




DO

RIO DE JANEIRO.

TO)IO v.



I



ANNAES
DO

COll'TRII'DO

A DESCOBERTA E CONQUISTA DESTE PAIZ, A FUNDAÇÃO
DA CIDADE COM A HISTORIA CIVIL E ECCLEsaSTICA,

ATÉ A CHEGADA D'EL-REI DOM JOÃO 1'1; ALÉM DE
NOTICIAS TOPOGRA:PHICAS, ZOOLOGICAS E BOTANICAS;

POR

Doutor em Leis pela Universid~de de Coimbra, Conselheiro Aposentado
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Non tamen adeo virtutem sterílt:e steculum, ut el 11011
bona exempl<l prodideril/t. Creterunl antequam distillcta
compol/am, repetelldu111 videttlr, qualis status Ul'bis, qlld1
mellS exercituulII, quin habitl/s provil/ciarulII, qllid in toln
terranllll orbe validmn, quid tegregiul/1 jueril: III 11m.
modo caTltS C1Jenlusque "em"" qui plel"ltmque forlllili
sunl , sed ratio eliam, causd1que 1l0scantttr.

C. CORNo T ACIT., Escrit. L. I.

TOMO V.

RIO DE JANEIRO,

NA TYI'. IMP. E CONSTo DE SEIGNOT-PLANCHER.E a',
Rua d'Ouvidor, N. 95.

1835.



I·



1 •

, "j' ÇÁPITUL(j) ,PThll\lEIRO'. , '( "

1.

ANNAES
, r f ,(, ,,' ,ff f>!. r "I oi. ~l

;

, DQ BJI~'lD>~'Jj~OO~JIJlO\
r, r f ,

• J ~ ( ) I rJ 4"; • 1 >'" t J , fi "!1p ; b ...u ~

• PARA SERVIR () • h
... r '1 : 01 ••?' . 'I,;. ~ "\ ) [') Or! I

•à:;!L i):fDfolia.J ~.õbJr,ó' LV"iõeJcO@tL1;tteutO~' .1 rj

.. .... f 2,. f ' • J ••• 20 ;:.~' r;" ~ (ii tJ 1. l ~

-~~~~~~~

I. ~( r .')1 f' J t 7Pf'\ -"'J~ ~ t"\r t1 ~ ,

.. ;'P Al~r,E ~., II •

1,)1) "",'--:,'_,-

, 1 t'. ~ '... f q t...." r <" C\ ~ .....

Trata· e nelle1do Gover 6 de 'Duar e Tl!ixeil-a Chaves, d 'n: "Vos im.!

J po~tos para, sustentar a..;J;ràp.a' vin,dl! • e f,ODtú al~ 'llrseus .Quarteis,

b e:p.,ra a nar,i~l de Vi.ann~;, .4!'\ prohib'çã01darimj).or~, '0 do tab~e,!

dãnah~a; de instancias peli Convent~ ~s Freir~~; d,o faJ,Iecimen.
• to d'ÉI~'f(él)bf)Mrons<ÍV Mdá'R:finha), \la~·horrendas-'ani'màslila-

dlls,;'oaJ~mip..l\l!e~" ti i'. e so~u>r~t~cado~.:p,eI9s IW, ,5 d:,llb;~~.{a.n:

de e S. Pãulo; da elevação desta'Provincia;,do novo estabelecimen-
• 'lw ("O'fI

to de Montevidéo; da moeda HespanhoJa; escassez e fome' ao

mantimentos; da pl'ohibição dos cOl'tumes dentro da Cidade e sua
visinhança; da ausencia do Qover~ador ficando a Camara gover

nando a Capitania•.,
"1

§ 1-
• f "J . '\ '; I) 'I ..,' " , r o . i. "

r EJll.J11!! i d~. JaneiEQ. q 1q8'• .tOJ;llo;q P,9~seJ;~o,

G.$jv~rno Qlta,!'te; T~i:Je!r -,~ha~e.s 1)" ~ , qa .t0'i!
dtleta foi a de hum homem~de pr.ohidade-na ex--

(1) Livro copiado .das car~as de 1679Ipâgvllg.,'
TOMO V. 1



2 M'{N ES..
tenção da palavra, desempenhou o que se chama
Sanctifãs Sane .ilnnnia integríLas mo1"W'fI, .. do que
resnl~ou que~a Camara e~ 12 de Julho do mesmo
anno de 1682 ()) agradecesse ao Soberano a acer
tada escolh;a, gu~~fizeré!A~ll~ para os governar em
tempo de tão grandes oscillações e desgraças. At
t€ndendo- a Camara o haverem chegado fOFa de
tempo os soldados eny,iados de Portugal para a
povoação da nova Colom do Sacramento, em
razão de haver cahid aquella debaixo da força
'dos I-Iespanhóes de Buenos Aires, acordou dete~

los aqui até a Resolução de S~1.; Soberano.
Tomada esta resolucéf<J"era de immediata conse-

\ , .
quencia provel\.rtal. JJ' .suki'stste'D'i i recebendo-os

mu~ .lWJP ~~U.& AQspçdes qo.<::1 hfi.viã9 larg~dQ s,u~

Patrjá, ''Suas'' familias, seus ínt€lress€s para serem
ilÍlm'ó AÇlC{ 'ári'u,'eIrà" iri"indade d~ fiô6rÇl, exlg~ra

:J ~ ~ • , ti, CJ 4' f... • I.J f1 t· ,

o,_J1Ç?&rjfiéi.º,(m~mº dil~lJªfoVÁd3, p~j;'ªJ q ser.yiç6' do

~r,~ :~~~~,J ~alrá',~~? ~a s~~a",~6r~<11~, ~~. ~l&ria, c
P,Fo~pe !âa4e <1,0, ]r~7,;il: ':1-' ,, .

, ,'J ( I II b I) • (U I •

m-:;ww' a (I l.h § 2 • •',.h w

Achava-se então aqui em caracter de Sindi-
. I ,{,

cante o Desembargador João da Rocha Pitta, o
é{tiaP2rf: conféren&~g d Seh~do' élGàrd@u óom
éIl 'e se S-'(}OR Idáaãb;'(2'r~n (jlGdvema6'0p

1)-- Dil I,~~I'&- t>~gy

(2) LiV&(J cO'Ei~ -c& 1.6,6 pa:g. lIg.
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e Magistrlldos , laQv-~.r.-6e em cada harril de agua
3Jileãle po ,ReiJ,ao i ljj)QOO ~éis, ;3P{>HG@cjCf-se

Sob ~~is;.para a ij.s.~rtlaçãp. ~':tr~~a •~/~O réis
-' ..

p~ra as ~r~s -da ~otíl.gelháe pJ! ~h€..gft~s€',nL~.hllios

ou ;.vapioll; e q1le -duraria a ~~i~ " sl9!p~ 'f{-upn

to tem,p@ e W~eç~ sit;la<icJo ~di~$~ 11~ Jl i~pe
Soberan:o não a~Qp!!s.e o·cohtfjlri@.l e:1} te ~sse

a tr~a clistrjh;\llda Pt1ª& ,Gasas,p'o&. CJf~f!d~~, !!

-no seiC<) dl! m~is b Big,Jjl,~ ~ leal Jtpspitalida ,,' té
terem o desti09 que ,a' S~ed'~lIi'a dos . opS~lo's

do Hrinoipe Regllnte tI;J.Ig4sse nven;ien.·te•. f •

J • J

Por carta de 2-0' de'Setem1W@ de 6th ;'le'Váu o
-Senadó'á 'Considcra.cã8JR~atl mais este t temu ho, -
nó seu' aá?soTailo Pat'i'i'otismo" bem -tIa catlM pu-

f

"bliCà, porém (lppróvõu~se'sõtnente-a contribui-

ção para a Infanleria, mas 1'lão a d Carioca,
constante' da seguinte Carta a este G6 erno (1):

« Duarte Teixeira Cliaves Amigo, Euo Príncipe
l< 'Vos envio muito sandar. Havendo "Manaado ver

• o que me. escrevêrãó os Ofllciae's da. eamara
dessa Capitania' em 'Cartas >de 18 e 21 de Maio

ti do anno passado, 'sobre ~e determinar na'guelle
• Senado, pelos Officiaes delie e..() Go~étnador,

a O Provedbr Sindicaute João d Rocha lPítta, o
u Provedor da 'Fazenila', e o Ouvid r --Gerai, se

'I ~ t

(li) 1Ji-vro ue Sll.nret'3J1iu p'a-g" 1']. r. "
1 **
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'. imp~iesse:na r águáS fif.dentes[ que lião' ~este
'«"!-Reino 'á( '.ssa ,Gâ'pitan iã ;'lÜI01JIil~vo sLbsidio; de
(;: '1 ';jf;12!>o lté'iqlO'r Gãd'a'bárlliI:,2 8@ r-éis<para·41J:':l'l....
a :fártteria que .tinhà idd parft:a (neva" Pôvoação,

-(I 'pQr' ~ajIsã' clôs ip011COS I efféitos que bávia para
'Ii Sér :s'Oceorrlcla',:e 4ÓO réis :para ás 'brafs do- Con
,« sélÍlol e agua '·tla.CaFiócét, à qu I se não~ podia
«'cóIidu~ir) a,( essa Ppaça na fo~fl!làuem que· iEu

:(IrOrcl.eÓJâ~a; e<'q e 'fióav'áo' 'tratandE> de a levar
'Il põr onaé tinhà .principiado Thom é ~Córrêa 'de
« Alva'reógá;J setitló~Go'vern'ador:::âessa Praqa-, as
• sim por estar já mui~a !Juantidade de obra fei
a ta de pedra e cal, c'orno por estarem certos da

• Jé\'tl~ra, cln'vel q~e. e é\'p.eccsAariq EaRa ,a dita
« opra,' ;.c,om ~,a expeuiettei ',q,l}eAizer~o r'S~US an
a ,tecessores, . Me pa,receu 0n4en,ar-yps·, como, p~r

(( este o F ço qHe' dos b ..ej'lf<;~~z;u;los que, osptfi
« ciaes ÇI.~ CaJIlara com os, ~iniBtros determinqr.ào

;lf ise impozess~m. n,as aguas ardentes, se ,cobrem
.. 'os dous cr~ zados pa,r. ~ Infa~teria., por, não
II haver n'esse Estado bastante com que se pague:

J ".. ~ para a boa ord~D?', Ol'den<:i gue haja cofre,
. ~ ao~_de,~e .t;ecolh~o, e que aQs barris.de agua ar·

• deJ?te dêem entrada em vossa c.asa, para que
• saibais 6~ .que,,'enY-50. e Sy' não possa divertir
a. ~sta contribu~ção, e dU; arrecadação tenhão .cui-

.• dado o.~creador,paÇ~mara mais velho,. o Ou
Il vldor Antonio Rider ,_ os quaes tenhão_cada
• hum sua chave,,'e, a~d~speza se' faça. coml;in-
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oe tervenção vossa; e vos encarrego muito e Man
« do', que está contribuição se não divÍL'ta a outro
(( effeitó, e:sirva"' só'mente para o pagamento da
« Infanteria. E em q.uanto 'a? cruzado que se de-
u terminou impôr para a obra da agua da Cario- :::;:::..
« ca, se não imponha nem permittais que o arre-
« cadem os OfEciaes da Cámara, supposto que a
" dita obra tein consignação certa e abundantis;.
« sima; cumprindo-se muito inviolavelmente a
.,,' Provisão que Mandei passar em 6 de Maio de
li J 6)2,' de que se vos enviárão as copias,' para

'U que a Camara não seja dispenseira a seu arbi-
« trio da contribuiç1'io applicada a esta obra; mas

-« 'que a .desveza se faça na forma que convem,
li assistindo vós a tudo, o Vereador mais velho,

.lI o Ouvid'or e 'o Reitor da Companhia; e que se
u fáça )leIo' modo que tinha disposto Thomé
.' Corrêa de 'Alvarenga, por se achar que todo o
«( outro he impossivel.

ti. E nesta conformidade inando tambem orde
«, nar aos'ditos Officiaes da 'Üamara " e assim vós
« '~om o vossos successores, procurareis correr

":lI"com a dita obra, com todo o calor, e com
« toda a circunspecção na distribuição do que

- li 'para elIa está applicado, como o espero do zelo
I (( coro que me servis; e mandal'eis registar esta
• minha Carta nas partes a q ue tocar, para que

vossos successores tenhão noticia do~que por
• ella ordeno, e me dareis conta do que se fôr
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a obrandQ neste pa·rticular. Escripta .em Lisboa,
Il a 26 de Março de 1682. - Principe. - Conde
« de VaI dos Reis. - Para o Governador da Ca
l' pitania do Ri@ de J aueiro. D

o Senado representou então com 11 mais res
peitosa submissão, de que elIe não dispensava a
seu arbitrio os reddito.s applicado'i para a ebra'
da éa-riooa , 'e para as urgencias do Real Serviço ';
que por obediencia ao seu primeiro Magistry.do ,
fôra divertida a-q:ueHá somma do subisidio p-ara
as Fortificações; que as mesmas Ordens JXeae S

exigirã@ os repaJl'Gs convenientes: que elles reco
nhecião a extenção de seus deveres, taxados na
Ord. do Liv. 10, Titulo 66 ~ § 24 , e Titulo p8,
§ 43 ,sobre o cuidado das Fontes e Chafarizes .;
e erão @s.mais interessa·dos no bem'c('){)jlliIUlm; pe
los seus offieios, como pelo interesse pr.oprio, -e
gloria que lhes resultava de haverem feito todo
'0 bem ao seu paiz; que o teltlpo conmrmaria.,a
Sua Alteza de [lã@ serem tão proprios para zelar -.o

bem oommum oJleitor dos Jes .tas , e os mais
Magistrados, por quanto tinhão os interesses de
suas corporações, e para negocias de tanta mag
nitude e importancia não podião estar tante ao
facto ·das coasas de que interesslLvão ao bem da
·Cidade e mesmo. do Real ServÍÇJ>, ·cemo .aquelles
que tinh~e por Regimento a ebl'igação de zelarem
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O bem publico, e. que se tinhão sempre mQstradQ
as-mais desvelados e 'empenhados na gloria do soü
Soberano (1).
,-

'Na successáo dos t~mpos foi con6rmado a siu-
ce idade e fra,uqueza dos sentim~ntos do Sena
do, p9rque nem bast~r{lQ as reridas do subsidio,
nemaametade das CQndemnaç.ões dª Just~ça, qne \\
estavã,o applicadas para o encanamento das aguas
da Cario~, com ~ reunião dos sobejos da moeda,
que se nJ,andou dar pela Carta Regia de 1[8 de No
vembro àe 1701, se ordenou a Artl1ur de Sá, fa
zer hum orçamento da obra, e quaudo não bas
tassem ~s sobras da casa da Moeda-, arreoadan
ao-se para a Fazenda Real o aca}:>a;mento e perfei.
ç~o do encanamento da agu,a da Cario~a par~ a
Cidafile , ~ que fizess,e subir á Real presenç~ Óc~l
ç"IQ das ~esllezas <J,l,le se faú~,o. ~inda inu.teis. pafa '
aquelle effeito. '

§ 6.
. .

Por' orde~ dq GoyernadQr ~ Ca 'ido Genterar
k'yres a~ Saldanha , 'se eI\copímeQdârão para as
Olarias Çla Bania oi~o mil nove ccn'to J e quarenta
ef

~1~6 canos, que lmporfárãQ ~m'º:55~;n;545\! .,
I I n J" I '. .. J. •

l)agos. pe a Fazenq'a Real em 1720. Em, 1 de Ou-
fU • o ~e 1724 i~ ô' SenaéÍQ Ievõü 'á :itea 1?resen-

:'1 ~ ( J ~,. I ,;; J
.-



8 ANNAES

ça de que gozava.o povo, da felicida-~e de terem
visto chegar á ,Cidade a agua daqueUe rio,. mas
que não se tendo dado sahida para o mar:, suc
cedêra que além de arruinar as casas, occasionava
muitas ~nfermidades malignas, como era cons
tante pt>lo parecer dos Medicos e Cirurgiões, pelo
qu~ se fazia indispcnsavel.hunl cano qe pedra com
sahida ao mar, pelo lugar quJ'parécesse mais'
convéniente', 'e' que igualmente se fazia 'mister
formarem-se' tanques para lavar as rOll})as,. o qn~

tudo lhe foi concedido na' Provisãó de 21 de
Abril de.... I'72'5..

§ 7,

~. 9 Senado' julgo~'se na lÍrgente n~cessida'dé de
I pedir ao P~incipe então,' houvesse por bem man

dar suspender a hospi~41idade 4d lrÍfanteria ~o

seio Ue' sua? familias , <1'~obré; esle' objecto 'dirigio
- ao' Trono mui to~dllltes represenla'çõe~" a' fim de

serem aliviados do detrimento qüe sentião' seus
habitantes vendo pertu~bada a paz, a harmonia e
a h.oD;estidade ç.e su~s .h,aqitaçõ s, r pel~s f~!Il.~liari-

.. f t • '). ... ..u."~J.. J..J .. )

~a4es ~~..,Il)esticas, onde a ~:laior vir~ud~ s,e-es91alP'
nos sustos gu.e de toda ra ))arte encQntI;ão. entre
aqU:eILés b~mens' q{H~ deven'do' sel' o apo'io d~ fra-

• • # I t ~.' • • :, f) t '"I f. tj j,' ~ f'. ) ( ,

co" se constItQIrão seductores depronssão, trahindo
-. • I -, r' 1/" I '. ti /l' 1 'I"

·a hospiblidade;a dõmesticac9nfi~nç,a~~a Relig~ão,
_ f' • L ... ;~ »'.. l

pagando com a mais negra igratidão 0LaIfugos ~

(jierviços das h.m~ias !que os ,,~ç,cbêrão, (.e cllj~ Iju..
I ' •
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rv--entllde com hurna alma.., simples, ingenua e
virtuosa, não perceb~~ndo o abism-o- em que as
precipitava a sua cand·ma "il'ginal, cahLio no laço
clu-sedllcção , ignorando mesmo depois do erro,
() triste destino que as esperavão , perdendo a
p.udicicia, sua razão, sen dever, e honestidade.
r Eis os bravos que vierão defender o paiz, e a
lsua honra; se não em~ergonhárão de abusar da
candl1J'a domestica, fazendo· correr torrentes de
lagrimas a dê'safortunadas donzellas, sedl1údas c
perdidas, e derramando a desesperação e aillic
çflo no seio da hospitalidade qne deviüo 01h,,1'
colno hum sanctnario impenetravêl! POl'ém El- I

Uetna Cada Uegia de Iode· Dezembro de 1 íO! ,

Dei O podendo persuadir.se da existencia de tão' in

digna eonducta, na 1'espostá que dirigio ti Caillara,
lhes fez saber haver ordenado ao Goyeroac1or o
h-wanttlmento dos Quartcis. para aC0l..11010dação
da Tropa, porém que se ficasse entendendo (I) =
que no Heino se acommodavão, na falta dos aio-·
jumentos, os soldados, nas casas as mais hon
radas , sem repararem naquelle inco:weniente., e
ql1e nesta Capitania se devia éom mais especial
razão pratical'-se aqllelIe soccorro a favor da In
fanteria , que sahira do Reino a servir e'm parte·
loJo distan te, larganélo as conveniencias da Palria.

"(1) Livro <lo flegb!e'do Conselho U1lramarino '" ;6 an
0·0 lI.c I íO I pago 2[; V'. .

_ TO~W V" 2.
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cm que n::!scéJ!ào , fazendo-se por isso mals dig..
nos' de toda a attenção , POl' n:.'io ficarem expos
t05 a padecerem as incommodidad.cs .que do
~Olltl'ariQ (~~periOlentariáo: esta resQli:Ição trouxe:
o maior ressentimento ás familias , que nã.o fa
rão desagravadas de sua· honestidade tão perfida

mente violada.

§ 8.

Depois de ser·reeonhecida a pobreza, a- que esta:
vão reduzidos os babitantes,. Cll}{l edllcaçãe diffe
l'ia em pontos· esseaciaes daqtuella de Ponl.ugaJ I'

. se dGlêrão mu', magoadarnente os cidadãos, leB:~

do-se accrescen-.tado ao·seu. i,nfortunio, ter-se-Ihes
Foubal!les o \.Jn1co-bem qne possuião, quaJ a. honrGll
c paz domestica; a cl:onzella pobre naq.llella cons
tituia o seu 'dote mais que }ilelas graças da nalill-<
Faza, anhelaado a conservação da s,l:ta pudicicia
pelu intel'esse que a- virtude mesma attrahe por
ella a comp.aixão, e a caridade d0S ricos ;. elia/lhe
servia como de asilo sagnado o seu thesouro', pelu'
qual a Na~üreza e a Religião lhes segurava a sua:
Siubsistcncia e felicidade, muito prlncipalment~

faltando-lhes todos os meios honestos de yh.er. ,.
por Rdo ha\:er franqueza de Commercio , e fabri_
cas cm que' u~ilmente pudessem ser empregadoS!
nos... objectos_de necess.i.dade e de luxo, (preludias
da l'iqueza publi@) nem Cilsas de eduaação e CQr-,
recção, pois mandou-se. apenas. Cl'ear e&ti<'l.pelaJ
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Carta R~gia de 8 de J.ulho de 1?6~J, que -júmais
teve eXoocm:ão•.

§ 9·

....
Drdeoon além disso o Governo Real, n50 obs-

tanle a mais extrema. penuria do povo, hum no-
vo tl'ib'nto de 1 :ooo';fj)ooo de réis pelo prazo de
quatro annos para o desentupimento da Barra de
Vianna (I). O Senado, não Obslat;ltea attenuação
dos caocdaes dos Cidadãos, arrastados e presos
por excessivas execuções que lhes [azia o Desem""
baq;adOl' Sindicanle, recebeu com hum silencioso
c !lr-o[nndo senlimCJJto aquella líova coHecta, e
apenas rogou ao Soberano, q,ue dibtasse a remessa
da sna importuneia para a seguinte frota, por
não ser pralieu\"cl antes, por i so que o povo todo
cedendo ús suas impossibilidades ~ queriã<? m03
traI' á face do Cco e do UBiv-erso a sua lealdad.e
e obedieueia, represeutafldo ao mesrllO tempo u
falta de meios que tinha o Senado para a~; despe-
·zas ([ue tinha :l sen cargo; pois montavão upe-
-nas as Sll:lS rendas a 371 "t/Jooo réis (2) ,e os gas-'
tos indispcnsaveis em 9!t1t-;jj)00o 1'.5. , pois além das
obras entre mãos, tinhüo a fazer a ponte de S. >5 ~

.ChristoVélo que estava arrnjnada , cuja ulil pas- '
sagem uni-versàlmclilte requisitada, es-tava iotel'-

(I) Livro copindo pug-. 26.
('2) .fii:o LiHO _pag. ~g.
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rompiua ; quando esta abria a communicação da

Cidade, e era fabricada sobre hum caudaloso e

. arrebr tado rio, estava passando o povo por huma

ilharga sobre hum dos arcos que ainda restava em

pé, com grand8 risco de abalar-se, e submer.gir

debaixo da sua ruina aos viandantes, que em taes

extremidades os Hepresentantes da Municipali

dade nüo podiüü olhar para os'. deveres que lhes

impunha a I.ei, e rogavão a providencia conve

nieo te, a bem do Real SÚY iço e conservaçúo do

povo.

§ 10.

Não obstante o reconhecimento que aCartá

Regia tinha do acrisolado zelo do Senado, se man

dou ao Governac1::n~ que informas5e sobre a

renda (I) e despeza da Camara; mas esta superior

(I) Dilo Livro pago 2;) v. - Duarle Teixeira Chaves.
J~u Bt-Rei vos envio muito snud:ll', Os Officiaes da Ca
m.,ara dessa Cidade me escrerêl'iio em Carla de 8, de Ju
lho deste anno, que p(1r bavel' Eu Ordenado por oulra

. de 2G :le Maio de IG8z, sobl'e a conf.!ucçiio d'ag-lIn da Ca
rioca , e novo Impo~to de J :jj)2()O rs. em cá'da' barril ue
Ilg'uarllente, que fóra deste Reino, súmcnte se cobrnsse
o que respeita a Inl'unteria , e que os 400 rs. npplicntlos
para as obras do Conselho, que em nenh'uIU caso se pedisse,
coiu que aquelle Senado cstava tão impossibilitado para
acudir ás muitas obrns que tinha, que pnrn o "cparo da
Cadê;) pedira empreslado , pocque todo o rendimenlo da
Camara importava em 57J:tf;ooo 1'5. , e a desp~za era· de
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3 todas as con ideraçães continuava a cbI' cons
tantes testemunhas do seu zelo a bem do serviço
publico, não podendo com tudo ver sem er
trema anxiedade a sahida.da :l\'Ioeda para a Rahia,
a fim de empregar-se em l'olos de fumo, e de
tabaco em pó (I) reputava de grande prejuizo
aquella importação, pois que se podia aqui agri
cnltar e beneficiar o mesmo gellero, ficando no
paíz u(l'tel1as sommafi que sabi'io , que passárão a
mandar notificar aos que erão -dados ~lquel1e tra·
fico para darem fiança de o nüo importarem, de
baixo de penas do seu Regimento, "islo que as
vargeos ferteis do Gandú offereciüo huma vasti-..:::::::.
dão de terrenos uteis para enriq:lecer os seus
Concidad..1os, empregando-se cm cllltiv<lr aqllella
planta táo buscada, que podia trazer-lhes som-
mas iml;nensas, preparando-se a folha que pu
desse igualar a do tabaco da Virgínia.

mais tle 9'J4./j)ooo rs. catla annl)~ além ue outras obrns estava
arruinada a ponte de S. Christ'1Vão. que era ii servcntia do
povo <II) reeonc:lvo de~l:I Cidade, fabricada sobre hum

caudaloso Rio, e de presente ir: pas~ava com muito pe

rigo cios p3.s"agtiros: encommcnl!o-vos muito que me

avi~eis ao certo da renda da Camara. iJ da precisa des

peza, segundo a Lei e Provi~õ~8. Escripta em Lisboa,

a 27 de Outnbro de 1683.-Rei.-Collde tle Vai dos Heis.

Para o Governadol' do Rio de Janeiro.

(2) Dito LiYl'o de Vereança pog. 259 T. /



§IL

A. antiga cnlhI'la das canas não podia llli,..ial'

então aos Cidadãos da sua miseria; cOll\1inba

naqnclle temp.1) ser stlbstitnida por ontra's de mais

fa(úl trabalho e de mais extensivo ct)J1snmo, e de

mais prompta l1'tilidade, por isso mesn o que
<HI'lleUa d'aSSllCail' exigia gnmdcs trab<1lhos no

ar!1atlho e dcspeza cOQsidera'Vd, ali'IU dos eclifi·

Ó08 e ma,qn:Ín<ls pesadas; o t:,baco indigeo(]) :po

dia S0l' objecto de grande iml}Orlaçtio para a Ame

rkn Hcspanhola, (pile nü(!) @!)s,tante as prola-ibições

do Govérno, ter·ia gra.flde consnmo, além de ser

i~'Hlispensavel para o commerdo da Costa d'Afri·

tn, tanto ma,is <!plC ti sua manqHJlJação ,dependia
apclla-s d'€ secoar' bem as foH~'\'s escul!lirdas ao 'sol
e acamadas c1cnll'o ue surrões ou h::lf'ricas, A cnl·

tura elo aígoiklo q:ue se <Já em [000 () 'terreno, [ol)ui-
. ,.

to augmentava sna nqneza com \'ant<.llosa expol'-

ta~·ão, send.(.) m tÚ pr{}p.ria nes~ p.a~z, onde não
ba chuvas 110 Ílwerno; dá mais cedo que ll'enhu..
ma outra planta o se'n prodocto; admissivel de
Yai'las c;lheitas depois de dec0tadas, além de ser

o seu amanho fac'[ c prompto, que até meninos

podem ser empregad.os utilmente; o quc dava

O'pportul1lidnclb a outrJilS uteis pdamtaç@cs, como
..:::: d0 café, <{ue tamocm se ac1ünatlol'l, e o ·arroz, a

::;;: cochonilll<l, oarril q'lIe ap-pl:'lreceu expontaneàmen

te, além de- O\a'{fOS ,gener(l)s ma-i5 ptapl'ios relU tal
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calamidade, e capazes de suhmillistral'eln perma
nente subsistencia, além da riqueza.

§ 12.

:Não çahe na expressão a magoa q,ue teve o Se
nado '0 quando por cal'tas de 13 de Setembro e
20 de Dezembro de 1683 (L) lb.e foi communica
do o fallecimento d'EI-Rei D. Alfonso e da Rai
nha, por isso que não podião, por falta de meios
fazer as exeq,uias e honras funeraes como pedião
sua justa magoa pela recordação daqnelle Mo
llarca, visto ter-lhe negado o Governador Duar
te Teixeira a renda do subSidio para fazer a des
peza das lugubres, demostrnções da S\la sensihili
dade e lealdade; pois apenas fGr~lo assistir aos
Officios que o clero fez lh"\ Sé sua Matriz. Em de
safog'o; com tudo da sua pena, delerminou levar
á presença do Trono a miseria a que o paiz estava f

reduzido, que chegou até de não poder fazer os
obsequios que a decencia e sua propria represen
tação reclamavão pela saudosa 111emoria de seug
P.rincipes, miseria marcád'a descJie que lhes fõra
firadb o subsidio pequeno dos vinhos, que lhe f
flavia concedido o Senhor Rei D. João IV', para'!
as obras da Cid'ade, restando-lhe unicamente o
derramar torrentes de Iagrimas aos pés do Trooo,
rogando a Sua Magesrade se dignasse aceitar oS

'i I) Dilo Liuo copiado vog. ll.l.
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""otos çIe toda n Capitania, e que a Camara cm

nome fie tod povo fazia ao Céo pela exaltação do

Trono q"n lwnJára, e co 11 eJ e coraçúes puros

de sellS ya',sêLlos, q te só ê nl11'lavão occuparem-se

cm o S"H Real scrvj~o, esperando do Domina lar

de todos os Reis e JLn P rios, con'ccde~se a Sua

Magcstadf ) o esplendor éla ~nLiga gloria Luzilaoa,

llerramando' na benigna protecção sobre e ta"

pcrçüo "<1c' seus vassallos, e déssc o remedio cou_'

t1'a "as misdrias que tanto pddeciüo, pois qne elIa

estava fil'memenLc persuadida, q'le SUtl ~1agcstade'

teda s"emprc glorioso snccessos em sens Reinos,

cm ycl'ificâçüo das promessas fdtas "ao Sr. Rei
D. AfTonso Henriquc, reg"cnuo aós seus l)o\,oS COl~

justiça, caridade e amOr de D'eos. Taes Corão

os sen imentos do Senadb expressados na Cm:ta,'

de :G8 de Julho de lG8/j" (I). .

§ 13..

Os Paulistas, que outl,'ora üzerão pmezas de

grande renome, levando as Sllas armas até áem

hocadura do Piqneri, Pal'aná, e a Provincia" de·

G~lairLL;' Yai tú, e ;1S Missões,' e ,qne pór toda a

parte deixÚr.io marcados sC.l1S tl'illmphos, pene-:

trando todo O interior do Brazil no'descobl'irl}cn'-.
" . I. . •

to das Minas, C\lja ri,qneza os deslurobráriio parI"

<llgllm t:!11PO, CQ1~S~~!an~~ o rn,esmo espirito he~;

(I) Dito Lirropag. ':'0:
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l'oico marcial Qaqllclle tempo, pel<;> d~~ejo ,.de.
melhorar sua fortllJla, se reunirão a alguns par.,
tidos.,. prin~ipalrri€flte <los- mora;}Q'ties .da Ilha
Grande, S. 5('basl ião. e p,araty, CO,Itl os qUélcs in
vestirão as hrenhas no designio de' capturar os
Indigenas barbaros· qne·,'agavãp pelo.interior-vas:
tissimo do Brázil, de maneira que cahirão deshu
w~n&We.ntesobre aqudlesr cocdeir.os desapercebi
dos e indefesos eom tanto fI ror, que não poupá
Eào aq~lClles OJf'smos -que estavêio Aldeauos e eIJl
principio de civilisação, arranc:lrão até huma Al~

dêa que havia le\'antado e- formalisado hum
Missionario Capuchinho, que:com. feliz snccessQ
e infaligaveis trabalhos) ha~ia trazido para a fé
Ç'àtholica mui copiosa perção de, Indígenas; e ná·
quertas carreiras barbaras crudmente tomárão

\; até os escravos dos mo~adores do Rio de Janeiro,

(\ destruirão suas layoQr~s" e J:ll~~f.ã9_ Q seu gado
- para se sustentarem. ,_' . I. ,'" 1

1 i ',10
3

. ~'t.V(1) Ditl) Livro pago 5,_
TOMO Y.

• I

. . ,
C J • , '( ... t.-.1 t J ~1 J

-' <i>s grit-os de tanta dôr;«;ud«::solãção hàViãoGf~to

publicar t:}c$.h,orríbiJjdades ante JO ·iMflgist i~do~
ç .~r~nte o ·Senac1o"Hd~sortel)í}jft91D !:Fi(l;lrJ~e

l;al.abfiJ:> de.va~s pªFà tq .- r.~PPÀ~i.me~tQ <Iç. ão

~\\'.\eio e ~xecra~~1 COQlP<>f!Pl})~ ~p ~ a Ça ;tr. (1)
le~ou. a9o'!;r<?QO ~rmaj~1 ert;' a p eseJ}taçõ~



(I) Dito Lino paS', u v.

p§r-~ qüt!l sé oócorr sé a tão g)~n(Je éálllmidade,
e -pórido b pér4-gõ' q'Üe' córpião OS' :SeUS' Centliná
dãós ã>ttaóad0s â - tnãô ~rmàda hâ' -propriedade

d@ selfs "ljeÍ'Js j ll-h€l~lpetdirlo Gfr:l1ófô da ,conver
~fio Mos I'nt1ig:' Àa'-S ,: ~g'Sr<fÚàeS tão inh lh1à'eos e

a1:1'0itts prõtediftl€-R't.{jS .a-xci: rãó Ó <odio dÓB sélt

aíl~ig0S tass ntimelitós! ,c'Onfirmabdó-os ná Gren

çà- .(Ie seus maiores; -'da "SItu' j u tca eIesoonfianç
ct!) fiTn"6 éti pálJ'á 'Péi petualJ. em seB' &tilío'é'-ê v,fngau
~.:n f.ooól'da~õ(j dos b1 le qóé ~hes \3BU úl1lés.

()ú4:r~{frã pêí'Sl1~"i{jbs,(le qne a '[Fé e a 1l\eí'iglã8
qUê se Íhés ~1f.(}feciá, irão so'rDeãte méiô5 pllra

fiJêHiõr - póàerem )Iãfi~ar sdbre dIes OS JféP~' -da

érúà tytt\n oia ê.(jegl adan te'esol'avi€lúe, abusando

lê ct}[Js1ãfi,t~jnêRté tla_:B(la (jalHl\í ale sensibilidade.

§ 15.

iFcn fy:- fu'egá1d:o 'aos G6nst:!Ibo~ do'Rei à'q'neHas

representações, donde resultou ai1~i'gir 'ao Gover.

nador a Carta do seguinte theor (I) :
!

u Duarte Teixeira Chaves, Amigo; Eu El-Rei

clj~s -:'.yl ~Ur ~ <ilUtil~['J.' OSI 'tficia"e8"' dá a

~ 3U a'· ~tiá! idlidel!Mé' ~b'l ó:ttt eM' fitu{

..... .<llr........~·tlfl Qlti~ <M;tel!"énÜ10~ q,"ô'écos:>m [lad~ eS'

- li} VHláiSf\i~'b!(Jx\~\{llltiá'IGM de-, •I éb'a ti. ·:1
~11 Pa lf~~ SP P Itl.,dfi'l1li ~ fu'<!l~" .[fá iii JÍlk'i
~~d ~6:i6~ l'tijo êê lí'~V' o~ afB'll:5i
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• ção de qprisio laretfl e' Ga~iv-a.reO}:As-~ntiQS.~·

• mar-c'ões á dita Cid:}d~,. .~,~t s d.91P~tÁÇO~

lt' Aldeados, des,tfl)inda- ~~ma_ A,l,dêfl ,em f,lU[:} hu
'!' :Jt~ligio~o Cap,l1chiqho #o»a 1;tr~U~'do ~qa

... ql1.:;l.otidade á F~, l,yandg a\g ,(J~- espr vo d<!~

" 1Daradores, destr"~l\4-.().-lh~s~'las l~yo"r!l ~~

u .do.s e.criaçõtls, dQs q~~{}S \n.s ~9s, e tir.ou ~

a yaSSOl•. ·Enco~mençle \'os .~rlUito j~ue Q,ei~ t~a

~ a aj~ld.a ,c ·favor ,a ~. .iQlp~d.i,r ~ssll·p~(;mbit;;l(llçi~

~ e ae) Q,u,vidgr Geral f,1~ssa Cilpitan,ia~.a tl,o~

" b~m ,QOconlllleI;ldar, .que c.o~ :parLi~ular~

,a qa(fo faça ,Ioda a .diHg~r1çia p.e&siv,e.lrf~· ra)BreFl<J~

ti ;'10 c.uJpados na c,;lev~ssa que se ~·r.olJ ~~~e <W
.Cl lie:t.o ~ os sentence.ie l>rcve';,~ ~sump;1ar:ia,me~te.

•u 'Esor~p.ta ,em Lisbo~ ,a.~ ~ il~ ~9vel~~ o ~~

fi 1h6'J!J.. ~Rei. ........rCpnde .~e V"I dos ~eis J>§esi4~}9'

'~,te. Pj1ril·0.~9Ytl(\1~~ r·d9 n.ipr,4.~ .J~nEt~p.·).

·S 16.
J

T,ae.s ,eiXC~SSOS e ,deviiio ,attrihu,ir r* gro~ pir,ia

.,d.ps ,costumes, despr.ezo;q~r~du.ca~~9 .ci~il., ~ ~"O

J.al falta .de policia, dflqu~,He.s po os qJ.I,.e (J;lçl'.~a

época Ile não -enuega,vão ,á ag.t;icp~tu.x:~., ·prj.me·ra

art,e ~d.os ,h,uJnanos., e .<\qn~e Ór!"e ,eqçoll rfl.fl dp

.çnra ~ .a,Pf\Z dó c9r,a~ãor.~ :do espia;it.o , (Jfll.e Q!jo
pôde permanecer nas pOV.9~ç~Õ~S ,em g,ue I;,e~ -p

as paixões e os vicios, com~/hem exprimio o
Poeta: cm'men secessam scribenti, sed -atia qUte

mm. Sendo composto de hum vastissimo territo-
3**
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fio':tqueIla -Provincia I dê S. Páulo, foi necessaí'io
desn' ~lhI5ra~la m :al er's~s'éílOcas', que deéorrê
rão ·~tt:'Já '(Jc 1''jlio r1dignfficaudo.s~ a Caril,auia

. crilo' o tibil0 :OHglnaI de!'S" Vicente. Fo.i elevado
S. Paulá aó) flh1.10 dé OiBãde 'rr61' Ca~ta :Regia de
'.2~ de Jnlho de 17 r I , e el~l 1 7Lí 5, por breve de Be
h~aictojXIV ,"êb.; Bispad,~': riessar'Provincia se re
.cr'ufav'ão d 'Brá'vos 'com' que se formárão'os 001'
pds oecés ai'iOs' pàra o 'serviço "do Estad~ D~ ;Pro
vincia~dó'Rió Grande ,'par~ onde partirão allscn
tándo -se' de·s'tia patdaJ para 'tão remotissimdS' li
'mites do Eraúlr; ondi forão sugeitos ~ todas as
priv'açõe ;. ecom tndo 's'e' m'ostrárão lsempl'e in
t~epidos',Jlgenerosóse fieis âcausa de seu Sobera
:~ô. A fS\1a 'agricultura e cóihmercio sómeilte'flo
rec ii'e se perpet ]011' com admiração dos sens
mesmo' f habifantes (,' desde ó Governo do E~ni.

Bernardo de Lourem." e o,Conde de Palma: este
teve a gloria de deixar levantada a grande fabrica
de' fusáo 'de 'fe~f'o'; que' já' téln dado pr.odu~tos

-uteis pa~a: o se'rviço pulÜico' e particular. Taes fo'
tão ós"éfreit'Üs da9dvil'is' )i I ql~e adoçârão os cos
·tume~·átro'ze 'd ste':povoo;, tornando~os 'doces, e

-de íiobres" séiltimÊ!IÍtos! 'éóm qite 'dignific'á.'rão o
_ . • r

~cu .pàtriotisIll'O , d'p.sde que'- sentirão 'as luzes e
(1}ii:lógressos dl' civilisação. {' I

( o: : ( ) i :•
. t,

,.
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Corno a Colonia do, Sacramento ficon no po
der dos 1iespanhóes , es~larecidos os Direitos da
Corôa Porlugueza sobre os paizes 1imitropl~es ,
~andou El-Rei D. Pedro estabelecer· míqilella
I

ép,oca a povoação de Montevidéo , indo do Rio a
gente e os mantimentos para a sustentação dos
povoadores. Seguio-se após daquell~ estabeleci
mento a entrada damgeda Hespanhola de meios
reaes ,. e outras moedas pequenas de Buenos· Ai
res, que·corrião por meios.reaes ,. os quaes res
pectivamente a nossa moeda de prata tinhão de
peso della 40 rs.; e por este motivo, não COl'

rend'o , e ficando estagnada, se mandou des
man~har as q.u~ se tinhão trazido, privando-se
a Cidtlde de sua entrada, ainda quando a. menor
moeda correntp era de 80 rs. ; c1amavão incessan
temellteos pobres que não tillhão com que fazerem
o trodO. Com aquella perturbação e anxiedade, o
Senado convidou ao Governador e aos Concida
.dãos com o Ouvidor Geral, para proverem no
caso, segundo f0sse mais conveniente; sendo bem
examinada· com madureza a materia, resolveu-se
que corressem os ditos meios reaes Castelhanos
por 40 rs. , e' que se désse conta a El-Rci para a
confir~ção 'do acordo (l):

(I) Livro das Correcções pag: 8~ v.
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Pa'i'ec~l\ pbI' e'5lsa occàsião a ÊI-hei ouvir ao Go
ternüàor pelà éartà Regia de 2 de 'Dezembro de
168~ (I). ordenando qne corresse a moeda como
genem pdo seu váIot de prata, e couoescc'ndendo
com as :iUpplicas da Camara, que não tinha rendas
para {lagar aS casas êle aluguel para o Governador,
e ~esmo o seCl Mldo, como lhe fôra mandado pejá

(1 ~ 1(i1,\'JlO d~ ,Strlll'et!l' ia pago i'3.
'»Ul~rle T.. i,x:eira 'ChalVes, Eu EI-Réi vos enviO mu'Íl\>

88u.la1'. Q!l gfficiaes dr. ,Co,mara ,dessa ,Capitania 'me de

rão conla no cu,rla de lA' de Julho.d.esle onno, qu,e nu

emh.Hcil'tÕes que forão com o soccnr.1'O de manliln.entQ~

para o presidi" d~ 'l1ova povoaçiio do Rio da Pral;.\ , vie

rao a 'essa 'Oirir,dll murtos moeila5 pequenas de Bulinos

'Aires., que naquclla part'ti ccorriiio -por meios reaes ,-e -a
.respeito rda/no'ssa linhão .de pratll .4'0 1'5. ; 'por .dão corfei'

nessa ,praça II mandar.lo lIe'.'làzer algumts pessQa~ , que a

havião trazido; e considerando este damno, e abi 8e oe,.

eessilar dessa l1}oeda, poderia vir maior quantidade", ii

a menor que nessa Cidade corria era de 80 rs., se assCll

tára no 'Sc:í~db com'o vosso pllrecer, e do Ouvidor Ge
"'fál .ie'CiU'a'dão, que corressem os meios l'ClIes·Castelho'

'libs por 140 rs. , . e 'Com 'etreito se dera a Jexecuçiiô. IEtí_

~ltímeudu·v:osdJluiro quefwe rinformeis sobre ,este parti

~.uldr .(liara tomar a resolu,ç-ão que fôr'm;tis. cQnvenient-elll

mell serviço. Escripta em Lisboa, a 2 de -Dezembro da

1684.-Rci.-C('nde de Vàl dos Reja. - Par.a o Gourua
dor do ~io de Janeiro.
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Car.ta Regia de il7 de Dczembro de 1684 (I), se
faier tir-ar da renda do subsidio dos vjohos L50;jj)
réis para o soldo dos Governadores, hem v.endo
que com tão pouco renda não se podia empre~

hender objectos importantes, estimular o zelo do
Govertlador com competentc auxilio pecl1oi~rio

para visitar os tert1itorios do sen Governo, fazendo
pameu:lar exame em cada districto, a fim de dai'
poomptas pl'.O,vi<l!.cncias, ~egundo as cirr.unstan...
eias pela sciencia local, c dos factos que lhe não

chegão se liião pelas velações de terceinos, ignoro
ran~es, ou apaixolila.dos, ficarião os povos reme
diados e Jsoccorridos.em semelhantes visitas, sendo
aeompanhádo de pessoas sabias capazes pela su
irrtelligeucia. e patriptismo, -de f.ormar q$ pianos'
de illelhor.amenta, de que J3 Capitania se fazia
mer.eçedora.

A escassez dos mantimentos sobreveio desgra- -.-;.
çadamente e proseguio ~m seus estragos, como
a insalubridade do clima que levou ao feretro os
mais ,dignos dos Cidadãost: convooe'U-se por

~
litro Ilã'1tâb' 11 ,tlgente c'U'usa h Ilttla jun,a' d0S Medi
cOSJeJGiruI'~iões,~lu~Ila ~é aeor.do.u seIÍvir.de .gu:u'e i

pll'éj.uizo lá" s'allpe publica , os iCo.rtume~ deoWo Ida' I
Clidade .,·J1por 'causa'-ôà .agIla rrxar.cadà,. a ql1al I
eitavãa amontoados ..os-çouoos no banna de.~, I
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por desenvolver logo' que se de!\pp.javão os tanques
hum ar mephitico" attento o dilatado tempo do
banho, decOI:rcndo trinta ê cinco a qnareu ta dias, f

por continuados efluvios de grande putl'ificação
com q"e a atmosphera se carregavà de hum ar mal;
são; e tanlo mais que entrando df'pois os c~nros

em novo banho de cal para depois serem limpoJl.
do cabello , era cbvio sobrecarregar-se a 'atmQ.S
phera de continuado ar rarefeito e empregnado l

de 'podl'id;io que fica incapaz de 'Collservar á

sua elasticidade: d'ende procedia a insalubridade"
por taes causas efficientes d3s enfermidades qt1e
se experimentava; pelo que recorrendo-se ao •
.Ouvidor André da Costa, no Previmento da au-.
dienda geral do anno de 1674- (1) forão deroga-'
das as licenças para os ~Ot'lumes dentro da Cida
de, e cem braças fora della , debaixo das penas
do Regimento, e de responderem pelos damnos
dos povos os que os ~onc~?essem.

Os interesses cntão da Moharchia chamárão ao
Góvernador parà o Rio1da Prata, e El-Rei na mais
intima confiança "que tinha da Camàra, lhe en
trego<\! o governo da Cidade e Capitania, a qual
com o mais' exaltado, patriotismo se p'restou' de
boamente. com as vistas poli,ticas do Trono', eUl

=-
(I) Lino! daa Corrd~ões pagA 65.
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providenciar os utencilios e armamento para os
novos estabelecimentos, excedendo os soccorros,
além de toda a e.xpectação, ~ que só o seu pa
triotismo podéra subministrar em tão grande ca- _
lamidade e miseria publica. Graças ao heroismo
Fluminense! Não fal~árão braços que volunta
riamente se expatriáráo, dando o seu ouro,
seus serviços e a sua vida com a mais franca
condescendencia aos desejos Reae.5! As embar
.cações de transporte para oRio da Prata recebê

~ão os aprestos de toda a natureza, e forão tão
agradaveis ao Mona.rca as providencias da Camara,
gue ,çonl mui illustrada politica a conservou no
GQ;rern.o, desde o anuo de i683 i;!té o de 1686'(I) .

. 4~.r~fidas Reaes e1.1?- .todo aquelle perioqo se ar~e':'

cac.lavã~o sem iolenéja e exação, pou pando-se aos
CidadãQ~ os dissa~<;>.res que ellas produzem; EI
Rei c nseguio as~im·.a conservar.ão das suas ren·

" ~ I J t...' :'" ~T • ... t ... ..

das, como,a tranquillid.ld~ dos. sfu~ subditos e
9 Real serviço se praticon com sna\'idade e boa,
vontade d9s P9v.os : foi ept~io provido no Governo
em 25 de Agosto de 1685 , J~üo Furtado de Men-. ~ ..
donca, de que se fará mencão no seguinte Ca.-

\ .... " l:t "I , • , f ,') ~ ". J i, t, fc I , .,~ ",f ~ r

pitulo. ~ .•
• 0::

(I) Livro de Ordens l~e es pago 125 alé 146.,

TOMO V. 4 J
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Do. G.o.'e~n.o de, ~oAo. ~\lfta<!O qe Mc,ntIónçà ; ltc.p~.es41n~ ~õll;'l, sq~J'C

~ nav~gação da a/:í.uardentc ~a(a Angola;, Reparos e prov;dencias
para a Fortaleza tIa Barra; observancia tIos privíl'eigios; N'ova

Lei sobre o assucar. .

T0!Uou posse do Governo- João Furtado de Men
donça em 1686, e neHe ganhou tanta estima e
credito, que a eam.àra pe~io a El-Rei' a prolonga~

ç~o qe 0\1tro trienio (I), agl'adec~ndo como hl 
~la' grande merc~ de o haver nomeado, e d'a
do-lhe hum Governador que mostrava o mai's emL
ll,(~pte zelo_pelo Real Serviço e felici'~ade ~o's po
vos, certiJlcando ser de huma inteireza cons\~m

n1ada, inflexivel na administracão da Justiça
com querq jie conformava sempre , admin.istr~n

do-a CQUl suav.idade, proQJovendo tod,os os ob
Jectqs da prosperidade g~ral d~ Capita,nia" a qual
né\& suas inesm~s desgraç~s ,oJbavão~ara elie com.o
seu unico alivio e co~solação, comei seu pod~ro~o

Atlante, que carregára 'e tomára sobre si a amal'
gura e consternação p\lblica; em fim foi o mo
delo e exemplaL' dõs bon-s costumes, edificando
aos habitantes, bastando a sua p,resença para cha·

(I) Livro uc-carlas do ri ú '·pag. 42.
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fitar éada bl!m âõ sefl de'\Cl" Fó'i éól'fstáÍltêli'íéà~
tê venera<lopelas 'Suas vÍ1'tfidés~ rs'tls'tenta'tia'S1e.-pro:..
pagàdas na OpHllão publica} em 'tCidô o téMpo
da sua administraç-ãó á Re1igiãõ Cliri6tã 'fl6reêetl 
de huma maneira a mais edificante e-consoladora.

§ 2.

Como Obem ser do" povos e a m~lhoria de sua
condição forão c0l!lrt.àntemente o objecto dos cn'i'!'
dados do Senado, estc jl!lgou do seu dever repe
lir :ante o Trono as suas instancias, para 'lhes ser
permittido navegar para Angola as suas aguas a)'
deptes., 'hav~ndo attenção á permanente esteriÚ
dade que reclamava anima~-se e proteger a la
voura da cana, por quan to 'além do infimo valor
do assucar, perdião-se os meis ou caputnídÍ'
t'iü1Jm da qual se extrahia a agua ardente, a qnal
não tendo consumo no 'palz , era todavia próclt
rada e pedida pi)r aquella Praça, e do seÍl 'pro
ducto vinha em retorno os braços para a lavoura,
scm os ql1aes não se podião fazer os amanhos da
agricultura Brazileira; e tanto màis porque a
nimia ferrilidáde da terra exigia continuas mon~

das 'e liinpa oas(en'as'estranhas, que em ponco'!;
dias crescião s9bre as plantas a'gr'icultadas, as

I \ ..., I

matavão, ou enfl'aquecião o seu ~rescimento, ou
deterioravão a mesma especie; accrescia o trabalho
não i~terrompido que as moagens das canas até

dêsecc<ição' do'dssué'ar p dÍe'lo, tIue tudo era feito
4··
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á força d : a, experiencia fazia ,ver que
sómente v..J ........_.v....úos os pouião supportar) e
pdncipalmente nos ardores do estio (1) em que
.só se respiràva, vapores abrasadores.

§ 3.

Porém o Soberano tendo então em maior ~on·

sideração quão ruinoso era aqnelle commercio aos
barbar~s Africanos dados ~o gosto das bebidas es
pirituosas, que ao proprio interesse dos seus po
vos, ordenou' ao Governador a execução da Lei
que prohibira o fabrico e importação da agua
ardente (2). He deploravel eifeito da fragilidade

(1) Dito Liv,'o pago 45.

(2) Dito Livro pago 50 V.
Antonio Paes ~e Sandi. Amigo, Eu m,Rei vos envio

muito saudar. Os Officiaes ua CalDara dessa Capitania Me

representárão por carta vinda na Frota deste anno, cm

resposta da que lhe havia l\landallo escrever em 1,9 de No

vembro'do anno passado, sobre se observar a Lei da pro

hibição de se navegarem a's oguas ardentes da terra para o

Reinõ de Angola, o muito que era convenieme ao l\leu

serviço e a esse povo a navegação das ditas aguas ardentes,

pelo proveito que dellos resultava em virem escrayos d'An

gola a essa Capita,n.ía p:)ra cullivorem suas lavouras: e 1'a

rece~-l\le dizer-vbs façais execut-ar inviolavelmcnte a Lei

quc'l\landei promúlgar sobre se niio navegarem as aguas

'ard~ntes para ~ ~eino de Angola, pelo prejuizo e i~Tepn

ravel damno que se sentia com esta bebida naquella Con.

quis.ta. Escl'ipta em Lisboa, li. 8 de Outubro de 1605.-
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humana, que os homens não se assemelhando
a si mesmos constantemÊmte, as vezes as suas re
solqçõe,s s~ destroem cpm a mesma prom tidão
~0J;ll que fôrão t9mada's. Os Cónselq,os dos_-Sone
ra~os soBlem á' mesnia'condiçao , porque ral~a~dô

às idéas: claras 'd~ promove'r -Ia' feliciddde' publica,
e aquelIa sabedoria ,com .que as a e11};iSformão
da flor o ~el salutife~o e dqc~, SJU~~~aé. !ambeII?
converterem ás vezes Gomo as' aral)has aqu~lle em,
veneno. Todas as declamações da ;Companhia-do.
CGmmerciQ erão decoradas e cobel'l.1as com o véo
do bem com'lnu.m; parécia' acbar ina agua
arde~téhuma fonte el~venena'da' da sap.de'plibli-. " . ,
ca, qliando os int.ere!ises do commercio exigirão
a'utilidad~da s,;,a- iatrodu<;W~o. '4.9~prão-se çcr, _
tifica@,s dos Medicas e Cirurgiõcs da Côrte,.que
provárão'que 0 uso daquelIa bebida não s6ménte
não

n

prejt:1dicava a sau-de, 'mas queiremeâiá'Va' e
curava' varias enfermidades; e entã,? pela Carta
Regia de' 24 de Outnbro de 1695 fói permittida a
im]?ortação para Angola, pagando pOl' sa~ida dos
Parlas do Brazil 1 ';f/:>600'réis em pipa, e Qlltro tan-
to por entrada no Reino d'Angola (1).

Rei. -Conde de Arcos Presidente. Para o Govill:nador do

Rio de Janeiro.

(J) Dito Livro pago 56. ' I

Governador da Capitania do Rr~ de Jan~irl1. -Eú El-Rei

vos envio muito saudar; Havendo visto o que me repr.e

se-ntou o Governador di) lleino de Angola e :Officiaes da



r '

;, f ~. • l '- I ti) .... ~

~O e!lado per3~adido da imporlancia dps for-
tificacões da Barra que levantárão, den9minadas

.. !' ~ (" J~ f • f J.... ~ (~ ~

de,Santa edlZ e S. ~oão, em as quaes os habitan-
ri J. J • :l". # • t'

Úm;~~ld~fie, 'e ~as 'w'ais'dessa tapltania,' s~b;ê a ~tdhi
nIÇâb_;d~'se'llâ\-' , a'r~Úl~~a% á'qü~1rí: \í~II{b e'sse Ê;láàb 'as

:;ú'as!Jfdc feHJh
f 'ré'rrn ~é (tle 'é"lt tí'm gra'dde préíuÍzo' II ii

hiÍlls'c ôutt!yslm'o'rlfdoré'S; 'é'lfUe'S'êria w'uito c-onveti'i~nre ti

inlroducção .das'ditás agUll-S ilr<J.enres-, as'Sim pâNl'sel{Jod1fr

franquear ,o commercio 'della, como .pata de .sua resulta se
fC' ~ .. ~ I t

prove~om o~ 1Il0ra~ores desse Estado dos escravo~ de que
la~to . ecessitão; augmentando:s~ ta:nbe~ o rendim.ento

" , ., ( , .,' LP)' J O' f •:ta ~línha FáÜnd& êom os TIú:eitos Gesse genero, qo a 'ex-
p Í'ieridía lriollillÍ1 'Sl1'ara& 'Úãô 'se'r 'ão fié :hal~ 8~lii1l6 r~, s6
lléUe, âolí s· er iaróe'~ fied'ro pàfa àibul ~s:'i!Í11fer üliid'e~,

cdmo 'assim :O'aaI'r;Íliro'qlOf' sua 'C'e!rlidfro os ~"e~icô's'clo -dito
l}ei';1o: Fui servido.permillir se rnavegue~n,pará o . ito Reino

de Angula.ataguas.ard,entes de.sse Estado, sem eUJ6\lrgo das
l'rovisões e Ordens gue se passârão em contrario, com de·

-cl~raç~q, queJde ca a pipa das ditas aguas arâenles qu~ sa

1m /is p~'tt~s' o)1'/a7.11, r e pagi 'á 'u'elle Ipor !sa111dà áê
'/6ifi iaro tíq§l;õó 'rels:, 'e qu~ as' !ln nes~~ E~tafi'ô dM 'no

dito Reino se ~p~nha '{lm ~P'l'eg"ão' e: te Tiovo 'iirlp6'5ról, re 'e
.arremate-por con~rac-to a quem-por elle ~na·is de-l'-, Il que o

, 'Seu 'p1fooedidose rcmé'lla a"esse l1é!ino', lpara ~e lJou(l+r éor1J.

clle ao provimento das munições que forem ttte1ces'saTiá's

para as Conquistas. 't1e que vos av1fso;p:rra terdes re'iftél1dido

!aiR~ ohfção ~fue Fui servíilo 'to~:ll'i[Jesta-ínnté'riã\'é-O fa

%er~es dar a '"CX'eccrçfro dn parte que VO'5 toca~, niandarrdo

·tegistâr :C's'fll Ordem Outre fãr céfnv!errieÍlte »'}1a'J'a vir ii 'noti"-
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t~ ~.\19)~ ~Yfl ~f}g:\!~'l~,> W1!~O \l.!i lii9 q" 'Y!n
nit<la~" a; <~~uL~~' ,.qfltmOJit,~p.~""s!lJl!" ';:flj~~tª .

tm<\\,Ojl h ;\j~"dv~ a. Wfl~9i\~a ~'L q,gj <tem.u' .<iA
~BY\idro. I ~~lWtq º-c !ªD~~r..·I~nw.a~«%f1 ' ~~~J~ .
~ . ·q9~.f9 -o lY~c ~JlJªjm~q? 'lliMoo~Jdg

~'G~, <~HUmUç~ :;l .~ ~h!,l~ rfq§S~r' ~{).~ . rlle~!

- ~i~Q.Q ~~.rq;\'Uj~rq! Cr I ~ r ~~:4 '}'19.1ll\f.Ã\/lt~~n,g·

~eparasse do contracto dQ.§ -~l\~.i.!lJ~~ ~ '';fi91~Q ~~. ~

"élnnuacs para se poderem reparar as fortificações,
•fazerem-se carretas novas c lafetadas e alcatroadas,
para evitar a podridão das madeiras; e que estan-

, . (

'do collocada -a ae Sa'ntafGruz :Sobre HmÍla-mex-
- ". f r-pugna'vcl ponha' com scrventicr p'ara o 'méil' , ' u'àó'

se fazia praticavel que o~ Offic,~e~ e 's,~ldqdõT c-
, • • .. do ( J !

~M~~'!l;_o~ ~r 1,S ~"oviffi1J;ltos? ~ ~ ÇaEç\l~o :Vr~~ç\e se
~Ii' ~<Jm'UÁ~\~ral; Q~ ~.qçrf \ne.J;ltop" J;\~o h.q"elivlo, ffij
b.a11oaç.ão ·pv@p.réÇl· 'pana, aq"ellt} s.~r.v:iç<i·, 'llaZqQ

po'rque iá. 1,\0 áuno ,dê 16jl'r pelo seu B[l<;>eur~dl(iJv

da Côrte, o Padre M'estre fr: M'auro a taes vesllei.

tos ~~tev~ a~aç!1 de se. mand.al' J?ela Ca,rta RC?Y'
qf ~ 1., 9,e;.1~~h.o daquelle ~l1l~O a~ ~rofed<?r~ I da
fa,~!iP'qa l~q.~é, p~ ~,o,ll~ ~ q}llf .q.é~~·e qHa ~:9, I~~
dies p,é;\\,<) .~l\q'l~ \l,ª~ -rpÀj\J;'~í1ÇÕ~~ gUf for~~~~<}§?

8 com 'aquellos Lndi@;s sé proNlicJ.êflciasse e~taFem

aqucllas Fortalezas seí'vidas e'limpns; ~rovidás de
<f'!' I I'q "'i
.ci dos morJldor.lls .11 1m3 ,,CapJtqo)1l C&~l\ nlioha llrQv"sij,1I

que Mudo (pll.rlicip>'1~ :>lUS Illaü, GQvlJrlI?-ado~As I1flllç;. \.1'I,!;Q

dn Jlüliflj), Id!l I\ngla\a :qíHPIl&nlíl. {P.l1l11ll. ,~sc[.i fl11l ..l}ITt ~i~twa·,
cm ""ii ~~. N9nJlli[r(Ld~ J,Qtl$,. J I' 'rI 1<1 < '! RJ::~.1!'1 f
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lenhas i'faxos 'parar sin:aes dósJ1avies qü appare
cião na·Bàrra ,~sef"Nhtlo de farol' é cautelá'nas noi-
'tes'proQélllosa:g~ os~(rl1áes por' se terem retil:ado
fiúàv'ao'aquélla's!fÉ>rtifieaçõés ('mal·servidas ; ~lem

de qii. iidS'e 'ô'e'lmuitbs cJlamores do(povo, a qu'em
se'l-t rriáva 'S'Ua§"éfilbar~aç'Õe , 'deixàdas - e expos
tás'la mlíito~ pét<igÓs,' sé~do privados do. serviço
qU-é ena "lhes prestáhiO:" . J'

f j!'.. I" • ~ ~

, ... ,). J ~ • J n It,J .

_., J;:l-}\çi -n~ ~ar~_a Regia de 17:

~)693 , (l~ ,M;~n,qo,u~, iat~dendo. .
. I

de, Hovempro de
I , J ... "

ás. )'epx:cs,çnt{lções
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da Catoara e do Governador, que se fizessem os
reparos por conta da Fazenda Real, em quanto
com a Camara o Governador não assentasse nos
meios com que ella deveria concorrer com as des

pezas da~ fortificações, nüo só por fazer~m servi
ço á' Corôa, mas pelo Iseu proprio-interesse que
exigiá prevenção e defcza para poderem repellir
todá .a agl;essão e -invasão inimiga. Os Governa

dores porém talvez persuadidos da iDe-fficncia
daquellas f{)l'tificações,: nâo empregárão nellas

toda"a sU.à attenção, á excepçáo de Sebastião de
Castro cóm~ adia'1te se verá, não obstante esta
rem .incapazes de .f::ízer rcsistencia"a qualquer for
ça inimiga, como que não temessem serem inquie
tadbs; tendo em vis~ a Sua propria fraqueza á
vista aos corsar.ios que a titulo de aguada e re
fresco entrárão a frequentar estas Costas, no pro
jecto de ÍI lrôduzil' Sllas mercadorias contra as Leis

volve lnmhem o das sua conveniencias, em esl3~clD com
. _toda a boa prevençfio e defeza na occasifio em quc possa

hlll'el' 'nlgum rompimeulo e os queirãu invndiJ' os inimigos
desta Oorôa, e em tanto; que sê mio aju Ião o meios que
se nponlfio, Vos Ordeno que d:lquella parle que vos pa-re
c,er, acudais n reparar e fnzeraquelllls úbras que enlenderde~_

convem nfio serelardnrcm. O que vos Hei POI' muit9 re
commenda<lo, ficando do vosso zelo e proceclimenlo obra.
res neste parlicular, o que sempre lhe -les no !\leu serviço.
Escl'ipta em Lisboa, a I? de Novembl'o de IÔ(J3.-Rei.
Conde ue AlvÔI', Para o Governador do Riu de Janeiro.

TOMO V. 5
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do Estado que as prohibia severamente, por errtJ
das antig~s instituições~

· § 6~

Attendeudo tan"ben~ o SoberauÇl para as recla..
IPaçõ~s da CaIPar~ contra a prepQ.ten.cía de al
gUD,& dos Governadores, que não podião cOQ.se

guir aGonc1escendenCtél da sua vontade em obieebos
da iUJped~sa Lei do dever do. Sonad,o I empre
gan.do palav~'é).s offepsivas, aterradol;'a~, e &f inso
lente.s ~ ~)rendend(HI,o~ Re.presentantes. d Murlici.
PÇllidade nas, Fort~ezas e na cadê~ publica, CQffi

demQn.ra. publica. r i.9.ius.tiça e viQUencia ~ e seu.}..
iQ.e;l~mI\hn..çç1Q e re.s,{l0usapiliçlÇl.de pela i.pju~i<t G

v.jola.ç.,~Q dÇls Leis, ~VerSiv.íl da QrdeD;l,. pUibl,iQa I que
e~i~c;:.. Ll, r~Gomp.(ms~ dq n;lert:cimelJto. comp lHttn .
diviçlq. s.ag,ra<l9, Q.o $oPCJ:aD,Q. ,. p r isso. qne o~ po

v~s (j"mS,l=JQ.QS Qlh~çéiQ CD.lpre. l?J:ll'éJ. Os, iUu&~r~

servidores do Estado, como estreIlas polares que
quiãO aos rÚlVegantes sobre o vasto J;légo dosneo-o
ciQs civi~ e rolitiç,Qs , e. q. SQberanQ c.qm o s~u W:l
g,emA ~ç,O,Q,l.h.,q~a n,o-P,Ilcza ex,GlusivamcQtE). 'lint,nosa,
51ft ~€I~l1aVé: eI'lJtã<i> pO.F ÍfiSOI digmo da elevaç~o qt18

rem do· To€lo· Poderosa, para faz-ep sustentar a
"Virtude privada que sel'ye de' apoio ao expfendor
de que goza, reparando-se as inj ust~ças daquelles
eOql- queiQ. tem rel?J;\rtidq o sen Poder. Mandou

l?eI~ çart!,l J;\~g;\~ d,~ 7 cl~ N~,'~~CQbr.Q ~e 1 Q8.5, q ..~
se gUfl,r.<l s.s.en Q~. }\rÁv,iL~g\.Q&, QOl}cedidos aos om.-
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ciaes da Camara por Mercê e Graça Regia, () que
era certamellte de j llstiça e dignidade do Trono (I)
a r~peito de tautos serviços do mesmo SenadoJ

Dizia B~con ~ que niip havia q\lalidade mai~

propria de fazer -a fortuna como ter pouca rªzão
e pouca honra; os que amão a sua Patria e ao ~eu

So1?~rano mais 9,0 que a si ·JIlesmos, não são ne
p-pdem ser felizes., pois que elevanCJo o seu pe~l

sarnento para se par,ern todos ao heIP flqhlico., não
• s

(I) 'oito Livro pago 15 v:
Joãó Furtnd.o de Mendonça. Eu RI-Rei vos envio muito

saudar. Por parte dos Omcines ua Camara desta eidade,
s.e Me .r.epresentou que nos tempos em que servião -os cal'...
gos ~a Republica , lhe~ pedião( oa çov~rníldores ete~sa Ça
pit.a1ria algl)mns cousas rop~nte..s a seus omcios c,ootrlj o peu
l1'egime A.tO , e por lhes não c.o.llcedel1e'~n os descolll,punhãD
ppr muilo le~es caupas. prendenQ9-0S el.D Forl~lez~s ~ p~

.cadêil publiça, e trataodo.:os eom outras mole lias e VIlj{jI

.9pes. não IhllS g-l,1ardalldo <'Js fo,ros e priNiJegios coqqedid,o!l
pell?s Sen}u>res Reis l\leus AIlJl,eceSSo[\ts, p~uindo-.I\Ie IJle~

p~1),c~desse, ÇJue não podessem ser pl1e$OS IJllln .ve:ll}dOIl
.d.tlr,a,o,te os se.us P!lrgos, Ila\:vo l)OS casQ.1l q\.\c por ~~jll}lilll

;Lllijj c Or,:lenaçplffi for,em pomprehendidos ;EnoolpmendQ
vos muito, e l\!apqo nue gua.rd,ú os pri~iJegios que ao~

.ditoll Omcines jda Camana estij,o ~oncedidos po.r l'lerp~ ~

Ç-/laça ]1\1io,ba. ;Escript$ ~m. Lis·boa, ~ 'l ç1e ~p?E\~Qrp ,dll
l:p~fi·,-R i.·-Collde de V\ll dQ$R~j. J,>1li1a p GON~.rna

do:r do 'R~.o §.e laneiro.
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pode~ acl~ar a suaJorhma quando só trabalhão
:pa do'bem commm9m; porériI o Senado do Rio
só .lhe parecia glori@so 'a doce satisfação de SCl"Vir
bem. Que honra não tem elle deixado á posteri
dade ql1and'o sem temer o Poder dos Governado
res, e m~smo á v!sta dos maiores perig?s, traba
lhava cm faier a felicicladé do seu lpaiz, fazendo, -,
respeituosas representações ao Trono, até para
áer6g~r aq'l1ellas Leis '.que o ·Soberano. 'cbm âs
melhores e mais bcmfa'iel~s intenç.õ~s ):níl:>licára,
sem aitender par; óJ profundo 'ilbismo1 em que
(subvertia a 'Capitania, taxando o préço dos1 assu

cares, não deixando na Carta Regia de 16 de 1'1ar
~? de

L
\,p88 o menor arbitrio para suspender,a,sua

I.execução (I). I

(I) DilO Livro pu.g. 15 v.

I Oovem'ador' da Có'pitanía do Rio de Janeiro. Eu Éf-Rei

v-os cO\'io muilo saudai'.' Sendo-l\le presenle o e5ladó em

. que se aéha,-á ri commúoio desle Reino, e que os generos

dell'e não linhüo sahiilà, porque para os Estrangeirós os

llavia Sem convcniellcia a oareslia dos preços a que subirãO,

e o vicie e facilidade c.orn que se fabricavii'o'ós ii suca-res,

de que resultava.à COI'ôa e aos v'assallos Ião grande prejuízo

como he a falta do comrnercio, arl'Ísoondo<se oonsequente

meúte a conservação das Conquislas, sem a qual a do

Rein'ó serú pel'igo.a; Fui Servido ,Mandar aos Tribunaes

a que locava, que vcndo-:se e considerando-se esta male

ria ccrn a eircunspecção que merecia a sua imp0l'tancia,

e-que ouvindo-se p'a'ra esle1efi'eilo todos ós homens -pratico!

em negocj~ de cuja importuneia e verdade ~e pudesse es"
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A razão e. o tempo com:-<tDcêrão 'Ilão serem h.em
undados os p.ru'tcipio.s aâoptaü0;s; e.. seguidns>hos

5i f T J..,J) r &.

Pera.:' o mel 'bitri, e 'cnnsulta..; 'em CD os lI,pa-
- .. ~ .J r; t uV J J G J ,

recer os remedlOs que se devião dar aos damnos que ac-

tualmente seexperimentavão UõCoiÍllucrcio. E~laL1dando

't-ambem v r,'as suas con~ult' iHIIConsHllb' do E.tado, e

p, rccendo oo'bformcmcnté 'qu tls dalnno II do bdmmerclb >

tinhão a causa c'ónhecida 'n;1 carésüa Lilos!~rcç0s, e no 'Vi·
cio e fal'itlac1e com que se fal1ri~a ão' o's a5~'úcares';' com

que era~p'reciso dar·se lal 'forma 'e provid ílcia, que DOS ,

preços d'os. gent!r s I du'vi/sse (modera'ção, na fabrica do

assucares verdade; po qo "e 4udnlo as ir'n não 'fdsse não •

terirto contai aos Estrangetrosl
, IC"et scerniô' 05 daronos dll

l;olUmércid'até a sU'a'lllli,' a e r là\'r 1"1~. E sendo·Sél·,'i

dó confol'lUal'-'l\le com o parecer 'dÓ JTl'i~)uoaeshe -do Con

selho do Estado, i\Iande~~peló que ~e~teoce a ste Reino

abat/lr' os Direitos 'nas À,lfundegas, ào assucal' e ttlbàco ; e

p~Io que r,es'peila a 'essa Cap'itani::l' estabcl~cer e pdblicnr a

Lei que com esta MInha Carla e
l vo~rem'elt~·. E porque

t,mbeU1 se cousil.lérou qü~l ,é "devia da,: h gum alli io aos

vassallos dessa Capitania, moderando-se os preços dos ge·

nefos COm que se fornecessem 6s~niel\Hós, se IIlé impô"1

o justo termo que 'Teréis 'da me na Lei, qU'll1 huo'com

prehendeu 'todos os en'eros que' vão/deste Reino~ pelos

ioC{)ovenientes que se cb'nsi'Jerál'iio a faV'o~ do lhesmo com,

mm'tio; mas quando s~bão 11 pPeço exce sivos ee'xtraor-

'dinarios, fareis que pl!udentemcnte se redu~à(l'aos que

farelo licitas a respeit~ do telTIpO em que se ven·derem. Esla

Lei fareis 'Iogo'ptrblicar oes aCapitania,' el que iofullivel

IDllnle' e' inevit; eImente se ha de observ~r , sem embargo-
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Tribunaes lho do Estado, que coll1 as
taxas rem liavão -. t"lta do commercio, o qual
faria entrar no consumo da .Eul·opa @s' generos
.colonia'es~ quando aquelles só podião pro perar
e engrandecer pela honilade e perfeiçã-o dos -gene
ros nos mercados, e illimitada franqueza do com-

de quaes-quer duvidas que vos sejão representadas por 'parle
da.s Camaras ou mo.rador~s dessa Capitania, porque J)il

execuçiio da dita J;.ei vos óão deixo arbilrio , )e s~ ha de

executar. as~jm como neHa se cont~m .. e de tudo gue:se
offerecer eJ,D cootrario M.e dateis c<?nta~ .p:lra,E o, nIandar
Consiuet'ar JJ Resolver qomo Fôr Sentiuo., adyir~iodp-vos.,

que da exeepção da Lei qe,penp a conservaçiip do CpJP

Ipereio; e que ~cr4 "de penhulIl, efl'eito a perda que ~,a' ·e..
cebid{l a ~linha Fazenda, e, as mcslI)a.s ~)artcs na baix;a rJos
DÍ1'ei~os das Alfo<odegas J quando ella se não execute io," 
lave~lDç,nte, o que de vós nü? llSPt1l' , aBtcs qu,eoo v.{>s spis,
e do zelo ,com que !\le servis !)orquc ne te ptlrtieular
obra~'eis de maneira que tenha ~u. mu.ilo ~ue vos a,gra-de
ceI'. ,Âo Ouvidor Geral dessa, e.pos -Officiaes da Justiç,a
deHa. encarregareis a obferV\lncia desta Lei, de sorte gue

fiqu m !lntendendo , que d.~ ql1alq.l.l~r ulpavel omispão se
l'áõ oastigados severa/Dente, não l\',lf\ servindo mais de~e.s,

eOLDO t-amb.e .doll Govçrn c).o s que.a ijo Gl-erCLD gu,or

dar e d\lrl,i;! suq 4evida e'f.cfll"- . Esta l\lioqa Gart!l :;erít

registaila nps Livros pa ~eeret;ll(au dessll ,Cnpitaoia" Pa,If'l

que a .lodos 0S. Gp'erofl~ol'es e ~linislrO,S conste l!}ual be a

l)'.f..ioba vOIltad.q. ~ fiql1em sem pc:;cl1Jpa pal'a o caSVI:O,
,quando tanlo contra o ~leu serviç.o.f~ ~eID íl sua obripll,fii o•
E~ep~pta e~ Lisboa, a 16 de ,Mar&o ~~ 61l8~ ~R i ....
Pll,ra I) ,G,o,v.e)'nador da Capitania do ~i ?,e J,an.eiro.

/
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mercio. e nayega,~ ~ tir-andg·se e-~Ií'o§atid-o...ge es

privilegioS' eQ-lllce'di-c1~ á.CQmpab ,~~ \l ta do
Cõmmercio, faroree.6ndo se < ,t?dÇl<S a~ '.ndus.~r~

honestas, e o traQQlli9' beP'l<. «ilúgido ~~ iUinMta'
da franqueza e protecção no seu progresso, para
faze-los entrar em concorr~ncia com a industria
dos- O-"l1ttos povos, lillfÍeo_m~io 00 trare;r ao nitel

< lmixa lnI mai'oria dos pt~ÇQS ~lm' se egnl lieI.a
necesffidade C'áro9tÉa, o~ \lhnndlInci" seu C<ffi:(

SlmlQ'nmt J!l1l€l'cad@"S da ElIrapa;~ 1'6lldo-s~ padrt;
, ciclo osdlageUos da guena,. d~tcmdàs:a f(!lD~

d . rlliflleza mas' é\!ç<iies lt."0mo o(,l)osequencims .
ces.B.a'lIta dfl'Ha, privádas, dOR gozos da. mda"pela
dur€z,a € oppEessães. ~ trahalho ma<tlciae.s' era
e c.e va- a q1ímli(la:d:e deass:ltOOE' cpmls.~·am(l)ntooNa
llO&":.~r~a<IlQ8, ()I <!p'ne falia ditniooi o sem a OJ.'

p6l fàlt;a 'de {l61DS\1iIDO ~ pois que ,tinha che~
~1(j)1 6 do Bt1~" .as <llia.s CabmÍaist de 01l1ht lN ...
ÇQ~ ",90t.a cepia, que se nã: ptldia Gonsorrri4:l,
e..~~W: ~6'is; sendO( a d~<iuella su·.eri aq G.."OSSÓ

p'elç ~"' qt:l,lalida-d: I Ql.l.IDD €sveralDia EJtÚe OOBlle..

c 1lr'l;Uo- 'mflis. ~\\J1file a '~lItt11a5' a:e:ões e S(~\Il! 00<&, ,

4e~cimentE>s I1a!Â(Ql€mJl'}' e (S tndoTsalIDSi avau-
tai:..c\f~e pElI~ lJ~S boaS! mstiiil tç6es m lli:qarem
i~<lu~ l.lhi , e ~ol1si.de,lla .ão ,I e0m taru~~ sUlRe~ .
d9..4ile q,l~e ,deverial aresee-ll a dI) :Rrazil pnlai lien·
tHi.~~d. ~ ~ ura.: clbrs(ui allmaJ " qne a ilSat;:Mill
olbãQ' Cf.\ Q ndQ hum p.araizo f na teri;a'~ FhpJ~-:

mos como estrangeiro na rel'VUI <il:a; pu~mi ét<)(,

1
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por err6's (' fassàú'llillte' rec'ébidcis·." que obsÍárão
o nosse desenvh-Iviment0 , sendo forç~dos a rece
ber hum pão mlngtfarlo.cta rmão.-'tl0"hutua Mãitão
riéâ', magría'hima e'libetalissirÍla!

j'

'1 § 9, ( • ,

Tendo-'se descóbefto di el'SOS especies de canas
muito mais apropriadaS de fazer !}Jrosperar este
ramo de nossa riqueza,. apeqas cuItivavamos a da
nossa primeira transplantáção, quando ~5 de
cayêna reridioà o dHplo, 011 pelo m'enas h.um teIJço
mais·dás canas' oFdinarias., qne.;t'ão utilmente fo
ráo transplantadas pa'ta as,llhas Britanic~s, sendo'
o Pará a primeira das Colonias do Brazil, que
obteve ,as canas de cayêna, no Governo .de D.
Francisco de 'Souza l as machinas de vapor paFa
facilitar as moagens, e até a arte de cristalisar (j.

liquido saéÍlarinâ c~m toda a perfeição, são àind
agora fte pOllCOS conhecidos. Com tudo a destrui
ção da fertil Ilha de S. Domingos., e ou trãs cir
cunstan~ias 'dos Negocios Politicos da Europa.,
derão aos nossos assucares hum valor qne jam,ais
se obtivera 'na prosperidade desta industria', ein
que estão hoje tão adiantados os Colonos Esfrll1i.....
geiros pela g~ande fuI ta de intelligencia ·déste tão'
precieso ralllO de nossa indllstria ; desde a sua
plantação', cozimento do .caldo, uso das Iixivia~

e p~rificação do assncar , COUlmummente encai-
xotadó em madeiras verdes. . (
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Em observancia daquella nova Legislação ( I) se

estabelccêrão as taxas do assucar com rlifferença
do valor nos diversos ContinenLes da Bahia , Per-

(I) Dilo Livro e pago e seguintes.

D. Pedro por Graça de Ocos, Rei de Portugal e dos Al

garves çl'aquem e d'alcm mar em Arrica, rle Guin.é e da

Conf]ui~tn: Navegação, Comm.ereio dn Eti'opia, Persia, e

da IUl\ia &ll. Faço ~abcr a vós GOHl'rlurlor da Capit,loia

do Rio de Janeiro, que Pa ~ei humo Lci ora por Mim as

signada, e pa~sJlda por i\lioha Chaueeliaria, da qual O tras

lado he o seguinte:

• O. Pcdro por Graça de Oeos, Rei de Portugal e dos

Algarves d'aquem e r1'alem mill' em Arrie:}, de Guiné da

Conqui. tn, Navegação, Cnllllllercio da Eliopia, Per.ia, e

dll Inliiu &c. Foço saber uo quo esto Millha Lei virem,

que Bavendo re,pcito ao qu~ se 1\1e rcp' 'sentou, que hoje

tio lião {IS assucares do Brmil a', i l,O pelo' vicio com que

se fabrieav<1o, oomo pelu exl'cs:o dos preços cum que os

fabricfldores e Seohores de Eu'" 0110 o veo/lião, de que

resultava terem hoje meoos _'lhida, e cr a .principal cau

sa de. estnrem t,io muI I'l'pulado , e ficar ou arhitrio aos

lavradores subirem-lhe o, preÇO. e faiJrica-Io' com fabida

de, o que lhes faz pel'der a c timllçdo, c terem o abatilDen~

to que se experimenta t<lnto em prejuizo do cnmmcrcio e

damoo commulTI dus meu~ va sallos: .E dos janrlo Eu por

todos os meios pus ivei' vitar estes darnuo e acudil'-lhes

oom remedio mais prumptu e effioaz, Mandei considerar

esta materill com toda a alleoç,io, assim com Ministro

de toda a supposiÇiiO, como com pes aa pralicas 00 nego

cio c nelle dcsinWresi'adas: li Fui crviclo,rcsolver com os

do Meu Conselho dt E 'lado, que el11 lo la a Capitania do

Estado do Braziltivcsstrn osaSSUCilr s talmod\\ração no pre-
TOMO ~'. 6

,
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nambuco, Parabiba c Rio de Janeiro; bem como
se taxárão os preços dos generos que os Engenhos
consumião para a conserva-ção das suas fabricas ,..

90, que oüo sentlo de prcjlli.zo para .os Senhores de Enge

nho, plluesse Mmheu'l se~ ulil para os compràrlores, em

ordem n poderem ter ,melhor snhida e augmenlal'-se o
oommercioj e llssim Or'eteno li Ilfurldo, que daqui, elTI

diaule se nuo possa vender II arroba do ,issucnr fi.no dá Da

hia por menos preço qno alé gfió réi ; ° a$Sucar redondo

até 850 réis,. ° branco baixo alé ?50 l'~is, o ln'ais córaclo
400 réis j e o assuoar de Pernambuco e ral', iliba a Ml'oba

do branco 6no até' 900 réiC',!lo branco I eclondã 1Il&,8-00 réis,.

d; branco baixo alé 700 réis, e d'O rnas'Ca\Tàdos alll 550
réis; e do Rio de Janeiro do bra-IH:ô finrl alé 800 réis, do

redolirdo alé ?oo réi , e d'o mn'sca'Vadô alí ~5u,tbis. E ou~ro

-sim Mando, qu'e tod€) Ó as~ucal' llre da lJubli a'çfio desta
e~ diante vier comprado uas dilas COIl'qlli.rns para este

~ein'o, se pese' primeil'o elD h'um Tr"apiéhe onde hu de !la

v-er o pe.o, fazendo 'fcrmo eru que se ha de lfS j'gnar o
commis ario, em que se declar!l a, !!l'oofclade e Lei do IlISStl

Gar, e q'Ut> na-s c'lliXIlS Stl pon'!'a UJ'lIrC!l de fogo para que se

eo' beIJa a qltal~d!l'de <.le qué lte o a 1l0'ár 1111 ma'uciJ1a. s-e

f;IiIiniH:: o nno- ecun holn F, o I"e'rlolldo eoul hiom R, e o

ba-ii.:o fl1lrlD blnn D,_ paTa que vmtl a SFI1l!I' cU'rI'egadas e re

IDellâ as 'as'éa~xas, acholldo-õe a'1~ntn dallli(\'O pague o com·
mis aliio bt>rla 01 parda ao seo oorrespoodC'DkC, Ip'orque I!'e

M'O pOfJe eonSÍ'de~r d:a'llÍn'o seDI1'0' sou, e IlClhandor-sc a'as'"
Imoor ftrlsifiou,t1o sejlt luso 'o Stjnhol" de EII1ge I'l I, Ô d gradofl.o

po'\' tempo 'd'ê t!I'\!)IOS'OlJ'flO& ptnvlI hUlll,ã dlis"Ó'ul!Jl!fS Cnpitonia

daq:ueHe' Es.ado, é pague qo:t/:Jooo/l'&is em :\Jinlt irro'j e ~

Cãixeiro dêJ Enoel'lho -p<l'g'él'I'á -8 'mesma peloa pcé.turrarlU\
~l1ál degr1l'l!bdo dou amros 'p'D1I'./l' 'l\Jngola i 'C' p'~nsegl.lIll}
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marcando-se as caixa,s de ÇlssucaJ! com marcas de

fogo, que çlesignavão a sua qUÇl1idÇ\d~de fioo , r~

-dando e baixo.; IJwnda.lildo-se <(ue 0-0 ca$Q de rrélll~c

4

vez incorrernó nestas penas erp dobro, e tOllas a t<lras te·
rdó o nÍJmero aberto com ferro, em tal profundidade que
se lhe são pussa tirar som que se cunheça, o que serdó

obrigados a fazer debaixo das me,;rnas penns, e as caixas
que os Senhores ue Engenho qllizerom manda~ por sua
conta a que cbnm<io de Iiberdllde, nãl) serJÍó ubrigad:os,!j. ir
8 ver o peso, lDDS traráõ a. mljl'ca do EngenhQ e o numero
da tara da mesma forma que todas as mais, para que
achando-sc nella falsidade~ se possa proceder contra o Se·
nhor de Engenho com as penas acima declararias, as quacs

em todos os Capitulos ·referidos não poderáõ ser compre
hendiuas nos perJões que se conseguem na RdllÇãõ da
Bahia. E porque tambem· desejo mostrar ao lavradores do
E tado do llrllzil que no mesmo tempo em que lhe !\lando
-limitar os preços aos $eus as ucal'ep com esp oial cuidado e
pr,ovidcncia, Atten,lo aOS seus interesse~ Gllnvinencia.es, e
Dou forma para que os gastos dos Engenhos não possão

,crescer, pon-Jo-se preço certo aos generos de que se for- _
necem, Hei pur bem e Mando que daqui em diante se não
possa vender cada quintal de breu pur maior preço que
2:ti>800 réis, cada quintal de cobre de fonnos 44cl})800 réis,
cada quintal de ferro de Allemauua 4.tr>8ub réi', cada vara
de panu de tJ'éo para veIos 51 reis. E Mando ao Mell
Chancellcr M-ór que. faç.a. pu.bJLc.ar.c.sta L'i D(l Cha.ocellíU'i
e envie c.opias deHas sobre o Meu' sellQ e sinal a todos os
Governadures, C.apitãe ,Ministros do Bl'azil e mais Porto!
Ullra~Darioos, para que o fação publicar, cumprir e guarI'
dar cada hum no districto de sua jUl'isdieçüo c govel'no,

como nella 5e contém, a qual se registará no Livro do De·
6*:
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p~gasse o Commissario a perda ao sen correspou~

dente, e pela fitlsificação do assucar 'fosse degrada

do o senhor de Engenho por dons annos para
huma das Capitanias, e pasasse 40';fbooo réis de
mulefa, em cuja pena incorreria o caixeiro além

de dons annos de deportação para Angola, e na re
incidencia du plicado castigo; sendo igualmente ta
113das as caixas com o numero imprimido com o
ferro por tal maneira, que se não pudesse tirar sem
ser conhecida a' frande, debaixo das mesmas penas.

§ 10.

Ordenou-se outro sim, qne os assucares de li
berdade, que os senhores de Engenho remettessem
por sua conta, não ficarião obrigados aO' peso,
mas sim que terião as caixas a marca particular
do Engenho, e a' tara por se ter contra estes os
procedimentos da Lei, no caso de infracção dena,
e que os Tribnnaes escusarião os reqnedmeQ.tos'
para perdão pelo crime de falsificação do assucar.
Não ob~tante as Regias recommendaçães para a
sua observancia, ameàças do desagrado e des
serviço, a eamara se anim'ou a pedir vista da
e~e~uçào commeuida ,ao Ouvidor Geral , ~ dedu-

sembargo tio Paço, Ca a da Supplica'çüo, nel~ção do
l'orto, na Belação da Ballia f e DO Conselho Ultramarino,
onde semelhantes Leis se costumão registar. Andre [\0

tll'Í'gues da Silva a fez em Lisboa a 2S de Fevereiro de 1688,.
Francisqo Gaivão a fez escrever. • REI
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zio embargo~ de obrepçüo e subrepç<.lo, allc-

gando materias t50 gravés , que merecêrão a Real
consideraç<.1o (j). Demonstrou com ~oda a evi
dencia a -honra dos seus Concidadãos, que nãb
cóhcebêr50 jamais prclticar indignidades e dólos
nos generos de sua industria, e que a razão ae não
chegar~m cs assncares perfeitos a Portngal nascia
da demora nos Trapiches, que pelo mimos era
de 'hum anno . qnando ~ão 'ficavão os Navios; na

escacez das safras, demoras, por deverem car~

regar- com preferencia os da Companhia, e quan-,
do a humidade dissolvia todos os saes, quanto I

, ~ I

m~is o sacharino vegetal em hum pHiz', que
estava ahaixo do nivel ~o mar, na visinhança
dos tropicos, em que o excessivo calor. e hu
midade alLerava os corpos mais· solidos, e
que accrescia <llém disso de ser o encaixaInento.
em ll1'adeiras verdes, e algumas 'de má qualidade, '

e pela expberancin dos seus liquidas, qU<;l se como;
mnnicâvão ao assucar , lhe dava huma forma tão

diversa e distincta da boa qualidade com que
dantes fÔi'a qualifioado , que a vista disto repug
nava á Jllstiça do Trono, e ao int~resse qne to
mav·a pela prosperidade das suas Colonias , taxar
o preço do' genero que fazia a principal riqueza·
do p~iz,. ql1andó o sen valor. erescia ou dimi-

_ T)uia.•re~rularmeote a sua abundância, carestia,.

(I) Livro de Vereança'de 1688 pago 26'0 e ~cguioleli ..
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d~m.anda e çonsumo ,nos mercados, QÇl E~nrop~ f

e q'le e taog.o os es,crav9S pelo duplo'do seu.valor
ar,ligc;> , (;l, a!l mercadori~s e D?antimeçtos por
Çl~sproporcioçap.oscustos , cah~dãQ toçlas as pro
priedp?es dç En~,enho'3,-Tendendo por baixo preço
o aSS,l cal', e comprslDdo o que carecião por sup~.

-:t;iorcs pl;eços ; l?oi~ qne os Engenhos n:)o carecião
sómenle do cobre, [el:ro, breu, e tréo , mé;ls Çle
esçra.vos, 1?ois, _ve,c;t\larios, mantil}lentos, le
nça. ~ l).?ade~J.·as, &c.

§ 11._

Fei levada ante o_Real Trono a mais humilde
representação a este respeito, acomp;l.Ohada dos
embargos oppostos á execu'Ção da Lei. Rogou o
Senado a m.Rei, que fizesse pesar na sabedoria do
seu Conselho ás razões que offerecia· pal'a me-re
ceI' a' graça de mandar levantar as taxas 0rdenadas'
ao aSSllcar, porque dellas resllltariã a inteira .
ruina da Capilania , e perdição de seus habitantes-
tão exhaustos de c~bedacs, (I) pois' que não se·
poderião empregar no Real serviço, cobertos de
opprobrio c.miseria , .e que dando Sua Magestade
a sua Real protecção á cultura do assuoar, com
a frequenciÇl da na.vega'l.;ão e comm,ercio, que a
Companhia tolhia , ~dqnirindo riquezas Ímnlen
sas á custa da miseria de todo o Brazil , lQgl'arião

(I) lJivro d5l Secretaria pago 44·
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.gCllS vassallós às utilidádes de que cráo privados,
e os gcn~"'M tIo l3razil terião , huma vez que fosse
com illtclligen<;ia dirigido a sua agricultura, a
bondade e valoL'es naturaes , conforme a necessi
dade, dema~'da c'concorrenc'J.a no Reino, Õ\.L nos
paizes Estrangeiros, desembarcados de seus navios
por baldeação, ou conforme as suas especulações
e iuteresses dictassem.

§ L2.

Tão ct>rlciliadoras erão as vÍstas dJ GovernO é

desejos Reaes de pl'omo,:.-er a felicida'le de seus
povos '. que atteodendo ás justas reclamações do
Senado, Mandou pela Carta Regia de I [~ de Feve·
l'eiro de 1689 suspender a :execuçi:lo da Lei das
taxás (I) drden~ndoa observancia de tudo o mais,

. }

(I) DilO Ltv:ro p'ag. 1'3 v.
'(}o>vel'lrac:hilr 00 Capilania d0 Rio 'de J~Rciro. Eu E1·flci

vos envio .NJUliItO' saadal'. &oodo pre, 'eo e- 05 dnmD'ds q c
re:st1II~io d'e se tlalr 3' eX'ceupJe á Lei qu'c /lC 'v'os remelteu

com ca~'tlll l\1rinlllf d'e !lU 'de l\lãrço rio' aÓllopas ado, em
que 1i'e ptrnha' mm0 l:er.to iHl preV<l dos aSSII'Oure' " e no
t1UlI'tTcr gerrerus dé quc e éGslumã'0' fOrO'ccel' o' Engcllfto ,
FlJia:enirilo 3bin'dnr ver e c-0'OISjlt(!I'UI11 esta, l'l'w'beria neív'fl~cm'·

toe< caIU a I llo\l"JÓI'qll' peJilf U5W\' ~lpOl'taO'cTa', e p,,'eceh
dé1tqll\ié '@.s j(i\, (lffv~hie,ri s -qtt,e sli lt j1resciHáiiflO ~'dem- sei'

def~ojutJ:iGia !/ céit ~I!l'clt\oms, 'a'<!r [fU,gw'eolo dO- C'1!lm1\~r'Crcil()

<f't'te' 'érà1' fil 'qH'íd s pPéll.!C'/úlia-,; 'e iDe cj"atrd'e' einJ lhalO Q'I
ln\ti ; IlfN:.v i~ t1o~ bNlf.&1 llssãntf)'SI,. ffi'ci''P'Of h'c1n 'qtrc a d1e
fl.'ã1(jl ,.{ n!liill''eflfí!iitf~{ ~'~81c!l'r ,Ul ~afl~ qn l~e'Sp'el1:a lr'oi el-!
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~ prohibindo debaixo das penas de duzentos cru~

zados lavrarem-se assncares batidos; pel'IDitLia os

ços dlls aSSIlOól['e, , Il do' qlH,(ro g~nertló COIl1 que se furne:

cem os Engenhos, p'lrqlle 'assim hUlla cnmo olllros se

vencleráõ livrp.mellte a ;lHn-a das purle"; e somllute a dita

Lei de 4 de Março do "l1nft passarlo ucal':Í em seu anligo

"Vigor pari! a verdade e furma com qlle se devem lavrar os

assucarcs, e IH) qoe respeita a se e itarelll ns fr':.llllles e en

ganM ,'um (jue se remclliiio, porqtle em ltldo CJue não fo

rem os dilOS preços certos o~' guardaI' i inl"iramente como

nella se contém: e se vos declara tnllloClll, que não terá

efft:ito, o que se vns úrcienl)u POI' Carla de 7 de l\lnrço'do

anno pllS adó, llbre a c{uvi~la' CJOC -plldião oecurrer nos

contrllctus l:elt'brndll anlc{ da puhlic"çiio da Lei, porque

cessando II cauS<! que era a Ccrlela t1,,'s- pl't'çns, não púde

I'e,ultar' o dfeito da, c1uI'ic/"8 rios coiltraclus. E lendo éon

siderilçào ali que tamhem se l'tIe rppreS(llltOIJ obre os dom.

nos que call'l1v;10 os aS'OC:lI'l'S batidos: Sou Servido que

de hnje em diante Stl não pus';10 lavrar Inais nessa Capi

tania, do,baixo das penas Il~ !'erdimento ,lo mesmo assucar,

e de dllzentu~ crllz;Hlo3 ln dinheiro aO S~nhur de Engenho

que mandar lavrar, 011 conseulir qne no s.on EBS'enho se

, lavrem, e súmenle pód rriõ fazer os relames ou assueares

de panella qlle selJlpre se fhl.'rlio, apro"eilanr)o-se õs meios

em que o Senhores de Engt'nho fic3'ráõ (\um maior con·

venieocia, é eéssaráõ os irl'crnedinveis prl'juizos que I'e·

su\t;jo de e lavrarem e (:5 aS511Cal'll batidos. E ta deroga

ção e lImpliação á dita L i sCI'iI ;plllJli~afla \lesta Capitania

na fOl'ma costumadu, e 'all~r;i corno parte ddla, sem em

bargo de não r pa ada pela Chancellc\rilL, e de quaesquer

Leis e Or~eo(lç.õe ep)CllnlJ'a)'io qUll úf]as,para e~t~ (11'oi

to 1rei põr 'de~ogadlls, c0l.D:0 se do.. cada hum':\'delllllrfizesse
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Jletames, OU assucares de panella.' A chimica não
era conhecida no Brazil, e a imperfeição do as
sucar pascia da impericia com que se fazia
aquella operação chimica, em a qual o mestre
deve extrahir a maior quantidade possiveI da
quelIe sal em devida proporção que designa a ma
dureza das canas e experimentadas nos caldos
pelo barometro de Reaumur , e nas fornalhas de
reve!,bero

J
confirmar ter chegado a perfeita cds

talisação, tendo-se cuidadosamente antes sep~

rado as partes !leterogeneas, por intermedio da
potassa, ou saes alcalinos e calcarios , até que o
ass.ucar fique em granitos cl'istalisados em devido
tempo, e que ós thermometros indiquem não devér
continuar o fogo. Por outra carta Reg'ia de 15 de
Fevereiro de 1689 (1) se e.ncarrego u ao Governo

cxpreSSd e declarada menção; c s.crá junlamente registada

nessa Capilania e Secrelaria de Eslado. Escripl'd em Lis·

boa, a 14 l]e Feverdro de 1689. - Rei. - Para o Gover

nador' da Capilania do Rio de Janeiro.

'(I) DilO Livro pago 19.

Governador do Rio de Janeiro. Eu EI·Rei vos envio muito.

saudar. Por ser informado de que I) commercio recebe

grande prejuizo em virem os aS,sucares mal acondiciona

dos, porque assim têem menos sahida para os paizes estran

geiros, c ser conveniente que se procure O remedia a hum

damno tão prejudicial, em tudo o que fÔr passiveI procu;

rareis, fallunrJo com pessoas pralicas e desinleressadas, dai'

formas c prov.idencias para que os assucares se não mellüo

em caixas de madeira verdo, porque revendo prejudicAo
TOMO V. 7



50 ANNÁU

a providencia para nào serem acondicionados os
assucares,em caixões de madeira verde,. por caUSaI:
COIl1 a humidade a deteáoração delles, que tor-:
nando-se de má qualidade, ficaráõ sem sahida no

commercio Estrangeiro. Tão 'invet~rados CFão
aquelles eu,os de economia de se obtel~ pOJ:1< taxas
a barateza dos generos contra a ordem 'da natu
reza, que ainda muitos sabios do Reino pos-tedor
mente, em tempos filaiS esdareciuos, cahirãe- na
quelles antigos erros,. e fi Camara contra elles
mui sabiamente se pronunciára com a Lei da
criação das Mesas das laspecções, reproduzidas
aquellas taxas do assuctlr a tempo ;- que o corn
meréia. só< os comprava a a-praúmentio das partes
qõm,o que subio aquella agricultura c industria
ao. maior gráo de 0llulencia, pór effeito de cir
Gltnstancias politicas da E u-ropa , não obstanteeoR
setvarem as suas pesadas machinas e tod, a im
pericia de Seus tl'abalhos., ganhârão 'muito mais
os senhores de Engenho, do que hoje, apesar dali
machinas de Vapôr, novos cylindros , e novas (01'
nalhas que lhes snbministravão duplicado l'~n-

muito no assucar com a bUID~dil'Üe; e á v@ssa prudeociae

IiíreO:9ào deiro dar-5e-Ihe o remedia que fôv ooovcnLente

5lHnperda dos lavradores- de aS-SUoOllr e Senho es de Eoge.
nh·u" que na, melhor 1I1epl:lta'~ãtl ,deste genero p,odelOl ter

maior uül~dllde. tH80ripla em L'isboa, a. 15 de Fevel!e-irG

de. l689,-ltei. - rara ()' G@ll'ema:àOl' d<l (;opitania do lLi*>
de Jao6'ifo~
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dill1ento das suas safras, não sendo porém seus
vaiores- et:{uivalente'S 3'O'S empt'ego'S de -seulS C~i1:>i ..
tães. Não sei porque fatalidade até agora não se
tem familiarisado entve nos () ~studo da agricul
tura e chimica, com todas as artes e sciencias ana
Iogas, quando sendo ós Portuguezes os que me- ,
lhores assucares antigamente fabricárão, sejão x
hoje os Estrangeiros os que nos têem avançado em
todo o genero de industria e sciencia, e por con
.seguinte necessariamente os mesmos generos que
cultivamos não podem ter concorrencia Cóm os
daqu~lles ~elhor preparados, alem da economia
de se\'ls trabalhos e productos.

7"
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CAPITULO I1L

Comprehende os Cactos e successos do Governo de D. Francisco Nau...
per de Alemcastro, e Luiz Cezar de Menezes, sua partid~ para a
nova Colonia com tropa e· munições; providencias Reaes para ~

moderação dos castigos dos escravos; prohil>ição de se pOr O retra.to
do Ouvidor na Cam ara de S. Paulu, e de poderem Oi Gover·
nadores proverem Omcios em seus criados, e que os Posto~ se dc

veráõ dar a pessoas nobres; prohibição dos Cogos nas Cestividaâ'es ;
providencias para a renovação dos exames das bexigas em lilS navios
empestados; Lei uova da moeda, representações na Camara sobre
eUa; tributo no azeite'de quatro mile qui~hentoscl'Uzados para sol
do dos Gl»vernadores; concessão de cinco praças 'aos senhores de
Engenho nos navios para conducção das suas caixas.

§ l.

Succedeu no Governo D. Francisco Nauper de
Alencastrc em' o anno de 1689, e nQ unico anno
oe seu Governo (I) se ostentou com muita rectidão
e zelo do Real servico: ElIe acrescentou o nu-.
mero da Tropa para guardar as Fortalezas, exer-
citando-a nas evoluções pessoalmente, e habili
tando-a no exercicio das armas para ser digna de
fensora ae sua Patria e de seu Soberano. Sendo
nomeado para continuar seus serviços na nova

_ Colonia do Sacramento, se embarcou com tres
Companhias em huma das melhores náos da Fro-

(1,) Livro de Carlqs da Camara pago G8 do aono de 1689'
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ta, dando hum saudoso adeos aos seits subditos,
e s~ foj coroar .de gloIli:'l'F.laquella'pavoação', qÍIe
começou a fortificar 'e teI' 'em estado' de defeza
e seg,urallÇa, pTGmovendó ao mesmo, tem po' as
lavouras ,~pois'a benignidade do clima efertilidade
das tellras davão grãndes espel'anças de p'rosperida
,de~ p las _oJheitas superab mdantes '! assim em
frnctos da Europa como dó Brazil.

,5 2.

Durante o breve periodo do seu Governo neste
Rio, elle teve a s'atis[ação de pôr em execução a Lei
_da 's~ppress50'~as taxas, t~man~o informações ex
actas do fabric<?_~~ ~ssucar , e dC( todos os mai~ ge
neros Colqniae,s; leVQu ante o Trono mui j~diciosas
reflexões sobre o melh0ramento das Colónias, e fez
a mais pura rela~ãoda desh umanirlade e cruelda~e

com que os senhor s de Engenho emais habitantes
t' • 'fT" ' f J I''''

se portavão com seus escravos, surdos á voz da hu·
manidade, e sem olHar'para o seu proprio interesse,
que lhes insp,irava ,·t.ratar éom bondade ,aquelÍes
que, nascendo li~res eU'~ seu paiz, delle tin\1ãe
sido arrancados pelos desastres da guerra, 'e por
hnm trafico horriveÍ e deshumano, para rotear
terras extranhas, regadas de suas Jagrimas é de
seu 'fang'l1e em utilidade dos seus senhores, sem
esperança de regressarem á Patria, e de .poderem
recobrar a sua liberdade,' impossibilitados de ad
quirirem os meios de a conseguir por 5eus assi-
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duôs fr..ahalbos e fadigas, definhados de fume e
miser;ia,. lanbadas'6J~ortadas as suas carnes' pDS

tos' em nrgolas de ferJ'Q e de troo' o, suspenso.s
l)elas -arvores; e até· lançados em cães;. de_ cqu'e
IUt1iWSlhbrrorisados pór táes crueldades se eofor..
cavão, afogavão, ou ,husoavão com o ferro e
POl' di:vel~sas outras Imaneit'as prjvare~-se. d hu,.
ma tão pesada e aHlictiva existcncia.

§ 3.

.supposto quê a Carta Regi~ de 20 de Março d~
\ , I ~ f .. J l, I -' ~ J • J ~ ....

'}688 (1) mandpsse que nas devassas geraes se per-- . ,

(Í) Di·to Livro' da.Secretaria pág. 17.
G~ve-,'nad'!lr da Capitania do RiO' Je'J'8neiro. Eu El-Rei

vos envio muito saudor. Por ser ioformntlo que muit"s dos

moradores dessa Capitania que têem es1:ravo~, lhes diio mui·
to J;Iláo trato e us castigão com orueldade, que nilo be lici-

I to lIOS Senhores de taes escravos "porque se lhes póde d'H

<'lquelle moderado castigo 'que he permiltido pelas Leis : ~

i Desejando evitar que os pobres escravos padeção, sobre

I lhes faltar 'a liberdade, a tirantTia e vingança de seus Senho

I rés, Sou Servido que 'de hoje em diante, em todas as de

I ,assas geraes que se tirarem nessa Capitania, se pergunte

pelos Senhures que,com orueldade castigarem os seus escra'

~os, e que âquelJes que o fizerem sepo abri.gados a vende

los a pessoas que lhe dêem bom trato, e ha venda quem

de'nOncie perante as Justiças, os SeoJ:iores que na forma

-referida cllstigarém cruelmente os seus esçravos, se lhes

tomCtn as denunciações e' aiDda as que derem os mesmos

escravos çasligados, e DI) caso que se óüo provem as ailllS
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guntasse pelos. Senhores que, com orueldade tra.,.
tavão aos escravos, e que fossem obdgados a -ven
de-los a pessoas quê llles' dessem bom ~atq, ben.L
como a ae 23 de M.arço do mesmo anno (1) pre -

"r_, ", , r I

denunciações ou quê;Hlas senão.-p-6la!l-.:.J.usl-i!?aSI nOlificados

OS 8enb.ores dos.laes escra.\!os q,Ul;I por. e la oa uS,a Jb,es não:

fação liaQ,Ul o. aJ~um. jí:sla Car\~;>s~, ~ .. i ~ará_ ~s~I:jvrg~ da.
Camara, para que llena se lW! e,xe.Gutar amo tambem np

da Seoretaria. Escl'ipla em Lisboa, a 20 de Março de 1688.
-fui - Para o Governador do-Rio de J'ãneil'o.

(Ir Dilo Livro pag 1'.
Governador da Capitania da Rio de Janeiro. Eu El-Rei

vos envío muito s8ll'llar. Por 81ft inFormado que alguns.
moradores dessa Capitania que lêem escravos, os castígão

com crueldade, excedend-o oquella model'ação quk h.e
permittida aos Senhores quando casifgão <ios escravos, o{t

que nàa sómcnle obriio coutra a pt'obibição. d!ls Lc-js;"ll'Ias

tnmbcm oontra a 'éhl'idade... do proxHno~ 01 cru.e por tod,!
a rnzíia tie deve evitar, Sou Servido Ordenar-vos que to
meis j,oFormações v-erbaés e s'lJlnriJárins à'o ràlH}o com que

os Senhores 1ralão ao~ seús escravos. e aohando qu.e·1al
guns excedeln á mod-eru'çno que lhes he p'erll'lill:ida, os ca 
tigareis arbihariamente; e ql:\"l\nd-o achei-s algum 1Jomp'ret
hendido em excesso gra ve, o falteis p'rooessltr sumrn,ria
mente com,'os Minislrosqlle lhe UIfilIlil>e~l'des par!! !.djuJtbGs,
flvilando quanto vos fôr PQsSiÍ-v11l que ch~ue- á noticia do~

e cravos este t:.eroedio que se dá ao seu immodcrado,ç.pslj·

go" po" se evitlB' que Mm menos j1tltitific8'da. ClIl:Jsn {lJ6l:1e·
J~dÕ al1guir a seu,s Senhoces. E se entend.er que butar1l ue
es.8enboreunibão a forma em q.IJi l\1a-ndG prooeder conlpo

clIca. e4ehand.o~5ealguns com:prehen.d.idos eID cas1ig>31l ln
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crevesse o conheeimento ,suminario dos excessos
dos Senhores:, éom tudo os Ministros do seu Con
selho julgando 'por inéonv; liente- a observancia
daqnellt's Reaes'DiploIIÍas", o mesmo ~oberano

pela Carta Regia de-23 deYevereire de 1?8g Man~

dou que ficas~e de nenhum effeito, observando-se
somente a Lei que orçlenava em COmml1ffi sobre
os Senhores qüe davão immoderado castigo aos
seus escravos (1'),' e 'qué parecendo necessario s~

\, J

com maior excesso aos seus escravos, alem das penas gue

lhes forem d,adas seráõ obrigadus a vende-los, com condi·

• çãQ, que Q Senhor que os comprar,será obrigado 'a trata-los

com cllstigos moderarias; e fazendo-vos saber ºBispo,

que lhe, consta que algum Senhor ca ,tiga aos seus escravos

com crueldade e tirannia, proceclerei~ contra elle na formll

referida .• porque ao~ Prelados Ordenu, que quando lhes

constar de semelhantes excessos mandem logo parte aos

Governadores. Esta Carta se registará nos Livros da Se

cretaria, par~ CJUll li todo o tempo conste desta Minha Re

soluçãp, a qual vos .encommendo muito façais inteiramente

cumprir e guardar• ..Escripta em Lisboa, a 25 de Março de

1688. - Rei. -Para o Covernador do Rio de Janeiro.,

(1) Dito Livro pago 19"\
Governarlor do Rio de Janeiro. Eu RI-Rei vos envio

muito saudàr. Por me haver representado LI G.overnador
do Estado do Brazíl, que das ol'd'çus 'que se lhe mnnddrão

o ann'O passado sobre a formal em que se devia proceder

contra os Senhores que immoneradamcnte e cruelmente

castigassem aoª seus escravos, resultarião grandes incon

venientes ao 1\leu 'serviço e á conservação dessas COQquis-
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fizesse saber aos escravos desta Real Resolução
por algum acto positivo. Por esta forma os Ill:ise
rps escravos ficár50 sem providencia nos excessos
desregrados e deshumanos que se exercião contra
ellcs. por ter parecido que só pelo temor divião
ser contidos; pois de outra sorte era bem de recear
que se conspirassem con!ra a segurança publica
e vida dos proprios Senho.res.

Mandou naquelle,tempo El-Rei criar hum Juiz
da balança para assistir ao peso das caixas de as
sucar, e a Camar~ ciosa de seus Direitos e posse
em que estava a 53 annos da Inspecção do T1'a
piche, ou Tercena de ver o peso, cujos chãos lhe,
pagavão o foro" e o Tra picheil'O servia de Oflicial

'tas, ~Iandei ver e con iderar novamente e ta materia, e

tendo,consideração ao que se l'l1 e representou, Hei por bem

que as Orden que VO,S remettêrâo o ann(.) passado sobre

e1ta materia não tenhão efl'eitu, e que nesse Estado se guar

dê e se observe o que II Lei dispõe em commum sobre os

Senhures que a ~eus escravos dão immoderado castigo;

c parecendo-vos necessario que aos ditos escravos const~

desta ~linha Resolução, lhes fureis entender com algum

acto positivo, para que se evitem as perturbações que.en

tre elles e seus Senhores já começava a haver, eom a no

ticia que tiverão t1Js Ordens que vos havião passado. 'Es

eripta em Lisboa, n 25 de Fevereil'o de 1689, - Rei •.

Para o Governador do Rio de Janeil'o.
TOMO v. 8
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dá l>ahillça, tendo pà:ra o expedi-ente, -seu caixei'r"
e qlH\Dlid:.Hle de escravos necessarios, que levava
somente /,0 réis d pesar cada Caixa de assncar,
e-oiltros '40 réis -de quasquer outros volumes qu~

áltravão, e q \lfl com, a cl'iação do Officio do Juiz
de cria accrescer a do Escrivão" e lodos com ven
eimentos de Ordenados, para os quaes deviã(} se
guir-se Imposições estando o Povo pobre e mise
ravel (I) snpplicou com as mais vi"as expressões
ao Soberano como seu Rei e Senhor. se Dignasse
Considerar não convir ao sen serviço criar luga
res para acommodaç'Ões de pcssoasi~uteis. que vi
nhão sobrecarregar o pes'o dos males que se pade
da, privando ao Senado das reartas destinadas
pata o serviço Publico, o qual ficava mal servidO!
dom o augm~mto de suas despezas.

§ 5.,

Tocou muito a Regia sensibilidade o distincto
caracter do Ouvidor Thomé de Aimeida que na
Gorreição que fez nas Villas de S. Paulo, por actos
da filais grande generosidade, e pelo exercicio dê
tódas as virtudes, conciliou os animos que lon
gas anim9sidades e,o espirito de vingança havia
dividido e arrastado aos mais insondaveis abis
nlQ8 de males-.E'Ue porém como hum Anjo 'Tu-

, i

(I) Dito Li vro pago q.S.
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telar fez l'esplan'dC'cer naqn€l1e continente a a,le
gria e o con~eAtamefilà em lodas as famílias:
dizião hun-s aos útltros , este Magistrado tem-en
c?ido a sna Magistratura com intelligencia e pro
bidade, elle nos fez sentir as doçuras da verda
de e da paz, enxl1galjdo com a mais viva sen
sibilidade n055as lagriu. as ; nos fez sensíveis, des
truio a dl1r~za <'II1e nos deshonrava; nos e",sinou
a praticar todo o bem: confessamos que IilOS tem
dado huma nova vida, tanto mais preferível que
a de nossa primeira cxistencia, pelo qne eteroi
saremos a sua memoria, que durará dp.pois da
morte, collocando a sua imagem no lugar pu
blico , para q ne o nosso geral reconhecim~nto seja
o seu eterno elogio. c a sna presença nos inspire
Q camínho da honra e da verdatle.

, P

Os Ministros de Estado inspirárão ao Rei man
dar prohibil,' semelhantes demeostraçães consa
gradas ao reconhecimento ,d(ij) virtude~, e S~

mandem ná Pro"lsiio Regia de 27 de No\'ernbro de
1680 aos Govel'nadores não consentissem 'seme
lhantes retratos, e se perguntasse nas residenclas
por esta culpa, fazendo tirar os retratos dos lu
gares em que tivessem sido c~llocados, e ainda
mesmo que os lVlinis tros e Governadore$ ti~~ss~JD.

~neJl.ecido L:'\es ecoElh~cimentos public.op., nãP .iB-
3**
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tervindo pal'a esse effeito Regia approvação (1);'
,Mguns ~abios têem dito que o Campo de Mal'te

_ (L) Dito Liv['o pago LS . ..;
Eu EI-Rei Faço Saber aos que esta Minha, Provisíío "i

rem, que os Offici~es da Cam.ara da 'Villa de S. Paulo m~lD
dál'âo retrataI' ao Ouvidor Geral do Rio de"Janeiro, Thomé

â~ Almeida e Oliveil'n, indo a 'cl/a e ás qlais de sua Juris

dicção em cOlTeição e pôr na Casa da Camara o seu re

trato, por se ha'Ver avantajado na dita Villa com pazes que

fez eÓtre aquelle povo, e p-or U?uitas dissenções que havia:

e pelas inconvenientes e ruins consequencias que se origi-- .
nãC' de semelbantes retratos, Hei por bem e Manúo a todos

'ós Governad0res das Couquistas e mais ~linistrosque ncllas

ãssistircm e ao diante fOI'em, não consintão que Os povos

lhes põnháo seus retratos na Cas'U da Camara, nem em ai':

gUl1!a outra parte publica, e que n'as rcsidencias que dellés

se tiral'cm se lhes, pel'gunterá per este cargo para se lhes

dar em culpa, e que no caso que os povos entendão que os

Governadores e mais Mini 11'05 por suas singulares virtudes

merecem semelha ntes demonstrações, ~le fnção primeir(}

presente, para l~esolver neste paniculal' o que rÔI' mais

cãnveniente ao Meu'Real serviçõ; e a pr~hibiçãO destes r~"

tratos se deve entender daqui em diante sómente, excepto

o' dIto Ouvid'or Geral, que Mando logo tirar como se or

dena ao Governador Geral do Brazil por Carta.Minha. Pelo

que Mando 110 ~leu Governador da Capitania do Rio de

Janeiro e aos mais Ministros a que pllrtencer, cumprão e

guardem esta Minha Provi~üo 'muito inteiramente como

nella se contém, sem duvida alguma, c 'se registara nos

'Livros àa Camara' e nas,mais partes ,a que (o::ar, paraa

'todo o tempo se saber o que por clla Ordeno; e não pas~

saFá pela Ohancellaria e valerá como Cal'ta, sem emba,rg6
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dos Romanos fOTmára mais. heróes que o espi
rito do Senado, a Constituição e os Augures ;
ali os Guerreiros recebião a recompensa hono
rifica , e os elogios dos Cidadãos illustres que a
morte roub.ára á Patria ; ali a mocidade adquiria
os exercios proprios, e o enthusiasmo da gloria
éom que hum dia farião as delicias da sua cídade;
em torno de si vião as estaluas dos grandes ho,:
mens que illustrárão e ~ngrandecêrão o seu paiz
para inspii'ar-lbes a emulação do heroismo, e to
das as virtudes. Se o sol não ilIuminasse o Mundo
não poderiamos conhecer os seus maravilhosos ef·
feitos. ElIe para luzir no firmamento foi posto pela
Mão do Omnipotente. Os objectos sensiveis nos
tocão mais facilmente, e nos acordão e excirão para
ás acções nobres; quanto mais 0_ Magistrado
cuja conducta virtuosa deve ser o unico degráo

- do seu adiantamellto , cumpre ter modelos para
os imitar (I). OS Romanos levantáro estatuas aos

da Ord. d.o Liv. 2.·, Tit. 59 e 40 em contrnl'Ío, e se pas

sou por duns vias. l\1nnoel Barbosa BrandãO a fez em Lis

boa, a 27 de Nove.mbro de 1798. O Secretario Antonio
Lopes de Ln vra o fez esç:rever. - Rei. - Conde de Vai dos _

Reis. POI' ResoluçãO. de Sua l\~agestnde de 11 de Novem.

bro de 1688, em consulla do seu Conselho Ullramarino

de 15 de Outubro do mesmo anno.

(1) Bienlôl la vanilé les reclament comme un (li'oil,

l.'envie les usurpe par intrigue, au lieu d'honorer ceu.x á

(lui on les accorde quelquefois ceux que les obtiennenb.
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'seus heróes ; na China arcos triumphantes ;
WestllÚnsLer mausoléos.

§ 7·

A Carta Regia de 23 de Fevereiro (I) de 1689~

annuociando as re~lamações da Camara contraa
pn'poLencia de alguos Governadores e Migistra-

::.dos, que melti<io nos Offieios de Justiça ou Fa
zenda seus criados, .D!:' quaes fiados no fav(')rdos
amos, além de servirem mal se fazião insolenles,
usando rle excessos con,tra os habitantes, insul
tando-os de palayras indecorosas, pondo em perigo
o respcito que se deve guardar aos Officiaes de
Justiça, e a dignidade e decoro com que o ser
viço pHblico se? rlc\'e exercer: prohibio o Provi
mento dos Officios nos criados dos Governadores
e Magistrados, mandando suspender aos quejA
estivessem senindo por aqueIJes.

Por outra semelhante Carta Regia-de 2 de Mar
ço de 1689 (2) , se encommendou aos Governa~

d(i)res o Provimento dos portos da Milic.ia, e das
Ordenanças em pessoa~ nobres , e dc t@da a sa
tisfação, com iotelligencia da áTOO militar, para
não succeder cahir em despreso huma profissâ<>

les déhonol'cnt, et ne tlui lIeva:it être glO'rieox et-rarc tinit
·pllT 'être pl'odi~lIé e avili. Mult. de lUr. Thomas, ps. B7.

(I) Dill~ Livro pog. ug'V.
(2) D,i,to LiYl'o !pag. 90.
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tão digna, e que antigamente distinguira aos
Portuguezes , pl'esando-se lão pOllCO o que fôra
tão arcient('mpnte desejado: e com effeito era sa
bia aqllt"lIa llesulnçáo Regia, por ql1<lOto o ho
mem nobre qne j:l nascen em certo esplendor,
ama a estrada da honra e da virtude, e encontra
neUa companheiros generosos para bem servil, ao

Príncipe e á Patria; e he mais difficil tornar-se
para o c;ln)inno do crime e a abje'cç<io qlle hn-
mi~ha e o{fllsca a sua dignidade, consideração e
respeito para com os, seus concidadãos; o que
não succe"e ao homem pobre, cU1a a pri
meira idéa be avanlajar-Sf' no seu iateres1ie pal'a

tirar-se da abjecç;io do seu estado, e melhorar
de forruoa; quando nã'O ha npnradil edlfcaçfro e sa
bedoria he impo'sivel obter-se sentimentos ho
nestos e exaltauo p:ltriotismo nÓs objectos do"
bem publico.

.s 8.

Reintegrou-se nnqnelle. tempo a obserV-lIncia
da Carta Regia de 2 de Setemhro de )689 "( I), a
reslJeito dos fogos de polvora nas festividades_ das
Santos, e nas occasiões de aTegria publica, prati
cados par todo o Brazil eJevados a tanto excesso, ~,
que cau~avão n50 leve detrimento e incommoeto
pu"blico pel'os desastrosos snccessos qne se e'X:pe
rimentava, não obstante a prohibição das "Leis ao-
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tigas, que a tolerancia dos Magistl'ados e apiedade
mal entendida havião posto em des.uso, no que
se fazião grandes dispendios em foguetes', rodas,
arvores, e outros artificios de fogos, para enter
ter a multidão por poucos momentos; de ele
gantes objectos que se determinavão e dissipa
vão com o fumo que exalavão aquelles arti
ficios: mandou por iustas cansas' o Sob'erano
que se executasse pontualmente a Lei de :3
de Agosto daquelle mesmo anno de 1689, i,m
pondo-se as muletas de vinte cruzados, além da
deportação triennal para Angola,' com bar?ço e
pregão os peões, e as pessoas nobres degredo só
~ente de dons annos para Africa, e duzentos
cruzados de condemnação e(fectiva contra os que
usasseJIl dos fogos da .polvora nas festividades...

§ 9·

" Era summamente dolorosa a situacão dos ha-
h~tantes em razão da peste das bexigas por se ter
seguido deploravel mortandade; fizerão-se votos

I ao Céo para aplacar sua colera, em razão daquelle
mal epidemico, que produzia os mais horro
rosos estragos, sem que ~lgum remedio pudesse
atalhar o seu progresslvo desenvolvimento: o
Sllsto e o espanto se tinhão apoderado dos animos,
e as imagens, do terror e da morte estavão em to
dos os semblantes. Naquellas crises da geral cons

:ternação , em que não encontrav50 o remedio de
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suspender a· sna malignidade, tomou o Senado
a resolução de não permiUir a entrada 'das em
barcações, que trouxessem gentes tocadas da epi
demia ; élle não seglúo a moralidade de Virgilio, .
llon igno1"a rrtali mise7'is succurre disco; fizerão até
sahir huma embarcação que entrava pela barra,
e trazia hum preso do Santo Officio, de sorte que
para aquelle Tribunal dirigio a carta de satisfa
ção assim (r) :

• Ou por'razão do clima on por outra occuHa
« causa, fazem tal destruição em todo este Es- I
« tadó do Brazil as bexigas, que além de ser hum
« horrendo contagio, passão a ser formada peste,
« porque em duas vezes que no decurso de qua-
« renta annos ·a esta parte as houve nesta Ci-
« dade se ateárão de maneira que ficou este povo
" prostrado, e sempre'advertido dos assombros
« que lhe causou tão grande mortandade; este
« he o motivo, Senhor, com que vindo duas
« embarcações da Villa do Espirito Santo, que
« actualmente. estava ardendo em bexigas, es-
« colhendo-se lugar deserto, as mandárão reti-
« mI' dellê. »

« E por mais que se empenhou nesta diligencià
• j-untamente comnosco o ~dvernador desta Pra- .'
(' ça, D. Franciscó Nál:lper de Alencastl'e, em ó

ti que mostrou o z-elo âe· bom ·Governador , pan-

(I) Livro de Cartas p.ílg•.63 ·v. e 6~.

ÃOMQ y. 9



do-se'-lhes gU~Fd~s e sentinel1as, niio ba tou ()
• €Iii.dad~ de tas pana qtle se 0- Ü' commmúcas
a sem com a diL~ Cidade: de noite, }á pór terra
a é tá po~ 'mar, e pondo--a- a p@úgcr de se atear
.~' il~lla este CQ'flta-gio ;' fI 'f1:1e' vl2ódo nós com o
« dit0' GO'lernadOl' " ÇlS'sent<lImoSt que nenhuma
! ouflta en1barGaçã vinda. daqueH im-pestado

" POTto se 'admittisse' da Barra para dentro', pas
~ sando o dito Governador as ordens [s ·Forta.
« lezas- da Barra, vendo- qúe abaix& de Deos
a s'Ó esta dil,s-encia el,'a verdadeir~ remedio ,para
a prese~var este povo. DalU a pOUGQS dias ~na
« . rocêrão dll,as.embarcações da dita Villa, e ex;ecu
(' ta.udo-se as ordens pa.ra. que' QU tornasseEnl)ura
.u 9 Espil'ilo Santo donde. "inh~(), ou para outro
~ qualquer Porto que J;llais qnizessçfu; h\fmU'
a. dellas obedecendo á ordem segu;io. su-a. viagem,
«. e u outra se recoLhe.t em Duma. enseada fÓl'a
• d~ Costa, e nella tomalldo' huma. lancha de

~ .. ~ellfbarcár~o algu m<ts .pe.sso,as ee<;\lltamentc,
.!'~entre as- quaes vinbd hua er'adp ~~ l\eve

« ;ren.do R~po desta Cie1ad:e que ésl~'L .de ;visi-
J

« ta, e achando patrocinio no O,uv~qel) Gerar -....

1;; lj'L'anqisco. de À,lW u So,Ujto Ma.i{)F.; ,que ~n-

.c, • .litlo, &olj'~, se 6jlfa;Q>del;l em hu~a ~as pc-

-'\ ~u.lt~Djl.e.ut~, o que cé!ns~tl !aL~a1'V,@r~çJ),a,o P~VQ'

(f, Sine. q:~a,si .se qrnqtiQ~v,a : I.e ~ah~n~o,.(). dito Go,:,
• vernador e nos oulros_Officiaes deste Senado,

« assim elle como nós soc~g~nàQ cecp}hemo"n.os
( ... --
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« á ..Caroara; a elle iVcio ter Q{)ij.vid~rrGel'al di
a zeooo que ",!uwia ,recolher á <4ld~ principal
• hmn preso .querlhe r.e..tnet-t li o R{W~rend0 BispG
~ lil8 dita embarcação )1.'e.geitada, que pt:lr:~pcia

l( ao BaDto ·DGibjo ~ ~ 'COn;tp ~ão m~st1'ajiS~~lj.'tjro

« dOCo.IDenW e p preso p6ttia >dentro ® .oàdêa
u infectar aos que estavão nella, ordenou \0 0

I vernador D. Francisc<;J que seguro e com as

« prisões que escolheu o aito criado do Reveren

I/. d0 Bispo a <}.uem inbél ,entl~eglie, com QS 'm~is

u qlil,e.tinnâo sa,m,d-{!) silll~lJtalJleament~, se Wr,ij.,a8

.fi 'Ire a l~eHer e re:pôr na dita e.mh.aF~ç.iO '00
11. contagio, como oonsta:va ® huma Certidão.e

• A,ü·to qrlle se fe!, Ela dita .cam.rra e remettemos

«( a Y'V. SS. -em. que as-sigoot\ll (} mesmo.cáarl~ d(l)
# Re.ve,renc:ltl iBis;p.o, t-ow.ando .entrega d-e dit:o
I -preso oom aeS pl'isões que -escolheu .e se J..he de
.<I rã0; -é Ç1esta ~aúeic:r os r pnzerão todos ralltr,a
... VJeZ na emhaocação em·que tinhão ~~r;Hd.Q·a q;tlal

-4 fuzen<ilo a quaren·tellla na Jancb.a fÓl'fl da ~arIla,

. rque escolhêrão ~ .:daJ~d'0 ,á .costa se ,reoo1hêrãf'!
« a -es1:a Cirlacre, já Jivt'e esle P"0,a~lodaquelltl teJlí\or

, 'Com n dita 'q uaremlena; e -o dito preso -elfl;tilega--
• -mús a'O Reverendo Vigari0 Geral ;}ilOl' Sel:t EÃCJÍ
• vão, :segllila10 na reailêa, de C'.l:l.jO term@ tamhf$\
I ~@.t11S:ta a., e ~lle deye ~et$er o l}reso se he.qu~

• l'tlli Ilern:ettroo para este S.ajl~O T:ribun~ E Jpo!!o
Il qn~ 'PeL'l e~p:eri.encié\ 'q:J,1e t~mC:lS t'e ~St(l.m~O

l( f~~r as fluei}l(j.)S ~oti.tj} oon.tru a verdade ,~<\ .
~..
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« formamos li V. S. fielmente como devemos, c
• jimtamente lhe seguramos que assim o Gover-
• nadeI' coma os que Dccnpamos este lugar no
« Senado, prostrados daremos a v"ida ao serviço
• desse tão santo e veneravel Tribunal, cujos
« Ministros Guarde Deos para defens-a da nossa
« Santa Fé. J)

§ 1'0.

- .
O Tribunal do Santo Offieio recebido em Por-

tugal desde 1557 no Reinado do Senor D. João III,
cuja Congregação debaixo do nome de Santo Offi ..
cio, con:firmada por Sixto V em 1'588, foi: ge
ralmente recebido no Brazil para ser guarda
da cónservação da Fé contra a incredulidade e
falsas religiões, e segurar a traI!qtlillidade dos po'
vos que se conduzião pelas maximas da Religião
Christã, gozava do maror respeito, e tinha
maior influencia sobre os povos qne alguma on
tra superior autoridade, e por isso o Senado ater
rado das males puhlicos pelo contagio das bexi
gas, pretendet1 justificar a sua conducta pelo
procedimento de não recolher na cadêa o preso
remettidt'> p lo Bispo'por aever socegar o povo
amotinado, que 'recusava admittir no seiQ da Ci
dade as pessoa~ vindas d~s paizes impestados,
(} somciton do Soberano a confirmação das suas
flfovideneias teDdentes· ao exame das enfermidade.
e ql1arentena dos navios' 'em que se suspeitalA
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virem tocados do maIos viajantes; o que lhe
foi concedido na Carta Regia de 24 de Dezembro
de 1689 (I) , suscitando a obscrvancia ás Ordens

. já expedidas, pára se não desembarcar ninguem
dos navios sem que elles fossem visitados e de
sembaraçados pela sande, intimando-se as noti
ficações aos Capitães até dos navios do comboi ,

(1) Governador do Rio de Janeiro. Eu El-Rei vos envio

muito saudar. Por repelidas Ordens Tenho l\landado aos

Govern&dores dessa Capitania que antes de partirem as

l~rotas, mandem notificar 80S Capitães e ~lestres de todos

os navios, que quando cbegarem aos .F0rtos deste Reino

niÍo deixem desembarcar pessoa alguma sem que primeiro

scjão visitados e desempedidos pela 5a ude; e para os Offi·

ciaes della poderem tomar as informações necessarias, e

Ihes,constar o estado da sauue em que ficiio as Capitanias

de que vem as dilas Frotas, mandareis tambem notificar a

todos os Capitães e Mestres dos naviús. que tragilo Certi

dões da Saude passadas pelos Officiaes dessa Cidade, em

forma publica, para que por ellas conste se neHas ha doen.

ças o u não, e as qualidades deHas, e que aquelle que o

contrario fizer pagará duzentos cruzados applicados pora as

obras do Senado da Camara desta Cidade, e tel'ã dous me

zes de prisiio irremissivelmente;, e o me~mo mandareis

executar tambelD com os-.Capitães dos nav·i{)s dos combois.

da Junta do COlDllJercio, e todos os aunos fareis remetter

Certidões de cumo todas as ditas notificações se fizerll.o: e

esta Minha Carta fareis registar nos Livros dessa Secretaria

para que assim se exeeute em quanto Eu não l\landar o

ÇQslrario. Escripta em Li boa, a ~4 de Dezembro de 1689•

. REI.·
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para manifestarem as doenças ~llecgrassavão nos
Continente, donde sanirão c.om a~ penás de dous
mezes de·pl1'são e dnzentos (;:{'uzados para as ,obras
lio Senado.

§ 11.

Er.ã.o oertamente aquellas poovideacias pouco
efficazes para evitar o contagio em hum paiz tão

• hurnido, e.ao mesmo tempo o mais abr4lsadorllo

I
estio; .enterr-aud(i)-sa ln ,s Igrejas os corpos do 00n
tagio, COO101unicava~eaos Ministros da Religião
na prestação dos socc-orros espirituaes com as pes
soas sãs, não havendo 'hum hospital separado
para as pessoas impcstadas, não .se corrigindo o
ar .pela dilatação novamente ,renovada pela me
.diação do acido nitroso e pelo vinagre, limpeza
das ruas e casas, encanamento das aguas estagna
das, e desseccação dos'lJantanaes de que a Cidade
estava cercada, impedindo a Poljoia a venda da
móhilia e vestuario das pessoas atacadas do mal,
providenciando exactamente na abastança dos-vi~

:veres, pois que a fome, rniseria e esqualez do.s
pobres, assim escravos como pessoas livres, ,aug
mentavã0 a i lil tensidade Ido .filagel1o, mGrmeo te es
tando 'acantoados em pequenas casas multip'Hci
dãde d~ escravos para serem expostos á vend'a,

# I ,

estando tão irnmlJndos como maltratados de sus-
t{)nto,' seg~r.a.nl~nlte diverso, €\ílquelle c~U! que f~.

ião .m,ltridos em seu paiz, em quantidade e qua-
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lidàde; e hem assim Os estel'quiIitlOs, fóc~ per
maneiftc de contagiosas etlfermidndes, devendo-se
te-los em lugare~ proprios, arejados, aceados, e
nntJIidos conveaienteOlente, fazendo·se fogueiras
das plantéIS arum::ltieas, iodicndas antigamente por
Ripocrntes,_ que pl'oduzil'ião em duvida os eifei
t'Qssaudaveis que se anhelavéio.

O Conselho da sande publica se deve,ria então
crear para regu:lau e ordenar mio só a cura do mal
no lugar impestado, mais impedil' pelo cordãa
sarritati(j) que s€ corom nnicasse: a0S 1ugares sa..
lHos, com o plltG1er de pôr. em pl'atica tudo o
que o bem pnblico exigisse de medidas sabia~; e
regular a quarentena com as gnardas necessarias,
para evitar a commnnícação com as pessoas sãs.

_ §) 2.

S~cced.lm no GO"verno em 1690 Luiz Ce'Zar de'
'Mettez~~ elle triTFtando a- carreira da hon'ra: e da
verdadeira glaria desempenhou as obrigações d,
seu posto, fuzeJid>o-se ccedor db ree'(j)ufieclIDéll
to' dos p'ovos, grade'cendo por is ~1);0 SeI'lado
ao Soberarro como hnmá' grande MeJ'eé àe o-.ha
ver ntandàdÇj liam este 'Govcrn<Y, a· {1m dé· p[!0.
mover a f~li laatfe dos seus sl'lbdi~o!~, dandoulhéll
li ma gUla tão fu.rn:inosá que os hal;ilit<Ht a bem:
setv·i'r a 'causa pttblica~, est~a 01' issoire-sponsa.J

li i - Q"I 11ft') ii f
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vel por dever d'Officio e das Ordens Reaes de Oe:.
ficialmente dar conta dos procedimentos dos
Governadores, satisfazia clle esta doce obrigação
de informar e de levar á Real consideração a bem
do seu Governo, o acordo e sabedoria com que
sempre bem servira, e tanto que bem podião
servir as suas acções de exemplo aos que lhe suc
cedessem, por ter desempenhado a administração
da Justiça com rectidão _e integridade em toda a
extensão da palavra, e com a sinceridade e bene
volencia verdadeiramente paternal, recebendo a
todos benignamente: transmittio á posteridade
hlfma memoria extremamente doce e saudosa.

§ 13.

Na verdade a situação da Capitania era mui
digna de compaixão; a aillicção e o susto estavão
pintados em todos os semblantes, pelos estragos
das enfermidades .mortiferas; n@ povo reinava. o
descon1entamt;lnto e confusão <'>ccasionada da falta
dos navios para .0 carregamento; tendo· sido al
guns destinados para transpDrtes da nova ColonJÇl
do Sacram«nto, não rcrstavão praça sufficientes
para o recebimento das caixas dos assucares, por
isso que faltando os va~os baiateárão os gcnerDs

~ por tal maneira, que ps carregador~s ,e donos dos
navios os..ha;vião por menos da metade.do seu va
Ior- real e do costume, sendo este golpe tão fatal
aos senhores de .Engenho 'p,or não acharem praça



nos Y,~fiQêl para, o E~CJrPjrp§flt.9 tda~ S;U.~S8 cii\i~~ra

fre1;?mlY)lt~" ~nd90aqll,e}la,s ,}~!}r ,sua -eOIlt.qE)il.!lf,a se

PJ'oJ,€r~gl IilP llnL1l9':LdQ,r~0l:n:~"l!1'~Jh ~ m-ªi§,ig.e.J;1 ü

ros:d~ 'J:le .ec~~,sitavÃ,9"",pftlQ qJ.te ,f9rã,e"f0;tça/;los
~rve!1l1!CJ;;porJ qrua i I!ij.p.a, cáqit\fl.1l5§ rllU~ tiB));ãOAu.:
t~Kess. ~. o,i}.dPyte ngs ~ vip.$ ?~~oIl§§g!!iful~ ,CO.1Úi

nhj,!1 > Oe etlID.1Jlt:lrci, @o,ll'k~fQa. d.~pl1~daçlio 00

:p!l.«::Si g f )ppjV'a[1 .'pai~·do, ,ada?: sper;mçl;( de S3

hip d?<wisçr.ia, :e. de al~JlçH.r~ pros:peFiQ.ad.~a- que
tiuha...:c:fueito s.olidariamente pelas..suas colheitas -e

riquezas immensas. " Gu)', J ,1'

.§... 14. ,: ~t.) ·,·'Ul.I.I',,,,,n

ii· G !'.. q 1 ( (: J ~ ~ ~i4.d '-' - J~" I' 1\

\\ ~raguas ar~ ,nt~.s" outr'qra i~porta.dasparé! ,de
s~n:. prp9.l.lc,~OI; sç ~onduzil:em d,'AfriGÇl.9s, braços
parara lavoura, ,que substituissem a enorme perda
daquelles que, () 'contagio tinha feito tlesapparecé'l', l:
lião erão então l>ermittmas~.Po'r todas estás causas
a Capitania qe'veriá' chegar: á~ llórdas da sua 'ab~o'.

lut~ pefdiç?f Al~ist~ d~ t,5:~ ~f~e~tes motivo~:J'f;~
Senado, sem Idesi~tir d~ seu npbre Offioio , reprff~

sentou a El-Rei a magpitude dos males publicos(.}),
a tlecadencia t,otal da' agrie.ultura e do cemmercio,
e'1até 'a dimínuicão das tendas'Reaes com a falta

\ .
dos· dirim~s eDireitos"<fue deix'ava' de perceber'. A
saJíÜla pari fo a'dá moeda era Íl).co,mmensuraVel,

.t: , I "l - I". ,. I •

Vl!!tO que, não havendo sahida dos effeitos ,da la-
~ A "_ '~' L. ,t. t I ..v'

I • '(1 , n I • J I

;(1) Dilo Livro de Cartas pago 6~.
J • I I

TOMO V. 10
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do'bradbs e siíige16s, c'Omo' mo~aa-'constante ia

rê'speít<Y raé tloo rei's} a' ói áva'",J' fiéa'Ilao J prohioiaas

f • • •
a 5 i ...... ~ n , 'v t r.

e as onças, 01 avas e grãos rbpectlvamenté': o que se ob-
0')11- j' i b I " I 'lO' i 'd " I' 'd' dservar CI em a 00 o regi nto a casa da rooe a e e

outla qu' ~ u~r Lis' em°e'Dntra io';' c:ao' Sena'dõ da 'Ca
1I1~ra""Órd'é'n 'If.lça1dhr a to - a qüe'llle 'parecer mais conve-

, ,,' j 11 " - "' .. J 'mente para qUt: assIm se eX'ecul • E porque sendo esta Lei
f'i f (·; ,.,. ~~ r '1

sómenle fundada na utilidade publica;'em beneficio de Meus
Rein,~s e vassIllós, se:deve obiiar todo o prejJ,izo que del-

'J1 ) 4'o '0." ',. '. "lO ~ I . , ;;la lhes pode resulta'r, para que nem em lodo nem em parte
J r:.o·-I"I:"fl)f.,r".lff 1'(' , ,.' ••

venha a' ter'contrarlo elfêl!l> a mente com que FUI SerVldlil
",.., , • "'Ini". ~ J • i- .'" ";" , .'

Manda-Ia eSlabelec " se dcela l! qúe !otlas as iJiviã'às c'ón-
trahiJas e éob'tra'tôs c~"ebrados dÍl~publi'cação àesla:t f' s-e

},.~ f" ,,,, ~ -, T J ln'

,hãO de enteóder e pra!ir.a~ como 5'e depois della se contra''!
hissem e senhoreass'ém ,'c'edelld'o sémprc a favor dós d'eve-

. Iln .. ' ";." 'r ' r-t •

dores a utlltaad do levantamento da moeda, Fara que'
•. ·,lhd.· r I.... J ." r,n \ 2 ,.. _ I

assIm se eVllem as molestlas e perlurbaçoes que podlao nas-
cer -dás Idu'Vida! "e déman'das q~e e moves em sobre ri i' j

teq)'~b'!açãO éíesta Lei, é Ihe'~alta'sse e !a decIaJ'a'~ão! E
para t'nêlh~r ob5er~hncià'd,r~ Le'i,s q'u~ se-{e1n'pu~licado 'so-

:IPb' '~·cf· I' I" ~ •bl'e a pro II I [i'o a noeda cerceaaa, se declàra novamen-
_ • ~ I. r )N f'" t'
te que to~das as moe'das de our e praro , sem excepção de
algu~'a, dtPq~&í' u' , fab'ric, q~ie ~éjão; ficãb prohibidas, sen~
'do céréead~'s ti ca.tJpre'l1endidá's óas diS}l'li~(ções epenas das
t'~i4 ql;e' 'soiM! e~ía 'ma eda se 't ui públil(jado, (6 '{pie s(,l

menl'!! se Dão c[ltend~rá 'nas'nioéUas ,I ineias'moedàs I, quar
tos 'de ou~o,Tdns fabrlcàs ~ntiga~, patacas, Lnelas pâlacas;
reales dóbrados' e siclge'1bs,t qu'e'l\iando eo'rl'er1á1p'eso na
fo(rtiía feferida nesta L iI: 'é' oS"lransgressbres'<della incor
reráõ n ~Jpclnas 'esr~beleêidas nas lJéis- dó Rein'o:. E -esta
Lei se cum-prirá tão inlei :amtenfe c6mo o'eUa se' có'rt!é'\h ~' Í\

'quaf se puõli'carâ óá Cha~cenaria"lUür Oe se llnvi~l:a.a coPK\
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as Úloe'das cerceadas Be qualqller'fabl;ica, excep
tuando ás moedas, mei~s moedas, qllUrtos de ou~o

das fabrica's antigas; patâcas é m'eias patàcas, 'rea
les dobrados' e singelos, que devião corr:er pelo
seu peso, incorrendo os tran'sgressores nas penas
das Leis do 'Reino.

, ~

§ 15. "

Recebendo Offioialmente aqueUa Lei o Arce:.
bispo da Bahia D. Fr. Manoel/da Ressurreição, que
tinha pelas 'Ordens> Reaes inteiral'nente assumido
aquellc Governo , a -manuou publicar', e _éxecu
tar" pois que (a exemplo de Pernambuco lhe pe
dirão, os po-yos attendesse aos entraves do Com
mereio e falta de, venda dos assucares, pois que
se achàva a frota sem obter ° seu cal'regamento:
á vista 'd~ tiio àriduas circunstqncias , a rogos da
Caniara, convocou clle huma Junta, na qual, ex·
cedendo ,os limites da juristlicção, condetlcenden
com los:-qlre. forão de opinião, que se alterasse a
moetla, ta.mando-se a resolução qne aqueUas
moedas 'que não- 'havião sida mancadás , corres
sem.. 'as de tres. vintens, por.'qnatro; asrme quatro,

.'
,elI~, e se r~g.!stará no ,Livro UH ~l,~sa .do; Dcsc.mbargo do

P<f,fo ~ Cl~sa ,ua ~u~p)jca9ão e, R~lação• do}orto, ,e nos
mais Tribunaes desta Minha Côrte onde semelhanles Leis
se ' 1 )'.. . 'Th JL • '" "S'l f J., L'-b'cos umao registai'. orne ua I va a ez em \5 oa, 11'

4 de Ago to d~ 1688, Fraoc~'c . Pereir~ Casíello Brno'co a
fez escrever. _ Rei; _ Monteiro ~Iór Presidente.
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por cioco; <lI' de; ç\nco, pgr ~_I!i~ ; M de ~~s, P<w
ojtp , que ~tigªQ.1!tJlJ~~ CD riã,o por t9~~ã9; e ª.s
d~ dou~ fos~õeS1 por d~~~.J;l,\oS ~ qQÇlr~ntª réis, : E
1iI16 p~19 ç1aç;lIl,o, Çlge r~!\p}t~VA' ge ~~OJ'n~).'~,w a~

p~ ~c?s a p,e&9 S,Ó l,llente , que a,& meié\& p,<\.t~ças e
quartos corressem,. as patacas, de sei& ~té' s,et~1 ~

meias oitavas, por ~ete centos réis, tres v:intens
mais pelo que corrião; que as de seis oitavas e
n'l,E}i.a, e dahi para cima, corressem a dous cruza
QOs ; e- as D;l,eias, patacas .de trés .oitavas até tves e

llteia, por desoit(l·tostões; as'de·tlres01ta-v..a9(~ meia."
e dabi para oiina, a cruzado; mais. quando as~
tac.as Uã0 chegassem·a seis oitav.as., tendo. qp;ltro
e meia, e as meias patacas q.uer chegas em a:tre's
oitavas, corressem, Gomo dantesJ, a sel!; ceo.tQS e
quarenta, e trezentfl)S e vI1nte.; q;l'Le os: l-:eales. do...
b.rado~. e singelo..s, que corrião'[dnntes 11.0r oito e
qua,tro vintens,·QQllres.sem por dous·te,s1:êes::'lfiGou
este negocio assim dé.fihit"vamp"nte deoidido, s.efll
que se e.sperass , C.oroo era do'de enl d~ Junta,
pela approvação:do. mesmo, 5.(!)-bel1aJI1o (iI..u:e ~SSlg1ilOU

a Lei. foi immediatamentle .poato. em..exe u:Ç'cW
aquell~e á<i:@rdo, deolarand0:se 'que, em q;l~ntio

não sahisse a Frota, corresse aq'ueHe dinheiro pelo
I)reço, e que ape!Jas ella sa~isse se recolheri
a~uella moeda, para 'nfio se.r'!tr de l'epresent,,ªti.v1>~
I ff I .. I i :~.... t (~ ,I ... ".1 ,...

a fim de se vitar,a confusão nos contratos de
li t , .1-' ,... ,t t t l' ~i :)'1 (IIi 'J' , i

CO~pI1<\ e v<t. q.,\, çolI), i.Jil<J.Aliet~ção ;Jb:P ~o
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que antigamente forão tostões, marcadas por 150

réis, a dous tostões; não consentindo que as moe

das da fabrica nova corressem J por outr.o ,valor
senão aquelle dado peJa Lei. E como mostrasse
a experiencia ser.diffici! conhecer o vicio do cerceo
nas moedas de cobre na f~brica antiga â.ê cinco
tostões e. 250 réis, Ordenou se .declaras~e por
E.ditaes , que t!lpto que as moedéls IIIJe ~inco tos
tões, tiyessem ouro a fio' de seis oitavas, se aceitas
seD:.l por seis tostões, e as de 250 réis por tres JC?s
tões, chegando ao peso de tres oitavas; e finalmente
que se devêra assim praticar, evitando-se.a in
troducção como 'poas e verdadeiras algumas mo~

das daquelle genero sendo cer.ceadas: mas porque
pela observan.cia da nov.a Lei se fazia inutil e des;
necessario o circulo, se ordenou que se suspen
desse a fabrica delle, recolhendo os engenhos e
despedindo-se os Mestres, fazendo-os partir para .0

Reino: outro sim, que ces,Sasse a despeza que com
elles se fazia, e que confiava no zelo do Governa
dor, e de quem era pelo sell nascimento~ obrasse
~om tanto acerto e prudenc-ia, que a Lei da moe
ela tivesse toda a observanoia,.evit~nd~:-~e quaes
qQ.er embaraços e perturbaçõe.s que accidentali
~nte Qccorressem, .

§ 1,/.
,

Não obstante o e?íeJ;llpl~.que a Bahia deu sobr~

o levantamen.to do valor da moeda, com t.udo va-
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cillon "Segui-la o Sénado do Rio,. qne convocando
ao sen Governado-r e aos Ministros, e pessoas en

téndidas nos negocias, acordou com~eJles reI), e- '
sentar a E'l-Rei que fosse Servido iandar levanlar

o valor de toda a moeda vinte por cento ( 1) " e g ue
as d'uas patacás serrilhadas dá nóssa f;ahr:ica pas
sassem a ter o' valor de-;dous cr,uzados, e as ,patacas

tambem seFrilhadas de cruzado. O povo por esta

,occa ião pedia ao Governador que no Tome l1eal
fizesse logo pôr em execução aquelle assento; e
vendo este a alteraçáo e c.onfusão do povo que
bradava desatinadamente sem conh,e'cimento do
qnê!faz-ia, julgou' dever ceder c annuir ao que lhe
pedião, e dar C0n'ta ccamo fez' em cartaj de 24. de
Ju])l1'o de 1690. Toda,yia o Sob~rano e-x:trG!nhan,do .
a iIlegi.timidade de assento, boa e por hem annnl
la-lo; e clirig~o ao Goverl'latclor ,es ta Carta (2) :

• Luiz Cczãr de Menezés. Eu EI-Rel vos en

'" via' muito saudar. Vendo ó que'Me escrevestes
Í< ém Carta de 2[~ de Junho deste anno 'ácerca das
I' difficuldadcs 'que Me h~H'ião rejlreseutado 'os
« Officiaes da Camara dessa Cidade, sobre a oh
\,- setv'áficia da J...ei ao cneso.imcIlliô da moeda, de
« 'ql,le esperll'vtio resolução Minha ;'e por lhe fal
\r tarem e se acharem ém miseravel estado ·por
« mio terem dinheiro, que ·os inercadores ti-
;u«

(r) tivro de CarIas ,;ag 65.
(2) Livro ria Secretaria png. '25'.

TO.no' ". 1 I

" .
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• nháo em si recolhido 13ara lograrem o cresci-

• mento que houvesse; e se náe podi.a valer de
« seus tl'astos por não acharem quem lbos com,..

« prasse, fizera o povo varias propostas, aos ditos

c Offieraes dai Camura '}Ilara se remediar este dam

ti no, de ~ue dand0-vos elIes parte, lhes Ord~-

ti nastes buseassem g que fosse mais conveniente

Cl a Meu serviço e conservação. desse povo; COiU Q

• que convo€úTào huma Junta., e vos fizeráQ,
« huma propos~~n.aqual davão a fOVllltl. que Vl;l~.

ti pal'eCêJ13 eapa.z de P0medJar tão grande damll(!)
« per, seF fU-lHilaela na dita I~ei, pOl1lple OrdeIl~i

« ~ue a .m.eeC!la. até' agol'a fQ};).ricadll' no ReinQ e

« Conquistas, corresse C@.lIl vinte por cearo da

". vai'ltagem, alem do. ClJue porque: conria., e' que:
« a maior paute da, moeda. que haviél!.llBsàa,Capi-

« tania el'ào se1l0s e pal!acas, que Bu. tliM Ma.n-·
lc dado civeular e,maroal'l, e. eslla'lâO' c.oJ::r::endo os
c sell'os- por., 640 réis, e as patacas p.nr.320 néis

« que> com es vifilte por aento Q'CDvão. valen<!o os
,a. ditos_seIlos' '768 ceis:, e as patacas· llJ t}Ste·reape'

• to ';' e pana canferem nessa, formal ne.oehiaJ (\). p.ovo
~ grande pnej u'Íz0l po razáo dos.tra.oos;, SómeI}te
" acen€soerllt1lv;ão '&2, ráis 'em eada,. seRol" nOr CJiue
\ não..uchastes difliculdadeS' <ti que: se. c@nsegnissc
". o sel'Lr..equenimIDltoi;le n lÍlaiSI clinh6ir..o, nlil}"do
(~ requecião_ cm:r.esse D;)...Cw:ma..c1a. dita T.ei ,. C-.O!..

• sellos e patacas qne se acbas&.em por s~rrUhél~ e

• marcar (que directall)ant~ er..ão as: pl'.Phibid,as
~
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« pela dirá Lei terem valor terto) oorres' e a peso
a a razâo d tostão a oira 'a', 'porque as r ditas pa
a tacl1s forão: sómente 'prohibidas nes~' Reir10 ,
I para não correrem mais qiH~ àS sete -oH vas, e
n nesse Estado as Me hde1 n1àréàr, e éiif líl'at ao
« mesmo tempo, as que náo chegasse aei 'dito
• peso .e qne corressem; e estando correndo os
41 ditos pesos serrilhados por 640 réis , e as pata
~ CãS a este iesp itb, por Ordefií Minha se repu
« ta ão- jl1 pcir dinheiro fabricado Íl ,·ôgSá da
II moeda', e não' por pal~cas, «omi'que' clê iá ler
~ de acctescenrf:àmentól'ós inte'pof één (l'tia dita
" Lei. E ptltà convéni'ffliCia dó avo em tílzão dos
(l tl10GOS (j~ b2 ~éi8llqífé sOlhetHe se lhe GOl'es"
I. €ellt@lj. ' o, I i', ) 'I

• Iffazêndo-se désta formá a Résoltiçàd ein ir
I teude das ditás propostas ~ q'ue m~ avisastes,
• manclástes pnbliéa'r 'por hlim Ba'ndo q'1 e c61'
~ ress'em os selIos sé\'l'ilhadós; riíarcad'os a: dous
« érutados', e as' patacas que é'ra meio selló ir cru
!l zádos, é () Iiláis dinheiro ·mindo e moeQtas de
• OUTÓ, tudo(nâ1 fÓTrria da Léi'.. ê da mesma sorte

.u o ouro' e prata lavrada, {) que se ficava obSét-
II vaIído em 'Cíúanto :tu H-óuv<: BSe' POl' bem: Me
u. Parece'ü Ordernar-'V'oS' como por esta o Faço, Cílle
• guar.deis inviolavelménte a dispósição dEi Carta
(l que ertt 19 de MarçO' deste anuo· Mândei escre
« ver tlÓ GóVérnad0'r· Geralt,dó' Estàdo' d~ Brn~il"

0'1 € de qne cmm-est:a VO~ manda reIIletter ~ copiá.,
1.1 H -

/
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• çAnnnllo tudo o que antcs,teQdes oh :;qdp, ssim

_~ ~om9.JMand.ei ann!lJJ~ ,:Q Ç{u~-je9]clhaº ~m~pte

li, se obrou na J3ahiã! TI 'cl~ita e1,\1' ;L' h03, !lOS 18
.." de Qutubro <)e J 670' ,-;-~cú, -; o. Conde de VaI

;yo .Reb';, ;r.r;~sjdeute, >p t~.o ;o,vc..~na~do.r do
• Rio.d }aneiroJ »

•. ',J :.. : J §. L8:: ')'HO:J ~J. :.. Lt..

)t rl

_ A, Carn:;l.ra .pr9p'ôz (')8 g 'a)JQ,eS->' 'O,€onvenienlcs

que resnltaYão dá e;-~cnçtij),da,L i, e t1j cQflfusão

,qn l1l'oduzjria np rnLtmclifneo,to, do po~o, o.Qào
& . pepuittir oJcW~IU~<\,n 81 @dQ valor, dZl:-.J;Poe.Qa,

assim. como ,o, dalil,)po ir.r~lJara-vel 'qlle lhe 'havia

c.uns do a falta~do n1!IPerario j.rKio.;hav,endo-.já as

moedas cerceadas que corriDo ,... seg11l1d0 j) seu

. peso: e Q\lc; sen;qo os assnpçll):s os uqicº~ fructos

~o ~aiz de:.;que s~ valiã0, ~~Les não linhcl0 sal;t.ida
DO Ueino por Causa çlas gU0J; 'a que ·dis~@lav<'io o

~ rte; e 9~ merqadores Ip nda tio na Frota .tão

grande ql.wntidad~de dinheiro, qn~ ~não ficava

h uma só moeda de peso,' por isso que aquellfl
tendo, na Côrte o rflesmo yalor, nã.o, se arriscavão

a peruas. ,que os_as~ncaces lhes p.odião occasionar;

e sllpr-lic.úrão viva.QJent~ a El-Rei,se dignasse Man

eJar-lhes duzentos mil cruzados da moeda nova

de 480 réis _por 60n.ta da ,Çasa da moeda nova da

C0rte péW<1.se·trocal' por agllella de peso; e que

('01 altenção ao risco <j;llc~p;odia correr, se servisse

S: .:Mngestadn Mand,'\Il'ilhe o .v:aJor para com elle
f'
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sOCC0rrer a Cidade, ficando o aCCl'esceuLamento
para 'u sua Ue_aI Fázenda, porque assim ficá.v'i.o
com dinheiro, e para que nenhuma pessoa fi
casse aoi:u aquclle ava~ço, mettendo o dinbeiro,
viessp aqnelIe em hum monte, e com' ol'dem,
que s,á o que tiver COl'rer pelo sen valoi' (I).

Itogárão-Ilte ao mcsmo tempo, como sen Rei
e Senhor pl1zesse remedio :1 ruina que arrastava
a Capitania, a publicaçáo de Lei da baixa da
moêda, que o Governador Luiz Ce:zar fazia exe
cutar; por quanto na Cidade -corria pon~ di
nheird', e este era o' de seJlos e meios selIos, que
a Companhia geral e outros moradores do Iteino

mettião 1ella, por terem menos lJeso, razão por- '
que se conservava no paiz, e que tendo sido' ser

"ido rpandar senilha r p<!lo valor de 61, o e de :5 ~w
como os reales dóbrados e siogelõ6, ol'denando
que corresse pelo seu peso, pro€edia enriquece
rem-se os mercadóres do Reino, e este povo

achar-se em total ruina e perda; e que só lhe po
dia. ,'a'ler a generosidade e justiça de seu Soberano,
a(fastan<ro os males dos seus vassa.'los, mandando
correr 'aquella moeda serrilhada ao menos pelo
"alor que huma vez approvára, visto que no paiz
não havia a moeda do Reino, que mandasse dar

(I)". Li,VTO de Carl.. s rag, :n.



ANNAES

o accrescentamento de 20 l~or,cento,porque' entáo
não faria conta aos mercadores importa.:..la, e
com a serrJlhada se remediava o povo e conserva
"\'a-se nelle a moeda, e com, a quantia maior razão
pelo abatimento e anniqnilação do valor d'o assncar
unico apoio da snstentacã:o e'conservacão da Ci-, ,

_dade; evitava-se a confusão dos trocos e enganos
do dinheiro a peso, e até prej uizo das renda
reaes e soccorro da infantaria da J?raça, e da Nova
Colonia do Saçramento, de donde .o pecuniario
ia de volta para Portugal por ser de particulares,
çO~Tia a moeda pelo peso e não era s.errilhada ; 9
·que devendo' ser o titulo mais doce d~ se imp'lo- .
Tal' a regia pretecçãQ.> o' de pai de seus ;v~s~a~l,?s ,
lhe pedião mandasse suspender o effeito daquella
Lei -Salus populi snprema Lex, esto..

§ 20.

O SoberanQ que tinha regulado o valor da
moeda pelo seu valor in trinseco, illlgou não con
"Vir á sua dignidade e h1stiça substituir hum. ;valor
'ideal e facticio das moedas a que elle não tinlta Q-ado

. o devido valor intripsecamente, e o povo que não
tinha idéas .claras dç sens proprios interesses que
~Ó &e. firmão na sabia direcção do seu trabalho,
e na accumulação. dos .seus p{1od~Gtos e industria,
;vi(i) com.desprazer 9 indefrerimenta de suas repre
;sentações por màles passageiros.> que a sabedoria
do Gaverno podia dissipar; Quem não cGnhece,
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que Odinheil'o se considera ou como mercadoria,
ou como sinall'epresentativo que comó merca&"6"
ria se ~ende,. ecomo sinal. serve de pagar o pre-:
ço das mercadorias; 'que não era por lãutO' a
abundan~ia do dinheirE>, o que fazia o pailJ rico,
nlas sim: a abundancia das producções. da tari!a-, e

das mercad<>I i~s' aperfeiçoadas· pela' propria ifl&U6
tria ,. pl1011agaç,ào e cxten~ão desta e de todas· os·
conhecimentos \lteis que dão nascimento- ás a'rtes
e as aperfei:ç6~0, o que faz attl'ahir o nnmerario
dos paizcs a' quem faltão os genel'OS e iúduswia
das quaes ca,recem: o numerario faltava no Rio
pela falta de productos e de iudnstria, e pelas
falsas idéas que se tinha da prosperidade" e· pelo,s
expedientes mesquinhos de taxar, e abarcamentos
que' a' companhia exercia €om tão visivel decres-'
cimenro da riqt:rezu' e p'rosperidade pubHc~.

§21.

Faltando os redictos reaes" com os quaes se
pagavão os_ soldos. dos G-overnadores, EI-Rei com
~ confiança que tinba no zelo ç:1os seus· vassallos;.
ovdeno.u pela envtal R:egia de 2 ~ de OutubrÓ' de,
116891, se ilnpuzesse' no azeite hUin l tributo para'l
prellel1cher'4~50Ci crllzados antiuaes para o sdldb
dos Governadores: o Senado impõz taml:lem'hum
vintem em cada' medida de azeite de peixe; vacil:'
lando. se ~aq~elle g~nero se poderia obter o fim
dai impoaiçãa--, represeotCiu a El-Rei que parecia.
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ter melhor cabimento llnir-se-Ihc outro no azeite
doce do Reino, impondo-'se 800 rs.' de cada.bar
ril ( I), mas que o povo desinquietamf'nte clamava
(i:(')ntra a imposição; que elle se persuadia não
serem assim mesmu sufficientes par'a o fim pre
tendido, lembrando o arbit.rio da imposiç~o nos
çouros do ccrtão', e da garapa da terra, quando
n;'io chegasse a conseguir a importancia da con
tribuição imposta no azéite., sobre o que El-Rei
mandou ouvir' ao Governador, se nas garapas 11

contribuição 'teria lugar (2) arrematando-se por

(I) Livrà da Secrelnrill pog. 25.

('A) D'ilo Livro pago 27,
Luiz Ce7. li I' de 1\Iene7.es. Eu El-Rei vos envio muilo

saudar. Os Offieilles da Camara lIessa Capilania lHe,d'erão

conlH cm Carta de 22 de .JuI h.o deste annl) , da imposiç;io

que puzcrii? no azeile de peixe, e do que iii desLe Reino
pnta se tirar desles rendimentos o accrescenlamenlo do

soldo dos Governadores, CJuc sendo este tributo l~osto c
h'avenl~o dam1r rlellt;; ainda assim não chegaria p~ra prc
r:ucr a quantia d(ls quatr,') mil e quinhelllos 'cruzados, qúe

Eu era sérvido tivessem todos os anilas os Govel'l1adores,

• e in.sin~ando·sc-lhes se .fizesse a imposição nos GOllrOS do

ScrLC.o, pUl'fJue ('nlio nno abraçárão este Ipeio•. E p~re()~n'

le Di7.er-vos, que Me informais se de.s,~a narte s'e pôde ti
rar o que basta para o dito p.a,,<ramento,' e se' nas 1::3r:lpOS. .. ~. .{r ! ....{ .

ql[e ha na Len'a, pon~o-se em [lrr,gii~·po,r contraLo COlnu
• f • , J _. r' f

se fez em Pernambuco, se tlllIibem com o qu.ç uerem P(JI'

(llla se poderá acuc!ir iI satisfaçãO êiaecresce'nrarncnto des

·les soldus,. e que ~'l turJo Me ,.leis conta para, se t~om":tr f)
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contrato imposto como se faziá em Pernambuco,
~as que eptretanto se continuasse na cobrança da,
imposição do azeite de peixe e do Reino que fi
cou suhsistind'o pela informação do Governaàor;
pois que o,s couros e garapas el'ão naquelle tempo
artigos insignificantes.

§ 22.

Desejando .ao ~esmo passo o Soberano ~liviar

o peso dos males, que com tanta urgencia lhe ha
vião representado sobre a falta da sahida dos as
sucares, e impossibilidade ~os Senhores de En
genho de os embarcar por sua conta por lhe
recusarem os donos dos ,navios o recebimento de
suas caixas, mandou escrever ao Governador para
lhe informar se. daria inconveniente (1) a lhes
pCl'mitlir o privilegio de terem .em cada navio
cinco praças para cada cento, ou se haverião in
convenientes maiores naqnella graça, assim como
que utilidade perceberião os mesmos engenhos
para se poderem fornecer" dos generos que care-

'Resolução que p3recer ID3is cOliveniente, e que f.ntre t3nto

o' Officiut:s da Camar3 conlinuelll com o tributo, que tem

.posto, porque se não falte ao p3gamenlo dos diloS soldos.

E 'criLa cm Lisboa, a 15 de Novcmbrp .do. 1690' -Rei.

Oondt: de Vai dos Reis. Para. o Governo 'da Capitania do

Rio de Janeiro.

(I) LiYfO da Seçrctaria paI)" 25.

TOMO Y. ) 2
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ciM~. Ao ~p~ern.ad().f 'P~ec~q não a0, de j usti~a 'ti

gra~~ ma.s 9. priviltlgió de ,ºiip ~r.e.Q1 el.€Clltados
~!l tot~·ijQ.~~ '9 §u~ tão u1j1 e l'il.boriosa pr-op,vie
dÉ\çl~, ~ e-~~epçé\~ SQw.eQ~ij de hüma paI te 'do.s
pCUS. r6nçl:i~1~!ltº~. Ust ~edida aponJada ohteve
o acolhimento regio.

Em huma época porém aonde a carestia era
disproporcionada ás faculdades do povo, susten
tando ~s maI?-0bras da companhia gera.l h~ma
S {erra "intestma ás classes mais pobres, anni
ql,Hando os camínhos naturoes do Commerdo,.
€lesanim~'l;\:loe ~rrUiml.Iido a agricul't~ra, desappa
-recida a sllbsistenCla do povo, sacrificada aos seus
interesses, não era .de esperar ~e aquella graça
servisse d~ remedia e 'melhoramento dos trab~lhos

agroHomQs, mas antes se temeu que a deprime
ria, não etlcontranda os proprietarios suppridores
~ abona'dores 'na esperança de serem ree~botça

d-os com o producto das safras ':- Vi'dere ne qllid
det-rimenti' respiiblica cal?iat. I

(fqUll Olí\ljqr !!J;Qg\~l.c,\J;, n-Pt:ibHiGlaG6 0', :p@s~moof'

garltu: ~ndioante e € (W[1egedo-l' da t:omaJ'Ga', o
Dorttol'·Belcnior da CUlilha, na Audiencia gemi de
)6 de Abrir dê 1689 (I) ordenou,,' que' para li
eleiçé.io da ',Mnnicipalidilde qué c1eviar prolIwy.f11-

(J) LiVl'o das AUfl-i'eacias geraes pn g. 'J v.
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e sustentar QS int~.r'ess~s dQ hem cl;)~B.11in'}-; "e,
f~tex sell1 temer as repl'eSeflt,açõ~&- ~eeessaria!j,

fossem só. escolhidos paJ;a aqueUes-honrosos-eargos
pessoas de nobreza reconheoidá do: paiz, a quem
s.à os interesses do Soberano e da sn~ -pátria
abrangessem o seu zelo e disvelos, não reputando
habilitados para aquelles ~arç;os os enropêos' q~~
(ossem cai;lados com suas filhas quando n,ão
jusÜficasseIl1 ~ua pessoal nobreza, porque a ex
pl:lriencia c-ooormava- q,ue as pessoas de infer~0~

condição, por evidencia de facto, nào buscavão
nos cargos da Municip'alidade senão o lucrativo
eo lionbrifico depa, patenteando pela sua con
ducta, ~ell caracter de indignidade por intriga$.,
~ivis?es, éqnfu~ão, DÇl. 9drpinistração, rat?ina dqs
drnheiros p'llblico , quei.~as e reclamações p.Ql'
faotos veFgonho~os; e que os EleitoFes que fiíles...
cm as pautãs oontra esta Postura fos em fÍlulc~

tado's e~ ;00 crú.z~C!og para as ooras da 'Cidade;
eqúe p~r iss;; õÉ'serlvãQ da C~marÇ\.dev'ia ler e~te

~a.pitq.Jo n{ pC<;ilsião ~ s ileições,' l?.lª- I :rovi~ã,9
p,or,ém deI -? 2 de Jan,eiro ele \ 70,9 j, e nelq J.t~

gimento das eleiçõcs~ de '1;2 • do Nov,embl1o de
i 71-1- (i)- 'se or~enou- não fossem e~cllliddS oS'

-
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europêos das pautas, e parecia j llstificada a causa
nas circunstancias da Carta Regia porqne estando

Persia, India, &c. FlIço saber aVós Ouvidor Geral do

Rio de.Janeir..o, que p()~ parte de varios homens de nego

cio e~tabdecidos nessa Cidade de S. Sebastião do Rio de

Janeiro, Se Me representou a desusada forma com que a

~' maior parte dos ~aturacs dessa mesma Cidade procedem

I na factura dos Pelouros, fazendo toda a diligencia para que

niio sirvã'o na Camara os filhos deste IIp.ino, não obstante

acharem-se aparentados por alianças com os principaesda

terra, julgandu que só a eHes lhes he perrnitlido 'O indulto

de servirem os cargos da Republica, quando Eu pelas

Minhas Oruens de 22 de Janeiro de J 7°9. e pelo Regimento

das eleições de 19 de Novembro de J 7 J I, SOU Servido

não excluir os mesmos filhos deste Reino; pelo que Me

pedi,io Houvesse por bem de Ordenai', que na eleição

dos Pelouros se observasse inviolavclmeníe as ditas orilens.

admittindo-Sll na forma deHas aos Supplicantes, não S6

para Vereadores, mas para Eleitores, conc.arrendu com

elles cm igual numero os [Jaturaes do lDesma Cidade e que

residem nella. E visto todas as .:azões que Me representárão

nesta materia, lUe Pareceu Dizer-vos, qu~ Eu Sou Servido

que aquellas pessóas nasc.idas neste Reino que a!ti se acha'·

rem estabelecidas com) opulencia, capacidade e bom

procedimento, possão .igualmente serem pautoados com

os natu_~l!-es da terra, coneorrenllo nellas as mais parles;

o que Se Vos_Ordena para executar. EI-Rei Nosso Senhor

o l\landou pelo Desemhargador Rafaell?ir,es Pardinho, e

Thomé Joaquim da Costa Côrte Real, Conselheiro do seu

Conselho Ultraniarino ~ e se passou por duas vias. 

Tbeodorio de Cabello Pereira a fel' em Lisboa a 1~'dé Ou

lubre de 1746. -'0 Conselheiro Thomé Joaquim da COita
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unidos com as familias graves particIpavão do
mesmo desejo da felicidade publica pela reunião
de suas mutuas aIfeições, que he o sentimento
exprimido por aquelIe "erso de Terencio - homo
SI!m humani, nihil ame alienum puta - elles
devião gozar dos mesmos direitos de Cidadão,
porque todos se devem amar como irmãos, por
pertencerem a patria commua governada pelo
mesmo Sobel'ano, e participantes da mesma fa
milia ; e aqu~lI~s distin ções de Europêo e Brazi
leiro, devião desapparecer e confundir-se na mes
ma linha de igualdade. O dinheiro, que tem f.a
miliarisado a nobreza com o pe<io, tem igualado
as suas condições, .assim a sua capacidade e o
interesse do bem geral seráõ encontrados em sua
condncta; pois as paixões tanto deshonrão ao
nobre corno aos peões, e aos que se deixão l'en
ceI' de snas illusões.

eôrll! Reá!. - Rafael Pires Pardinho. - Por dCSPílCho do

Cooltllho Ultraml\rino de II dI: Otlluuro lIe 1746. - Sil
Teira.
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CAPITULO IV.

Memoria 'dos aconteoimentos durante os Governos de Antonio Paas
qe Sande, André Cussaco, e Sebastião de Castro. Origem da Int.
posição non nos couros de cabelIo, e meios de solIa pela sup·
pressão da do azeite de peixe; bem como a suppressão do Donativo
da paz de Hollanda e dote da Infanta, de que se seguirão os agr·a.
decimentos do Senauo a EI·Rei, a quem supplicou não molestasse
o povo com novos pedidos para a cunservação e'segurança da Co
lonla, e acorescentamento da Infanteda que a Sobe~ano dizia, que
os pl!lVOS do Brazil se havião obrigado, tendo sido sómente os da
Bawa. Providencias para a criação dos engeitados, com re,nexões
sobre a immoralidade do seu abandono. Nova determinação sobre
a casa da moeda; privilegio dos senhores do Engenho: Ágradeci
fi,entos Regios sohre os bons serviços dos Carmelitas pela caridade
que exe,rcitavão durante a peste COm o enterro dos escravos; ajustes
que fizera Clom a Miserioerdia li ~eu Provincial; olI'creoimentos ge·
nerosos da CalDara e POV(,l, de fintas; imposiçãu no azeite; lihcl"
dade da n;vegação da agua ardente para Angola j providencias con
tra' o luxo dos escr:ivos; permissão para hum Convento de Freiras.
Determinação de navos I mpostos para -conservação da Colonia ;
prim(;ÍJ'as ameaças de invasão dos Francezes; preparativos das For
talezas, e supplicas aa Trono para ser reforçada com hum terço
mais a Infanteria da Cidade.

§ 1.

Em 25 ue Março de 1692 (1) tomou posse do
Governo Antonio Paes de Sande. Elle ganhou
IJelas suas virtudes a boa opinião e confiança
dos Governados. NaqueIle tempo foi Mandado
,.pela Carta Regia .de 27 de OutubrQ do ~esIPo

(I) Livro de Oruens Regias pago 3.
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anno de 1692 aliviar ao povo da contribuição (1)
do azeite de peixe, destinada para o soldo elos
Governadores, ordenando-se porém que se lan
çasse no couros·em cabello e-meios de soIlo, por
se considerar que aquella imposição a'ugmentaria
o clamor dos po,,·os, por ser o azeite de' c.onsn:mo
geral. A Camara porém que amava a ",evdade,

por eUa o bem publico, teve com a maior fran
queza oooosião de representar ao Rei em Carta de
I (). de Jllnhe de 1693., que tinha sido menos ex
acto o motivo que se tomára para a suspensão
daqueUa contribuição, e improductivo o QlelO da
subtiluição no azeite docc e DOS couros em cahelle
e meios de soUa, porque o povo oão sentia o "in.'
tem lançado sobre a canada do azeite de peixe
que o contratad.()J.' vendia a tostão,. e oom o tt'i

but-o a seis vinleas, que não podia "en.der POl: mai~
nem por menos, nem elle s,enfia prejuizo, neJ;ll a
renda do contrato diminuição, porque Q o.Ol1S'um,Q

era certo, e constantemente a sua demanda bus·
cada para luzes c serviço das crenas dãs embar
caçô@s milldas e grandes, e com toda a distriaui·
~ã0 de.justiça, porque. todo o povo clesde o mais
J)ohve até Gl.mais opulentado pagava sem (i) m-enor
de~iment'O> o \:intem sobre (1 preço usnal de · ..00

réis a canada, qu.e podia produzir h\rlm.lPai~C,ou·
~ideIavel avang0 pam ser applieadOi ao t)bj~cto

(1)-DiIoLiuopn.g. 5 C6T.
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determinado do soldo do Governador, o que não

podia acontecer com a im posição substituida do
azeite doce, e nos conros de cabello e meios de
soIla curtidos, não só pelo motivo tão constante
e certo da pobreza e miseria publica, co"mo pela
incerteza da arrecadação dnquelles geneI;os, e des
caminhos q;ue se não podia prevenir; que era in
fallivel o prejuizo e damno das rendas Reaes com
a imposição nos couros, porque a maior porção
vinha dos Religiosos da Companhia e de S. Ben
to, que não havião de contribuir com a collecta

imposta, e que os propielarios de outros os ha
vido desencaminhar e occnltar, ficando o contra
tador "impossibilitado de apromptar os quarteis;
pois que apenas impOl'tarião em 100';/j)(jOO réis os
rendimentos da impo-sição, e q::Ie por isso andan
do em Praça os trinta di::ls Ordenados pelas Reaes
Ordens não tivera algn m lanço a renda daquelIc
novo contrato dos couros.

§ 2.

Tcndo aCamara luncado 160 réis decontribut-. -
ção no sal, por não chegarem os redditos das

outras colletas para a lnfallteria e soldo dos Go
vernadores, e 20 réis na medida do azeite de pei
xe, snpplicon a El-n:ei a continI!ação daqnella
collecta alem de 800 réis nos barris do azeite doce,
J ';jj)6oo réis nas pipas de vinho, e na agua arden

1e da tcrra annualmenle {~'d~; 800 rf.\is nos barris
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-de aguardente do Rein'o (1),' e ainda aSsim co
.mo recrescessem as despezas da fundação da Co
lonia" o Governàdor exigia da Camara novos sa~

erificios para manter o Decoro lleal naquelle tão
util estabelecimento, q.ue reclamava para, sua
conservacão huma forca armada e sustentacão, ~ ,
delIa, para a qual tendo ido h'es Companhias de
soldados. da Guarnição dos Presidios da Cidade ..
cárecia de ser substituida por outras, alem dos. /

reparos, munições de boca e guerra, e de gente
para a defender: solicitou por isso o Governador
de conferir com a Carnara os meios com que de
vêra fazer effectu.ar tão indispensaveis soccorros,
muito principalmw'lte quando o Soberano atten-,
dendo ás legalisadas representações que aCamara
não cessava de repetir 'sobre a miseria publica,
llavia Ordenado na Carta Reaia de 25 de Janeiro
de 1693 (2) a suspenção do donativo da paz de Hol~

landa e dote da InfanJa da 'Gram-Bertanha, Man-,
dando ir os ,1inos em que se lançavão as contas
daquelle tributo para os Contos cloR('ino, e que se
'Visse se estava comprel1.endido S. Vicente nos
quatro centos mil cruzados.;jmpostos na Capita.
nia, q~e pelo AI ará de i 2, de Julho de 1676 fi·
cára separad ,para se cobl'arem distinctamente,
C, não fazer 'parte, 'daAuella contrib~ição geral,'

ti

"(I} Livro de arlàs'dô aono ele 1694 pago 1'25.

(~F Livrá de Ordens Reaes pago 29 V.

TOMO Y. 13
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abria aCnmara assim a estrada da honra par onde
certamente podia desenvQlver o seu e.nthmiaSIUQ
e reconhecimento, para se prestar ao sel'vÁ.9ti dOo
~stado com 0 zelo o mais arde~te que pedião 05

inferesses da .sua propria segurança.

Pela Carta Regia de 2 1 de Dezembro de1692 ( I )

em conseq\lenoia do plano de defeza e fortificação
, t t.o 1

(1) Dito Livro pago 59-
_ AQtonio J.>'les de Sande. Eu EI-Rei Vos envio muito·
sllu~~r. Havendo mandado ,ver o papel !lue l\le fizestes

- antes da vossa partida, em que represenlastes o estado em
que se acha vão as fortificações dessa Praça e os Capítlies
aeIla, e que sendo a sua guarniçiio de seis Companhia9
ante~ de se fundàr a nova C010llill, . ç tirlÍ~ão W.IH\ pJlI'A

aqtiella COQq,l,lÍsla, e que seria mui~o cOIl.yenienle quP \luJ
fllsse s.oc.c.p,rrp de gente nes.tí\ <Qçc(lsi..:iQ ; Me l?1treçeq l)izeç
vo~ eOrdenar-:vos como p'Or .esla o Faço, que }lara se ac
Cl'e?cenlal' esta Infanteria, deveis primeiro i~form~l' da
iillpol~lancia d~s elfeitos applicadO"s aos seus soccorros, que
ad'llÍJnistÍ'ão os Offibiaes da Camllra; e no: que se despen"
de, ç -se po'r elles se p'ód'e' fazer desper;a, se accresoen."
t'O oÍXlp Qnumero' tias uóVQ,81\rJl93S'JlQ\l pel1ir:~. OQ qye-plI,r
tá ppdel'á oh~gar;' pois ,o~ POf08'dl1 t.qdiQ.o Ellta.rlo. 4 r(j.~H

tOplárão sobre. si ·como meio da sua conserVlJ ão. sustenlar
• • ( )';;' ) r'" ~,., (

os presidias oec~ss~rios para a sua ,defeza; dando-Híe ~umn
llcrmissão de lançál'em laquelles tHõutos que fossem preci
sas para pag-affic-nto d-as M il-ieiéts, e~-m!l~~-v-e8 -l\-eS"

meus vassallos, sem- éoncorrflr 1J MinhA fJl:{.l!Jl~lI P !\. Jl te
elfei{o mais que cpm .as fardas" e- aehlUldo qllc ÀQ en:~~o-



DO lua DE JANEIRO. 99

queapl'esentou ná Côrte sem onhecímento do
plliz. (j) Govern.ador', antes de 'Chegar a governá-lo,
sé mnnda; a revaatar aqnella tropa paTa cejo stl
primento chegavão o'S redit:tos dà$ cOfitribui.ções
impostas, administradas peb Camara; pois que

os povos se tinl:lão obrigado a tomar Sóbre si como
meio da S11a conservação, a sustentaçno da trõ-pá
e' fartifica~es, C'@"bcowentl@ El-Rei llnica.mento
~lÍ1 o furdaoyeFltCl, em vittude do qllê Ó Góver
Dat!or pedia a· l"elaÇ3o ew.lGta das tendas dà's cot'Í
tdhuições re no quers~despetltlia, re o a\~meato da
gUál'mção pela obrigação ~ otlltS, que se tinhã3
impo-sto de .a-manter, pois '(j ~ntereS'se da s cá ptÔ'

pnia conservação 'nstava e pedia medidas ãde<IuQ.•
.da'! 'de -de[eza. .

.
Poré~. a Camara receava crear nov.os impostqs

~obr{} .o ,pov~, .julgando inCalliveI a sua .ruína:"
ad0.ptando-;se o plano de outras coJIectas Jflor me
nqs grav(í)sas que se considerassem, qlUantG mais
9í~e ~- povo Df! Capitani~ não' tinha em alguma
énoc offerecida a sustelltacão à'8 trona AG TVOR9,
_.l':;")) r '"1') 'r> \ r

9U~ seeOfizeriío<ls da BalUa e dePefl'lamhu.co,onda
gP~rVã? da we1hor fortuna., não ;podiã0.aqpelles

• I, ) J .., d''nora se pouer aeere eentar 0 humero e .gente PQgo, man-
d ~~"'ll'lttitr 'lIq 'l!lIa 1l qu C'lléga1 os me"slnos efft:ilos.
E~it:ll-em Li-sà&8 a 2"1 -de-Dezemhro l:le ro!)"l. - ~.

Para o Governador da ·Cá'pita.njfilldo lHo -de jh BerrO. .
13**
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seus sacrificios e generosidades obrigar aos que
delles nem tiverão conhecimento; pois regulando
estes os seus esforços segundo as suas impossibi
lidades, apenas se havião obrigado á satisfação
dos impostos nos subsidias dos vinhos e aguar
dente da terra para a sustentação do presidio,
supprindo a Real Fazenda com a falta que' OCCOl',.

resse (I); expoz a Camara além disso ao Gover
nador que o povo estava reduzido a sumrha mise
ria, qúe se augmentára com a. assistencia aos
soccorros para a Nova Colonia, e pagamento dos
soldos dos Governador:es; e se no tempo em que
não estavão tão onerados de tribn tos, a Fazenda
Re~l suppria as faltas dos redictos applicados á
sustentação da infaútaria, com maior razão'se de
vera agora praticar, em que crescendo os tributos
tinha desappal'ecido °Commercio e toaos os meios
de snbsistencia pela Il?ortarrdade dos escravoS', e
decadencia da -lavoura por estarem sem valor os
s.eus assucares; e ainda quando éra tão conhecida
a miseria da Capitania, que a Grande Piedade' e
Clemencia Real enternecida das lastimosas quei
xas dos seus vassallo~, 'que não podião pagár o do
nativo por mais tempo, havi~ condescendido com
a impossibilidade do povo, suspendendo a cOliti:..
nuação dãquellc tributo, como poderia,ser então
da'Sua Real Intenção grava-los com novas ltaxas?

\

(I) Lino das Cartas, pa'g. u3 ,..'
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pedio pe.n~tanto,com a iililis viva s'ensibilidade na
oflicial Carta qué lhe dirigira em 14 de Março de
-169[~, houvesse de 'leirar ti. Augusta Presen~a os
bons desejos que'ós animavão, assim como a im
possilnlidade a quê es't vão ,reduzidos de contri
buirem com novos impostos para os encai'gos do
serviço publico. .' '

~ t • • ." r

Levou aCamara immediatamente ao seu Sobe-
~ .

rano os seús .mais (1) vivos' agradecimentos pela
" "r .

suspen~ão .do donativo da paz de Hollanda, o
qu'~í,não {lodião s~ppor.tar ,mais os habÀta~tes, de- __
finhados de fom~ ; misería e pes.te; males que ti- 
~hão' transformado .esta tão bella e florente Ci-
dade ~m hum vasto e horrível Cemiterio; elIe pedio
em nôme do povo que fosse igualmente isenta
dQs, soccorros que·.prestavao de gente, dinhei~o e
nl\lnições p~ra a Nova Coloni,a 'do Sacramento. A

r . . )
Carta Regia de 2 I de D,ezembro de 1692 (2) man-
~ou applicar o~ tributos cuja arrecadação corria
l?el~ inspeJç~o da Camara para pagamento da
infanteria. Não bastavão porém aquelIes' red-

't ,. • ,

ditos aos sup'primen~os da tropa, accrescendo a
urgencia das fort~6cações de mar e terra peloperi
go c~m ~u~.ameaçava ,a Cidad~ a ousada temeri-

(I) DilO Livro pago 125 v.
~2) Dito Livro de Ordens Rellesl pag. I'.



192 .t q iAlNrs'A1ES" (

~~de: j:j; il!fl1WSid~~!ólrd()81frapqezes, ~M.e~pn. endiã'O
c;;9ntt,;é\r W), eis{dqs ~~ge.s int~<l,~ir no: pái~ pOr
'lqn~ah,a-J~:O '~rS\ltl f<\zen;da~ < tom -pr0jeétQs:l!o'$
t~· <tq,~~ se~6',le~ad'O ó:G~nsi1i1eva:(FiQ eal se rol'
danlHt Bá Gáet't~ Rqgta" .e;24ude r,N-dv.emhfu de

16,g:5 (-!a I!l. e~d<Q:crlas hser<vações re proviclen~

cias pedidas pelo Governador, que ft'aiioameme ex
I>oZO estado da Çidade e_a J1ecessidad~ de sua defe
za, para as quaes não tintá'Redditos Reaes qne po
dessem supprir as obras das fortificações e qu os
h'allí1ita~sein: p}Ji'á~Ií~s', ~pnier sse com ós

J

ofnclacs
áa 'C~mara, p\óis qU1an:ao óã~\fu~gasse~ Q~ .' e~fu~
tos Reâ~s pela falta. {graild~ e almi~ulção tão eéo
nlle8õa : .s~~do a' ias i~di~pé~s:ve1 pr~~guir, na
- ( I _~(I rIl· ")' ) '1 J' l"J I •

dêféif ao seu Pa;iz _'at~. que as fortihcaçóes e seus
H.J ~ r J'!C'. :). li.f I \ d'·· . alI ~ ", dreparos .conyen\eOtçs SOo po lao, ar- ncs, sera e

~spe .~l ~o<mqVr;OI}.·s ~;ss~llos irÍt~réssaàos p,ela' g1o-
" ;.. '.) 1 :J! I fJ ~ ";" ci' COl ,1 .f ~ •
tÍâ Çiô s~rVlco plinJ;ico., ohde h'e resultarIa seu
r ,. I J,i ~t' 1::! ~ '( ,. ~ ()~; "1 ') j fi' ~ r f )~ 1

~esmo DcÍleqclb, ~9r a~vere e tal' preveni os
~'on r~ q-U~1Íiué~ ~iferlo~ agrcssão cios iDur{lgQS do
É

JI I!-, , I SI I:). 'J 'é > J"':.... • .
'staa ,se't:onlOrmQU a amara com o Governa-

.3013:,(';) u,' f;. ,"')'11' fi I) .. d' ... , J 'jnJ •
aor para' obrar o ue en,ten esse e tan'tt> l!lalS

I Ú lI.'· 1, r, n" t ;' 'a! .' l' .o . . fi
anao •esfãvá a n.c lsa 9 para por 'em '€:xecuç,üÓ

- ~' ~:.... Jlli ' II 'i UI 1<'1 ~~ 'E .. .. . 'I,o «ilue côa" esse a .rrt a ue enção .. em uanto e
, li) O' 2J,,''Jf, • J){ O'); I .. OICI" I' ( (í.,oP ". fi éll. '

~a~ ~qnc~:."a~r; ~n~üm~1~~I~~g;er}:n19; e.1~~~u.~-
.a. s, o rasse o es,ro,o uoverna 01' scgun Ó o
• l\'_ {.uJJ ,J)L' I' o .; ~. I" ri I{ " .) '(' ~
tUlgasse mais pr~p!:lO oe se Cdnsegulr ds reparo'S

., t... ; I,

{I) Dito LiVofa pagrt iJ, ii \1·

') r ,." E, \
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das ftu'IiHioaçêês ; e a medifiça~() de t-aw aquel!i
la!> que fásaelQ 'o3TlazeSJ;:de pnll enl éstérlilq r.es:p'ei..
tavql dC1~guraáÇa.1ibdo 'Ü paiz. 'H! {

: t: " .
f' ( h

, O me$RlO {lpvefnador ti:óha: levad6Jl~mb6ID á
i'e&l QQummrpJ<lçiio,a impiedade e am,andono if>.m
qm~ '{lS iI)J.'J.Q~~~te~ vie~iuias da ~0rr\lp~ã13 e du",
rem dOIf"p.ai..s dfl.~l'latúri\lIs.adioa., ..ei>llconriao· a fa,.
Zél' pfl~r <!.iSUq !de.hil flNi~f1eDcia' .p~r "fratlil de não
Q~f J;'e,º~her ª C~a tia ,Mis~.Ficordía enmp rlesti..,
tuidª qj'} í·eD.dª~, a. poriJji(io solli(3itaI'fi~n e' D1l0Verem

ª il!~ etlUliªr ªÇàQfQS ~fti~iae!;' da Oamal'a, pto\1i..
dew;iand()/iMla·~;\lª~s.ojliditlldeKl Ol'.ia~ãn~dáqnélles

iQIWa!ilJlt~8 que pt>dilio, sendo e.dl1.eados ~ 'serem
mais uttlill á religmo.@(RO fi 1ado~f qu delles ficaD:,
do privados por se nãQ pr~r~iooarem' os meíés
proprios; pois que até se !pandárão remetter para
o Reino os redditos das Obras' Pias por Ordens
!tetlJl1t;' Jalt·a:p.dÓ~se.;aó SOC€C:lprn· das~rpes oá's tão
mbl;lr~}!~!~ ,~ " J r••

. I ~~dl! -o.ffef)~ •.ma,is,a,Ur_dem moral' ea -NatuIle

za,,' qu~·a ioseJi).sillHidaile de-tdes Ip,aiS'.; 'que.o são'
s.óroenle p.eltt !1lU.€ir dD !prazer', a tmp: para qat:em
a.6XÍ6teMif! ilHiz 'á· sua €i!eatôr.a:;J 's ins€RSiv.et
méJtte fiil n<WIIla' i ijiÍanq@,;rra 5 li hasoinrelÍt(},seu~

níembrJJ>srofiràeos, (ij'lang;uidas '; 811 J·vid..a·) <J!ú~si r'Q

pmàBFH .,1 re.clamava imniedilrt~m0nttf' 'roàô';o

tOUCOr. .o' 0011 euidados materoos , 'a queJli'a banI'"

. (
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za .fo~nedeu O leite, e lhes' abria _OJl lat Jmal
affecto parã fixar nelle o_seu amor, endúrecendo
lhe os membros semi~iv.()s,'deu-lhes doçul'a pará
tomarem interesse pela. sua conservação: de que
serviria o acto da existencia sem o soccorro da
conservacão ? Se a fecundidade da mulher 'tem. .
dado nascimento I ao nlenino, a sita cónservacão
deve S€lf tqda a sua óc'cupação; ternura edisvel
lo; ,sem aql1elles cuidados e vig:ilanÓÍa' tão sabia
mente instituidos pela natureza, tão un'iVersál..:
mente praticados por todos os entes sensiveis,
só reina.ria! na terra a ;f1liá n10rte e hum es
.pantoso silencio; ella seria povoada de animaes
e não de_hõmens sensiveis e esclarecid_03 ~ o gerar
não he só oJim da natl1rezp, .1ie necessaPio cdnser
"ar ô dom recebido 'dé Deos, sem o que: inutil e
miseravel seria a e;x.is'~enc.ia.

- O SupreplO Dominador instituio o matrimonio
~omo hum estado veneravel e Santo, digno dom
da grua, sabedoria; repartio-;cómnosco o poaer de
er.ea'D,e~€arreg!lndo-Jlosde propagar nossa espe..:.
eie, para perpetuar a veneração qne a. nàtureza
<teve a,O seu iautor, fazeIildo..nosi,inielligéntes e 'ca
pazes de$einoutarmos"á'<iuelle'p~imeiÍ'<rprin~ipio:,

ded:\lzi c.ons.equencias ~ ..apreciar..o beneficio da
/ e;xistençia;, e r re.triliuir. <> nosso ,·re:conJ:re.cim Iilta

p~r. hJ'lU)j tributo' de amor: assim o Dlat~imonio;
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que tem por objeotoodar 'homéns ~ao-"éspec~qulo
dà natu~reza, subdit,9'Slaa Estado e jldo\,adorA~ á ~p..

prema Divindade, péde hnmafahuª, c.àst~ .no leito
nupcial" e~q'Ue~ qUeJ@s seus fQg<6& selfto o'cGul,to,s no
silencio das 'trévas;' pois que ~ d' ar lpxigç toda'
de'Cencia e circunspeé:çã9~ Hum SeJiadar J;to!llano ,
foi degradado tpclo.'Censôr por 'haver 'dado, hum
'beijo a sua,mulher dialilte:Jda; suá filha..Ju]go~":se
aquella privança conj'ugal CO.ffi(jf h 1m'es:<l\lecigJen
to' do dever paternal e máo e~e,mpIQ: ·taes.erão os
sentimentos ,da lhonestidade em hum poyq poli

do, mas que....não adovava ao vttrdlldeirpJ..Deos.
, ' . I J

v • § 8.
• , I II I • , (

'Exige o mattim'cnúo 'o livre' consentimento, e

que os doüs esposos aos pés dos altares' d6positem
'os SC\lS corações e· o deem sem consh:~ngimento.;
porquc s'em o mufuo affecto serião rvictimas da, atl
toridade ou do interesse conduzidos ao Sanctua
rio para se lhes arra'ricar da sua boca huma
conflssãó qué)o c~rkção reprova. E aceitur.ia' Deos
aqliélle' sacri6C:ió·? l~céitbria'Ja<fU'e~le' juramento
fonjaào' ~ e q'úê por l1écumbit~ll1'ao,temor 6cão
c~ntd' hinadtós alsuppa'ttá'r a1lpenai dal's~ta;~pusilla

n'i~id 'de /l'Pâra' st:ipportáreml\hum~..ciaro 'grilhão
até'l'ql1'é 'a nior ú~ Vlé1!i:líalld spedaça ? :Aq:uelles
já elizéSi -afjrd J

'áflâ<f.lh.i\'i ha ol:kig:rçã'ói ~em q:u r a
vÍllifade ~'ãt1Jtdê tnár .• :qlil~ fui 6X'c orquidarpor

h nu rlJe~nt-ó liírçitdbJ dó .lbeiços, ~ 'quands>
TOMO v. 14
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f § 9:

if06' .r. 13 ,4N~·kE!h.

amBos ·d'~;V4âOl ser'Rttten€ssaíloSt .nai 'nram.enta r.€GÍ
procamen.ltr€>} e q,ue desi:fy~tag.E:ln em taes, uniõ@s
fOfcadas!' () ~a'sameJilit(1){'h.e hrum c.Q:wmeraio de
a'm~r ,. '·e'lie-- de na,:l;úrez <pteJ rep'1:1~ a. t-eda- a

div-isiio'~ etc sem.bl'a~só de 'qfirl.eliclade Ó).n.<iidêa;.e
clest:roe'~ as d'GllS ~sp0S0S .devem.. sen recipr.0c:i
ment ihdi'visi;veisJ. ,/\.0' h0mem' lp~ deu, Ue<i>SJ a

mulher pava feF <i> pnazer de sel!: pai, e á· moJ'h~r
a sua garan1Jia me teIlIiml'a: e âmOlt" e-atnD0s1 ])lara
seren'l"fêlizes-he que se j:uTárãttmB.tl1a,fi«elidad€~

Ruma; ve~ q,ue os esp0sos1 se: lUlirãm, QontcaJiÜlãp
humá ta~ita obvigaçã0 qumdev:eltb:do ogenero nu...
mano respeitar: o thalamo he lugar sagrado para se
honrar neHe a união conjugal: o publico he de
alg,llmal sonte· odiad~H: de hm;na\ cQn;venç~o·feita

em SUal ptlesença" .pois .s.e., d.e..v,e diz§{', quero ~al:idq

de.huma;mulher hQna~tíl es, á dehaiX-G. da,pcoteção
especiahde to.dos)o.s.hp~ns!juslPs,

, J

inteJleSSl'l. ,. O hem,d", fauüUa'H Q, ~o.c~g,o.; e a
honra da!!' espp ~fr dep.el}ile,Q1 p'aI:tiçularmep,t da
fiôelidadC' d1\).mllIh~rr: ,a· h~.W( s.ó d,.eve. SllGt
Geder OSI h.eIld.eirps,d~, n}fl~~~. a~ng,g,ejH e ji ais
repal.'tir (QSJ sep~ bens)JCOJlhASI peq res. ~ da .,sPfl

I

desRo m, para',~ q;l'~aes:'1};ão póg.p·(l r (ml:~~nh~,s

ele pai: avilram~bt der.b.~ »tuJ4eu .cg!RJI~.;

él' ~evilà p.a nanro fazJa ~de~Jl1ijl,iJ.aJfamiliat-, lH~j?

qUeI·gel deppe"d odás as ilitulle~ r~' (M~' im~s ~

I vo
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nãn infantão pata enoó])tit' hum c~mm~rciodétesl
.ta"el, enganando 'o -marido ~ Jcorrompendo-se
-aos d<tn'lesiiG'os, e zomoanélf)-s do plil:>}ico? Que
'CS'cand~lo p rà'os fiÍbbs- C'ólíi ta.o' p@sSífuáfed.umr
ção' entre os cuidados de sati8fà~€" 'imptióeménte
os culpados ardores do ar 01' impuro? Aonde se
achará a paz e união nos1cl1'efes da familia? Quem
o indemnisa. á da pnre~a,"<il.e seu aIÍ!ar ,:ade hum
c(l)xaçüo 'que {SÓ 'lhe pectencia? Quem clhcJ asti
tuirá: a .mulher que lhe TÔl'a ama el, ,em a qual
descançava e ..fii<rva à sua folicidáde? Quem 'Q

sacegaria jámars de StlaS j'ustas shs'peitas P 'G~ní

ql1'e c'onfiarrça "avrebâtad<i> 'Pela namre7a ptiderá
abraçar ao sen, pnbprJo filh~?,qAqUl:~He mesmo
direito ádidelida-dctem a 'IDulhel";lQ. natu,Feza não

auto~isa ufdesiguafdiide das condições DQ cóutrá
to dcr-coração:' o recipvoco juramwfo oblligona
ambo's 'de se amarem tàté á ImMtê-: homem.
rohba a sua 'mulher lOS tributos do caraçãt> 'e os
aofos'lde amor., qu<tndo as leva a outra partel
elle troca ,o seu coração com o daquelIa ql\é lhe
deu ad,;' se .eI1etem'humavirtudefirme pelàs
inndelida<il.es de seu marido" he reduzida a derra
mar lagrimaslPor 'ter cumpridõ com o ~eu dever;
'tem ecessidade de'ser sustentada na virtude pelo
'goza. de seue dtreito"s; ;par,a sd não lfsquecer d@
jUTamentó'J que~ prestou ante o Ente .Supremo,
que ,IlW mS'Pira nãO- cODvil"'sllcõum'bir e corfOm·

pbt~eIfelós máóS' e:xemp} 5 do seu nmrido, assim
14 ..



, r .

por.. Jr~).ijluez.a( de seu te,n,I5tlr.am~nto, -como; pelG
pra~er'Ql~smq{~a vjng<lnça, tornando-se o marid'o
ep.jão, . 'p'(~§a dá desgraçp-Icle sl!a muJher rvi!:tuo;
sa,;,e, df}rh~v.~r elt~ l1e:nUQOililtlP a vjrtJl,de lpelo- ha-
,b\to, d~ s,e~s, çl'~m,es.~ !!" Jf ", r l .J' • I •.

I oh. '....r ~( , 'IO~ fi I

t 'r" r . ,10.
li 1 i ,r·; ~ . , ..

, na, corr,I1IIi\Gão do~ COraCõ.6: nela falta' do' éum-.-,.... :o ~.l~

-priment daql!,elles' sa~l/ados' direirosr, nasce a du
rezil do bal\ldonol.dos 'fHlI s' nascidos de huma
FeprO'Vada (,uhião, c'<mtraria ás leis <la 'religião; á
h.@,óestidade'~lbons eqstu·mes" e' m~rmént~ 'DO

Bl':izil. cem a ,communicação' dos 'escravos e es
~ravas, que ps',Pl'Opnos('senbClres, 'abusando' da
sni fr.aq'ueza ,,;cºrrbmpem e viÍo~ão sua púdicicia',
o que, praticão' depois os filhos,' téndo' diante
de- seus olhos as homicides amores de- seus
pa~, 0;(1 de estranhos, criados cam a-s;escravas a
infanda, adolescenda. e puber'dade ,. penetrados
d~,desei!ts viol~ntp~ qne per,turbp6 a sua razão"
lhes"destróem- ar s3úde e lhes trazem a ptematura
§,ep.ectude nos, a,nQOS da' virilidade. 'A falta da- vi
gilan,cia dós pais lila cdmmunicação C0m as- pes
soas de div.erso sexo', lQoaba ',de os ~pepyerter nos
sentimentos €()IDbusti.V::e~, 'que atormentão 0'007"

ração dalj1l'v,cntude.pelo j>ra~r: PJnta~!le ao amor
meni0t?r; ,qu~ nasce., 'r~resce')'e- se fertifica C@«I1

nosco, ·e· desde o,berçaj ,bebemos ó seU infausto
aliment<i;' eIle lie intl'o<i(l,z,no cOl1acão como.a co. -
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bra §e esconde,ç:ebaixo das floreS'; e ,ná verdade,
sob a.c~ndura da:illD,oeeJ:.}cia epc6br:e seus terriveis
!lrtifi..çi9S, lançando as· faiscas no G@ração que sem
recei'p se entrega ás. stIaS chammas; e' como Os
esforços d~ virtude são fracos, a paixão vence as
mai<:> es 'bar.reiras, e õ coração .perdido e incen
diado lança tão tenebrdsas ch,~mmas 1 quê escu
rece a razã<:> para não adJIlittir conselho, e corre
ao, precipicio que tem ca:.vàdo· sob os pés. Tal
he . triste sorte da inexperiente mocidade: e
se a fortuna ou o nasormento' se oppõe á sua
união, a paixãO' lhe ,torna. O' que he a fortuna e
nobreza' para qllem ama? No principio era que
os pais devião corta.r as lnclinações am-oros~s dos
filhos, e exercitando-os em todos os actos da vir
tude pela qual se. devem fazer amaveis por sna
instrucção e exemplos•

.S j t.

Todo' o paí con'trahe' a obrigação de vigiar seUl
cessar na cons~r,!aç,aO'e edncação de seus filhos,
sendo seu tu,tor., proJector e amigo ~ a educação
abrange a instrucção, os exercícios do Gorpo, as
regras da condu'cta que devem ter durante a sua
vida, aperfeiçoando as qualidades physicas, a sua
agilidade e força segundo a sua ~onstitnição nrr
tur~l e sua condícãõ , e os talentos da memoria e
rooi~cinio naquelIes que são. dotados daquelles
don~ para ,cultivar as-letr~s e artes,-,com as quaes,
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,deseNvolvidos os -seus talentos, irvão de l'nz'e glo~

ria ao seu paiz, fazendo -a sUa l{l ii commum 'felici
dade; cila mãi deve receber lã edtlcacã'o nátut'al,.
que Gonsiste na sua conservação, nutrição, vestia-
ria, :instruéção da fé e da moral chl'istã até certa
idade. Pela in~apacidade efalta dtl's pais n-e que
o publico deve ter cuidado da conservação e edu
cação dos menin~s. ACarta Regia de 1'2 de Detetn-

:J' , .... bro dc 1693 (1) ordenou que fossem á'lirtientados

(I) Livro da Secr.etaria fi. 51.
_ A.?tonio Paes de Sande, Amigo. :çu..,EI.Rei :vos env.io

muito saudar. Havendo visto ti que Me escrevestes ácerca

da pouca piedade que achastes nessa Capitania com as

crianças engeitadas, achando-se muitas mortas ao desam

paro, sem que a l\lisericor'dia nem 'o; oYIiciaes da éa~

mara as 'queirão recolher, tlizendo não terem reuBas para

as mandar criar, apontando-se por remeàio o applicar para

a despeza da criação destes engeitados a propria perten

cente as obras pias, que dessa Capitania vem para este

Reino de poucos !lnnos n esta parte por Ordem Minho ..Fui

Servido não admillir este arbitrio por ser esta consignaçiio

feita para se alimentarem viuvai! p@btes', e'pessoas desam

paradas; e por ser muito p'raprio da 'obrigação Ilos'officines

da Camara o cuidado destas crianças, por àllenderem ao

bem COIDmum da sua terra, e se nãodQmbrarem até agora

de ~e a visar desta mater~a., para se accudir ao remedio

della. l\le pareceu l\landnr-lhes estranhar este descuid(), e

ordenar-lhes que dos bens do Conselho tirem o que fôr ne

dessai'ió para essa despeza, e que qua'nUo não'haja effeit6s,. . ' .
e estejll exhalirido o qu'e pertence á Administra ão 'da'td-

mara, nes.te caso possão pô'l' huma <fótitrilil1i'çào,'llãqui:111)a
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p:etos, bens' do Conselho, e qjue não tendo este
re~ldi~.()s 'J p:q.ze.s,'le. huma cGnl!'ibuição fi? qU~:f fos.
se'maisrsua::ve"e q,ue,uão ti;vesse on.tra distribui~ãO'

s,~nãa RO cuidado da subsistencia das crianças
engeitadas, nãoLadmittindo o arbitrio da impor
taReia; das obt:as pias que se mandavão remetter
pana' o Reino ao, S9Gcor:ro das viuvas e' pessoas
misera1VeÍ8.

. § 12••

A voz da humanidade- qrtie bradava'pelo. Sf'Íc
corro daquellas victimas - da deshonra e dureza
dos pais e máos costumes dos habitantes, não
pude penetuar' a sensibilidade publica: fazia-se
n'€cessario.o espirito de São Vicente de Paula, tão
mara~ilhoso prazer de fazer o beDíl aos1seús seme
lhantes-, p<H> hum movimento tão proprio da- na
tureza hum-ana , como imprimido em nosso corá·
qão1p:elb rileveI' da religião. Que indigeneia' VãoIso'"
fI!édoIla daquelles itlOocentes inculpados nas faltas..-
d~'seus pais·? (j) Soherano mesmo' preferio' a9 seu

, f

l!ar;l~qJ1e- Bnr.c,Qel( m~s s,ufjve' e conveniente para .que dcJla

poss rsnhil' 11 jmportan,!ia. desta desp'e~;j , hayeqdo ta[ arre-
• ., # , ..

ca ação nesta .consignacão que de nenhuma. sorte se pos~a
• • ~ ~ ,.;,. 1- J ,

divertir pa'ro ~utro ell'éito p')rque.as~im Hei por bem. De

</ ~- M-e p c -eu aVi br: vó-S parà' qlrc ü/(ueis n erl1:lelldo a
n!seFU\ilYo ÍJ n ste partia [iiI" Fui Scrvil1'6! I1mál". E'9~rjlá

em ÉiSbO' aJ· d'c Dez&trlbrlPdea.695•._'llci. -' Para '0

~QK-erflllo(:l,tlfida.C:;~pi~jlIlJa.cfo.Rio de Jabe1I'o•.
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soccorro O das viuvas e pessoas mi5'eraveis'ao
Reino, para serem mantidos dos~ rédditos das
obra's pias do paiz, quando aquelles desgráçados
devião ser preferidós, pois que t~mparade's lp·ode
rião ser uteis á patTia e benemeritos da Memar
quia: era improviq.ente e ineficaz a applicação
das re:ndas da Camara a ~umaimposição na falta,
pois que o povo tinha tanta in<!isposição e(hor~a'r ,
pela sua extrema pobr.eza de sugeitar-se aos tri
butos, porque em suas circunstancias erão dispro-
porciohados a suas fortunas.• J ,I •

"'§ d .. . \ .. I

A força. de huma Nação 'está na sua po.pulaçãO'?,
sendo estã co~posta de 1:}l>mehs robustos, c ,sa
dios, oecupados e ao mestno tempo ~clª~cidos, '
doceis, humanos, generoSos ,..em,fim bons chris
tãos; qualidades que se adquir~m Qão 'só pelo
exerciciQ' do corpo, ,m~s pela cultnJ'a d.C(~Spirito

j:l q.esenvolviglento dos prinçipips de,.genslb·lid'ªd~

que r~side;tomnoséo, e,que fopro.ª l;\ base: de,to
das as virtude particulares, e ao:ade existem boas
leis que favoreeem 'o adiantam'ente dã'industria,.
que ~m tod~sa~ tlaSsés occ'upadas ~âsl1a féiicidaqe~
apparecem ~ in§tituicões' ae

r
eSGplás d~j-~âuc~6tto

'" .n. ... ."' 'UI ('(I \ J ,fi," 0"1.1] iJ";\{ I

PaI:a snnp'Xlr faltai) as Qlle OS, Dai~ ão..,ob1rjg,adorspI i"i'tt1 f"' -- ~ ~~.f -',f -f. o;l .,·",~li' ti :ili\1 J

aI dar- aos fill;los: a i~or,élp.c,ia, 0;, P,Qv,Q. 0.- ~msti-

lne feroz, e 1105 l'tnoineIites'.de pertuI.'haçã 1Sf>

lança na anarquia e' no1abisinoi.da lo' ibl~fíc:jas-'
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desgraças publicas, o effeito da sua ignorancia; a
licença toma o nome d.e liberdade; a absoluta, in
dependencia pelo seJl estado natural; elle não vê
na transgressão das leis a sua miseria éescravidão
futura, pouco familiarisado' com os principias que
o convenção da necessidade de trabalhar para o
bem comIÍlUm, desp'eõaça todos os vinculos que
o llnião á patria qúc o nutria, áalltoridade. que o
protegeu, e ao poder que <> defende. A religião 'o
não esclarece para o firmar n os seus deveres, igno
rando a fonte da ver,dade , ignora mesmo até a sua
origem divina; apprende lle cor alguns dos seus
preceitos e dogmas, mas arrastado dos seus máos
habitos e exemplos da multidão (1) obra como
pagão, e peior as vezes que os Idolatras. Desde a
mais tenra idade os meninos devem, depois do
amor e veneração a Deos, venerar e amar aos seus
Principes, inspirando-se-Ihes que por eIJes devem
dar o ultimo suspiro. Aind'a que os eeos se tol
dem de espeças nuvens, que os ventos e tempes:.
tades exercitem ::r sua furia, 'assim como'não recu
samos a adoJ:ação a Deos que as permitte para
castigar-nos, assim tambem,as injustiças que sof
fremos contra asboas intenções dos Principes, não

(I) Panei,sunt qui concilio se suasquc djsr?na~t; coo·
teri eorum more que fluminibus in nalunt non eunt sed

ferunlur. Sencda epist. 25 o 'm~smo-devita beata cap. I ~

qlWpêcorum rita ~equentur anlecliJ'entium grcgem per

gentes, 'hón qua cumdem,. sed qua itul'.
TOHO V" 15
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ás iii Vfê'mI}JüV'át:de IheloffeIf€Qe'r,..~' s urd!o 11I1'r~D-lb

:sóin6s ~ eftltés; lê iMe é l fihim'o &\íSpí~ Pé>i;.o 'seu

~ rv'( é, quê 4tê igtlalfrn'eilté dá "pafl'i.a, f:l@'rq~lfe 'We
aaq i Ite :sóll j~(i 'Móbeihb~ las beillilgnas tofhietlJ:
êiá!s ~e .a ~nossa Jfêlici"d< élé :pét çroaa .la ~al'lte rdfo
fi1Ül'iào , 'oo,~e o poder '<!Í'@ S'ei15êrárío-~{e -.aividi'cilo.,
'e iiemaõ 'as pài &ês, o ~i-t;tU(;) 'de. pM frdo e to-cros
'às lmales,.- 1<2\:)~lÍitos peis'antlo h!:tm como pwrtiau'
1ares ~~h â spójaá;aa~ úas"lWz7i!s '~'hWer~g-ses palta
tihrJâ!çarr '0 êí'po é'b's 0Jfi~és Id~ qúé he :fílú:Hohacla!a
.sb.á cot'ptlra({àó! Q'üe' ccAlgaJ'liàe ràlraJe difiiollima
Tegér·~e á ~'U'ltidá'O pdla. . 1Jllrcle,fl

. .
',.~ 14·.. tI J ~ jl

. Q)"s lm..eMíiói;: ôNéfdos "'acês~l'lplâez:, 6tn ós ~fit-

ébíh1entos Jâo beJiúfúeslhes lint€lFeas3 óBésta .wdá
ena é'i'eríftélafêle, 'Jsã6 ~p(fr.e1fcrtos tfráJist%lHienm Ida

stíà -lhá lediíoaçãb, itit~jgà'n(rés', -âllHhiciõs()s, ·h}\..

1Írig6s !(lã 'er€lem e aro 'bérn~~bhco. ~b JfHho ide
·}jU\l.í q rÉutléifé lã'à· o;1\'!eJlFl-''à 'ed1\lClf~iío diada ~O)

-Blhó (de ltlitn agi~trtitlé le )pess<fa's'nti1~g ; .a
JCl:idh qf 'til ,sé.gni1ldo o seu est'<ldG . lfàl(fnoosr,Jd~
-aij:qdiJIlraés ;eonb<!áiIID .rFt ~ riec6S8ãPiQS;~ . erétJOl _

(t<){ as:{l ~lroufisltanóias til ill i,lfi 88l;lisi;e~lhmrt~

e·n~~ JJa riã" âé qlfe~50Der.ano-lr~-~~h:mr:e:sol

rque v,iyipç:a. A tpd,os cOnveIll s~~f:m,iUust.r.ad~s'njl

'su.a lJ'eligiã.b, JOos.pl/iI:\cipÁ()siJla '}Jiloréll lJjla~gr,-<'\IllJ;na

-llÍca e'~as linguas. daJS 1nações~om JtIUem ·re.s:.t~m.O;i

estreit~mente por itràFad s e'lfitligade's~Ulffidos, FPf:-
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Leis? Que males pela faltá de educação e ins
ttucçã~ em 'ColIegios bem dirigidos, 'onde se abi~

tuasse a juventude á virtude e á obediencia. aos
silperiores, ~ por isso reproduzida a moral de
Epicuro, festejado o vicio, coroada a impiedáde,
alem dó vasto theatro da prostituiçao~,:j.s'y:rte é
sepultura' ·da, mocidade pelo golfo .impu'llo pelos
excessos da liber.tinageru.

-§ 15.

Alem daqu'elIa Carta Regia de 12 de'Dezembro
de"I'6g3; se recómmel1dádió 'por oU'~as;~'dé'8"a~

j (.,... -..

Outubro à,e 16g!l, e 5 de Novembro del6g6 (1')
'a criação (d,os mi~i~~~ engertad~s, impondo-se ás
fin tas precisas para tão pio e 'inferess~nte objecto.
Pelo que ~éspeitava áquéllá porção de crian~as
âbandonad~s p~r ser sua qu;ntidade mimos con
sideravel, a Cam'ab que ~cÍministravaos redditos

I ' ,
dos 'impos,tos do azei~e ~oce e sal do Reino para
pagamento d~s s~l'd~s aos'Governadores , s'e valell

-aa's sob~as para :sustentar--{ despeza da c~iação

tlá<tU~Jlêsr8esvaljdos inn02entes, qU'e pelo decurso
do tempo se vio- augme far=se o' numero pela
'c:orrupção ~os, costume~ que 'exceden á g~ral ex
pecta'ção. Tal (oi a deslll(Inanidade e ferocidade

\ de< tão desn~turali&adospais, que ml~it~s ~enin05

, forão 'encontrados, 11(;)8' é~terquilinds' deyoradoi
\_ I

-( I)
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\\1 dos cães e anima~s immundos! Contavão-se vivos
Wna casa dos expostos quarenta e dons, e com ellcs

\

, despendia a Cnmara m~nlsalmente L,';fb800 réis por
cabeça, montando a despeza.a 2:36, ';ffJ600 réis:
~ reddito ordinario da Cam~'rà consistia nos foros
das terras, na nfet"iç.50 , medidas, peso.s e condem
nações ~pelo Rendeirô d'&, ver, na imposiç.50 das
cabeças do ga<ilo rque se cortava nos açougues,
e oütrá-s m~l1dezas; q'lile nã0 cheg'avão a seis mil
cruzados paÍ'à'se dispenderem nos objectos impor
tantes }las" attribuções da M:l1nicir>alidade,~ al~m

.das p.ro.pmq.s, ~ordenados .e salarios, festividades

.em- ;virtu.de ·de diversas Regias Provisões qué p'res
ar.~vêrãoras q'~atro'festas do an.n"o, n~o lhe re~tava

COIll qu.e snpprir a criação dos engeitaüos, resul-. -
'tando por isso hum grande Ol'empenho . com as
ama,s "n5à se 'tendo. lançado mão do arbitnio do I

.S,oberáno "Ique prescreveu a ereação de hum novo
-imposto pára aql1eUa, não sobejavão os' rendimen.:
tos pliblicosi das an.tig<:ls e modernas contribuições
:appliçadas ~ara satisfilçã.o. do presidio, fortifica
,~ões. e'gOardas costas; accrescêra o' donativo de
o~to ~€cn!os mil,crJ.lJ:ados para os cãsam.entos dos

. Pdncipes R,eaes, 'Jil1ter'vindo Qutras diffi~uldades
daqueUa -imposjção -por causa dos privilegiados
que.n~o·pag.av.ão, taes. erão os Cida~ãos ~ MÇledei
tos, 'M{io Pesleiros, Cavalheiros das OrdeIls.Mili
tares, Officiaes de .~1ilitias, Advogados, e "ou
tras pessoas, ficava unicamente a pobreza com 08.
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enca'rg:us das C,(!Hurilmiç-êei., as qUÇleSf nâo':p.e:61i:ã!Q;
pagar. J'_••

..

, Á vista .da ta~ltaJ impossvhicilad:e a, (C'amaíl'à ,€Inl'14

de:.!g.@stol eY.e 173, sllp'plic@H ffi E1;-iRei. fizesse .r.€..
~el'terip~rar~(j): Sem.ad() a adUllin:i'StI'a'~~o ,qn tl'a"n'tes
tinha Jdaqu:~n€SJimpostas do' azeite dwcre~,: 'sãJ,
irdemmrcloJque' ,(j)' e:x€edemi1Je~ da consi~1íla~'ã'O fasse

Ulpplicad@' pára a criação da!, errgeitadps ,I O' qne
'11epeti9 com Dil'aior 'Ínstancia )~m .c;arta, de ',29 de
Nblf,emhl'@ d~ 17'3:2, aecreselimtandQ q1!l€-';a ~OJser

di'ffirivet a .su~p'licà da' ,rever.sã:d aarquêilles' contra.
tus'.,: se lhe. pernllJirliisse a 'admiÍ1iS'típa:~fi(j) do <idntwto

.aO' s'ubsidio 'peq'l!lenO, ;vist<iJ qlile '~elfl su, ctr6ação
inha sido destinada ao :suplJ>villíl'erito, dps oili>pds
do Conselho. !Em' 15 de iMai~ de 117'34 í'\'!n,o:vóue
~fezigu.aesmstaRcias, ~Oir l1ã(j)lt.er.e n«cil.e a.fu1ieid-a
-derdeJoonhec'0FeUl'.0 que I!i> (nente, eFá',dá Reat Otl

.1iàdê, e maior utili€lude d~.2.seÚ: serv'i"çi':j ptiil1I4ipal
"l1tétite enol hum objec'tQ que à Ihú~ánidade, a
...r,eligiãi(j) ,·..e-..()~em }1HilMieo €M0:,inlf:e~S'all~s'emJS'ua

~tWor'6oç1io ~ -diSS0 ·não e&ta'VH.no iâllddncé-tlo'$enado

pF()iVillél10iar Oli>lwementemente i>,ata imp9sSibi'l:i-
'dade ~ q\:lé â estvéiteta ,<!lo,s S'€,'Q-s méios, oe; )h~;Y.i:ão

4" ~llzidQ iln1poss~bllitandQ-Q )vale.f-se,~~ i\i»postlQs,
-~Wllldg 's6bpegaÍ'FegaMã '@'pov:e JOdtll't'fl11t'0S, itl'G-

-J!$s}vam ~ )li\.I\lb.S .a Jp~~;<!le (jútr~.i' f.'''''' • j

~( ; , : B"'q ,I"
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,. 5. 17'

Por occasião do abandono Clós I\Ifelizes orfãos,;:::::::.::.

o Doutor Ignacio Manoe~ da ~osfa M~scaranhas,

Y.igario 'Collado .da Freg.'lezla da Candelaria, pedio
- ,. I

lic,enç~ pal:a .principiar huJ!? }lecolhimepto de
meninos orfãos, debat~!J da ,inspeccão çlo D.~oçe-

.... _.. J • J

.:'ano. Por Provis.ão de .Ip.g.e Dezem.bro de 1~3.4 (I)
m~ndou-se ouvir ~ Célmara,., .a <;lual em Çilrté;l
dç 1_6 dê Abiil .de 1-7~t (2). info~mo u q: ue aq.u~l

l~ ~igno '1?;Íroého ç~m esmolas _a.aqlÜrid~J> f9!D o
seu zelo" queria _{lar pri1fc~pio -âgu~~le 'Rec~1J;1Í

tWe,Rio per,to çla Jgreja 4e .San,t~ ~Íla; ,obra .!I~.e
~.rtil.PlJti.to util ~o s~,rvJço de p.eQs , e ao belfl Ç~~)

J;Illlp:1: .tal foi a orjg,ç~ çlo S~mi'rÍarjo àe ~. }~a

.9.~lÍm., ,áeN.iBaôp ,.para ·os. me1fmos ortã!J~ ao.s

.qu.a((s .s.e Wtya a educagão .que ~ra ~9nv~~~1f.re

~os" ff~~ :pu.sça~ãb t~r ín%res~oD,9 ((st~cÍ9 Ec~l~sià:S
lie,o. 'p~los anpos .d,e 1~68 a 1.'769 .:p.u,m ~ano71

da l;toéh,a .~~.rei~·a mç}p á C9.rJe 'p'~dio ao)'.(m4,ó.r
Rei D. Jósé I que por bem de seu Reai. serviço e
utilidade dos povos da:Ga,pitania do Rio de Janei
1'0, lhe concedesse huma porcão sufficiente de

,. ( • • ....:> •

erra l(!f) 'p'ái"a n~na 'erigir numa JA'Iéf'ê'a ~em que
. ~'~ju~~tn oÍ" arma de'congre'gai' -o·o~rpobté8.
~J,." , 'O.,. "'o' rt..... ..,. ,e"~" .... , .' t S e, C I.. --

-~l) ItHto-Wilv:foIP~g.-9rJ~~.

--f'J-) -D-il-o..J.i-vr-o-pa-g.-g5 •
(5) Livro 2.· copiado da ,So·o'tol!::lTiaspa-g. J86 Cf •.
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de hum e outro sexo que vagavão sem domicilio,
expostos a todas as miserias espirituaes e tempo
raes, faltando por h um tal desleixo. ,e desamparo
'aos preceitos da religião; e que se edificassem as
habitações precisas para a Slla residencia, ~ h um
hospital para o seu curativo, pois que elle havia
para tão pio objecto ganh~do muitos animos
generosos que se prestarião a dar avultadas es
molas para aquella criação, debaixo da adminis-

,tração de homens iaoneQs, que serilio elegidos á
maneira de,huma Mesa de Irmandade, debaixo d~

invocaçâo ,que melhqr Gonvies~e, havendo hum
, cofre com hl:l'm Juiz para cqidar na direcção, eco~

llomia, e subsistencia 'dos pobres, assim sãos como
do~ntes, alem de hum Thesollreiro par:a arrecadar
as esmolas e iegados applicados par~ aqllêlla, tão
pia obra', e hum Procurad~~ e zelosos para ad
ql~ir~rer;n as cousas precisas, se~ Rercebere:m outra
utilidade que a satisfação 4e pr~ticar' ~ caridade
e l;>en,eficençia, ~j untando-se, aql~ella Mesa todas
ai ~ezes que',co~"iesse tratar a bem do,s pobre~.

S18..
.-

- -Hum tão utH ohjecto mereceu a Real approva-
" ,

ção, expedindo-se da Secretaria de Estado hum
Aviso ,ao Vice-Rei o Marquez de Lavradio, em
datà de 12 de Abril de 1769 (1) , assignado pelo, ,

(I) Dito Livro e pago 85 v.
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Secretario de Estado Francisco Xavier- de Mendon
ça, no qual se ordenou, que O\~vindoáquelle

Man{)el da Rocha que embarcava na Frota para
esta Cidade red,llzisse a forma aquelle projecto,
e mandasse form'ar hum compromisso pelo Mi
,~istro da sua maior confian~a para ser presente
a Sua Magestade, e Elle Ordenar o que lhe pare
cesse mais util. ao serviço de Deos, t: hem dos seus
vassal10s e serviço publico. Não teve porém effeito
permanente aqueIle pio e j (Isto projecto concebi
do par,a dar ·occupação honesLa aos miseravcis
vagabundo!!, alem de livrar a sociedade daquelles
enxertos pal'asitic6s q'lle destl'oem pela sua mi
seria, preguiça e immoralidade os bem sasona
dos fructós da civi1isação civil c religiosa, e Lran
quiUidade dos povos que em desesperação da sua

'miseria se unem 'aos revoltosos e máos, causando
perturbações no ,seio da Lranquillidade, ingerindo
se nellas como membros imIteis ao Estado, occu'"
pados das id,éas sómente da sna pr~pt:ia miseria e
degradação, da qual qnerem suhir por meios vio
lentos e inj ustos.

§ 19·

"Gracas i'sabedoria, ao acrisolado patriotismo,
e á "e~eração geral dos negociant~s da Bahia,
pelo amado e immortal Soberano o Senhor Rei
D. Jo40 VI, que of1'erecêrão ljo:ooo';fbooo d~réis

Qest\nados a celebrar com estr~mdosamagn~9Gen-;
TOMO v. ,16

J,
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êÍa ~ süa e~àltat}aO a~ 1ron~, parã fllhclóid~ lútm
estabel~cimeÍltlj pérpetlló à benefici'o dóS' meniu@gt
orfà'ó , -o <fue rói apIfitôvado pelo h1ag'natlimo1
eóra'Çâo 'dáq\tell{! PrinGipé ássaz cleNléFlif!é " pi()1 e
generoso', e inciin~do {p béne'6.céncia· colho1ihI'íatal

na sua Re'áleza e ~aterrnci(daue(, }1lara~ ahlparo' cla
qu'C}11a, porção de ·sed:s· suDditos tiio- indi'g;éLltes, e
por isso digríbs de compaiiã'O. Osl ~oniaíilt)s' le~

v,élttt:árãó 'J:1emplos 'â clemencia, os fi~gociã,úie's' tia
Báh"ta }(~vá.1'ltár-ãó iguahfiente oulto ornado das,
riqúBi'as"lia sé'ósibilidl1.tle e hll'lílanitludt! ão A:ltglliS-'
1.'0 MbÍl'àrca, vérdad'eiTJ:!'âffié'tílte Pai; " u.1'ot 'é'

AiIiigo 'de sJéUJs póv.ós.. FOi.1ífi"ál<jW aq'lle1les hl'tm::11

Mé'sa á sen:ielh'ançá da oasa da' M:i'sericG dia f , !i'
qual' presi-di~ Õ· Exm. COÍ1d~ d~ :P-àlma' Gdv~rÁ~-'
doI', com doze. h'mão's, os qua'e~ derão ilDYmcdialJ
taménte 'cada 'hú1'l.'l' l':'O'oúl!beo'é dê' Jfé'i's palta :,\.
I"eedific'a'ção do' edi'fício';!'airit1.a: qUl:iÍldo' a'-g~e1'O-(
silia'de niear -lhes doou atil1:el~ d6s .J~su ''taS'- U'l),

s:ubu.rH'i·ó dh' Gi'tiade\ FizMãtl:.'s~ esfM:ll:tOS pa'i'a á!

dfr'ecç'ãb e-apr@veit'afuleríM dos aiteninos;,. t;-e~tài1l:cto

para immortalisar aquelle estabeletifuétb51!Ó'-QiUe- -Sei

tenha igualmente entregpd-o, á: vigilancia do Go
,'erno para receberem daquella casa tão pia a edu
oaçâ<!l" convefi,ieute, a'slfi1c1aiu.'a'Sl'áifâs ,qt1.1é esta~lão

pe'rà~'dàs pela su:ai l'l·~bífezã,. igÍ1~r.anéia". e feSt:aIÕ·~

daÍa aÓ~'iâ'év<:tSS6S"é0~t-t'liJB(jg',i e' Jfaha d..e·)~'Pli'<wrçà()"'

ia Cri allY~,- e'ias1!rtlctfãO:p o~l\fà tl 'tónvenrente ásl
s1iás' circünstal1'cias~' .

;/
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§ 20;

, Rcclamando·a humanidade o cuidado da coexis·
(tencia dos meninos expostos, cumpria applica-Ios
elO tempo competente á instrucção e ás artes,
nâo havia até agora ou~as providencias que as
de-se-mandarem criar á custa do Conselho; aS'ca
sas pias da miseI'icordia, segundo as suas rendas,
TepaJJtião tambem com elles definhados soccorros.
-Em 17~? aCamara dirigio ao Governador o Ex'ID.
Gomes Freire de A~drade esta representação (1).

« mm. e Exm. Sr. Por repetidas Ordens de
• Sua Magestade é expressa r)isposição da Lei,
• deve este Senado lançar finta ao povo para a
« oriação dos expostos, que por não haver com
• .que se alimentem e se pague a quem os crie,
u succede lançarem-nos ao. desamparo pelas ruas
a e lugares immundos, e serem alguns tragados
« de c;ies, como se tem visto e examinado, cuja
« lastima he digna de maior compaixão e inau
1l dha em povos christãos; e por estar a provi
,. denda a nosso cargo, com jl1risdicção privativa
• para a dita finta, e se acharem Reprehenções
« de Sua Magestade neste Senado, por se não
« fazer nesta 'parte o que as Suãs Reaes' Ord~ns e
« I;eis tanto recommendão ? entrou o mesmo Se
« nado na idéa de repartir hl1ma finta por este

OJi$o bi\lro de Cartas do anno de 165, pago 15~ VA

16'"
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~ povo para o dito fim, e por elle justificada
e a mesma finta:. porém considerando a indigen
e cia e attenuação do povo, gravosissimamente
" onerado de imposições e tributos em concurso
II das pessoas da governança delle e de todos que
cc costnmão ser ou vidos e consulta.dos em Camara,
e ile tomou a resolução de supprir-se pelo pro
~ dueto do Donatiyo esta tão pi!l e preci0sa .des
" peza, como t;\O evidentemente já temos parti
" cipado a V~ Ex. E como a necessidade deste
li supprimento. c.reSGC cada vez mais, e nenhum

detrime~1to. se segue ao Donativo, a cnj.o cum
e primento está· o mesmo povo obrigado, e he o
" que convem, que por ora se sl1p'pra a criação
fi dos expostos do tal producto do Donativo; pois
" que nãô se pude com mais imposi(;ão para va
li lermo-nos de novos, a fim de soceorrermos aos

." dit~s expostos; pedimos a V. Ex. com o maior
II encarecimento, queira ordenar se entregue ao
" Thesoureiro d~ste Senado aquella quantia qlle
" por documento juridico constar se deve da
li criação dos· engeitados , para que com esta pro
a videncia S€ e"item clamores. e lastimas:. e fi-

- I .
• cando assim o Donativo sem detl'imento· e o
II povo sem vexação; e como á relevante compre
li hençáo de V. Ex. se náo occlllLão as circunstan
a cias que fazem licita e preciosa a nossa rogati.va,
c( esperamos da sua rectidélo, queira attender a
a elIa e livrar a este povo do damno da nova finta
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que ha de experimentar na falta: de supp\'i
« mento do dito Don~tivo. Deos gnaTde a V. Ex.,
« em Camara de 13 de Novembro cie 1637.
« Matheus Francisco Pereira, Francisco de AI
# meida Silva, Simão Barbo'la Barreto de lVIene
« zes, Luiz Gago Machado, José Carvalho de
• Oliveira. o

§ 21.

Ó Governadpr não obstante que as Reaes Or
dens inhibíão applicar aquelIe Donativo para
qualquer objecto differente da sua instituição,
sensibilisado das miserias qne padecião e soffritio
aqu~lles inculpados nos crimes de seus deshuma
nos pais, em Carta de' 15 de Novembro daquelle
mesmo anno (1) attendendo que se não faltava
com o 'dever de, se fazerem effcctivas as quantias
dos dotes dos- Principes Reaes, porque havião so
bras pagas pelo povo, ordenou que p.?r via do
mestre de campo encarregado do Governo dUl'ante
a sua ausencia para São Paulo, se entregassem os
documentos do qne se devia da criéiçcio dos en
geitados, para a mandar satisfazer pelas sooras
do Donativo. E porque não houvessem fundos
propríos com sabia instituição para a cri1ç50 da
quellas infelizes creaturas, a maior parte perecia
por falta de trato; e os que poderão salvar a sua

(1) DilO Livro pago t58 v.
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d,ebil existencia, se tornavão q~lasi todos perdidos
para o Estado, pela falta de cultura de s\las fa
culdades corporaes e espin.·hJaes" e q1.1antas de !m
ma' intelligencia tão sublime que poCÁião servi,r de
gloria, e vantagem .para (:) seuJlaiz.

§ 22.

Com tudo a Camara em Carta de 11 de Junho
de 1694, agradecen do a R.eal Benevolencia com
que se Dignára attender ao de'samparo dos engei
tados, não havendo ainda recolhimento certo
para o seu trata~ento, protestou prestar-se ao vi
gílante cuidado da sua subsistencia, ouvindo as
pessoas as mais pias c sabias para concordarem no
modo e maneira que parecesse o mais conveniente
de se estabelecer a sua criação, porém ficou só

.'. nos bons desejos e na caridáde da Santa Casa da
i}Misericordia entregue a existen~ia physica daquel.

les ínnocentes. -

§ 23. - .

Naquelle mesmo anno~ reconhecendo El-Rei Q

bem que lhe s,ªrvião os habitantes desta Capitania,
Querendo deixar-lhes hum .honorifico testemu
nho da Sua Real Consic;leração, attendençlo ao
mesmo passo ás suas representacões sobre a -con
fusão e necessidade em3~s-raVão"p~la falta ~
moeda, Expedio ;- Ca;ta Regia de 23 de Março de
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r()g4 -(I') Mandand<,> levaãtar dez por-eénll6i obre
oS -çitlte rf(} ultimo: lévanmmenfo- da' IIi, eda'; e
abrir casa de f.ündíçãb dél1a na Ha'hia , nã{) peroe·
bendo a Fazénda Real á antagem daqueUe aug'
mento, potlfl'le cedia aftrvbr dos pov(')S ,accaIÍlo1.
dan:d.o-se Q Soberano com a id'éás menos esdal1e
cidas da Camara, que suppunha como nít:lma'
medida de remediar o seus males, a moeda pro
vincial com aquelle accrescimo de valor que não'

(1) Di.to Livro pago 52.
".Jui~es, Ve'readores e Procuradores da Camar.a da Ci,.

óaa 'etc ·S. Se'bas'tião du Rio áe Janeiro. Eu Ef-Rei vos eó
vio' muilo sauijar. Tendo Consideru'Ção ao qlle l\1e R~pre

S(!flla'~lies' sQlnte'-a é()of<usâo e, nebes=si iiali e é~n-qu'e sC'll'o1l'avã'O'
(.)s morad'ire~ dess. Ciotlittliil!Í'D pe lá. ja-! ta' à.u m'o'edía",.e àes'e....
jj)od.o em tu;do d.ar-lbe ,a,li,vio e rem~diD". qlJ:c mereoem
pel~ lealdade e· amol' com que sempl'e Me.5ervirfro. Fui
Servid9 Resolver, que a prata e our.o se levantasse nesse
Estaao do ílrazi'l' dez por cento sobre os vinte por cento d,o
ultime!' l\invç1tmcbtó {ré t'e Rl~i no, e que1se abrisse casa õe
ttioelfo nat·éiUade 1Ia Ba'hrn ,. on/de se njnl de (J-edlar'a1' P'ro
v-inui"ol,. nll ifl1Jlnnll d;: lseoi1qtl'tf1\1&rrdo JYUJ)tJ1i Mi'ue5'ta C!fpi
tania, -&etlI' qU'era- :I~llQlelldo ,.Rea I' teu Jia',u'LuLiMad,c a,I.glIma nn

v;nlor dest!l.tO.o.eda ~ ip-llrl'ju,e .os direitos .d·a ·6énhol~a·{;.etIlIque

Me tocão". DeJPiHo em hC.RCficio NOSSO, E~r~ero que ,de.sta
lfesoluçio que tanto descjaveis , resulte ,não só o remedi o
<fonn 'le's' quê se p:iaecJâô. mas'tãmbem a <lppulcDcia áes
sll~ povos'; li 'qi.l1!m Éu !etnpre fa'vorcccrei cumo die mere
ctln ão'li'ulJaflfildH·IieAl' v\im'Uos! Ese-rfpta'eró 'Iiisbon,-a- ~'5,

de- l'rI-Q-pç~,d&-t6*- Re-i.--Para :r€amar..d!rCid'a'àelte
S. Sebastião do Rio tle Janeiro.
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tinha intrinsecamente para evitar a sahida delIa,
- cuja entrada necessariamente lhe podia dar'van

tajosamente a abundancia dos generos dem'an
dados e'consummidos nos mercados da Europa,
aperfeiçoada a sua industria com successiva e re
crescente melhoria da direcção do trabalho pro
ducti~o.

• ;, to

Nesse mesmo anno em que forão julgados mere
cedores da Real Contemplação pelo seu zelo e fi
delidade os officiaes da Camara , por outra Carta

,Regia de 8 de Novembro (1) se mandou estra
nhar-lhes até serem chamados á presença do
Govewador Antonio Paes de Sande, José Barreto,
JOêlo Manoel de Mello e João dos Reis Arão , oili.
ciaes da Camara, em presença das pessoas mais
qualificadas da Cidade para testemunharem o acto
da representação da I)arte Real, pela dcsobedien
cia de não se prestarem ao chamado do mesmo
Governador, a fim de com elle conferirem ~ ajus
tarem os meios da imposição das fintas para sus-_
tentação da Colonia do Sacramento e obras das
fortalezas; havendo-os por mãos servidores-e
ameaçados, de mandar-se ter com clles a maior
dem on'stração de castigo " se..recahissem em outra
semelhante desobediencia; foi çHJtrosim determi
nada a suspenção do Syndico para m,nca mais

• ti
(,) Dito J,ivro png. 51 ,v.
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servir, por haver aconselhado mal a Camara a
respeito daqueBes objectos. .

ACamara ressentio-se vivamente daqueBa de
monstração do Real Desagrado., quando se per
suadira haver-se prestado com o mais acrisolado
patriotismo ao serviço do seu Sober~no , mesmo
estando o povo tão attenuado e desgraçado, e
,sem que por tantos serviços pedisse alguma re
compensa de seu particular interesse, antes offe
recêrão o dizimo da Alfandega para sustentação
da tropa, que requereu mandasse vir do Reino.

§ 25.

Não adoçou a amargura daquella ine.sperada
reprehenç50, determinar-se a fayor dos habi
tantes pelo Alvará de 26 de Novembro do mesmo
anno, a intelligencia daqueBe Alvará de proro
gação por mais seis annos, do privilegio de se não

.'
fazerem as execuções nas fabricas dos engenhos, e
sómente nas lavras e effeitos deBas (1), que teve

(1) Dito Livro pago 3~.

'Eu EI-llei Faço Saber aos que esta l\iinha Provisão vi

rem, que tcndo respeito ao que se l\le representou por

parte dos homens de negocio ~ moradores da Cidade de S.

Sebasti~o do Rio de Janeiro, em razão de que havendo Eu

feito Mercê aos moradores daquella Capitania de lhes pro

rogar por outros seis annos a Provisão q.ue lhes havia con-
.-'

cedirto par.a o efi'eito de não poderem ser execut)dos nas ::........-

filbricas de seus Engenhos e l\lvouras de assucar, os dit!>s
TQMO V. 1 '}
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em consideração. ã igualdade da Justiça que
não permitte se locuplete nínguem em damnü,

c

lnoradores e Olllciaes da Camara <Ia dila C'a,pilaoia qtlet'ião

interptctar a dita Provisão, dizendo que não so fazia imp,e
dir a execução nas fabricas, mas lambem na propriedade,.. .
e corpos dos engenhos e lavouras, e \uclo a fim dc nãfJ
pag'a\'cm suas divid'as, elu gran'dé (i'amná dos dilos ho'mens

d'e negocio e mercadores fla dita 'capitania, q\ler'en'Clo dai'
difIercDte sentido 11 graça concedida, apptioando'ã a sel:}

faver contra o verdadeiro sentido e exp,~icaçi1o das palanas

pr?ferldas na dita ProvisflO I poe faz.erem m&ior-es suas di~

vidas I na cel'teza de não poderem ser ,executadas suas pro
priedades I ainda que 05 e'D,penhos possão alcançar a valia
delle,;, o que uunca se podia attender por ser CID grand'e
Pl"é1uizo doil qi'cd@l'1lS; pedindo·~le l\lal)tlassl~ d-ccllli'ar o
ç~mO,'11e.5tU1 parte se havia de attendur rl, di~a- Pr.ovis~io; c
teu,do consj{lcração ao que allegão ~ e ao q.ue reg.pondeu o
Procurador da Mioha Fazenda, ao qual se deu vis'ta, Bci
p'or lJelD declarar que a Provisão que Fui Servido l\landar

pas'5'ar em 12 de Jaueiro deste anno, em qúe lÍ"ouve por
bem prorogar- aos moradore's da Gapí~aj.lia do- Riõ de-Janei'
fOi out1'0.5 seis aIlUOs., 0 que 6.~ Ul'es' buia, p:lssadn para nã.ol
seu·IU executa.do.s flCl-lgs- seus-er-eGoFe na.g fa.hri€a·s- eo.s- EA
genhos I sc entendesse sómenle em ord'elu a hãió se fazei'
exeouçü@ o alll'c1~i.atação lla foEma ,d· licit. P'êlõ que l\iontlo
ao Gllwernador da Gúp,iMnm d() Rio de JaneiroJ, e ao (ihr~

Y~\iol Geral. deIla, e mais l\liltistl10,S 'e pr:S'sl)(i,s.a que locar;,
e;Q)n:prem e guard:em esl'3 Pvo,\Ôsãn)- ê l\! faÇão cuuipllill e
gU'llllda'f' iuteil'omeo,te o;omo n'cll-lh'se cent'ém selD dltlV>i'dá
alguma, 111 qUAl valed êom6 ca'UtaJ sem embaJ'g'O.dll Ordi
do Li • !lJ0rj 'l'ih 4.0 eU1l QOQlc;a i'o -Sc passou pOli 'duasl vias.

e LPa~ou d~· o!Ov();S dil'eUnS, 54b 'l'éiS'; qU1l1 60 e-arrcgllllão ao
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glheio, ~ qtle- s\lÇçededa lj_e p~)!mjttisse aos Se",
\lllQJ;elj de eageJlho-!illailj dilat:;tdo prl\ZO para n~o

p.~i\J' ao.s cred§>Il~a-, visto que Q, privUegio e (~v;Of

era. -s6mentfl dado á propriedade f'. não á p~ssoa.lj

q\le peh fjeQ grave: d1';p.endieQ cu~pl'i~ p..ara, alli
mar aquelle ra?lo de industria favorecer e privi
legiar taes fabricas, das quaes tanta consideração
e riquez1;l l;esu,ltára aQs habitantes do B:razil.

§ 26.,

Tinha-se dístinguÍ'do em tão calamitoso tempo
·0 zelo e piedade dos religiosos de Nossa Senhorá
.qo Car_mo~ r.>restando assidua assistencia aos escra
.v,o~ nª~, ~.~(etroidades ,~ll:le tanto bayi~o afIligi,do €

ateFrad.o ~ Capitf)II.ia, resultan,<;1.o eQtãq ql,le o
Soherano pela Carta Regia de!~ de Fevereir0 de
1694, eserevesse ao Proviacjal significando-lhe (1 ~

o seu agradecimento, e recommendando-Ihe pro
se6úisse naquell~ tão santo e louvavel procedi
til~~to, e tão digllO. dq.seu instituto.. Por outra Cal'
tf!. R.egiGl de ~8 q~ Jan,~iro d~ 1Q9,5 (.?)., de~o~ ª9

5 ; Jt ~ t • • •• ~. J., .•• ~. .., "

:rhe~04Il}iro DÁogp.So,ares da Co~la ii tI. 2,1 Y •• cujo qoop,eç,i
mel)Lo,c},Il fOllma ~e regis~o~ DO RcgisliO geral a. fi. ,I 07' ~,1a.

(wcl G,omes dfl ~il~ª a fll,z, ~tn l-tsbQ.fl, í1 2p ~e .~ieJ!lI'Qhr1Ü

!}.l}, 16gj., fi) Se~rIH~r,io, -*I}clr,~. ~.l/,pe~ ,d,c Lª>'Fa .~ ft;z, M-
c~~ver, ~~\'_

(-\) lti",J;O.I,~ do,',roIUPo ~Q Ç.poveQt,o,dQ, f..,qrmq Víl,q·4,Q~·

(~)) Qi~o(L.h...~p .I1a~~,&Q'v

Provincial do Coo vento de Nossa Senhora do, C.!If.1AO 4~

17"
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santo zelo daquelle Prelado compôr os reparos
que a Junta das Missões havia notado na maioria
do ajuste feito com a Santa Casa da Misericordia
no enterramento dos escravos, tão disporporcio
nado do que se obrava na Bahia ao mesmo res-

Rio de Janeiro, FI'. Francisco da Graça. Eu Ef·flei vos

'uavio muito saudar. Foi·Me presente a \'ossa Carta de 10

de Junho do anno passado, e o Governador Antonio' raes

de Sande 1\1c deu conta do zelo e cuidado com que pro

curastes assistir com a l\lisericordia dessa Cidade ao en

terro dos escravos. E tendo antes muita satisll!ção- de

vosso procedimento e virtulle, Me fica ~gora maior canhe....

cimento do e1ieito della : e Me parecen dizer-vos que de

veis tratar de compôr alguns reparos que se fizerão neste

Reino pelos l\lioistros da Junta das l\lissões que vos ha de

pat:ticipar o dito l\~eu Governador, pora que cste negocie

fique pOt' VOSSiO meio c com a autoriú·ade do dito Governa

dor estabelecido pura sempre, com a conveniencia que me

lhor sc purer fazer paro o bem dos Meus vassallos. E pelo

.que toca aos vossos Religiosos, vos torno a recornmendar

muito especialmente que os procureis n110 só conservar e

augmentar no estade perfeito da ReligiãO, mas que se

inclinem ao exercicio das Missões, tomando a pratica dres
•

Jingoas" e exercitando-se tambem quauto antes fôr passi-

veI naquelles actos de cu rid;! (le e rjllbn:za que são necessa

"rios para viver nas Aldêas, ensinando n doutrina aos ln

dias, escusando por este modo os Rlissionarios Estrangeiros

que ao menos fazem entender das partes de onde vem, que

nos l\leus Dominios não !la os que se requerem para este

Miuislerio. Escripta em Li~boa, a 28 de Janeiro· de i695.

- Rei. - Para a Provincia 1 do Conventó do 'Carmo do Rio

I de Janeiro. I

/
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peito; a fim de que por s~a mediação e autoridade
do Governador ficasse firmemente consolidad'o :
outro sim recommendou applicasse a attenção
dos seus religiosos para as Missões dos Indios que
se ficas5e entendendo nos paizes donde vinhão os
Missionarionarios estrangeiros, de que os Reaes
Dominios havião" cooperadores daquelle tão res
peitavel Ministerio.

/

Forão mui singulares as .observações da J_unta
das Missões qhe derão occasião á excellente Regia
Resolução de 28 de Janeiro de 1695 (1), pela

(1) Dito Livro pago 32 V.
Governador da Capitania do Rio de Janeiro. Eu E1-Rei

vos envio muito saudar. Pela vossa Carla de 2\) de Maio

ficou-se entendendo a forma com que tiobeis disposto o

. enterro dos escravos, aju~tando·voscom a Misericordia de

'haver nella hum esquife com seu panno para este effdto,

e de os mandJr buscaI', encommendar e ~companhar

'por hum Clerigo que a ll'iesma Miserieordia nomeará, pa

'ganuo o scnhor de' cada hUID dos escravos 960 réis, dos

'quaes seráõ 320 para duas nI issas d'alma, e 040 réis para

esmola uo dito Clerigo e para os negros que carregarem o

'esquife, ficando a alisericordia com a obrignção de enterrar

- 'aquelles escrhvos cujos senhores forem tão' pobres que

nãe tenhão'com qôe pagar esta quantia: e parecendo mui':

to 'belO este ajustamento no que toea a se pôr remedio

por este modo 'aos abusos que com lastima da caridade se

experimentavão para com os ditos escravos, se replll'ou nEl
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-<ilHaI lotltvado par huma maoei~ C Q del.i.({t.1da o
z(db ><il:o. bOA'erDadOiF., lhe iBclIDlhiG>, ia~eF l:ilJ)VP';;

,
s _ ~ ..~_ > __ 1 ~~_j ..... 0 ... ; .. 0

JPq:io-rdí! dps p~e.eo~ Kljl)nrq,u~ li ~~et1icqr4iA del!~ q~aclç se

~ju,s.kl.u....cO,m."O;;,çp' á ~ist9-.do qlJ,e fa~.a. di\. Ci4f\.!le Q.a.~(tbi~.)

~co)n[mosJ~q..d-o-se Gom 4.qq ré-is sQmente. sem o eijcaJ'g~
ou eS1I!qla qQs Missas, fici)ndo ainda sel1~ ell~ com exces~o

de 240 ré is : não sendo de me·nos reparo o encargo tia.
l\lis~as (sem embal'go ele ser obra pii~si-m{l) pe,pque 05' seJ

nhores oão são obrigados de j'ustiça a maodar dizer ~lissas

pelos es"cra vos. nem os pais peios filhos. e podendo-se oc

casionar do maior preço ~e continuar a principal obri~ação

de &S en~erFU-r~oo dt~O esqlüfc. Esta-s !Sã{) ltS FatÕeS ql;le Me
JlJc,p.pescntn,r.ãíO .. JC o quc liGa J}eJi~I'Í;d.o,dn Bl.L.4ia h.e- o q.u.e J).,ç}.

I ~ QqI\OP, .~ç qu~ ~lll p,lli'e~lllJ j!visa,r-'l9,~ pAra !J'AA pq
..dendo v.b.Llratu.r ~e.gun.da.Y..e.z e.s1.e D.egD.clQ. .c m.!!.. l\liser'·
cordia pela mesma via do Pr9,vinêi~L.Qe NQs!,~ ,~e.'r\hoça do

C:;u'mo, .qu~ Q":l;la V09S íl;ju,dP!!. ~ P,liOCUfc;is. 'ie.d.I,I~.ir Il R eço
tDª,is'8-u~N"e, com deQlai'ilgãp ,. -guç..cr.r~Qvip.LIp ps. slwÀO,fejl A-O
ISl,ltTva~jo ~U~mHIl!'êQ ,dllS l\liss.QAS ~e nã,o a.l~l'.r~ ~es!fl RaE.e
P CQn,trllll·to ~l,I qj~ptillJ;l.Cnto ,QJQ,t; sA açha fllito ~ porqul} &!l-n·
u.:P.P~J spª v,q~~ade. ~~slç p;ri'Ç\cipio.v,ca sl\odo se.w e,sqrupl,l
lo,tÇ;Qll{~inlJlí!r-r'le \lep.o.is PPf; Qbl;igayãio. t ,~ qq~ o~,Q se,odo
p.ps iv/eI p'do ç'~a.Q,l? çJ.l:l ql,l.e !,e acha .essa C;:ilpital}ilf~ !pi
.QprQr~pl i~-p ,preçQ",,~e fi1ça, P;91Ij1G!lIS~, e e~~.aQt:le&a P cO.!}
,Vq~o !tf1. l\li~eticQf~i.~ W1 Jl,ltlI)a gue ~1l} tepd,t:s,.Q.ado Co,ntíl.

.,ti41ím~\,~.ppp;11) qizll,~S:~ ,!lilJ} ~ç~ v,igo,r ~ fi\cul4\l4e I1Q s~ ep,
,tJl!-. f!lpl ,os dito . e.&qra;v,9,~) P"Q &-S~4ift:p .tlAs,.confra·riílS.Ae

~q,llP to iCtW- lIiJI]~OS., ,ç, Qãp,.,ljl~ q·\l~T.OJl[qllC: 91nji~ f9.re,ID., C,QQ"

flQ ~o, J;Os,sp 7ielo ç~ It4~ql ~~g,Q~ .~J..t~~J.i,u;la~ij..o" e çw~çia~
J!1e'p'~,p'1f,~!tc,lldq,r g~ ~16»J 4gr~d~c!ip;1,çmo ,Q,çsI,1I.]açti1mlc!r;,

.Dr9P\!';~~ f, Mr:;tg 0·4e p'l.ll·Jl~ir!\ q»,e,.EH .f.~qh~lmf\is',lJ;ll~ "0,5

í\:gta~ I~ ,%O, 9:Y~Je,(}~o}' .~q. J;l.i~~ Or *. f, p~~p~ I1p
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àj l stes eo'& MrserÍcordia, attérrta 'a dísptbp'Ol'-
çã6 d quelle qUe a semelhante respeito (tive'fa lll~

gar na Ba'hHr; áécréséià não'Jse~'Jde;jll'stiça sl'! em

obiigados' O's' sé'ó.' ofes'u m'an'd~r dizel"mrssas Fár
séus es'cravos, a:ssrm como ~s pais por nInos , J

<}iIé s'8rrrente na' ásó' de éouvlfel'r't n'ést::Js S'e i:lãl
alterasse o aj lTst~, '[to'rq' Jê eHe çameçatrdd p"
sl'r~fvóntad'e se cdntfu'U'ari:r ao -ePep'Oís po'r obrigít
éão. E é'om e'ffeÍfo a Jíl'i.se'rico'r'dta e co'ó.forrnhü-
> •

cdnl 'o 'qúe à da Bania 'estrpUfá"1'a a r-espeifó doo
énter1'atDcnfo dos 'e cra'vros, 'é as'sim 'fic'ár'ã'@ é'dm-·

pletarilen e: satisfeit'ós -os désejoS' Itêá'eS.

, Fazendo-se cada vez mais ur.g<mle a B);ecisão' de.
~GlHilir á,s, fo1'tific~~ões" e' de pFo~r ,na es'tahilida~

de, €la, Col0.Bja. 00 Sacramemt(i)" r:eGflIlhecen~g to
àa;via. EJ..-Rei. {í pUl:eza 'e zelo do Senado " que o,ire- ,
receu e destinou para ellas a contribn~ção de 20

l'~is no azeite de pei~e, mandou p'ela Provisão de

7. de janeiro de 16QÇ~ _C I) que ~e conti~!-,ssea: ~o
b1'a1' ~ mes~~ imp'0siç.ão. Partifipou o Go;ver:nador 
~ Caqlara a Real determinuç,ão e exigfo a prompti-

~sé lbúi'día l\Íinulb e~cT'e'~r n'est J conrb'r1riidaílê'; ré iin':.

d'd"~ 9'éh'lpT'é ~o'quê' Já, -;,.lIa pWÍ'i:·!e' v à lltl'rê'e~~ il;~ MàJr
«::om. eUes~ EscJ:ip.ta elD-Lisboo a-:lS- de..Ja.geiw-de-úi{Ji.

-Rei.-Pará o Governador .~Gapilanjad-o Rio,de'.JaDeiro.

(I) Dito Livro pa,g. 3:& VI
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ficação dos dinheiros precisos para se pagar" 10
fanteria,·o que se não podia effeituar sem novos
tributos que podessem prover abundantemente
nas necessidades do, Estado. A Camara convocou
por esta occasião seus Cidadãos, fazendo-lhes sen
tir que para gloria do seu paiz e 'para servirem
di.gpamen.te ao seu Soberano, não só se devião
prestar aos desejos do Governador lançando-se
novas fintas e tributos , co~o offerecimento per
petuo da decima da Alfandega, de cill(:~o mil cru
zados para a Colonia; pedio e exigio que lhes
fossem mandado do Reino soldados exercitados,
compromcttendo-se seus Cidadãos por incontes
taveis sacri 6eios de sna·honra, contribuirem com
os seus bens a satisfazer tudo quanto fosse neces
sario para_ a segurançá da Capitania, decoro e
honra do Rei, que gloriando-se do amor destes
hapitantes; mandou louvar e agradecer á Ca
mara (1), ,escrevendo ao Governador a seguinte

Carta ".(2):
e Governador da Capitania do Rio de Janeiro.

s Eu EI-Rei v~s .envio muito saudar. Vio-se a
e voss~ Carta de 20 de Junho deste anno em que
(I dais conta do que obrastes nas contribuições ap
e plicadas ao soc.orro da nova Colonia, e reparos
e das Fortalezas dessa Capitania (como vos havia

(1) Livro de CarIas pago 27.
(2) Dilo Livro da Secretaria. pag. 5$,



(I) LÍ''f.t'o das Carlhl pog: 70 v.
TOMO T.
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h~ o,iim}íl~rJp. d~· . (\I.Q-}ej. -dllleJiIm Àl1sI1-~paÀ~

~ SJ?t<'\ "'W~~egQ.~~ .0nll'a)ª~g" ~~QLQ 1~!X

d.e&IjlPJ!D.fld.i~ºlJ ~~I§S§J;~ slI. fOl1tl1 lo t~ltitop' ~J]'

~es~o f1p (@Sh<mê ~iq II !I~~ pJ!JlíliJr, ~bs,~t

:tiJld Httir.ar~.tflJlgo~Jh~~lVl!PftQJ~~{}' J I1i~ iYfj
l1!!-&-IWJ~' q B~t:it!lti:lIl}~~lmci~ldaQ,e,~ .'1ndc.
a· f~n~t.aj'~Jllipe'UJ{\'Q l~a~~ t fieijbataE'a Hluq, ,.,

ta)k~' ~-iij~qf!JSSt'h u, ap. ~!,~as·K11I)Hia ; h.-ane~1ll5

tQ,wl;~o IdatIu~~ f)OO~erffio!irn)}~li9' i~~~)}l~.Ilq

e,ifl~t~s§ Uf;f'ªl1!{J-IDEtmarJ ~ Mal?tI1€\âd~ elíilf'S~::ti es"'
crav1:!tura, sem consideração á hOri.est;iq,adc(e1pu
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reza"que d vem;iusp.irar á'slfilh.'ã's 'qllC' nascerao de

hum -caSto- e legití"mo {liaJamó, Slla p:ro'(l-ria de 

ceh'cia'~: à morÍiI , , e à Religiã?) elÍlF.llekiSó él:lt't'c~

dbs,; l Fi' não~séi[porqué' fá éÍfrdili:e "os OFtU.nf!OS <le
Portágal desbonrão1ãl iViili<ialle 'efí:fióYàUâade dO:

seu paii, "~pr~en~anélo-se irídécéríte e'desI ones

taménte no' seio" de Jsüa"S familiás,' rilHfp~'rand(itá'

Íl'lnocenéiã "os presentímento's! dá'''ilbmehlielàoo
tãó prejudioiaési aos:bôns cosVumés'com(a premál.

tura maternidade " €'Qffil tân t(o)' esçatldalo ~offensa-

dá moral publica, ; -, ~ lJ ;.. J: (

J,~ ..fJ J,

- f '1

"'.Hacjuellé'tempo hum~ p~ia'lysrá atacqll a vraadO"
G d li S "d' rio I'" ,''..1' r 'd d' r ,o,rerna 01' an e; a sua aVancaua 1 a e e a pro-

';.,! ti. ' 'f; I ,,', ' ••

lo.ngação da ~~1est.i~'1O' i~P'P?sibni.tou contimlar
na dir,ccção, d~s llf;gq~i0S do Sf9Jve~no,. que todoS'
os· .dias se· f.ázião 11ilais ,meliodr0s0s pelo concursO'
de muitas cirClll1s11aneia;s pol.itieas que exigiãl!l íl1e'

didas sabias-, é del~egura'nça. 'D' S~nado jnlgdu ~er'

íns~paraveldo seu d'ever cbiümú;'icar' ao Governa
do~ Gel:a{ do ~stad~ ~ Dece~sítl;WJI::r~ nrovid'cnci"a'
~)·I".·1 ,...... ~ 1, I J ,,.C('JJ,, ~J 1'1,'j.u ~ j,f)CI~ 10.111 Lt. ...

oPI)Olrt,lllla (1) em ltão, gL'a(ll,e O('~,.o rencia; .1)<:,10
, 1 i I .'» j C:d· r [ f' 'Ttli ~I .' ...

quç.o G9vern,ador Geral, çio Bstador.noIDEWl1Jjaq,

Mestre de Ca'mpo, AQ.dr.é Cl>lSSaeo/( 2) para suhs

tituir a falta 'ôaq'tlélle GoverMdopttão grávcme'nte
.U ~ J ,. -,#,1 ... J! , .. ,

. bdu. fI'! ~[,

./
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§ 32.( 1

enfermo, reconhecenclq o seu estado de impossi
bilidade, disistio por hllnl auto do Governador nas
mãos. ·elos @fficiaes <la eamara dos deveres da
publica a~~inistraç.ãol que exercitava. "'i

I

Com~ .ç:liegas~~ o Mestr.e '~SfSamp.o ,com a pa
tente d~ Go'vcrnador dada pelõ Governador Geral
do. Estado D. J~ão de Ale~:-C~stro, em 15 de No·

'l ') . • •

vembro de 16gú (I) , eHe em virtude della tomou
I .. , ~

posse" o Gov.e,rno. Poucos dias havião decorrido
d~ sua chegada, (Iuando o Gpv~rn$ldor Sande, com
geral ;en.t:imento do p,0vo, pagando o tributo da
humanidad ,foi receber no Seiodo Supremo Crea-, (

dor Reç.emptor e Senhor, a C?l'ôa de Justiça-qlle'
lhe ganh~ -ão suas. virtudes, assim na vida pnolica

I ) J t.· J

comq6.f{ar~~cl.l!ar.. ~e. os P,ovos barba~os dão, tes
te,munho de sua pena aos seus mortos de quem

G f. .
não têe~ recebido beneficios, pelo innato senti-
mepto da natureza q'n~ lhes inspira o amor dos
seu; seri~elhantes, ~om quanta maior razão devia
_# '1 () 'I (
ser lustamente sentiâa a mort~ d<;ls homens dig-"e . (\, (J' \ I. 1 I • ~

nos, que. não vivêrão para si, mas para o bem dos
') ~,~Tf\(j~ , (( I t

eovÇls e s~rviço d~ seu Príncipe e d~ sua patria,
a 9l~~m sua ~'1lt<'l ensive1 callsa graves damnos?

.i: é t 7 11 ~I 'I JJ07

- -
(I) Dilo Liv. pago {fl·v.'
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I

Pr'ÓCl1r(:)~l ó substThH'O' d'o' fane'ilid~ g() errfciádr
enx.ugar as 'lagri'l'l'l'as da" sensibiJlicl' d~ dês~ , i~\}Vá
tão gene;oso e fiel; eHe_ se conduzio com muita
prudencia e urbanidlide,' vigiando cuidadosa
mente na tranoniJlidade publica, inspirando sen-

f-f I" 'I' f ') ( .(
tim'entos pobl'e~, 'amor da glorIa peIo exercIcio das
armas edisci'plilla'militar, de J;o'~~ 'ql{ a,C'arq~ra

dirigio os seus agradeéi.'meQto)s ao ç.overna80~.G~-
I d· ~ Y."IR· I C' 1 (.1)1)'ra e epols a C,1- eI,1 pe a ,arta' segumte ~ I ;

~ I) t ;." '" ' c' f 'd .,(.!l"... \ ~l) ')~ ~
,i ",eri' 01'. ,-,om a enlerml ade e ImpeuImerr °

,~ do Gov~rn~aor Â~tonlo Paes de San~'; s6áêhdú
i '. f" 'ri-' oJ . ,

« està praça ~estit!1Ídh'do u-ov~rno,' 01' cuja
.. r \ ~ f I J " I t UI { J f

« C usa récorrendo este Senado ào Capltao Ge-
, • ., r tJ'

« • eral des,te Estad'o, dando-se-llíe e:; a 'copta p'or
d ., 1 d'" f' r .lt -, '''G' I" reparar ° amno que se segUia a a ta ue o·. ., . I" f:, (f ) ,. ,Ir '(1 0:,1

a vtrnaoor, mane ou a' governar esta praça o
M d· C 'A d' é C·!j I ) I1Ul 19J

a estre e ~mpo n r . . ussilco, a qUP?1 ~.e

d I .' .. , a . I I!) J o,)) ell. posse pe a . renunCia e eSIstenCIa que
(G' i' r.'e.. ·.J( I r_fJf)fI

a: fez ao overno o dlto Paes de ..:Jande, por se
". • ',' ,) I' j I H I'

" achaT incapaz de' toda a operáçao delle. Goyer-
Cl noú ° ditb M'est~~'de Gampo. até .19 çló piér ~'fe

• d Ab' Jl ' 1 (G" r r', !) • 'ln ,
« mez e ru, qQ..e. entrou a overnar eD sbao

d C· " , o "" J '\.<' llH
d e astro e aJâas pôr ~arta de yossa lVlages--

"d J' i ' aJJ ·) í" t' I:,. l~' • 'r,! J',r~ I' . fi I:
« ta e; e pe a Doa a mm s raçao o seu uover o,
a zelo e inteireza com que deixou este povo satis-

1

17) Dito Liv. ele carIas, pa.g. 152 y.
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.. '00,.. obttl'.xht-.i>gna de epiDi.ão,.eulhido>igl1_ll'

• 1 rmdo' OS'lIntt1-OtOSi Go~ ádorJ:ls dei;ta"'Ciipifa~

cr. ia <Pién'õS!-ÍlaPe~ ai'[~ h~,ã DS ~ Ma~estadc

tJ.pett> ueJre'su-lta: de llrtiltid de ao.E}l Iteàl Se~
.' .~oG utfrd~· )ff-.oo8 a:lhJéll essda: e V0883' {t-

g~8ta~O~l'Illi;@Jl€leJall~mh!) 1 €ffiI rum,:rr ,:a)2.7- cl~l

" Abril de 1695. - Simão Ba reto~dejl\!1lle'ZeS1?

• João Manoel de Mello,' João dos Reis Arau,
. .L~

« Francisco Sudré Pereira. »

- ? h f' f'~. _PI J ? • IJ olCH'· JJ1íl'

r - ;)!J
'" r ~ r,/ 1 l P .
,"a:~' limp lSSadm'lSepllsttã 1~~JCa -no} m'Il@J~J"

AbtlI)deJUigó rr0">Gt0ielOID ç" 'int:'ldr- da Cal ta

R-gi -'q'oéI aep .ase ttl()ru,~ orne :1S1-Rei .~~ves.se· 1_

.à ll'tr{),l">Jq:!l~ a:Ssisliisaé a iGãlil.Ía,ra"'.@p1í \iln.lier ~&l-CiW

nfil>'ÔfJlladas ffi'lU.illWl'€S qil'W'a. mé<fourer f' P:eo~,

d:ocd~s ",U ~ef\tissüua f:dn '0>too1 Ç)'" açj.l. ~n.to ,

Q'":00\10' haaar~,exa..,o1 d~kilnã(i) :SQ,;á irnposi

çã'o) ~€~g-$licia- pava se> IObl;t\".[ aquella ndtl~ ,ma,s

taiw.b«ól.h "ue(m~ quclscJfa2i@ mis:téll ata na [o ti
fl€íaefõ da-SiF.o:l't;}Ierla ;ÚarBu;vf'a, as q {lEIS ,fifi .:}

isita:dô-/e ~. 'ami'ma'CforcQ,u1r ' lÜjsingu[lar a.HeAç 1~i

-A.~. ' ftna'Y, ,-"Gobt meio J - u8ia 0'<: sião.ue e~al.t'8r.o

pàbllil!1tjswebij s ;ha~ilLaililJtC2S, aC~m c <SC/pl cs,tal1,el!li'

tdm mais viWb1suíbmiss-âo e I ealdad€"cm ohst)r~ar

6SfRm D-etePhlina~&s, e~n%mit(iHl C~.m-l o n~ ~
~, ~ ~ \ lf r

enrhcull pedido-de dez mtl-eN-~s-l*tpa-se--Pe-

metterem para' a'Cdlo'óia; poisJque a'siili póuca
~ . ' ~. ..

fortuna os impossibilitava a co~cor!er com toda a
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'.§ 35..

porção, implorando'da sabedoria' de Sda Mages
tade fosse Servido Mandar impor no sal huma
maior contribuição 'com o que se op-tivesse 'llen~

dimento capaz e sufficiente a saldar as despezas
publicas de tanta urgencia, escusaÍulQJbo~ pe~

dido ao povo, como suas ~iÍ'cunstanoias,reclamav!o
ao seu Rei e Senhor. Idj

Querendo entretanto EI-Rei satisfazer aos dese
jos destes habitantes de quem tinha tão grandes
testemunhos oe suá ladhesão, fidelidalile. .e.xitiema,
ainor e I zelo' pelo bem rdo Estado, ihostrando,se
sempre dignos de sua benevólenoia',' Houve, por
bem' conceder pelo AIvaH\ r,de -301l1e, Outuhr de
169{~ .(}) a faculdade tão longament"€, suspiráila
de erigi"rem ·hum Mosteil1o de Frairas!,{e,!ues·agra.
dcceu pela Carta Régia dfL30 de OntubroJdE:)}.695,
o pedido do povo a bem do estah,cle'o.imentQ eJi..
gido na Colonia do Sacramento (2). <JGovellaa
dor por outra parte exaltando e ex~itand91"0 .eo
th llsiasmo dos hab,tantes pelo .Real Senviqo ; >08
attrahia por estimulos':de honra de 4'azer,se effec.J
tivos e promptos prodnctos dos subsidios~cJ1eados

para a despeza dos Estado.. Foi lentã'O' que lEi-Rei
pela Carta Regia de 7 de Janeiro de 'J &97 (3) an~

(1)
(2)
(3)

-----:.:--- , J u . (
Liv. t o de Ordens Reaes pago 55 v.

r ~, • I ,. ! I
Dilo Liv. pago 5,.'
Dito Li v. pago 58.

UJU':; • I' .

. III! '1 1
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nunciou a SlÍa Real Vontade de concorrer o povo
com mais cinco mil cruzados para a Colonia : e
mio só se prestou tão generosamente áquella con
tribuição , mas ainda creon outra de outros cinco
mil cruzados para os reparos das Fortalezas de
terra, fazendo convocar então o Senado a Nobreza
e huma grande porção de povo para se prestarem
á sua execução: a huma voz todos respondêrã,o,
que erão contentes de- o realisarem, para que em
nada se faltasse ao Real Serviço, e qnerião que se
fizesse a arrecadação pelo estilo usado em outras
occasiões, lançando-se nos generos mais suaves c
de mais prompta e faci! arrecadação: e como to
dos elles estavê:lo gr~vados com contribuições,
adoptárão a imposição uas agnas ardentes da terra.

§ 36.

Considerando tambem que visto ter já hnma
imposição para a Infanteria naquella que se vendia
no paiz, deveria entrar na contribuição os 800 réi~

impostos nos barris de aguardente do Reino,
que se tinha igualmente imposto para o paga
mento da Infanteria que se enviára para a Colonia:
e para que se não_faltasse ao pagamen}.<rtão re
commendado dos cinco mil cruzados para a Colo
nia, O Senado ouvindo as pessoas nobres, os
Ecclesiasticos e Prelados ~as Religiões, determinou
cre~r o Contracto do tabaco, por ser hum genero
cultivado no paiz, o qual foi.arrematado por cin-

TOMO v. 19
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eoenta e cinco ruil cruzados por tempo de quatro
ilnnQS, eonfiado .na Grandeza e Justiça ,de Sua
Mageptade, que olhando para o patriotico zeloeom
.que todo o povo anhelava ter occasiões de se em...
pregar no Real Serviço, concorrendo com tantos
tributos superiores ás suas faculdades, Houvesse (
por bem deincluir naquella contribnição clc cinco
PJ,il cruzados a imposição dos barris de aguar
dente do Reino (1') e aquella da terra que sabia

. para Angola, visto se acharem todos tão exha luidos
e pobres'; porém pelas cir-eunstancias do tempo
se- niio pexmi.ttio a diminuição ou suppr,essão da
quelles dons impostús , pois que pela Carta Regia
de 24 de Novembro de "1695 se oráenon que os
Capitães e Offieiaes dos navios do C(I)m1>oi pagas
sem o subsidio dos vinhos e dos azeites (2).

'.r Ent,rár,ã,o a penct,r<u' :t;lossos .portos o~ FI' nce"!'
t zes (.3), eneo,br,indo sUaS' J)retençôcs eoIl! necessi
. dade de se p.roverem c].e aguada e mantimentos, e

Q.1esl).1o até de reparar .os seus navios' dos estragos
d~s tempestades: commettião contra as Lejs da
Monarchia a falta d ·~lf.tr,udq.zi.rem por cOJW'a-

(1) Dito 1-ivro pa.9, 57'
(2) Dito Livro pago 57 V.
(5) .Genl·i3 levis et rarum alienarum cupides sirni, os

,lcnomioou €czar.'
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bando as fazendas do seu paiz, que não pagavão
os direitos de entrada na Alfandega, corrompendo'
a mOl'alidade das pessoas inclinadas a avareza,'
que se não contenl:avão com os lncros honestos é
interesses provcnient-es .do trafico legal, manchan
do a honra Nacional c o credito dos honrados ne
gociantes, ~ ão podião vender se-m perda as
suas mercadorias alfandegadas', preferindo a me..
diocridade da sna fortnna aos interesSes de num
reprovado traSco. Abusavão elles igualmente da
hospitalidade, direito tão sagrado e respeitado
ainda entre os antropophagos,que reconhecem em
seus semelhantes a jmagem do Ol'eador, que deu
a todos os hqmens igualdade de direitos, de con
frat.ernidade, para se prestarem mutuos au, ilios
e constante bcneficencia. Porém aquelles, cheios
de prgulho e altivez, praticárão taes excessos e !ini- ,
mosidades, que obrigárão ao Governador a tomar I

medidas de-seg-urança., e até mesmo a ordenar a
Camara da Ilb'a Grande dos'Reis, para lhes negar
toda, a hospitalidllàe (1); assim igualmente se

(I) Livro' 'novo, que se mandou copiar elt! 179Ó

pago 97 v. '!

Nesta I€'idad'e ,houve huma d'es'a-vénça com as navios =
Franoezes, de qu-e l~m resultado c (armas cm arinas com

clles. S' algum sabir e ldl fôr; nu outro qualqucl' dh dila

Nação "na cccasião pl'cs.ente, Vms. onlenem -que se lhes

nãol/dê' naãa e 0-5 tr tem como -inimig'os, sem lhes deixar

desembarcar lancha alguma em lerra; !>eTo qué e'srar((o
19 **
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,.pr'escreveu os demais territorios lDS portos do seu
Governo: esta menos pi'udente resolução acarre
tou para esta Cidade-incalculaveis males por e[
feito da invasão no paiz com força armada, do
que se senhoreon segunda vez executada na CfI
pitaI dõ mesmo Governo, como ao diante se re
latará, não tendo outro direito d aquelle de
que falIou Tito Livio , Li v. 5. o 36. Romanis quw

l'entiblls quid in Ell'UJ'ia Rei Gal/is esseltwn iili se.
jus f!t armts (tere, et omnia forlioJ'wn vivorwn ('$Sf.

§ 38.

~ Os nossos horisontes se mO!ltráráo desde então
denegridos da perfidia e soberba Galica, :;lmea
çando terror e espanto ii vista de hl1ma Esquadra
Frànceza que com artificias de fogo pretendeu
abalar a coragem dos espiritos generosos dos
bons fluminenses que ardião em zelo pela gloria
do' seu Soberano, e pela sua Independencia -e

segurança. Aquella Esquadra pedia licença para
entrar afim de se refazer de mantimentos, o que lhe

Vms. tOllos p,'cpor3>,lus o melhor que ,poderem para

(1~ral em tudo comu hons Portuguclcs, purCJue para pele

jar com lanchas que viio a terra qualquer gente ba.ta, ha

vendo re:;olu~iio. Ocos guarde a Vms. muitos anllOs.
[lia tlc J,lDeiru, 28 de Junho' de Ingu •. E passem este Aviso

á Vil/a dl; S. Seba'IWo e Santos pelo moJo po.sivel. 

Seba lião de Caslro e CalJas" Snrs •. Officiacs da Camara.
\~:). Ilha Grande.. \ _
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foi negado; O Governarl?!' então no Congresso ela
Municipalidade assim falIo~l.

a Dign0s Cidadãos que vos esforçais por todos .....
li os s<:lcrificiC!s, paÚl CU I)) prir com o dever da
a honra, não vos assusteis com as ameaça." do
u inimigo. Aq.ni vim ter comvôsco não com.o Go-
~. vernadorm, as como compallheiro e mui irite-
« ressado na gloria de El-Hei, e segurança e
". ptQsperidade deste Paiz. SacrifiqnemO's todos
" os bens e a xida pela conservação de nossos di-
li reitos: ~e os Francezes ousarem sUl'prehender-
• nos, caro lhes custará o seu atrevimento; a nos-
u 5a Patria não sofI'l'erá o menor mal quando
u todos os nossos s'entimentos respirão v<:llor para
(I €oluhater, e firm,eza em nOSSD dever para ven-
c, cermos. 1)01' "enlllra elles j,ulgáo que se ex-
" tinguio em nossos corações os sentimentos que
« ilIustrárão os nossos pas3ados, que souberão
c adquirir com tantos louvores a v~rdadeira hon-
« 1'a e gloria Nacional, vencendo tão poderosos

E "1' I f , , • 'd d'stauos, que conqUIstarão para a perpetul a e·
« de tão vast~ 'Monarchia? Portngnezes, a Reli
~ gléio,' EI-Rei, os vossos bens, as vossas caras
«fàmifills vos '~harílão ás armas: voemos 5s for-
c tÜicações cú~te ao inimigo a vida a sua pe;-
« ficlia, façamo-nos benemel'itos ao amor d'El-

Réi 'e deis nossos Concidadãos (I).. . .;~
,.. '~ E. f

, {l').Li-vro'lO de Ordéns Rcaes png. 77
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§ 39·

llUll1 grito-de aclamações resoou por cima -mes
me das montanhas dos Orgãos: li gi1Íai~nos pelo
caminho da gloria, nós seremos fieis em cUn1'prir

)

com o q:ue nos fôr '0rdenado FD 'Np mesmo ins--
tante prometteu o povo oito mil cruzados para, as
fortificaçó~s da Barra I, e rogárão com as mais vi..
vas sollieitaçõcs ao Governador. que désse princi
pio a tão interessante obra, a fim de concorrerem
tados com.. saas pessoas ao Real serv.iço·, aprovei'"
tando-sede suàs acertadas ddibelJaçóes, pasS'aI1do
a rogar a El-Rei lhes acudisse/coul' a artÍllheria: e
mnniçõcs de guerra, segurando-lhe que Mo fal
tariãoos' m.eios de se apellfeiç@ârem todos os tra
balhos, por quarit@ existião grandes sôblas:. ne:>
contr:,\cto das balêas.

§ [~o.

, 1-' ! J. f ~ n

Era tão lisongêiro e agradavel, á vista de tantos
l ,.<,. I 'J.# ~

perigos, observar a constancia dos trapalhp.dores
, ':)1 1

nas fortificações da Barra ",~o~ q~lrnto ai?A~ os
mais nobres Cidadãos corrê.rclo ara ellas, Êra

t - i r

assaz edificante Q espectaetl10 de se ,eI19optr,ar;em
pess,oas' de todas as idades e ~mpregos pr~~tarem'
se á du~eza que taes serviços.e-xjlúãO: levantou.

J J' G? Á •

por taes anxiUos o Governador _as, dllª-~ patarias

da Ponta da .11h<\ ç\o Yillcgc 'g lW~, f: )ç~H'ag] l~t*,
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dispendel1do da sua fazél1da grandes ommas, e
dé tãó Boa 'vontade, que profirira," que"se 1Jié'fosse
possiveI, como era da sua Íntima satiSfação, segu
raria á custa de sua fazenda toda a'J!>llovincia~ para
entrega-la inexpugnavel ~ prospera e' glorlO~a ao

~ '" ~ f

seu Soberano. J

II

Os navios Francezes sahirão des~e ~ncorqdouro,
1" ,

mas se forão recolher na' Ilha Grande, onde
obtiverão os soccorros que 'pretel1diãO, o que
deu occasião a dirigir" o Governador aCamara da
quella Villa esta Oarta (1):

« ,Vossas M~rcês se têem havidd muito mãos ~.

« serv!dores de Sua M~gestadeque Deos Gll~rde1
« merecendo ma~da-ib's castigàT; po:i~ n~o-snbs-

« tárão ao eapitão Mór quarrdo1hes'foi aviso de
« que estavãonavio's Estrang~iros na Cost' ,e qué
« indo a este Porto dous que não entrátáo neste,
li lhes fizessem todo o agas'a'lho, e -lhés ,dessem os
II mantimenJ(os que tivessem a tl'oM ele oilro e
JI prata, ou .gEmeros, com tant<!l que não fossem
l( fazenàas que havitio de pagar àireitos a Sua
« Magestade, e indo lá depois os mais naVIOS me
« não -fizera av,iso álgum @a sua ohegada , nem da
« sahiqa;" e agora fazem o mesmo lila sua arriba-
« da que consta-me terem lá chegado, me não

I'

(1) Dito Livro pago 77 v.
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« tem, feito aviso. E· se Vossas Mercês se não
,". çmendprem em semelhantes occasiões, obr-igar
(f p'le-hãfl ·a que os castigue: na forma referida
• lhes podem assistir com todo o nccessar~o, ten
II d,o s,~m emb.éH'go disso as cautelas q,ue já lhes
« adverti, e se deveRl ter havendo !?-avios Estran
« geiros no Porto. Gua~deDeos a Vossas Mercês
(f muitos annos. Rio de Janeiro.. 21 de Março de
• 1696. Seb.aslião de ça~tro e Caldas.. Senl:lOres
" Officiaes da Camara da Ilha Grande.. '

A .chegada da InfanJeria de Lisboa com as mu·
nições necessarhs excitou o enthusiasmo dos ha
bitantes; a Camara ~ agradeceu a El-Rei , levando
igualmente..á Augusta presença os relevantes ser
~rçosr. ('O Governo, desejando ,dedicar-lhe hum

perpetuo monumento das ~~as- virtude~. por esta
Carta' (1) :,
i',« Senha)? Tendo-se empregado o nosso ieIo
• em servir a Nossa Magesfad€ na segurança desta ,
" Praça com os dispendios que de nossas ,fazendas
u temo,s fêi{o, como se vê nas Fortalezas e bála·

"u r~as que fez Sebastião de Castro e Calcl.àsj e de
«( pl'esente tambem mandando 'a igranélezà de

_", ·Vossa. M~gestade para maior segurançá hum

, I

(j) Dito Livro de Cartas pago 91 , e Livro J o de Ordens
Reaes pago 68 v.
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" terço de Infanteria e mais petrechos de guerra,
" e sendo esta guarnição c munição sufficiente
" para defensa desta Cidade, receia o nosso cui
" dado que havendo alguma invasão de inimigos
" desta Corôa, e sohrando-nos as mnnicões e
, Infaut~rias, nos faltem as fortificações e~ que
'" ,estas possão laborar, á vista de se acharem hoje
, t~o pouco aug.mcntadas; pois ~m tres annos
v. q.ue sahio desta Praçll o Governador Sebastião
". ~c C.astro ~ não se tem feito mais do que hum
, principio de lag'edo, .e a Çlrtilheria quasi to
'rda desmontada, quando aquelle, em' dous
« annos que nos governou, fez tantas obras,
" que a sua vista fazia augmentar a incredulida
" de, de em, tão poQ.co tempo se poder .obrar
" tanto; "pois fez huma Fortaleza ,nova cm S.
u· Cruz reparando-a toda de muralha muito for.
" te " e fechando-a com a sua porLa que havia
" J?1uitos annos a P~o. tinha, e par~ fic~r m§lis
" inexpubNna:vel lhe fez abrir huma cisterna na

~ , (.

~ mesma rocho , ~hegando a sua iu,~l1s;tría ~ ata-
«•.lhar muitos disP.endi~s, como nos ,~oQsta. .

~. Reedificou tambem lil de S. João, obra em
'!.. que se",eQ)penh~u.o -c,q~fta~19 ~e Voss,a Maq~sta
It de, repetio~oem var,ias.C.§ll't-a . a 1Gç>ve~nado

" res"pqs~açlcis", o ;aug:çnentQ delIa, o que p~da.

" l:) nôd~ pô~ Cm execurcão:- fez mais duas bala-
I J.;'" J I ~ ~ i (I r

« rias n,o ViIlegaignop , no Carag\iatá e nos qUé\r-
• tejs qUf.'l tem J oje a ,I,nfant~ria., se~ nenhum

TOMO V. 20
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« di~pehãto dh Faze da Reáf'~ nal . ort-al~zà- dê'
cr S. Thiago' áeCU!fs"Cento\t h uma oHrá' mlais néces
cr • S~rlé:! á·cus'fa- de ÍÍ1nn ln'óra1êPor', a' q'uém1 fez
« eàpitüo~ detfá: dCÍ'xou epiàs' acanadb' ruimJ ar
• lúaieôf (â cu?ta (I-e otitr'ós) parata polvora', ~or
II não sef c~a'pà'i â~ a cotiS~rVal' o qt\e achou em
• seu" tempo, pói neI1e sé perdêrat> muiros mil
(I q~infaês <IX e; forão' a'Ie' nar' a'es f! R~iO'o, é

« sendo tanfás às óbras q'\íe etnprelietüleU'~ todas
. '"

cr ac~bára íf}.faIlivelinênte se assisrissê' ma's seis
II mezes nesta Praça, servindo dk admira'çã'o Ó

I( pouêo dis'pendia com que pera sua industria- as
II la1>ricáva:' por" Clij6 inóti'vo tem tãO' oB-ri~adas
« ás vontádes "destes morad6i'e , qU'e' cada- hum
" denes em particiüãt. sé eml?enh'ava ntl petição
II de o ter segunda vez Góvernador, se nm> temê
cr rão molestãt a Vossa Mllg'éstade com' ff Illltiti
« dão .de téio repf:rtrcfãs, deprecações, fland'O do
c nosso z~lõ' que Ol fa~éinós tom" o' ÚléS'ri o 'é'ui
~ ç1ãdô que Ó t~etn féi'to nosSos, anteéesSof@S, et da'
I gra~âe:zã d-e V<Jss~ Mao acre, e zcf& com que'
c prete~àe ál}g!Dê.ntar ás suas (j;"u~q8i$tas, esp~-
r ,{"O". f'''''''';1 -li D'

(I ramos se ! ue ~1ue - o' man'aar por uoverI1a-
" '~ r '

c 90r de-stt! rraç-a; ,e'j ~ -se ~teYe a ItosS? presurrlp..:
; "iS ~sseglU'a a'Vdssh'1Wagest'a é, qu {dellti ·60
(I' nIi~cem,o~t ·ue.aã· &menté hai'H 'a aba'r)'o

a repàfÓs qüe prJóCipi(>(l, déixamlo 'e3taLemli\:le
.- h{lli sêgura; "s~Jião qt'te 'ta 1.Iibem seC ã"o dê'

r ' •
« angmentar os rendim,utos dos quihtt>s ue

" J. 1
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« lPQJ:~~I!~em:a ~os~a M.:f!geªt~~, O §(Jterb~stil~ªI:.a

l&, :pôr _emeÔio;.na !s~gurfl:Q.ç,a Jf!e&t.a ,PT&.,!ifa, ,€ lPt~s

«_ ~l!tlill.arC ,ªsQla'r':'a<t9d~ts QOtQ.iP<.q:}le.tJ.:!e il1p.g~~QS'
« Prostrados .ílÇ):S ~Jl!d:\e~e;; ~~ "' -es~o J~e~4Pr

" augmente os annos e vida de Vossa Magestade
cr-como estes seus v:Jssallos lhe desejão. Rio, cm
aCamara, 15 de Julho de 1700. Pedro Barboza
« de Sá, Claudio Grngel do Amaral, Pedro Gar
" cia Pimentel, Miguel Aires Maldonado, Ventu-
« ra Rodrigues Velho. li

§ !~3.

Aquelle excelle~te .9-_o~rnador em todos os ra
mos da administração publica se houve com tanto
zelo como prudencia; foi tão habil Capitão como
politico consumado; era iminente na sciencia ,da
Legislação, no Direito publico e' das gentes; foi
tão generoso como liberal, de costumes os mais
puros, e sempre ardente e infatigavel pelo serviço
Nacional; cheio de doçura e moderação para com
os habitantes, os quaes com unisono grito de dôr
e banhados em lagrimas o acompanhárão ao 1JeU

embarque, fazendo por elle a Deos os mais since
ros e cordeaes votos. Torrentes de lagrimas em
successivo pranto impedião articular a menor
palavra, até que se fez á véla o navio que o con
duzia, deixando a mais viva saudade no cO,ração
de todo o povo, que pelos seus representantes

20"



156 ANNAES

instou e pedio ante' o Trono a Slla ,reconduc
ção ao Governo. Porém, o bem do RcalJseFviço e
considerações politicas obstárão o cumprimento
do ,loto geral da' Provincia inteira.



DO RIÕ D~ ~ANEIRO.

CA),>ITULü V•.
=1

Refere ô~ importantes progr~s~os da civili~açã()'do raiz dormrte o go
vel'no de Artur de S,í; a continlpçã.o, das obras .d~s fortificações;
ereação das'povo:tç6ós de Macacú c dns l\fiin:l.i'; imposição de mai,~

80 réis no s~l; o exn)ne çlas Fortificnções feitas. e as ob,'as dos quar
teis qnese adi'lntárão'pal'a aculllmodáção do Infanteria ;,Iib-posições
Reaes sobre a limitacão das terras de Sesmarias-; determinação ae
castigo moclP1'3do aos escl'aVOS, e sustentaÇão del!e~; restituição
aos lndios de HI3S tenas; remessa eLo 0111'0 oe prata p3l'a a casa da
mneda da Babia; representações sobre esre inconveniente, e snp
plica da casa da moeda, com exposição fiel do estado da Cidade
com a chegada da I nranteria, e que até lh'c faltava agua para Uic
matar a sede pela I'Jlta dos cano~; valo,' dado aos ~ssuca"es por
arbitramento de lourados, l! que na disconcQl'dancia se tirasse a
terça parte das SOflolmas dos preços pqra servir de preço geral; cul.
tura de mandioca; providencia para () ITospital dos Lasal'OSj deter.
minação da visita do n~vios dada a 1nspecção :í Camara; favor e
liberdade aos esLabeleciulentos uas rabricas de Cabo F,'io; rorma da
l'ep:u:tição da finta; novas providencias sobre o sal e assuéares e so
bre os ronbos uas c,stradas; creação uos CO"Jlos Auxiliares; a manei
ra do fornecimento do escravos; npphJvaç,~(') de deverem pagar
dizimas as re(igiões; abertura de bum novo caminho p:ara as Minas;
decreto sobre a Alçaaa do OovíJo,', aquartelAmento das tropas nas
casas em quanto não tivessem qnal'teis; assisteneia de hum Verea
dor ao pagamento d:. J nranteria; determrllação de pa3sar para'a da
administração da Fazenda !le,l, a dos contratos; mandar,se tim,'
do suhsidio de seis ulil cruzados para e coniprar a. casas qne farão
de Pedro de Sonza; determina",o dn exame das raze"das a bordo
dos navios; cr"a,;ão da casa ela moeda nesta Cidade; da,'-se ao Secre·
tario do GOI'eroo casa pa,'a 11 Secrcta,'ia, e razer-se a tripartita da
Congrlla por morle do Bispo pam as Bulia do Suecessor; sllgeição
decretada ao sllperitendente das Mioas au Governo desta Provincia;

I Dão pnderem os Oapitães l\Ióres crear omcio ; providencias sobre
ajurisdicção do Prol'edor da Fazenda e a apo entadoria dos l\linis
tros; tributo dos banis pda (1;amar3 d" l\~"-cacú; QI,dem para "'"l'e
sidenci" dos-Cap,itães, Móres; l?rob,biçiiu de irem ás Minas- Reli
giosós, e de Dãú i,'''' cllas oGovernador Artur blseu~~ Successorcs; de
termillaçãÇl 80bre unI' eutrada ncste Porto d Rio das cmbar<;açõcs
yinda do' S~l; 'suspensão das fortificações de lIionrevidéo para que
passassem pam a C oJonia do Saeramento.

§ 1.
"

Succedeu neste Governo Al'lnr de Sá e Menezes
d 6 6 l' f,'

no principio do ·anno e 1 - 9 , e' prOCllfOU
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grangear a geral estimação na imitacão das v-ir-

iufres ile -s-eu me-cessur. -El=Rêi aOOOll com·

tudo devassar do .seu Hrpc~dimen~o na aaminis
-tração que exercia, -Cazendo-Ihe cargo das medi
·das 'q'':le~t@mára contlla tOS 'lBranC<pies q:u.eiviolárão

, . , , .
a .hospttalidade ,e dirceito r:p-ublico edas.!g'entes·,: a

rSua,conp,uota ;publica ficou .tão .illíb.ada ,.q:ne ipor

:SGnten,çfl .da.'R~lação da, Su,pplicaç-iio 'taa ;GÔl1te -foi

:jlUgado "ab~olviCIo Ia.<;>S.sXllppastQs rçJ;/mes pe ,g.ue

.f9r.~ ~~WJlsla,~Pr, Pla,ndan,ap:~e.-P.Jl.,Çalj.tafR~gja tle ~26

:de )Janeiro de 1702 '( 1,) "par,tiç!p,ar ao' (9nvitJor

·G.er-al rdo ~io,fle "'J_~neiro, :p,fl,~a ',f~zer J~~v~p~r o
.sefll!1estllo ,feito 'em 's(mS~heIls , I e li@sdbFiga1Io,!~as .
.fiançasnquef,haV'la prestado, etttregando-seaorB;eu

:'p::f.OCpIjaa9r -'ág';fjyf).op ;F.éis de.posit.ado.s Jdo"soldo

~tLue Iha~a l,lllap.~a.do .d:;tr lao ,A.jll1.9ª.Qte :3?êdrobda
S,il~q., ·Hu~nJlo,Q,é},G..tióha ,ps.@p.q}',.ªoj\~gi~to

p~ra. o·;perçeber.

.. ..~ •.2.
,~ c.

.ePe-Ia"Gar1a Re~a deJ~ de,Noy,e~b~o de,!1\€iID6'~~)
.ep,çQJl!IPep,dqp.cllbllei,a.o:nov~ eG,Qlfel1n;d~';dlí;se
.Wpi,~~1:fl jnfoq:J;wç,ão:A,J'.,espeiJp ,dJ1sJPJltiJM;é~J}ô.es

~;\ie )~ J;~aR~",j,p;l1fQ"to ,.,Çlo~ i, p-é\RÃtanttjs ;\~e,v J;l AAª e
fizera o seu antecessor 'Sebastião 'de Ga!tro, -a 1ia-

.... ,
.fi) Livro 2" de Registro das-Ordens Regias do Conselho

I • J~~m.arioo..nD Jlno. rlJL.J ',O!A' p8~.J58.v.

/,(~) ,irrqj daASlqu ar·~.,pa,g"I5.4.
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hei',. li-tlma na Ponta na Ilha do Villegaignon, e l

6utr1a) ná'Plmta d'e> earague á, e t1a terra-'firme',

pana "aS quae's l&e o.fYerecêrao em acto de Gamara<

oito mil- cruzá los para qu~'examinasse; e descré-

~gge o seu-estado, manaando continuar as suas

oB'rais, por s j reconhecerem' da ulLi'ma importan

cid; e qnand'o não J)ast~sse aqnelle subsidio vo

luntario dos oito mil cruzado~ '"mandasse avaliar

e orçar em que mais poderia importar a sua des

peza, dando conta para proporcionar os meios da

sua aBstllttta ~'feiçáo~, ,

J

• I

ã@ chegflnd(} os'R.eaes Tendimento para pa

gal?~se a Infantaria, ainda liw-í,ta'da, socc.orrer a da'

:{>taçu, da Nova-Colonia e pagaf>-se o soldo do Go-,

v.or;na...dor., nã~, oDstan1fe os sacrificjos U0 povo,

q-1~Ql dpqllelles- interessante,s. o.lajeGt{)s., represen:...

tA tão 'l~A' tii urg~nte Causa Q Officiaes da €amara-.

a.E~-ll€j.qJle· pr.op~(:n'cioné\s3ie.~s -mei, s.. d.e se p<HJel[J
~isffl~el .áqpeUes ~ncal;g.es, que er:ão de tanta nc-,

cesfJ,~!ld., e' uiwpj!G\o" qllanto lllaisr:f1Gqqd.p rOOp;l-.
pr0fP§ttidª.-a (DigrlÍda~;q ~;Deooll~ J,l§ul, e (JO!l;

servação c,fl f~zq cl.€)t-,(i) • DUo)\: ti· ~~"Prílç9~)!Iq,l,lj3.

r.qçJJU&\J"âtl efflq~;; S6eeOri'OSi' . i[oenéoepào á)J1Ieal

~~~s~~ a;ç o:. tile f
• abias-p'mr. S0IilrliS\ções, ~dml

se n~nGf\r. '~( Rftglíl) <ii; 1d~· JrGve.m,~ro c1". 16g~,.
'qu ~aQg~l!G.m<?t-t@S8 ,h-lH11a-eireH-nslilfl

cinda relação da importanciá-dos Reddltos Reaes,
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COlltl'actos e imposições, cujos reclditosr adminis

trav~ a Camara bem C0mo das depe,zas pelas quacs

se fazião a 4Jstribniçé.\o das rendas~ a fim de que

combinando a receita com que se despendia, to

masse medidas convenientes para que se não fal

tasse com' o pagamento da Inf?ntaria, e despezas

dos outros est.abelecimentos assim J\~ilitares, como, . ,
Civis e Polilicos (!).

§ Zí,
J' •

7"= As matas centraes cstavão enteio povoadas de

vagabundos; os boatos- das riquezas das minas

chama,,;io para o seio 'duquelIa Provincia toda a
casta de gente, a quem a fome do ouro e violén

tos desejos de melho 'ar de fortuoa' animára a em1

pl'ehender tela vastas e espantosas 'correrias:' As>
Oi'clens Regias 'ele 27 de Dezembró: ele '1'695 ha

viüo íá"precal'léio'na-do s6bre os fU'l1estos eff!~ltos'

resultados ue ;taes concenthlções' éle povos lÍtio'

unido}; em pÓ,\toaçõés regulares debaixo da Inspec

lJão das Lei~, e da vigilancia dos Mágistrados: por
csra éhusu"orderiou-se ao GovernátlorlSeba~tiii'o'de

C< stl'OI, .ql:lI:Fohp.masse fi hum p'QJ1to cónveniente,

ao m,6r dóres- e'sp-tilLntdós ljelos.cert:Óe .~ ( .

o. GOV€lióát10Í' 'poÍ'ém enêõrHrol\; muítas dirn·
Cif1dalit.€B ná e-x,c'à'i'ç'ciô'Jdaqüeile ;IVe51 DJplo'tna''Pór

Cu1.1,s'a I das qu:~~II é)3résent61 c15m FadaI o) a < [1-

.6J=t~'.... ~ -"'tH·~ gChS' '~:}x:!lC'lc.'bf\·r ,..r.s.;

.(.Ü· ,Dil llivr,o'pag.'39:v. ; . (1 j sL ob .f~Yl "h 1. ·
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mento, que lhe parecia mui proprio pôr lumino
~as vistas, concentrar aqnelles vagabundos em

;:;Macacú, e dar pri'lcipio á creação daquella povoa-
ção, o qual foi approvado pela Carta Regia de 6
de Novembro de )696, rccommendando-se-lhe
praticasse o mesmo em Aguassú, S. Gonçalo,
no Campo Grande e na Piedade, formando-se ca
sas em que os Juizes fizessem as a udiencias (1).

§ 5.

Levantou em Villa aquella recente povoação
Artur de Sá em 5 de DezemBro de 1697, sobre

(I) Dito Livro pago 54 V.
Artur de S:\. e l\leQezes. Eu EI Hci vos envio muifo sau

dar. Vir.io·se as ra~ões que Sebastião de Castro, vosso ano

tecessor nesse Governo, escreveu em Carta de 20 de lUaio

deste anno cm execução da Ordcm que lhe foi de 21' de

Dezembro do annl) passado para que se fOrITiassem povoa.

ções desses moradores que se achão espalhados pelos cer

tões; e vista a impossibi-lida!le que representou de poder ter

todo o see deví'do cumprimento, e se reconhecer baver

grandes inconvenientes na sua observancia, e o meio de

que se valeu em lUacacú seI' o mais proprio para ~ fim que

lie pretende, lUe pareceu Dizer-vos, que se approva o qU6

elle obrou nesta parte, e Recommendo-vos que isto mes

mo façaes guardar em Aguassú, S. Gonçalo, no Campo

Grande, e se vos parecer tambem na Piedalle, e que nestas

partes se fação casas em que os Juizes fação as audieneiasI

Escripta em Lisboa, a 6 de Nõvembro de I 696.-'Conde de

Alvor, Presidente. Para o Governador do Rio de Janeiro.
TOMO V. 21

I -
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huroa coIlina plana regada do Rio Macacú, que
reunindo a sua corrente com o Rio Guapyassú,

vai affogar-se na Bahia da Piedade, aonde faz a
sua Foz, que dista da Cidade doze legoas; e a
Freguezia tomou a denominação quetamben1 deu
á Vílla de Santo Antonio de Sá.

O seu vasto territorio he banhado támbem do
Rio Guapemerim, limitrophe da Villa que se
cre~u em 12 de Junho de 1789, que constituia a
povoação de Magé, onde por Alvará de 27 de Ju
nho de 1808 se creou Juiz de Fóra com o titulo
de Macacú e Magé, que cumpre e onde as referi
das Vi1las por ter crescido a sua população e ri
queza: fazia a largura a importação da Villa os

, ferteis terrenos banhados dos Rios Batatal Grande
e Pequeno, Entulho e Guarahy, que tambem se
confunde na ~l1ceãda da Piedade, além de outros
de menor consideraçao que desaglião no Rio Gua
pyassú como sej50 Orindyassu, Orindymerim,
B,ia<::ho do Rabcllo, Etil1ga Grande e Pequena e
Taperyti, e as Lagoas do Marco e Tareretá, que
desaguão nas correntes do Rio Guapyassü.

Crescendo a população, s~ creárão no districto
daquell~ Villa as Frc~ruezias d.q Sant~sima ';rún
dade- e de S. João de Itab:}l'afuy t O: de Nossa Se

- nho'ra dO' Desterro de Tamby, e. a de Nossa' Se

nhora da Conceí'ção do Rio Bonito ;' em 1190 for-
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mavão huma povoação de perto de trinta mil
pessoas, àS cinco Freguezias da ViUa e Suburbios;
e os seus habitantes se empregavão em todo o ge
nero de lavouras proprias do paiz. Alli levantárão
qUarent~ e oito engenhos de ass ncar , cujas çafras
moutavão de novecentas a mil caixas, produzidas
do trabalho de dous mil duzentos e setenta e tres
escra-vos, além de cento e vinte e seis fabricas de
anil, em as quaes estavão empregados quinhentes
e trinta escravos de serviço, com os quaes fazião
quinhentas e quarenta arrobas de anil (I). Levan,·
tárão tambem doze Olarias da mais excellente ar
gila de diversas variedades, que sendo preparadas
como convinha á industria e riqueza Nacional,
fornecerião a mais rica porcelana em vez dos rudes
trabalhos da louça mal cozida que fabricão,
occl1pando utilmente m,uitos braços, e ptodu
iindo variados objectos do COnlmercio de hónest<iJl
trafico.

Pela creação da vma de M!agé, esta obteve,por li...
mites todo o ter1'itorio daparte Oceidental pelacosta
do mar e Ri6i Guapemerim desde a primeira e maiS'
ahündante corrente até- a Foz, ficando' Mâcami
eom a parte Çrienta1, dividindo-se pela Foz; acim::r

(1) Qensta das relações dadas 00 Vice- Rei Conde-de

Rezende, em 179-°' pelo Capitão do dislriclo Francisco :xa.
vier de Azcredo CouLinho, de que linha o originUJI'i

21 *-
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e costa de Oeste até o Rio Inhomerim, sobindo
por elle até a sua primeira cascata na Serra; e
desta passando ao alto em rumo recto á vertenle......-

-- do Rio Secco, que desagua no Piab:,lDha e por elle
abàixo, bem como o terreno da pal'te Oriental fi
cando dividido pelo terreno da Cidade, que he da
parte Occidental e pelo qual então seguindo por
Guapemerim em toda a sua extenção, passando
da sua maior vertente huma linha imaginaria'até
o alto da Serra de''Inhomerim, no ponto em que
nasce::, ,o Rio Paquequera e por elle abaixo até to
par-se com outro de maior grandeza da parte es
querda daquella Serra.

§ 8.

} J]~

,.o dístricto da VilIa comprehende não só a Fre
guezia delia , como as das tres outras intituladas,_
de S. Nicoláo de Suruhy , Nossa Senhora da Guia
da Parcibahiba, Nossa Senhora da Aj9da de Gua-

, IJemerim, as quaes formavão huma população de
: treze a quatorze mil habitantes (1) 'com sete fa

bricas de anil e dous engenhos de assucar,' que
prodnzião sessenta a oitenta caixas, bem como de
anil trinta a quarenta arrobas. He banhada a
Villa do Rio de Magé nascido' na Serra por cinco

, (1) Consta do original relação dada ao Vice-Rei em
1790 pelo Capitão 110 districto Luiz de Souza Vaz., que te
nho cm meu l)cder.,
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legoas de distancia, de petennc navegação, abun
dante de pescado; "e o Rio Irry igualmente nave
gavel, que vefi"das cascatas, distante huma legoa
da Villa, além de hum lago meia legoa de distancia
della.

§ 9·

As descobertas das minas chamavão os povos
de todos os portos para o centro daquellas Pro
vineias aonde impellidos da sede do ouro forão
achar fecundissimos mananciaes de riquezas inex
hauriveis.

Pelas Cartas Rc;gias de 12 e 15 de Março de 1694,
se ordenou a Antonio Paes de Sande, que passasse
a S. Paulo com a administração das minas, dan
do-se-lhe 6oo;jj) réis"de aj uda de custo: e que désse
huma Instrucção a respeito das honras- e mercês
que havia de repartir entre os Paulistas (1). Como
fallecesse o Govel'Oador Sande, ficando encar~

regado interinamente do Governo André Cussaco,
nada se effeituou até mesmo durante o Governo
de Seb~stião de Castro" e Caldas, em cujo tempo
se extrahirão as primeiras faiscas de oUro de lava-

gem 110 sertão do Sarabocú, por Garcia Rodrigu~8 #
Paes, que forão remettidas com as amostras "das
esmeraldas como já se disse (2), e depois os Pau-

" (I) "Gonsta do Conselho Ultramarino, Lino das Car

tas de 1675 pago 122 V. e seguintes.

(2) Dito Livro l!ag. 155 Y.
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Iis~~s Carlos Pedros~ da Silveira ~ Bartholomcu
" . .
, .' Bueno de Sequeir~~ aEre~c.ntárão ao Governador

Caldé\s cinco oitava!! P01' amostra dos seus desco
brimentos., por cuja razão foráo providos em o~

officios de Guarda Mór e Escriváo das novas minas
das cataquezes, e remeUeu o Governador a El-Rei
~ amostras, em Carta de 1 de Mar(;o de 1695 (1)
o queacceleroll a nomeaçáo de Artur de Sá, com
o titulo de Governador e Capitão General do Rio
de Janeiro e Capitania do Sul, dignando-se appro
vai' o Mesmo Soberano a conducta de seu Ante
cessor a respeito dos provimentos daqneIles Pe
droso e Rueno, pela Carta Regia de 16 de Novem
brode 1695..

§ 10.

Anhelando o nosso GoverQ.ador assignalar-$e
. ~or serviços que aaquella época sensibilisavãQ Q

Coração do Monarcha, eD.:tr~gQ.u, o GQverao a,

M1lrtim COJ;'rêa. de Sá e á, Camara" e· se passou á
VllIq de S. Paulo ao enlabolameIíltõ e cultura da..
queUas ln.i.oas COlI\ Q vencimento aléJIl; <;lo. soldo
qe 600';ffiooo réi& mais' de. aj'Qcda d~ custo, cum
:prin,<ilo desta forma a Dt;terminaçãp Real da Callta
l\e~tl,l.. de l3 de Janeiro de 1Q96 (2), que o ma»'"
QQU. passar-se ás Capitanias do Sul, aos. de!icobri
J.rumtQ.S.. das.. minas de ouro. e prata, persuadindo.

I - ~.

(1) Dilo Livro png.• 43 v.
(2) Livro 10 de Oruens Reall5, pllg. 8, V'.. .
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ãOS múradores de S. Paulo e mais Capitanias que

obterião grandes conveniencias, enriquec~ndo as

suas casas e pessoas, crescendo em honras e fa

zenda se se empregassem com todo o soffrego na
quelles trabalhos, asseverando-os do muito quê
sel~ia agradav_el ao seu Monarcha aqucHe serviçoe

a boa disposição que nelle etlcontrariâo para os

distinguir com honras e ~~rcês; e parã que esti
vessem Certos da Real Dencvolehcia, áffirItloti que
Elle tinha sido Servido dar-lhe poder para dãt
áquellas pessoas que jnlgasse capazes, e que se

emptegasse'-:ll assidua e di1igentetnente hds desco
brimentos dag minas de 01.11'-0 e prata, 0 fói'ó ~é

Fidalgo da Casa Real c de Caválleiros FidalgÓ's

deHa, e qs hnbitos das tres al'dens Militares aól:tl

as tenças convenientes ao serviço que prestassem

assentados nos redditos das minas, não.teudo po,
rém, vigor semelhantes ~raç.as senão depois dos

de~obrimeuto8 das minas de ouro; da prata de
betta, que abertas ·inclicóls em a SUâ nQtoria l:i

qooza c utilidades eJa Re LFazenda,.· e que outro
sim. promettesse as mercês segundo a q\l?lida:de
e serviços das pessoas co (,) foro,. ha-bitos e
tenCas..

§tr

Seguio o Soberano a maxima poli.tica-y que não
he 'bé1shnHe mostrar a<J'g hliJnHli1s a estl-a'dá da

honra e da virtude, mas obdga"lds: a bilbá-lá
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pelo amor do interesse. Artur de Sá em Novem
bro de .1697 se embarcon para a Villa de Santos,
e ali publicou h-um Bando na qualidade de Go
vernador e Cap,itão General da Repartição do Sul,
proveu os lugares e Postos da Milicia· e Fazen
da, e subio para S. Paulo, levantando dons ter
ços, hnm de .A,.nxiliares e ollh'o de Ordenanças:
nomeou para Çommandante ao Mestre de Campo
dos Auxiliares, o Paulista Domingos de Souza Bue
no, e para o de Ordenanças deu por Coronel a
Domingos de Amorez; e El-Rei approvon não só
mente aqueUa tão- u til e necessaria medida de
segurança e civilisação dos povos pela Carta Re·
gia de 1698, como ordenou se creassem mais
'outros dous terços (1).

§ 12.

Por occorrer as urgencias do serviço publico e
exame das Minas, começou o Governador a tomar
pessoal conhecimento do local e importancia da
Capitania, visitando as Villas e Ingares notaveis,
pelo que se achou em Sorocaba em Fevereiro de
1699, onde proveu os Postos vagos em conse
queucia da urgente necessidade: nomeou a João
Martins Claro, por seus serviços, Sargento Mór de
Itanhaem: deu Regimento para as Minas do Ser-

(1) Livro 10 dcOrclcns Reaes da Comarca do Rio pas·
, 16, 1~ 1 e 145 ,..
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tão dos Cataquazes qne remettcu em lodo mes
mo mez e anno pelo Paulista Manoel Lopes de
Medeiros; determinou a maneira da repartição
das terras mineraes: mandou fazer por aquelle e
pelo Capitão João de Carvalho diversos exames
das minas de ouro e prata, para poder exacta-:
mente informar ao Soberano da sua natureza e
riqueza; recommendou na Real presença os ser
vi~os de Lourenço Castanho Taques, c de outros
dignos Paulistas a quem lhes forão maudados agra
decer a sua virtu.osa e digna couducta pela Carta
Regia de 20 de GU,tubro de 1700 (J), e cujos
nomes se referem para serem conserv~dos em
gloriosa memora, taes são: João Thomé de.Lara,
Salvado.r .Jorge V.elbo, João F~lcÍio de Souza,
Martim' Garcia Lombria., Lourenço Francisco,
.Gr?gorio Telles, Thómaz da 'Costã Barboza, Dio
.go }311eno, João Martins Claro, Pedro Jacques de
Almeida, F. Fructuoso Monge Benedictino , Pe
dro Pedroso de Oliveira, Pedro Dias Paes, Anto
nio 'de Godoes Moreira, Antonio Lopes Cardoso,
Domingos da Silva Bueno, João de Castro, Ma
.ooel L,.opes de Medeiros., Antonio Rodrigues de
Medeiros, Isidoro Tinoco de Sá, ManoeI da' Fon
seca Bueno, Domingos de Amores, Garcia Ro··
drigues.

(I) Dilo Livro pago 198 v.

TOMO V.



.S ,1-3.

L Aqu:el'le -Garcia fez 'ao Estado 's~r'viço's m'di re

)l&vant~s , COJIl'O ;fossem 10S Cla novo càminhó rq-ue
abt:io para 'as'Minà'S'dds ·ea-taql1azes , "q'ue ~ela' sua

-ricfueza, feffililla€le d0s 'é~nj.pos'Para·3crIação dos

.ga.dos e fadiHâatle das h'àtispl:Jrtes de terta, tIeVÍa

éililTahir as .I!ilif"EIezas de te'dos lés 'paizes. ::P>a tàrra

.... ~se .!CiX.traihi:rão·em diversas Iform-as b ou·to oe pedras

- preõlosas, e·divm-sos oul:ros metaes'e'·sem.imêt~,

Ibem oomolo salitile ,'0 em:::tJfre &0.-: a ferti1ida-de

da erra 01'-tedia ~ to'âas <ás eXlpectaqões, 'em Sil:H\S

.1, colhaita--s tile sa:sonada8 ifl'll~t'ÜS, accPesdia a' ·ndt-tl....

~. ,ral"flF()~UCÇfiO da láJ.godã-e Mlovado. Nas'>aPNlfl€S

.se~opavão Ife~d~htesLi:nntu.uepa'yeís ~'a~ulÓ'SJ e'seda

que -{i@FrriaVià;(j) jOS (divers<Js lj:n:sact<1s '~i:d0t:era~ 'e
ar.anhas, oonvidandlo aoslViaj n.t~s .aJCorlt~mpia

tIoSre !puomo.-ver·3 JS \Ul mUIti'plioa(pio, T>ar;off.>fot'Ilec@'r'

·lhes IDl'eFSOS l1aJmos de riqu.ezEf qll~ a nnttlI'lJta
expontanea e maravilhosam'eiltt:}Jhes ~presenta-\'Ü,

JYmtpélndo:d.hes os ip'erüvcis.waibaiJbos '~u.elatc,!il tara
I

·do inseoto ~da sei;l_a,r~l<lmava.do'SIp1>M5- tif:tfêm-
'gentes: o Gd\'ernadur pe.di01ff-Ó MinidtetioldaC!tt~t€

-Mineiros ..haibeis;. quatro rre''fot:ào'8tlVifidm ,pe1'a
.f:arta:Regiatcl.e' 7 de ilmeiro'de 11500 ~~), ~CUjOi

nomes forão~ João Nunes, Antonio Borgé's, 11

tonio da Silva, c Antonio Martins, com o venci·

'I) Dilo Livro png. 260 v.
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men.r01 adal hum, de @1';f/Jó(fQ. r.éisl ÍÍlensaes: lIe

vim!o'lflte s' pod.~ão- ser jot:Datl'ei-r-oSé e mio meta
}u;rgico's q<u.e eIltelil~essem. dns tnabalhos das DlÜnus.

'ferrdd o Ghvel'riaclol1 d'éspaeha;do a Thomé da
Costa Barboza Capitão Mór e GoverneQ@l' d~ Cq-"

pitania de S. Vicente, ,e S Paulo, vindo ao Rio
de Janeiro subio em execução da Carta Regia de
22 r<f-e' (Jufubpo de .. 6g8', pelo' novd caminho de _ .."

'Gai'€'fa' R'e>drlg'úes, e se' dtr'igí:o }!la'ta aIS' Mimrs Ge-
retes·, e ~li C*erêitóu as flincções d6"GQ,vernado~,

e-X'à1tIinoli pessoahnente a riquezas· naturaes das
Minas e sua inexhaurivel abundancia: .deu. :urrn
vide'acia pá~li'a arFe·Garilação.dos q-uinlr(i)sIRp,aes:
Pl'@Í#0 l' as pessoas·.ttIQ~ julg:pu GÍ'§lnas rd<i>s offi
ciG!; e elol 'peg@S\ él Aé!lmÍl'listFação 'Pulilica: 000

QéIílWdlÍ. em edefermülados plmtros as plJl'Voaçàes
iseladàs . ê' vàgal'5lindas, eonstitt\~ndo rraiaes:
nt1m'ê~l por li\J.~l1idfJ ~1~1' ao Panli~1:a Jq>sé de Ca..,
m'àtgo', 'po b.d, I • peil'etI1"adorcom seu) Irmâo Fl1an
ciS~d de Cama.rgo á sua c'ús'fia os Sert -as, <wro,
gtaIld~s SMilifibios de su arfuzenma, e privaçóes nos
trabail.ho8' diffiG~is € espiD'Hosos que emtprehffil.dê
l'âÓ, ~hde desc'obnrão ricas roil!aS de OUTO. ' n~

me_1 pal'á. uatda 'Mót>rda l~párlliçãCX da terras,
mil1i:ijràes d.J DUthasar. de' Go.da<is para O) exeroitar

obro 0 empr~o daI Provedor- das Reaes q:uintos:
22 ..
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a Manoel de Borba Gatto promoveu Tenente Ge·.--
renal do mato com autoridade- de attacar os In-
digenas, como aos negros fugidos, 'que se rebella·
vão contra'os senhores, vigiar e registar o ouro a
fim de se não extraviar -sem a devida satisfacão. .,

dos direitos os extrahidos pelos Sertões vastissi
mos das diversas Capitanias da Bahia, Rio, ou
Pernamnuco.

•
I ,

§ 15.

Pel~ que fica referido, he evidente' a menoS'
exacção e leal- f1'anqu~za com que escreveu Seba.s
tião da Rocha Pitta n9 se~l Liy,rb America Por
tugueza do ann-o de 1727 Liv. 8°. n.O 67, diz$mdo.
o seguinte: .

c . Quando se descobrio estas Minas GqverQa va·
• a d@ Rio de Janeiro ·Artp.r d~ Sá e Men~zes " e. ~

• convidado, das-..riqu,éz.as .c ahund~ncia d9 Qur0
ci tão sabido, foil a ella mais. como particular,
II que cómo Governador, pois pão exerceu acto'
.. do seu poder e· ,j llrisdicção na:quellas partes,
c. fazendo-se companheiro daq:uell~s de quem' era
't superioi' ,. e' se recoll}éll para o S~,l1 Go·verno l~:.

u vand'o as amostras q'uc o podiãO' enriqueeer;
u ·posto· que da, bondade· de s.eu animo e do de
u sinteresse se "pode presumir que foi a ella's
a: menos por cobiça que pelr.t. informação que
« havia de daI' a El-Rei da qualidade das. I.IlUla!L
« e da forrn~ com que· os .seus de~e,obri.dores as,
u lavravão. ;



DO RIO DE .-.J,A.NEIRO.

§ 16.

Os Paulistas lev'árão á consideração Real mui
justificadas causas que devião pesar nos Conse
lhos'de sua sabedoria, de permittir ; ficarem su

geitos (I) no Governo civil e militar a ~sta Capi-
. .

(1) -Lino l.. das Cartas 'd3!,VilIa da 'Ilha' Grande pago 4.
Artur de Sá.e i't1enezes, amigo. Eu El-Rei vos envio

muito saudar. Havendo. visto as razões que os Officiàes da

Camara da VilIa de S. Paulo liveriio para Me pedirem,

lhes concedesse'que aqutllas Capiianins fos~em sugeitas a

esse Govcrno, e não ao General do Estado, como o erão ,

pelo dilatado decurso que tê~m as cuusas e'pleitos daquel

lcs moradores, e falta que nclles se experimenta na exe

cução das Ordens dos Governadores Geraes, pela muita

distancia que das aitas Capitanias ha· até a Bahia, sendo

pa!", o dessa Capitaqia tão breve, que: em menos de hum

lf1c~ 5e receqem as re postas dos' pleitos e negocias em qué

para ~hes ir'em da llahia se gasta hum anno, de que

nascia o desacerto eom que se provi~o os pMtos e omeios

tlaquella"Capilania, pela falta que os Governadores Geraes

tinhã'o db oonheoimento daque\le~ sugeitos, por viverem

t;jOl distdntes da slIa assistclleia, O que se não podia enten

de)' 'com os G'overnad~res jdessa Capitania" pela muita

eom.m..u.nicaç.ão_que_lêem om_nqucllas, onde s.ó_a experien

eia de os. verem ncHas bastavn para serem respeitados e

obedecidos; Fui Servido resolver fiquem nesse Governo

do Rio Ue' Ju neito como pei:lein, com declaração, q.ue as

ea'usas (q'uo e m·ofé·HJLDI:'entre aquelles morauores de' S.

Paulo Jhão Ue ir pormppêl!ação'para a Bahia, porque estas
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tania, pela facilidade dos recursos, difficuldades,
e embaraçl?s de recorr.:érem para a Bahia ao Go
vernador Geral, o qual não podi~ ter conheci

ment0 df\ iciloneidade dos· ~ugeitos parà os .empre
gos mili~ar;es ~ civ,is'lI ~ue f.ei }ã@ he~ reeeb,ida
sua s l ]il,p)ka.,; ,rendo ~ ditf~ 'in,'leQto CiJlue' dese

ja:vão na· Cprta Regia 4e ~ ~q€lN . Y.f;Iílbllo de: 1.6gS;!
de sorte qJl.e em.. de..-Mn-c-ro de-. 17°0 ;quelle
mesmo' G@vérnáélQ)v rei ru,cli:v.isãO ffllJtte: ° 0uvidtor
do Rio de' Jàdeird, J oSá bVás PinCo, li ° primeiro
Ouviclór Regto de S. Pa:nlb, Antonid1uiz/Peloja,
~aqliena Corri'fuarcà quel Éi-Rei' crclb'l desde ã'

nomeação daquelte Má.gistrado, manda'ndo per-
I

tencer, áql,lellá Ou.vidoria, as Vj}}a~ desde Santos
• w I f"l:1 6 )J H a f f,

pela Costa abaixo para () 5l,l, e as·cirçunvisinhan-
ça's €lo lad.o do Sertões da Y,jlla de- S. Paulo.,
fibando-}hes pertencendo SaNtos),' ~,-~~icemte Con

çeição', Cananérls, lquape, 'Patb<gutr, Rio de'S.
Francisco, e Nova Cofoniá do Sacrah1ento; ,pelá'
• ... I I .. J ~ ~"ll •

lV1ad~lha e pelo Sertão, S. Paulo" Jundiahy ,
()" I r: ' " t' ui

Mogy, P.arah.iba nÀa~lI)at,~, G}.lf\~'afqg.ue~á,i Pa-
rGlnab ba, ~tJ.Í, ~01'o.Gaha$ .e esta cl'Njsão fqj CQJl-'

fuma,dai 'pela. C[)!l'tal R~gia €le' 20 de,Outubrb €I
1700. Esta" 0GIí1marca' '·de 'S: Paulo s6 dividío

. ~ tt, • " I I ... 41' '\' I ". "'1 lO

não l,otIem acabar no' Ouvrd'Or-d Ri Ida JaoeÍt'o (do qn.el

l\le pnf1eceu n~"sar-vQs' e' ao {}overim ~o '~.e l:dO'lEstado,

para l,urn -elouívo o tlel':elllll1ssitn lfhumrliü~ tRsoiipla elll
. Li'boa ~ Z2 li Nav mqló d'ell(i)!)8_:.Ih~ .o,IQ'lJnde deI
A!tôr~ r11a'ra ll: (itlJ'Y; 'oadol' pa iQa~itqnia'do'Rio li J oeil1o:
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deplb-is eÍb d"tas cóní-ã-Greaç~o da t:ob:ímaTca 4e
tú, 1~t ,AI'V8!í'á tm 1-2 de'Dez~mbro t'le l'Sn:>, ~

.. ' '" ... rJ . .! ()

§ I~.
, , .-

Não foi sómente com as viagens de S. Paulo e
M'imn;., '~m 'Ef1!l@ 10,G-óverl1'ad'or ~r't1.1r de 'Sã l1la

-iiI' f'€sl.on ~o /s'etl'~nit> dreatlcfr'J . thfél'áf 'â :tYell1 8.8
f>~~4i e.f!ló t;(}"r~r<1ij p<ffblréo ;1.:>orém la'ml1eill Õ m'an~·

~f6S(G~'1 (~ tódbs '65 óbje ~6s dé ~e>Hóiá~ segurança
da:PpO"Wnt:ia ,~IEle(Se ác1ínfi'rava a 'sua(humanidaC1€

-e:l)'Onél~tle ~at41JMi1l as l:>ess{}as ffii-ser'-aveis do -)JtIiz~

'entr€'t!lÍds.bsJCsorMos. Teve'u maidr -vigil'::mcfa na
-otiI1~ei'va~â'o éla I sa1ítle 'puBlica', providenc'iailtl

isobl'e fiq3esle de bexiga~ 4n'e fO'ritlsalnen'tie' exer
fófa IqS'Ie'1fti~ l!-l'rivei5 'estr'a'gds: áriitrld\.l 11 ctgI rC'lIlI

~rnil'~ )r~o@fih o~J.l'db' qne eta "O p'ritrr~iro obje ro
da '(1jlici'a-€ élo'lJ0n1 Gb~érn0,~di que ,não podião
6S~ 0'8 'P0vos,(j@fitédtes e serem fclizes ,-faltanélo
tnas 'a 6'l1b~hstt:tndia tIM"Ctl usas necêSS'àl~iâ á Ida ..

tfUé;g él' itl@lpreferir-'a outrbs ohje'Cto' lJUe d'es

ltlllílbti'Jo é müti 'di as ->p'ess0il's 'úÍ nos ~ellte'l1.éI'ida~

l:1@'·,i·rilep@se ,p~ lice; 'Por nos fomacer só'mimt'e
o~!t~Ua {àl~~g@'tit'v@l fo te da 'trinqHilliBade pélo

fo'FilB 'iri'éf! I!o' ~ 'pfoa1: ctól; . im les' que 'tralehl
1\,s)fª~iI as:á'pát,' á áleg-ria e'felieiàatie, P?r uant
nem tod':ls se podem entregar aos r sJde indus

tria nperlOr, ,P~lala1ta Elos jp.di~)ensaveis bro.oos

e ~1W/(rqAUn~~ 'Q ~e IPi111t\{l1<ilntos Ipara se ali
men,tJlr~" ~l1ove 'ftffi>se dO·I1€cos.sario-pela.tl'o'ca
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do sen excedente e superfluo frueto do seu as
.siduo trabalb.o bem dirigido,- pelo qual se obtem o
neeessario para a vida natural e eivil.

§ 18.
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goas, e até se~ deterJJfináção de lugares designa
dos, que era impossivel o seu amanho e cultura.
~ agrículturi sen:d.d a mãi Uê> todas Jãs a'ries, de
véria ser a"mais '~obre de' {od~s as occup-aéães do
homem (1 r; pará <1is'ting uir e conhecer ~lle cuI-. ... .

tura convinha ao terreQ(~ que ~oteava e' que van-
'tagéns podia tirar, instruiód'o-se na historia natU.
ral, Í1~ physica -e ;clíimic~ para p~r sua'mediácão
'colher' com o menor traJ:>alho asi 'mais grandes
;utilidades (2): he só. elIa q~e inspira. a magnifi
~encia e bondade d,e peos no incomp'aravel ~mp,e.
r~o da Natureza, mif:!loseando-nos. com agradaveis
producçães que o Soberano doador de todo o.bem
nos enviou com o beaefico fim de nos prestar aos
cominodos da vida húmand (3)'" Q,ial hk' ae ser a
justa caus;, seguindo os ~onêeitos de ColU1iHI~éla,
porque não havemos aprender', por principios
aquella arte tão util e ~ecessari~, ..e ~ qual vem a

z... •

(1) Nihil agricullura melius nihil homine Libero dig

nius cia de offiaie cap. 42.

(2) Naturalis cum scienlia lrium regnorum. funda~en.

tum sit omnis dicil~' medicinre reconomjre tum privalre

quam ipsius 'naturm Linn'eo scisl. Nal Liv. I, o C. 1. o § 5.

(~) .Si~guli cl?Ílsp'iran~~m magis~alein.h,ominis ;ali?na,

lcs imperanlis cujus est summum republicre auelorem ag-
• • , '1 ,
noscere.
--O: mesm'o rinneo SeI éf. N~t: Liv. ,:.. ' éap: 2~" § 1'0

(1 I ", ,

Amenit. tif.6. 0 pago '7' Estatutos 'da Univers'idad.e de

Coimbra Liv_ 5.° pac"'. 5 tit. 5 cap. 2 ~ 8. ".
I. ij • f Ol(OT
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paz e,consolação ao ~oraçã~'do hOJ?em? ~~ Ch~n~
o Imperador solemnisa com huma festa ó dia em
que annualmente vai eIle mesmo m'an~ar 'a char
rua, concedenq~os lugares de ma'nJa~ió~ aos que
se di~tinguem na agricuIlura. tÍn tod~ Of mundo
os liomens (am1?icionão eJ d~sejãb

1
dis~ncçõ~s e re-~

co'mpensas; quantq não ~ccreséentflrião~queiIas'ao
l .' . I ~

enthusiasmo publico, .honrando e <;listinguindo.se
, ~ •• ~ \ I I

a layoura, .po~s q\lC, o hOlpem na humllõação e
mise~ia '~ão possue senão' os sentimentos que ella'
inspira dor s~u aviltament,o:

~ t • ,'J f'! 1

§ .20.

A Carta Regia de '7 de 'Dezembro de 1697 (I')
tinha limitado a extencão indefinida da doacão. .

• I . )

(1) Dito Livro pago 55 V.
Artur 'de Sá ~ Menezes. Eu El-Rei vos' envio muito sau! _

dar. 'POrl' Me s'er presente pelo-s requerimentos que (aqui Me {

fizérão algumas 'pessoas ne,ste Reino',.para lhes' eonfirmar I

dat~s de terras de Sesmarias, concedi.da5 em Meu Nome

pelos:G'Ov~rnadoresdessa Capitania" o excesso-com que ,as
concedeu na quantidade das legoas, e ainda sem sitiq de;

terminado, impossibiJitando as culluras das 'ditas terras
, J, ~ ( '"

COm .semelhantes 1Iatas. l\le pareceu Mandâr-vo()s advertir, I
que sómente conéeJais as Sesmarias chi'tres Illgoas dê com. \

prido e humarde l'a.rgo, que he o que sómente huma pessoa \

póde cultivar no·termo da Lei, porque o mais heimp,edir que
I

~lros povôerp, a que'.os que pedem c: .alcanç~o, não cul· I
Jivão. Escripta em Lisboa, em 1.7 de J;)ezembro de lSg7,

~ • J" ~ •

-Rei. - Cande de Ahôr Pre51dente. Para o Governador
da Cã'pÍlani~ do Rio ae J~nei'I'~: ." ,

23"·
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Ç/l Js. _ J' í;nc.o os ';;;8 t"!~r' •
das terras e.sesmm:la ~ara se cultivarem, snDm.?" o 3~ l CÚJfHJ o :.> .sem ~({j8 ~iJ ;'!"Q utt
pon o que a extencão e tres eO'oas de cumpri-
-' li! .J ' n~ Hl ( srn' l.n QV' lhmHl ii 11 'f>' o.fJ
mento e huma e are-ura era bastant~ara hu'"' p ::>0/3 ',1. HH>I 8 fi , 'i G ,',/ -, J') 'lJ)lj' 161

sesmeiro cult~var, no praso da el. lioverno
tJUJU,olD v II 1.1 .t,;"l JH )J I' , • ::. Itt(l>.J

de~conhecia a natureza dos terrenos do Brazil.
..... ~::l \~Jf1í "!. J. OH ...tli J () .. (O~·)t I , .ti:;! G' c:
-... Nos nrimeir.os .temnos sem duvida aallella se

( • 8" (~j _ n "lI !LJ. :.lJ~ I i::>?1I:i Co.I (: n I>J é' bf.Ll~ la)~
ma 'sfes ou/de huma maneira inGomRaravel pela
h.'" '1J. JOIJdl() ) lU.' ~lU. ,~,1, I [u "\~ dtltl ( I

sllaiecunaidade e 'co iosa aoundancla de fructos,
..... (.·,.,lllltll· JI dil !4~ \i I) ú a'-l (j,J. 'tm';
que extasiavae.attrahia a admiracão aos ae:ricul-
• ;.;>tl dVJUEll du)" () lIbÍ'! r·ê.:, 'àlL.t 1"l'ltll:U
torei, ostentando os seus preciosos ons a nahi-,

, J J~. l' \1'1 II ou 6 't{tllc
reza nas collinas e campinas, e na vismhança dos
Lagos e dos Rios: os séis IÍÍezes do inverno igua

\aqos vâ húmSl_,Sl!€e~ssivá. 'Prj1bayer~., ,Qfferec1ão
hum campo mi.J..hi.(~'d'o ~9 tral>l}lho lt1,es li'Omeq~',. .
cal>'a'z de dar 'sllhsi'stenda aos mais tlor~ntes e di-

• ~"l' .;.1' },)'} h_ U t.. l.)
!a,t~<!?;~J R~~q.o.~,o·-p~tpe~p~no~ ??~,~~C,~ a"s ~f:.~?Ies
inpig~J).ª§ aJ,llg!ltpadas º,es~eJ o Fr~nc1piQ ç10s ,se
cnlos., formárão bflses de profl1mlissimas~ámadas

de furra vl:!g-eta}l; fonte in'eihallrl'vel' da sua flectiú-
léR3um I I "L~'à ":l..:1 .JlI u';, ~.\ fi ,.,11 """'f\t!1l:l'''9...1~~ -1"""UluaUa, e 'pel t:upla uOS saes eSSenClaeS uella"Ue-
~&h II

f
i iII U~· ". • I . J I cr u I

pOSl aaos", , . li' .. . !
- lri~r~l~)::S Iaaj)ri~ilWo;~S 11 (~ -l;â~ /~ã~r~~~' â~ã~
• '1 fi:; "f" . ,s.: .. I ·;,1.'" 'I ~IJ ..,) ,,1.1• •J~li. • , ... \

qu_tro m~io' çl~lc_lil!iVf!.L~S )errâs "it~m g..e J.r~ir!,

obras da natureza, Ipettebdq, o ferro lei o fogo.nQ~

.mais 'PÍ'etJiosos,arv0r:erl~s! ·privaI..1do-se dais'na úti..
ií8'a7:i~ p[(rà 'ás:rart~s 'e md'úslrill", é dã "S\iã fêttili...
'cl~â~,', o"r aeUPn1~em IgStá ti is~ '\êf~i ê1.IabÍ'~ ã-
o 1J1I'l,g O~.11l .... 5.i \hi,':!l.q'} .0, L ~-.jl.tlI-....
mento as snbstanclas o~eoras lo ~~ ~r-as II a ~.a~l ~s

de que ah\l'ndão as magestosas arvores, seguras
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sobre tão rnaravI liosos fundamentos de natal fer-
_ 1 ",H.)! I J .J:u ..... (,L,-, ~/J...1 ~v r--,_

tilidade: nem todos os terrenos gosavão aaquella
fertilidade maravilhosa, -posque varias continhão'
veias de pedras e arêas, ~ue sendr imnfonrios
".:~ :v- ."(/c.di.>] f.l IJ!i 1'..11;11 .l. j L';ll 1.'. d'" nn b.b'l'
para as lavouras torao tOdavIa envolVI as no a ra
'"i,tlt. l; t '.;(;,0< ~t j;j; li j; L ~L • (I .\1; U ~., f;,'i':',J,t'lc
sarnento das boas arvores: liaVlãl) outros aluao
",U ',\ ai! ,',$I,~ 1'1 I'~ ::11\ 'lt~H lI/J ~O{"I. ~t.-.
SOS, lllnundaaos por torrentes (1~ cnuvas, onde
.' (buJ'~J~h:. L' ~lj:; ..='l1- .."

as sementes pereclão,

. ,

W'S~.I ':;1>1 I. ;c.;q.( !~'r..'l o- f...,' fml~ IfJ]
lJestr.Uldas e devas adas gran es ~orcoes ae-::::.

.IU',I> :)(n:llÍ,ti:.':. j H ~ l; B ~'6"W O, I > ·lI.::J1:1.o!~ !matas, aquelles terrenos se conflao e enxames
"'" ,\ ~'5'.t h 1 {~l.r.-, H' ,tl.>J· • :.2~(l ., .:.I~
de formigas, que de hum mo<fo espantdso se
Aajdll: '.' .. :.,;.111.... II l.J:l.':'~ :>.Ql .tI IlltIJ' l~' Sl'~",
mu tlpucavao; e JOs habitantes nao podendo ex
li, VJtOl -" :>:n I, ~ II. II. ·I.1·l.!' l' fi ,(;:I' tJ (;.
tlOgUl- os, passarao a aevasfar as mata& VISl-'
~.l.t< .:. '(j ·H...... ::> J.\ tiH I ii +1 "~f.lq",;.> "úi:.~. I
nbas, CUJos terrenos bem ceQo se ornárao Igual- '
u .1(; lfl 'H':~ h J' ~ "i Ol S.'!:i J'ifU' ~lJ. l' ~

~~t\e~~~~~l~, ~ nCt.n~<!~'1~a llaz~e~ 'JCI:?~'j~V~~~ ter:
fIvels IDlmlgos ~ 1avoura, s.em que occorresse
d ti> ,.J_llci Q [l L~~ tJ. .jJ' lJ~Jítm I. :J '1('((.fI
destrUIr-se espe.cle tão aevastadora, e suppnr
.. ~ ':''' I <,A) ..;4-b ".l. JJ.l,:) llW'.l (..tu .. (~..
a Iecundl ade dos terrenps por meIO doS estru-

~ & s,.l·l I ~.i:. j ll~ ~ • 'J 1óÇi') '1..(r:w e-.!J j •

mes velietáes e calcareos, e com a cuuura os. -- - ---,- - -------- - - ..---
gados, tão proprios e convenientes á cons~rvacão

c. • \,;,I
e'prosperidade do.s trabalhQs ruraes, e do inte es-
sé e ubsistenciá dos 3griciiltoies~, aprovéitando-

- seào menos às êÍhz:i's'Parã a ·sbllh ~ 'já qUê desp"re-
", ..11. ("t(.n"f 114'\(1" '_"r... f"~ : .. r rrif'l I '\ Ilib"; ~~I'
S. rao os V rIa os usos que àS rvores sn mIDIStrao
til) ,;11.l! ' 9 t> i Ut)'Q J tI, " (;~ .. ' ll4 •
P. r.a as, oras oramáhas e aó uxo, co o o~ e
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saes, gommas, oleo, e tintas para os variados ob·
• jectos de commum utilidade.

§ 22.

Resulta'i'a daquella concessão illiniitada de ex
tenção de matas, dadas a huma' pessoa, a sua
)).lesma impossibilidade de as rotear, faltanqo-Ihe
os braços para tão arriscadas fadigas da derribada'
das maravilhosas arvores, a quem a natureza por
tão dilatados seculos conservára vida e formosura,
sobre importantes fins de servirem seus productos
vantajosamente ao homem; pois que ell~ nada
obr~ sem motivo: o homem, porém, faltando de
respeito e veneração aos seus jnestimaveis bene
ficios, passou a destruir crtra e barbaramente
suas maravilhas, não seguindo e imitando a sua
conducta. Elle foi não menos ingrato; injusto e
destruidor para com à sua mesma especie na ma
neira .de tratar aos homens seus escravos, sendo
pelo contrario do seu particular iriter~sse atrahi
los· por beneficencia ao amor da sua famili~" e
não deshumanamente. maltrata-los com castigo~

de que se pavorisa toda a natureza (1) , negan'. :

(1) Dito Livro pago 38. v.
Gover·ntldor da Capitania do Rio ele Janeiro, Eu El...l~ei

Vos envio muito ~~udnr. Soü Informado que I).essa eapi

tania :cosLumào os senhores que têem cscravos~ para. os .c~s~ ..
ligar mais rigorosamente, prende-los p~.r .al6emas po~

algumas parles do corpo, com argolas de Cerro, para que
. . " " ... '. !
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do-lhes até, o, necessario á vida, ainda o mais
gr~sseiro aliriíe.nto indispens~vel para a sustenta
çâo da sua infeliz existencia; pelo que se man,dou
na Carta :Regia de 31 de Janeiro de ] 701 (1), fos
sem obrigados os respectivos senhores sustenta-

fiquem mais seguros, para soffrerem a crúeldade dos cas

tigos que lhes quizcrem dar. E porque este procedimento
he ririhumano offonde a natureza e as Leis, vos Ordeno que

'com prudencia e cautela procureis avel'iguar o que ha

ne.h materia axactamentc, e que achando que assim he,

o faca is evitar pelos meios que ves parecerem mais pru

dentes e efficazes, procurando que estes 'não causem alvo

roço nos povos. e que se consiga o fim que se pretende

scm ruido, e altcração dos mesmos escravos. Espeto do

ze1.o co)n qúe 1\le servis o executeis a~silD. Escripta em Lis

boa, a '7 de Feverciro de 1698.-R{/i.-Para o Covernador

do Rio de Janeiro.

(1) Dilo Livro pago 48 v.
Arlur de Sá e l\tenezes. Eu EI-Rei vos envio muito

saudar. l\1andando ver no 1\leu Conselho Ultramarino o,
que se lUe representou pela Junta das Missões, sobre os

seQ.hores ~e Engenhos darem o Sabbado li vre aos seus es

cravos para a cuILura das suas roças, ,ficando desembara

çados os Domingos e dias Santos para assistirem II doutrina

chrislã e amcios Divinos, por se ccnhecer que esta materia

ne gravissima e que se lhe deve applicar o remedia passi
vei, que, confo'rme o direito h'umano e Divino, assim como, '
os escravos são obrigados a ser irem a seus senhores,

t~mbem estes têem obrigação de lhes darem o sustento' ne_

ces~ario, ou lhes dêem hum dia da semana para ~ pode

rem COm 11 sua industria grangearem; o que desta alter-
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~u ~%:lh~~ ~~1~ 5V~ fi; ~eJD~n~ ~ar.}~ ~f-t~-
earem OS meios de a haverem, e informar o ue
. H~, :fJ lo í>lfJ( i 1/ f, ~f ~I <:IU 01 J I! ~JC J '; O'lI' e J~

havia ares eIto da crueldade dos mesmos se-
JUü I . til) - I. ," UDL J,S 1~1 su~ 11 I'
nhores. I
..•., (I I

(J

A amhicão pela extencão indefinida das terras
t.. í.i:) tSJ. U lEr 1'1 _ll)t'~~Jtt ,. .. tr.u l • J~ aiO: .n:.H r oU

I].éj<) agriç~l~~~~~, e;a a, R~i~/i~ gO-9l~~I?-~~ .qj1~
s~ estendia at~ a privar aos Ingios naturaes senho
res daquellas que lhes tinhão sido dadas par!l seus
logradouros e lavouras, Ordenou por 'isso o fies
ÍrÍ Môharchá,~que fos erriíi'irim~diafariiente ~res-

1 ~iaàs'~ su~('DJs~'es~~~~rp~is 'aute eU~s~ão POdl~O
I~JU'Ul o/: :J} t.IU n r;'" -. '~'1' r" I ' ,y I, ~ '1'1 : 0'1

recorrer aos meios Judiciaes Ç1). ltavia tam em
..j ...1 ':""1 . .Ao • J I '~av C,l J..::..,1 ... _v.J 'l -( l r f 11 O, .,

- .... ~ H# I ....... ...,1 ~ ~ .i.~.., *" 4.11 J.., 'U .......

nativa escolherem os ditos sonhores de Engeollo. Escriota
. ';'td t I(f ..... J -'. \ - HJ J.J ,)1 ')"}~Ül th 'b.O~l

em Lisboa, a 51 de Janeiro de 1701.-Rei. - Çonde de
• ItJ ~ JJ~ I

Alvôr. Para o Governador e Ca it;Jo General da CaP.itania

d' R' d J . I (,Yl' oHiJ (I/U (11o 10 e anelro.
n 'Ifi I :0 r :

,(I) I?\~O J.!v~o pa!? ~5 v. ~ 5~. _

~rtu~ ~,e_ ~á ~ ~.~,n~~,~~: !1~ liH\?,i yos~ c~!i~ m:~l\\o
~~u1ar. ~)s I,ndios qa AI~ê.~ 1e ~. ~ou~'~'~JÇ,~ l\~~ l~~~~S.~?
tá,rão, que sendo concedido p~ra seu logradouro e para
j I \ ... -JU 1.1 ..... \ I \ f .. I ~ .... 4a,,( } ..... ..J- .... 1.l 1•• _ i ......... 1.

I a,s .s.ua.~ se.~~ntei~~s,. \11uoIR_~ le"p~~ d~ ~e~~~,~ 4e J:~sltao~~' e

)

d,ua~ p,~.l'a o ~e~tã~o, os ~or~4f~~' q~~ c~m~ ~lJc3 I!,a_r~~,~
u~ur ~o a~ ditas t,e~r~s, ~~ m~~,~i~a <tue v~~~~ '~q «;,o~.

~ummenJe< 0!lde ~em ~ ~QI~ej~: :Jt~orCLu~ !:s.t~ gu~j~g! se?~~
verdadeira, necessita remedio prom to por ser de umaI v. - 04 ..... .w. 1õ. - o . l ,:;.... ü • ..

I yiolencia notoria contra o d'sposto nQS Minh~s dens e
.1 I _ .. ' .. i ... '"j, o' J :J c; .... ;J(J •

_~ei.s, .e~exe~u..~~d.'l, ~ontrai ~uB~. I!~P~~~ t;, ~i ':,r~v~is qUj
n,qo têe,m ~~fç~pa~a a ~e~~nsa.,.. n,cIH x:.eq~e~~~e!? a sUl ~~.s.
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snmma jnegularidade na arrecadação dos Impos
tos, e para a prevenir e obstar se mandou .na Car
ta Regia de 12 de Dezembro de 1697 aos Officiaes
da Camara, que em qualquer fint~ que se maI.l
dasse lançar de Ordem su.a, se fizesse a repartição
em hum livro rubricado nelo Ouvidor Geral,
deixando Jai-gas margens, de sorte que todo o
Mandado que se tirasse para se ~rrecadar a col
iecta, fosse subscripto pelo Escrivão da Camara,
assignado pelos Offi~iaes della., pondo-se á mar
g~m d~ cada assentç> huma verba, pela, qual
constasse.haver-se passado o tal mandado, a quem
se entregá~a, e as verbas do qu: se houver de
çobrar se praticassem por relações a cada sacador,
'ou Qfficial de Justiça encarregado da cobrança,
.s!lbscrípLo. ~ ~ssign.ado pelo dito Escrivão da Ca
mara; e no recebimento do dinheiro se fizesse a
mesma receita sobre o Thesoureiro, pondo-se
rverba no livro do assentamento em cada huma das
,addições cobr..adas, para que se verificasse a todo
o tempo como ?e cobrárão, e a que folhas do li
vro forao carre'gadas: e no caso de malversacão
'pelo descaminho da fi nta, se tirasse devassa p~o-'.. ,
tiça; 'Sou Ser"ido Ordénar-vos fa-çais restituir os Iádios ás

-suas tcrms da me ma maneira que lhe forão concedidas.

Es-pcro do' zelo com que Me servis o façais executar sem

demorâ. ~scripla em Li.;boa, em 50 de Janeiro de 170 I.

:--Bei. - Conde de Alvôr. Para o Governador do Rio de

Janeiro.

TOMO V. 2-l
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eedendó·se contra os culpados como fos.'ie de
-justiÇá.

.A.quellas sabias representações do Governador
passado, sobre a difficuIdade da remessa do di
nheiro da Capitania á "Casa da moeda da 13ahia ,
produzirão o excellente 'efreito de se deteruiinar
-pel~ Carta RegIa de 23 de Janeiro de 1697 (1) que

_ o Go~ernador Arlur de Sá chamasse os officiaes
da eamara, e lhes declarasse que ou havião de
remetter o seu dinheiro para a Babia, aonde se reM
duziria promptamente a moeâa Provincial, o'n
que linda a fabrica daquella casa da moeda se en
viarião os offieiaes della com o mesmo engehho,
a fim de que nesta 'Cidade se reduzisse a moeda

'pela mesma forma que se fizera na Balua, não le
vando a Real Fazenda senhoriagem nem oulra
utilldade, ~orrendo por conta dos moradores a
'despeza da fabrIca, que seria tão custosa como
deverião entender pela despezà-da casa da moeda
da 13ahia, ac~r(J'Scendo 'nesta o sa1ario de hum De
sembargador daquella Relação, que havia de pas
!lar a esta Cap'itania para se~vi_:. de ~upérinle~

dente da casa da meeda." Çlue nella se havia df
aMb:-, deixando á ,colílsider;lçào da Camara pesar
lJem hum t-a~ negocio; ptilis que 'a Real Fazellda·
nao havia de aj-udar a:queIla despeza, ,e sómenfe

(I) Dilo Livro pog. 57.
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mandal' passar os engenhos e ferramenta da ~asa

da moeda da Bahia , sahinao a despeza do dinheiro

que entl'aSJ5:C na referida casa da moeda, não se lhe

tirandb pbl'ém nada do seu valor intrínseco, mas

sim pngaodo á parte prórata o que °coubes8~a

cada buma das pessoas, segundo a qUal)tidade da

moeda que meltcssem na casa para .se réduzírem ,

enviando a Camara a resolução que toluasse ao

G(nel'Dnuor Geral do Estado, a fim de ficar de in..

telligencia que ou a moeda desta Capitania se de..
via reduzir na Bahia, ou énviar-lhe á casa da
m{)edal

A Gamara não sómen1e aceitou de hoa vontade

a caga da moeda, mas dh'igio ao °Monarchaase

guinte Carta áqnelle respeito, onde tambem Fe"

btou os desastros da paste.com a chegadh da ln
fanbria na frota qile deu o.ccasiÔD 1J. falta ,do cnca..

bamento da :ígua, da li}nai se carecia para tantos

usos d.a vida.

, .. Sel"i1hor. Por Carta-dã )13 .de Janeil";(i) de 1.697
-* Mandouo Vos'Sa Magestade Ordenar ao GO\letha-
I( 21adgr Artur de á e Menezes chamasse i sun
• "p1'eséuça nqs officiaes da Garoara e Uws dO€-Ia::.

J1, ltâsse, ql1e ou r.emelres'Seril o~ seu dkdí~iN> -á Ba

II hi para:ee reda:tir pNininiJ1)tamemtaJl!lOiVU moa-
• rl~, 011 :que fuul-á aquclla casa se m:ilodariao os

lofficia'eS dellà com os e~nb(}8,. para qlle nesta
- :;14**

..
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a Cidade se reduzisse a moeda, á mesma forma
" .que na Cidade da Bahia , advertindo logo que
a por parte da sua Real Fazenda se'.não levaria
" senhoriagem, nem qneria ter utilidade alguma
" com~ tanto que corresse por conta dos morado
" res desta Capitania a despeza desta fabrica, en
a sinuando-nos os grandes dispendios"que nos
(I" havia de custar esta fabrica, regulando-os pelos
" da Bahia, accrescendo além desta mais o salariô
«( de hum Desembargador que havia de ser I o

Superintendente della.
t: E por Carta de 12 de Janeiro de 16g8, fol

(i Vossa Magestade ser"!ido mandar declarar aos
Ifficiaes deste Senado, qlle ordenava ao Gover
lador do Estado do Brazil que para esta Ci
dade mandasse os officiaes da casa da moeda
com seus instrumentos, por desejar livl'ar a
estes moradores da oppressão que padecião com

« a moeda encerciada, demittindo em beneficio
« deste povo tudo o que 'podia tocar aVossa Real
« Magestade de senhoriagem da dita 'casa da moe
(( da com tal declaração, que por conta da sua
" Real .Fazenda se não havia de fazer despeza al
" guma. E em virtude da Real promessa de Vpssa
« Magestade,. assignamos termo perante o Go
« vernaâor desta Praça em 30 de Janeiro de1699,
• que remettemos ao nosso Procurador 'em' que
« nós o~rjgamos-a todas, as· faltas que houvesse
II na dita casa, sem que a Fazenda de Vossa Ma-
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II gestade concorresse; c@mr'O'nlelllOr dispendio,
c observando-se ellli tudo.>suas !teáes Ordens.

," E como' de presente se-acha que as sobras da
• moeda, excedeml.ia' ápplica'gào que1'os .nossos
iI antecessores fi2eràQ: par o pagamentq dos seis f i
• mil J GJ.'uzaoos das casas!' que forãoúJe Pedro de
c Souzu1Fereil'a para 'monada dQS Governadores
c-d~sla Praça, . e se .a.char ~ata Gidade quasí im-
c pestªda como const~f dQ requeuimenlro:: que fez :::::---

neste Se.nado (o Physicol Mór .deIla ,'I Fr:ancisco
II de.Serqueira Macqada, €JM·,.xHle Fevereiro deSte
c.anno I por causa das aguas repr.esadas:-que ha
.- em yarias partes, j plocedidas das:innundações
li das chuvas. que se nüó' podem esgôtar por fqlt-a
u I de catlo.s' e estarem. recozidas com os gr~ú-'

• des calores, produzirão os grandes u::dhaques
li que padecia este po f! ~no presente anno com \
li maior excesso e sustos que nos passados, como
.- ao mesmo tempoóexperimentava todo élle, e o )
• que, .JIlerece m~is ~dmpaixão he a.pobreza' e a ::::=
,. iJ;!fa.ntaria' q,\\e Yossa.Magestade~mandou nesta {
• IP0I\.çào· COIU a )f~J~Sl ,de. agãn para beb~r, por
li, .e~tar o rio da cari90a ,ainda disJante pela pouca I

.lI renda applicap.a~át;sua '"conducção , e d~ seoha.:. _'.
_li vel' de çontinuar a ob,Jla cqm ,o vagar com que
li ia a dos quarteis? e aGhandp de prese.nte a casa
« qa C<;tmara c çad~~ t~o 'arruina"Qas, que neIlas
« pão estàQ capazes .de as~istirelQ;os presos, nem
II .os officiaes da Camara, em sUúlm~ nem de,s6
li guardarem os presos em outra.



t (ti E halen.c!o '}~ossafíMagestade nemittldô em
K bcneJ.içio 'deste ovo a áeIihoriageol da .oasá da

• mO,eda· ,nos naret:e se :não.p-ode gUl5tar- em obra~

• mais preoisas e necessarias"a todo·elle,. qn-e em
K (lanos para seysgotarr a 'Cfclilde em util1dnd~!da

~ conservação Cila sua s~úde, e 'cond ncção da ág\la
.. da Gar:ioca,~ €OIn,'Sffil1eformar a c<'\'dêá pllt'fl BU'"

• geição~de 'delinquentes f~ a casa da Canlàta tão

• util ás:lleso:luq6cs d.o,g V'içó do VÓSS1\. Magestáde
« e' Q.0n"-enieHoia· (lcst p.ovo como exhaustlil de

• hdns óom que se-reformal", pll,te~e·rd{j·ndsque

• só assim fioava gosm~y.o da gtand~a de Vossa
« Magestade;- é 0- resliJo:>de todil' est~~pplicaÇão
f1~ pára mUlliciar as lImtjalezas -<lestu Ptr3Çt\ de pul..
K '~op e balas' "no'que tambtHíl 'l'ecebiál este P0VO

'. lltiliÜlld.e. í ( . (" . '". r,. ,.

, .
.coo iUe l.O.1du {) m~sml!) 8ella'd~ Í1 ijbmidalltt:

oopia da 001'0 que pl"tldl@lir",\d 'as mtflas,tI s tlher-
tás , . e ~1tilidlldlJS 'imBt'€n~S: "tIos ~11ibfOS !<Iuó tQl
tJa"f'ÓO :.\ -P""zt«filIl R~:I, .~ qüllo' P' dvei[.()so ~ I\lltH
5etia o ~stábC'}e~t!FtétnU lclrt ~stl da 'Jllotrdà·t1mlth

Oidátl'e., trogá~4 à, 'IU- Rei -'a SllQ ~bQ'servuçü~ tl

~rp~oird'lde" IlilÜtI-Sl@ p~ ·à se 'pôr em melhor' ~t'
Nlaãd l~~ ~ tI 111.1:, 1W)j <!lá os prê'P1 iela 'id's
<lo ~ fOI~ ttHftiil~' l,-\, ~u< If' I f~l7.iro '<:lo fi âli1ÇO qutl
~ebi.ã!(l)'j 'ó'()<ffiô y;>'tilb ii~'H '\ s~ _rla ~ehhIé in~em;

bjllJrê 11 fl'0d:i.1í altyJ'flrH"':~l,g;f{j 'liftcaçueg:da Pfá-Çá,
-o J
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~ncllIÍlldo a. sua liepvesentalEàtl- 'Gom 'ped' a
exi~teácial 6 oons~v:arçáQ ~da. -çnSlÍi da 'lpoeàa por
quanto tempo €xisti~s6m·Q.smina8.1 p(!)r sen aquelle
estabeleoimento dCJindalculavel ~antagem c pro
veito das rendas Reaes,. com TO 'au~men1!o dà:Ci
dade e fortifi'cacões della, commodi{láde e uâli-
dade-,dos povos (I). .lUr\~:\)' <J '. 1 . f,

-" O Governádop; qu~ erá da,qU{lUes "lJlesmos sen
timentos e parece!', havia dgufllmente padido ao
Ministro d'gstado (rm..R~i a c0'nse va:çáo.f1a casa
-da moeda ~ expondo qtifllhe paveala mais prpprio
futll:filr-se nas mesmálf minaS' ;'P0P 56 evitar () ex
travio do our0" e pedráS prieiõ8ás', havcmdo ali
pl'ovidentes cautelas e l regista para se fundir o
oüro em dinhéiro, el'Gdel' üarl'er geralmente em
todos os DQ):nilnios, arl'eeadandÓ-se os Reaes quin
tos com mlqi§~;(actaeontabíl1dade -r elle reGe"heu
d.o Sécl'el-aVi6 d'Est~d.o MMdo tIe F-oyos Pereira
em resp6sta' 'O r.âvísafRegío r-seg·uinte (2) ~ .

• -<I' !Reeebí ·as- Cartas de V05SG M~eê, em flue
i' VQS'St'l Mereê id-a~ eoota"a Sa-a''Magestade, -q~e

• Deos guarde, da impo'SsihílidatJ'e<le '6e-f'emeher
« a moedà dessa Capitania da Bahia, remettendo
c Vossa Mercê a cop'u do termo que fizerão os
c ÜtIkiaes da Camara; e pelas Ordens que Vossa
• ~cêrrecaber{( -flesta Frota; erá v,&ssa Mercê
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II qUe SUtl 'Mages~ade;xdiffi[)ÍO a esses moradores
'c ~om ...a piedade lquefcostlima ,?concedei:ldQ;llies
« ar'clita.. casa, papa' a ;.qual -pareceu mais oonve
« njente ser,o Superintendente'o Desembargado1l

·«'"'Miguel rSerquejra CastellorB anco, que pàssa
.~'ra tssa CápitQ,uia a OU'h:!RSrdiligencias: e havepdo
« na Bahia hu-m Provedor J\tó ..d~ Fazend~ de

-c tanta sllpposição, 'taQlbem Sua Magestade es-
ao; cólheu; para ªCfueUa Ga.pi!tapia (lO Doutor João

,a da. 'Ro,cha T·Pjtta , rBêntló.....que Luiz rLopes he
li capaz de faz!!r tud pitlito bem feito. Tambem
c. os Omciaes. dI} C,amara pedirão para Sllperia-

;~ tendente a ÀU,Iº,:<il9s,taes Ministros que ha n~ssa

Cidade ,~ en). , CiJl\ ·entçav:a .. Q mesmo 'P1~ovedor .
\l Fazenda. '"O que, Vossa Mel'cê ,escreveu so-. ,

~ o valer 9-0UtO menos nessa ,Capitania, não
~ admissivel ,pelas terriveis cOJ!s~quencias,que

a 'teria hav~r diffetcnte pr~ço 110 ou.ro nas Ca
« pitani<;l (desse Estado." Deos guard~ ? V~ssa

~ Me,rcê muitos J anuos. Lisboa, 13 de,Janeiro
li d~ 1,9.98. Mendo, de foys 'pereira. Senhor Ar-

.a . t,ur ,d,en8 á .e :;Mj::nezes';'D (~ i,

.) i0fG'J'l • ni t

( ~~'.u. él OH

lj' ( T, IJp 2' r 1" ,,(

: , ',Hav.end(,) fa'lhado, 'a 'venda-dos assucares- por. ser
sua quantidade já naquelle-tempo superior ao
consumo de' Portugal, !;e -'persuadio o Governo
Real ser huma sabia medida regular novamente
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o seu valor, por cujo motivo expeilio a- Carta
Regia de 23 de Janeiro de 1697 (1), provendo

_ (I) Govel'Oador da Capita.nia do Rio de Janeiro.

Eu EI-Rei ,vos envio muito saudar. Por serem grandes

os prej,uizos que tem resultado a esle Reino dos excessivos

preços que os assúcare~ tiverão.estes annos 'passados nas

Capitanias desse Estado, de que tem resultado achar-se.

este gcnero sem sahida, por não ter conta aos Eslrangei

ros; que a navegação de que pode vir a seguir-se a total

ruina do Brazil ; Fui Servido Mandar considerar com t·oda

a ponderação qual dev,ia se... o remedia que se applicasse a

este damno, e llssim Fu.i Servid'o Resolver, que não se

ajustan?o os preços 90S assucares nesta Capitania em tem.

po de quinze diú da·chegada da Frotá, e quando chegue

tarde eru termo de dez dias, que Ordenei á Cam, ra ,'ça

que os homens de negocio e os'lavradores de assucar, 'r~

meêm cada hum por sua parte don.s homens para conferi

rem e ajustarem os preços, dando-se-lhes o jurameuto na

forma. da Lei, para que dentro de tres dias arbitrem os

justos pl'eços com que se devem v-cnder os assucares con

forme, as suas qualidades, ten,do considera~ão ás circ,uns'

tancias do tempo.: c qU,antlo po referido tcrme;> de t~es dias

não conc?rdem, se dev.olverá este ,arbill'3 menta livre·

mente, mas com as mesmas considerações á vos ~ ao Bispo,

e ao Ouvidor Geral, e na falta dl!l Bispo. ao Provedor de

Minha. Fazenda) e quando todos sejão differen'tes no pre

ço, se escolherá o do meio, que vem a ser ajustarem-se

os tres preços e tirar-se da-sua somma a terça parte, que

he o preço' que se ha de pôr. Esta materia Hei por mui

recommendada, e esta l\1inha Resoluçãe façais executar

infalli.velmente 'sem embargo de qualquer razão que vos

,epresenlem em contr.ario; e ma.nuareis registar ,esta Car-
TOMO V. 25
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qtue tlã~ €oncQtdaftdo:."~ nos preçors dus Q'ssllcm.'es
em tempo .de )l''li~ze dfas -á cb~gada -das Frotas ~

nemeaS8sem es lavraàeres e negecia-nt-es, -a'l'bitros
que coí'lco'l'dassem 'nos ~ré'Çog,. réC'ébendo os ar
bitr'b's juranlerlto p'n'ta életlttó ' eIú tté~ dià's arbi~

trareq. o jl;lstó'valo~ deUes ,segundo as súas qtta
fidades e cirqmstapcias do tempo, te pão ,se con..

Gordand.o, Sy rJevolYeria p arbitáp á Camara , aQ

:e.ispC?" e ao Ou'V.id~f Ger.aJ, e 1\0 iIJlp~dimento

do, Bispo' ao P110VeQOl' Gta ,Fa~enda, :08 q~!J.é!l'€s dis'"
(:fll1COl!dlHl'do entre 5-\'nO'pl'e'Çé, se Í'Oll'lâ'tili-'Omeio,
JS~,-" he, ,que' aj u'stai1:dó:.se 'tIs tt'és preços, se e~

ff-al1isse da, Sómma a terça llarfe, que seria o

preço e ,,<\101' cQp~:ftlnte do ,asS\lcar.
, '

._.~ .t." •

YuhJ1iéa:da esta.Real B.eSl}Lll~ã(j); ,~ Gà1màra.~
ditniista' p'al'a: efi1'~'Í''go's -'de o:brepçã'6' ~ 'Stt&rcJ1Ç'ã1>,

e eri'éIb' repeUida -(l'aqll'éi1e exéé'di'êtl~e pl:lld Gotét
hãtió-r, e~1a fe'p"rese'rltt>llHhMe o T-rOD.b sér irrenà-
" "( '; l'

~~r..el o da.qlflQ ,qu~ s~ se$"llia ~~s agricul.t.or~s ,das
çauç.as de .a~s'1çar,~ ~ aos ,haqitfl~ltes da Capitania,
a {}xI39u~ãf)· t<h!r(j}llJtHa dettmm~Rafião$ lppi$ que os

llleg'~oi~f,)J1:es"este.vã0v~deIl\lól0JíatS fa;OOmdl1a:s :impor.,
... t ; _!.;, _ ..,rfi. ~f'r

to nos li.i~.:r'ds ida·Se~ret.afJh,p'rfl que 'ladios <01' vOS!tOS SIl'0

'()l(lsS"ff1'es a. g~alt(J;6\'À' ;fa~o' ~flca6u'aJr :CO!D<t lubila [se 0'-00

thln. 'E~~fl.'tfilem LI Iifgll.,1l' :ti3 'der,J'llbei roO ~ 1<S9'~......4\~i.'!i6·

iJ;QlI'4 O GtO'tét1l'l1 til!~ (b!' r(1)alf;fania ,iroJR iO dlC IHWiT'!>'
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tatIas 'de Portugal por diSpl'Op~ tQQA(j(:\s ~.a~qJ1' I

e qlle semellia'n,temente tMãp s:l,l'hi./ilq ;q' À\l.Ql

pmil,tQ diBpTGp.OIlei0'naUO 1); dQj, ' C:fM'A ~ 'Q d~

10dos. os- mantimeuto..5 da :Plli'JIll!iN. 11 cesjlid&de~

te sé p.';ll'a todils. 'aquelles r'J. Jiv~ Q ~atn,~ GRAlr

meveÍ'0, impondQ liv.remoote' os Pf.!a.~()~ qft~ ~111J1'

leffeit'Os, COJllO seria d0. j.llstiça que. a i~vQ-\U'~ ,~

mais dispeQtiliosa e trabalhosa do q$~,"Cé.\:V, fQM~

'Sugeita a taNas'que cleSB11limáv0.o oe p(;}.rdi~6 !}-qs ol!~m
cultivadores';l Que por tanto rogava, que por

effeitos de alta justiça, 'orpameIlioo ~ apotQ dQ

Real Diadema, mandásse deolarar que se enl;en~

desse aquella 'Real determinação a respeito llI1t
came~te dos assuca:res dados a pagamento das

dividas;, sendo poréJ;ll lÁci,to ve~ÇI,er todo o '

livrelllent~ ~ e Jpelo~ preços em que m~th1.é1mêJ;lte

se convencionassem, ras parte,e:;.

O Governo Real persistio n0 il!ldef,erimerute de

tão j11stificada 'tepresentaçao ; apenas Mand'O'l peta

Carta. Regia de 24 de Novembro de 1 ôg8 (1) ,
evitasse o GQverné}do.r os conlo~qs praticados na

,compra e venda .dos aSsucalJes., para qu.ç nãq ~e

'alterasse o pre<){o tia manetl'a 'ordenada, encovreQ'"
do e comprador na pena de perder 10 assuoar, rM}

.vendelior o preço recebído; ~sté n'landou não 50
tirar devassa das cOllvenoÕes celebradas eolt'trá.
aquella Real Determinação, mas receberem-se a~-

, '

(1) Dito LivllO pago 45 V.
25 ••
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nuncias, percebendo o denunciante a terça parte,
e pertencendo as duas á Real Fazenda quando
não houvesse denunciante, devolver-se tudo para
a mesma Fazenda' (1); com tudo a humilhação e
veneração dos povos, foi então mais assignalada
no coIhpri~ento da vontade Real, ainda conhe
cendo que nascia de boas intenções, mas como
aquelles erão de sua natureza contrarias ao
bem geral, póde o inter~sse mais bem fortifi.-

(I) Dito Livro pago 45 V.
Governador da Capitania do Rio de Janeiro. Amigo,

Eu El.Rei vos envio muito sa udar. Por ser Informado

~I)b"e () preço dos assucares se fazem já alguns cou

e 11 fraude ,de l\'linhas Ordens, que forão passadas

nlten"dc, o que mais convinha a este Estado: Hei pOI'

que '1 <Jr, is guardar inviolavelmente, e havendo algu-

n:l. ssoas que entre si ajustem éomprarem e venderem

os assucares por maior preço daquelles que forão arbitra- ,

dos na ferma das l\Iinhas Ordens, os compradores perde

ráõ os, assucal'es que compl'áriió por maior preço, ou a

sua importancia, quando já não exislão, e os vendedores

o preço que recebêrão pelos assucares, de que todos os

annos depois das vendas dos a8sucares mandareis tirar

devassa pelo Ouvidor Geral dessa Capitania, c havendo

denunciantes terá a terça parte, lo) as duas a Minha Fazen

da, e qu~ndo os não haja s'cráõ todas para clla: e para que

cqegue esta Minha Resolução a noticia de todos, tanto que

a}eeeberdes a mandareis publicar por Editaes na forma do

estilo, e o lDesmo Ordeno ás mais Capitanias desse Estano.

ESCl,jpta em Lisboa, a 24 ne Novembro de 16911.-Rei.

Para o Governador da Capitania do Rio de Janeiro.
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cada e 'protegido invigorisar aquella disposição
Real, a qual c~nduzia aos povos á immoralidade,
fa{llüiarisandoose com o crime do perj uro para
deixarem nas devassas impunes os violadores do
Real Diploma, por dar-se sempre na natureza
humana preferencia aos interesses physicos que
aos moraes, ainda quando na collisão por direito da
natur~za, foi dada cada a hum a plena disposição
dos bens para dispôr a seu aprasimento e in
teresse.

Os do Conselho de El-Rei estavão persuadidos
que a carestia dos mantimentos nascia da sua
penuria, e que obrigando:-se por Lei a todo,t J::J

habitantes a cultivar a mandioca, pão natural de:
paiz, se obteria o grande bem de se ter em abun
dancia o mais importante objecto da conservação
dos habit~ntes: promulgou-se por esta caus:)
huma lei, pela qual se obrigou a todos os habi
tantes á cultura das mandiocas. Mandou-se na
Carta Regia de 29 de Março de 1701 que se fi
zesse executar: porém a Lei foi logo revogada por
se attender ás reclamações das Camaras, que ex
pozerão da, ma,neira a mais sabia os inconveni
entes da sua execucão, sendo como era do inte-. ,
resse dos lavradores, conforme as suas forças e
natureza do termo, agricultar aqnelles ramos em
que percebião mais solidas' vantagens., sendo as
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51,lall fac.uldades. Q prop,piQ infere,s~e., os guias. na
escQlhá daquelIe. genertlde cult.ura no qual tinhào
mais prompta e melhor venda nos mereados ,da
Cidade (I).

~ :30.

Orde.ilou..~e. t<llUb~m que os lav,rado.res '0.ulti~

vas~tlm as sua,& datas de terras., apreseotando, 06
setIs titulos para mostrarem que as tinhão em
cultura, e não abandonarem-nas. Mandol:l Q Mo-

(I) Dito Livro pago 48 v. e LiVl'o 11 de Ordens Reaes
pa,g., 158 V.

Governador da Capilania do Rio de Jãneiro. Eu EI·Rei
,. ~)1vio Il1ulto saud~T. Sem embargo de~qtre no Àlvará 'qu'e

-·l_ •. ldei passar em f01'mu ae Lei, em que ile dã próvideboin
falta de mantiment'os que hn nas C'apjtllnia~ do Estado do

nfll~il, se Ofdena aos ~oye,rJ,lad.-ol'es GeNi~s faÇii.o plaPta.r .
~ semear J.Panlimepto~ {HI· {Besma. {ç>rma "Que nas w.ais,
seullo porém neeessario qu~ para, este effeito vós lenhais
es'ta 'iocumbencia com o Ouvidor G-eraI da ditll GapitaniaJ

como a hão de ter os mais Governadores aos sêu's ô'i'51rj'c
tos; 'liláS baslará que o OuVidlJr 'iIa lUta Correlç!to colti os
-Offi'Olaes das "Càmarali dás Villa~ <lte1Iall, fuça 6xeoutlll' .fi

dispesiçito do -dito Alv~lfá (de -ql1e lhe TemeUere<Ís. g t.ra~l~

do), pa-ra na fo·rroa deIle obrigílrem a.os lavrado.res la plllo-
- !8rCLP e ~e.•nea.rem 1>S di~ç>s lnqntimentos nas terr!\s que

costllmavão dar, e nas l,nais que forem capazes d,esta cul·
tura : ·e ao dilo Ouvidõr Geral se Ordena que assim o
execu te. 'llicripta em Lisbná, em 2'(i de 1\lilr~o de 1""0 J.

-R-ei.·-l.. Conde -de AIv'Ôr Presid'enté, Pâ'ra o qove'madbr
do 'lHa 'de Jáoeiro.
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narcha que não mostrando elles que as havião
roteado, se lhes assignassem dous annos para o
fazerem, ou vendesse~ a quem as cultivasse, e
faltando a esta alternativa se julgasse devoluta a
data para se dar a. quem tivesse cabedal para as
cultivar (1) no praso da Lei, dando-se-lhe tres
legoas de comprido e hllma de largo.

(I) moo Lii.r:O da Secretaria pag. 40 v.
Artur de Sá e Menezes. Eu El-Rei YO.s envio muito sau- _

dar. Vio-se a vossa Carta de 27 de' Maio deste aono, cm
resposta li que se vos havia eseripto sobre não conceder-
des Sesmal'ins roais do que tres l~golls de cOlírprlilo c huroa
de largo., pelGs hlCOllV'e'D'Htntes que dfl ~otitrB1'io se 'tem
experimelttáde ,-e -vós ~1'e l"6p'l'eserílOrS de no.'VQ" por 'll:char
des .qll'8 mll<Í:tas ,t6rrM~ue V()SS@il A~teoo5s6res t1ntrãi' '

SCSJiIlada, est..'iQ sem 'Se Clllli v:aremJ pa·ssando.;:;e .81llh'S iDU

meraveis .por ~e darem a pessoas que não têem p05Ses
p'lra as cultivar, e as q~e têem possibilidades acbarem
el1as inc~lfas, do que se segue gra'llde prejuízo Íl Minha
Fllrend!l, 'e l>lI'I'll qoe st: 'evite este damno e 'S'e Te'lÍletlêem tl

<{are lfaoal9'0-tlll'llCéhéUl 'os l.\'.wus 'V',(lSsaUt'}s I}es~ll disp'àril1i1de
de 't~as <de S~maÁas: Me pQl'1n:'61i 'Ürdooal'-Iros fwçais
lo.g:o.-lançar R:uldO-.p~r.a que .todos ap.resentem cm termo.
oonientenle as 5'wtS Sesmar.j.as J sobre peull.d-e·, se passar o.
t.ellwo .. 'a:8-,p.er<llene.rn e se dll!l'ern la oulras.; IC apne5enlnndo
a6 -e 'lião mos,traodo >que [l-S têem povoada te oultitVado!J s.e
lhes .(lJl1i i.g,lIc ln dt!us nnnoiS .pna'n 06 ·ou.\'tio\'arem., I~U v!cJl.~ ..
nem la .quem ,&S GtI~b~ve GOro denega.ção !llesla parte ~ i1e'se
IbElsl oãG dar 'ma~s tem-!,-o ; e folta odo II e5I!1-a~te~Qnbi"'a ~~

julglMl pOi' d:e~olota! plll'a se dar a quem lli.ver caboedal para

as cultivar: 'e se hDu~culatas por 1lU'l'i~llr de mMi de lres
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§ 31.

Ao mesmo Governador foi fi respeito' das ses
m~rias dirigida a segu'int~ Carta R~gia:

« Artur ae Sá' e l\~eDezes. Amigo,. Eu El-Rei
u vos envio. muito saudar: Por ser conveniente ao
« Meu serviço, M'e pa~ece~ Ordenar-vos, mandeis
'I: por hu.m Edital em todas as Capitanias da ju
I: risdicção desse Governo " para que todos os

'd sesmeiros ou qonatarios qu~. tivessem datàs de
I: ten;as nas taçs Capitanias, dentro em seis .~e

l( zes ~present~m as confir.mações· e cartas que
~ dellas ti~ere,1l1', .e· as que estiverem correntes,
~ f'~reis notificar aos donatarios e sesmeiros que

.- entro de dou:s annos os demarquem judicial
. men ,pelo'Ministro que para isso lhe conceder.
~ Pntre tánto, q~l'e os CqpiLães Móres e mais pes-

./

; soas das ditas Capitanias f~çã.o conserv~r a cada
li ,hum dos moradores de sua jurisdicção na pos
I: se em que estiverem das ditas terras; e' os
• dónatarios ou sesm~iros que não apresentarem

legoas de oomprido e huma de largo, que he ° que hum
morador póde oultivar no termo da Lei lendo posse, a este

sc lhe concederá dous annris para, ° fazei', ou vender

a quem as oultive, e fultando a esta alternativa, julgar.se.ha

.devoluta a ditta para se dar 11 quem tiver cabedal, coo

Ouvido'r Geral se ordena assilÍl o exeoute. Escripta em Lis
1Toa, a 27 de Maio de 170'.. -Rei. -Conde de AlvÔr

Presidente. Para o Governndor do Rio de Jnneiro.
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« OS titulos, e fizerem a's' medições no tempo
(l' qUé lhes he assiglia'la'do., fi'cão privados dellas,
« e Eu as 'poderei dar a quem fôr servido. Es
c cripta em Lisboa, a 3· de Março de 1?02.

Cl Rei.~Conde de Alvôr Presidente. Para o Go
c vernador de Rio dé Janeiro. Está \legistada a
'i<' fl. 40' do livro' dos registos ,ordinarios do Rio
c de J.aneiro., em l'l ,de' J'Unho de 1'?8'8••

§ 3,2,.

:Ao Governador antecedeÍi.te Francisco de Cas
tro se ordenou a réstI'icção 'dás dátas pela seguin-
te Carta Regia -: :r • •.

<r Francisco de Castro e Moraes. Eu 'EI-Rei
« "vos envio olUito ;audar. Ha'vendo visto a r',

I presentação 'qu~ me fizestes sobre-as datas- dl-,
c terrás de ses-maria'que 'varias 'antecessores ba
"'-vião daco com largueza aos moradores no
• camínhu nov.o que v~i dessa éidade para as
« Minas, e ser conveniente

r

se' çontinuem as taes
datas, e com restricção, assim para ha,'erem

I !Dais povoadores no dito caminho, como para
c haverem mantimentos bastantes de que ha
• muita falta: Fui servido Resolver se dêem de
c sesmarias as taes térr~s , cqm declaração, que
• cada huina seja de legoa em quarta; 'e que se
• não dê a c~d~ pessoa') mais qüe ~ huma data,
« •e que 'este tal 'p6ssuido .não I p'óssa adquirir. (" . . .
.. outra por qualquer titulo, óu seja por com-

;+OMO v. 26,
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({ pra., ~W por ,b~f n~él. ,TI d~sta,,íq a· .Qrd@10

({ que dt}s:de:nQ O a'S $I 'Voa :pal'eç.4I': s~in".

u. cluixew ~~s ~exr~s d~ Vfls&<\'jmúsdit\(io qne:está

CL p0r~1itt~da a efise ·Gp~r~o.,; ;Il) e~~edereíl' á.
... dít1l qu ntialf.:le'lt1g~€mlq~artu. E' ~·~q.ue
I' respdta,..às qae já, e&tI1 d<\<k)' 1 tereis Cl:wdado

l

«' ffe sab :t". s<l"Se.p9vo;} lãQ II f0"l'mÍl das <:ondi".

« ções da It.:e:i, f;' f, IS€) ~ Q"rmáfio 00 tempQ. de..

u vido, para que constando-yos que se tem

« faltado a taes condi:çõei~ as deis de novo com

!!.. a' sobn~dit<\l 'Q1Í'4~~') E ,~os \0"\Y"cl9.r~~ que
y ficãQ, mais visil'l,hos ,á,s~~§tys terr~sIEOtG,omJll,eJWQ

« a diligencia de examinarem se eS~~5,date fpráq

-J.adDf'. ~onf9 lJil ErS :lVI'9-AA~;Pl'deIl-h'~ ~ . se po-
ár" lJ€ cJl-ltiv<Jo, ~ cW,fiJ;" ár-o. fVh",ten: PQ

'c q~le dis-põe ~.:f~ei, 'Cqmeçf\oo.dQJlÇa~ .~, _ ·e!,s~

u exame pela 5,ua p,a ~e l. téis~ ~J,l1>O.l!\~fa·)a m
« com. oH~rorna .p.1·,~.ma._.~strada 's~ript~;'1m

Il Lisboa, /,a' 15 ,e Jl1{lho rfl~ t';) l~. ;Bn:i 7'""fQ
c. PN5jcl~mte M",igueL Cal1~e I" ,Pqr 9t. Gov~J.!mv;lor

« dt>J RiQ d~JaJ},cil1Q~ »•

. ' _ ~ i f J ' •, .
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~ Governad,()t :da"Gtlpitmil.'á de fPetbãmbtl~O.

« iEú- E}'"Rl:!i V@'S envio rr'lt:i~~~ ,s"c1\!élar. ~ndatJ:do

'li ver hum papel que àqui 'Me ~:presen1!ou pes"
1( soa thl1i iateHig'ente" ~ de cón'übl1m 'opinião de
t( bem próéedido 'é zeloso tlo' setvi "o de Deos
~( Nosso Seutlut e do MéU" st>Th're·os li tt1U0S ~s..
II pil'itllaes que S'ê ex,petimentãú neste Est~do,

« 'Sefido hum dos lbortvos lllilis fotçosos, o não
ce se pú\'oárem os Sert6es -delIc, por estátem da'"
õ: dos á dl1á·s ou res' ~ê!;soas particl1lai~s que t3ul...
li ti\t'Jo 11S terras que pêtlem, deixàtid as ttíe is
« devolüta$, sem:Consentitem que pessoa algublà
ce as povôe; s~lvo qUelll á s'ua cl'lstá as descohrir
« e dcfendér, e lhe pagar o Zlizimo de foto por
'Íl cada sitiü, cau-a lú m -anno. Fui servido i'e
11 ;ver, que as pessoas que tiverem terras t>

ce sesmarias 'ainda qu de mb,itas legoas, se esti~·

" verem povbadas, é Cl1hivando poi si e seus
II feitores, Colonos ê Cl.ÍÍ'ph i1:cn Las , que cóIb. as
ce taes pessoas se não eofen'C1a pois cUIb.ptindo as
ce obl~ig~çóes ,do -ebnt~;ato pela sun pàrte, se lhe
II deve cumprií' principalmente. Porém se- aS
" taes pesso SI nâo tiverem pov'oàdo e cl1lti"!l'do
ce parte das suas datas, ou toda, deouo'ciando qn-al
ce quer do povo a tal parte e sitio, descobrindo:
u Hei por bem se lhe conceda, mostrando cita-

do o que alfé por seru:tnria, 'Itte está in'clllta
u e despovoada, o qne sé decidirá breve e BUm
1( mariartllfilte, csóm declaração que o 1la1 'sitio

26**
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.~ O}.I, p;;lrte 'denuDeiada Ií;lio, exe~da aqn~U3' de
J

e tres legoas de cO!;Ilptido e. huma -dç largo, ou
c legoa e, meia em .qufl~a, excedendo esta qllall
", tia' Stl dará estanao denun(úante, e ,o ,mais
e a qne~Jparecer, gua,rdaq.do-se a limitação em
(( todas cO/TI quem s~ repatir. E que ás pessoas
'" a qúem.se derem,de futl~ro se~marias, sepQnha
li alem da 0bdgaçãa de pagar d\reitos á Ordem
li de Christo (a~ mais costumadas) a de hum
« foro, segundo a grandeza e bondade da terr:a:
• com declaração ,porém. que sendo as terras
li convenientes ,para Meu serviço se não daráõ ,
• p r: ~aráõ p;ra a Fazenda Real; e as sesmarias

o' 'rnamente; possuirias, faltandq os possuido
'~::), ileráõ seus succesores oprigados a confirma-
la' mim. E nesta conformidade vos Ordeno

e '. ;. ~s executar esta minha Resolução, man
e dando registar esta Ordem no liVl'O da Secretaria
" e mais partes qne vos parecer necessario para
« vir á noticia de to~os o que por eUas Ordeno.
c Escripta. em Lisboa, a .20 de Janeiro de 1699-

•
c' - Rei. -;- Co~de ~c Alvôr Presidente. Para o
c Goyerna.$for de Pernambuco José Gonçalves da
" l"onseca. J

§ 34·

Até aquelle tempo forão dadas riS sismarias sem
I

pensão alguma fóra das €onstituidas no foral, mas
depois da resolução daquella Carta Regia se im,
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poz hum fôro conforme as largnez~s e fertilidade
do terreno qu'e os 'arbitros acordas!>em nas sisma _

ri-as de todo o Brazil. A seguinte Carta Regia dá o
testemunho desta verdade constan te do-livro 6'
dos registos do' Governo da Bahia pago 130. D.
Fernando Martins Mascarenhas de AWm Castro.

Amigo, Eu EI-Rei vos envio muito saudar. Vio-se
a vossa ca_rta de 24 de Junho deste anno, cm que
dás conta de teres assenta'do com os ma'is Minis
tros que chamastes- á jnnta que fizestes sohre os
fôros que devião pagar as pessoas a quem se da
rem terras de sismaria (como se vos ordenou)
que cada legoa de terra até trinta de distancia do
Recife d'Olinda pagasse G';jj)ooo réis de fôro, e (til

ficando em maior distancia quatro', respeitandl~:.

conveniencia dessas duas povoações, e que queren
do encarregar ~ cobrança élesses fôros ao Almoxa
rife se escusára delIa, sem embargo de ser poüco
o tl'abalho por não ter nenhuma conveniencia, d .

que vos obrigára a nomear Thesoureiro e Escrivão',
que ficavão exercendo sem ordenado nem emolu
mentos, só por me fazerem serviço; E pareceu-me
dizer-vos qne tendes obrado bem neste particular,
e que não fareis mal em obrigar ao Almoxarife a
recebei' estes novos fôros, assim como recebem os
antigos a que chamão pensões, pois he obrigado
a receber" todos os effeitos da FttzeLda Real dessa
Capitania; e esta cobl'ança que se deve' continuar
a cobrar a parte. O que vos hei por mui recom-
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mendado para se conhecer o que produz, .e se
poder ~rrendarem as mais pensões ainda que cer
tas não se cobrão bem, sem que a proceda a con
veniencia propria, que só se acha no contractador.
Escripta em Lisboa, a 28 de Setembro de 1700.

§ 35.

Por Aviso da Secretaria de Estado dos Negocias
da Marinha e Dominios Ultramarinos de 18 de
M.arço de 1821, dirigido ao Governo de S. Paulo,
se impoz aos sismeiros a obrigação de éultivarem
hum pedaço de terra de seis bracas de frente e dez·
oito de fundo, que fazem, ao todo 108 braças
Cluadradas, I-unservando lavradias aquellas que
. 'Jlla vez tivessem sido tratadas com ousado sob a

)ena de pagarem 100 réis por braça, applicadas
para as obras do Hóspital Militar daquella Cidade,
e que com esse encargo passarião aos seus futuros
possuidores, e que no caso de desobediencia fosse
obrigado a lavrar parte que lhe tocasse propor
cionalmente á parte que qualquer outro possuir
das referidas terras. Por Alvará e Resolução de
consulta se annulou a sismaria dos realengos do
Campo Grande, que por sua importancia trans
crevemos. - Dom João por Graça de Deos P..rin
cipe .Regente de Portugal e Algarves, &c. Faço
saber aos que a presente Carta virem, que sendo
me presente em consulta da Mesa do Desembargo
do Paço a obrepção e subrepção com que nos an-
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nos de 1805, obteve Ildef9J\ÇO de Oliv~ira Cal

'd~ra pOl' &\sm~l'i3. aos~ terfé\S qenomio[ldas - rea

l(mgoa - na fa~(}oda do Campo Gmnde do tel:~Ç>

de~ta Ciclude, q'l~ estaviio ele suhidos tempos re
servadas pÇ\ra pilsta~ens de g~elo que clesce de

serr, ucima pflra os açougu€& della; reçlurindo-se

q ultiroa e.vid.eQCil;! a tQ.rpeza e indignidade com

qlle para c0nsegni-Ius fQfãO manobradas ·as dili

gencias prepisas perante" os Qfficiaes dlt Gamara
daquelle !ln'pO, q1.ile illqdidos pela sinistL'a infQrma-

ção do Cª,pitllQ do districto ManoeI Joaquim de :-

SQU.7~ ª, j~~á8ã de-yol u tas ~ meulifest-ando-se por

isso aqutll1a s\mlJ.lad~ v~nd que della- fez logo o.
sQl;wedjJ:~ Cl:lldQir~ a p. l"J:1A~i8Ci.\ de Cilstro, (}

i~pudan.te· OOIlbió ÇQ~l que. fOlão Í1:ppetra~Q

ConshHld9 -UlQ ou tI.'O silll Q gr.ave· prej uizo que; '-

s, úde' de13tes po QS póllle vir da ,(alta de hum pasto

pul?Uco, onde çl~scancem05 gad0s de-&tinados para

Q se~ Sl,lstElnto. 'feijdfl ad[i!d[.l tjonid(:},raçào ao

Q),aia q~~ çQ.m a h:;l~~lllaçãQ.!!l\i) J~l~Z dos Feitos dil
CQl1gil, e resposta do DesGmba!1g:;ldor .da minha

Corô& Real ~ UàZ6Pç!<;t, s~ qxPOz QFi 'efel ida oon-
"sulta eom el)jP paveaer me DigB~j ~op.(ormaL' por

mit1,hfl i~DltldiatÇl Resolução * 6 de M-ai-o do pre,.

sente anno: Hei por bem declarar obrepticia Sll

brepticia, nulla e de nenhum effeito a sobreditu

sismari , ~ sua: (wnfinuaQão; ~ SOl{ 0~},bro sim.

ser i<'J9 l\lc~ileJ.) ,;lS terr_as dessa Dulla si"s1Dari~ ;í

CªmaJ'.ª ~jl~ª Cidad~ .li:omo I ealengo., para depo-
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iito, descanço e pastagens dos gados qu~ se con
duzirem para abastecimento e sustentaçã9 dos
moradores' della, ou sejão doscontractadores e
.mercantes respectivos, onde quaesquer outros
cOllductores, fazendeiFos e viandantes, sem dellas
se poder f?zer algum outro USQ, neQl em tempo.
algum se poderem aforar, arrendar, vender, ou
por qualquer maneira alienar debaixo da pena de.
nullidade, ficando os officiaes da Camara obriga.
dos a' fazer tambem medir e demarcar as ditas
terras na forma das Leis expedida para os tombos
do Conselho, e a traze-Ias limpas- como c.onvem.
Pelo que mando aos Ministros, . justiças e mais
pessoas a· quem tocar eumprão e fação c\lmprir

, Carta, que por firmeza do referido mandei
"ssar por mim assignada e seIlada de meu seIlo
ndente, assim como nella se contém. Pagou de

novos direitos 540 réis; que se carregá~ão ao Thé
50ureiro delles a fl. 92 do livro 3.· de sua receita
Gomo se vê do conhecimento assignado a fl., 35' do
livro 8 dos registos geraes. Dada no Rio de Janeiro,
aos 2') de Junho de 1814. OPrincipe com guarda.
~oão Pedro Maynarcle da Fonseca, -a fez escrever.,
MonsenhorMiranda, Francisco Antonio daSilvej,ra.

S 36.

Houverão muitas providencias a occorrer ao
abuso dos julgamentos sobre as' dissen'ções das
Sifill1,1arias COJ+lO seja a que !lê segue que se
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aohava na Seeretaria âo Vice-Rei, outr'ora desta
Cô te. D. João por Graça de Deos , Rei' de Portu
gal e dos Algarves, d'aquem e d'álém mar em
Africa, Senhor de-Guiné, &c. Faço saber a vós

. Governador do Rio de Janeiro, que vendo o que
me esdre'Vêrão os officiaes da Camara dessa Cidade

ç

em Carta de 4 de Junho deste presente anno, cuja
eopia com esta' se vos envia assignada pelo Secre
tal'Ío -do meu Conselhe Ultramarino sobre os dam-

_ nos que' se seguião da diligencia em que entrava
o Ouvidor dessa Capitl;lnia, Agostinho Pacheco Te
les, em virtude da minha Ordem de 3 dé Maio

- \ .
de 17°4, de conhecer das Doações e cartas de Sis-
marias e Donatarios, como tambem dos titulos
dos moradores dessa mesma Capitania, que p01'"".:Í

e seus antepassados possuem. as suas propriedades
a mais de cem annos, obrigando a que todas 'se
meção c a muitos julgando logo por devolutas al
gumas da-tlls em parte dellas, com o fundamento
de se não acharem medidas e todas culti.vadas: Me
pareceu ordenar-vos· informeis com o vosso pa
recer, ouvindo ao Ouvidor Geral que responderá
por escript@, Tend0,..vos entendido e o mesmo
Ou;vidor que os Sismeiros e hereos que estavão de
posse das terras, não hão de ser removidos dellas
sem a ultima determinação da Sentença de,appel
Iação dada na superi.or instancia; e ..semelhante
mente que se não deve passar carta de datas das
terras que o,Q nvidor julgar devolutas, .em quanta

'TO~IO Jl. . 27
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IUfQ hQu,ye)' a ,ultima pe(edâa ,S,eI}te~ª:' ,e q,uando

se I ~ião p-lls.s.ado a'lg,n.mas dSltas çlestas tel'l'as , ,as
ID,Çlndeis f,eCQJb.er para SJ: nãp e.x.pe,dtirem ,sem .~

~~SJD~ ~decisãQ. EbRei ij',oS-SQ Senwr f) mandou
pelos l).ol,ltQre,s JO~0 de Souza e Alexandre M.otelo·
de Souza e Mene~es, do 1\eu .c.@l)Se1ho Ultrama~

r:j,o,Q, e ~/paS&Qu po.r duas vias. J9ão' Tav.ares a'
f~ eD) Li ' Q.~ a ~6 de Se,tenwrn .de 1.735, ,o Séc ,e,

t~rio MaJ;lQe! ~Caetª!n.Ci) Lo,p.es .de La~Ta afez -escne
}ler. ,Jojio de :5,-~u!l3 ,. ·Al~a-dre .M·ote:lo- de"sQuza-g

Mene~l:lª.'

'plparecêrão naquelle Itern.-pa m€sfi'gura.Jos .e.scr
an..eira JltorJililcntados .0.s: hahitantespclo coa

? . . da elenhantise, .QU mal de S. La~aJ:o;, o seu

"'J era medonho; exhalava fetido alito, o'
.u,e cjl,usa-v:.a 3>m~i<;U' pena ,f} susto, temendo .os

hilhitant!ls de seDem igualmente f€ri-€l0S de tal
f}.t\feuA.idade, ,que tanto ,o.s ,transtoI1Jíla::v-a, per(11en

UO a ,sensaçã0 e .os membros.
A ·€.~ara félzendQ. voto.s .ao Céo, imploll< va do

Goxernador o.opP·ortnnQ ,s&ccor1!O ~para erecção,

de :hum )HQ~itar uo·-Lazar,eto, lembpan6a ,pa
recer eonl"enienteI ,o ,da 0apella .da ISenh.ol'a- da

C:oF-çéiCJâQ" .RO alto d(i) .monte, pa.v:a ,que im"

ploras8.e .da piedade 1taal aquelJa g-raça, e meios
de:.,p);.o~er,na.sus~ntação· eilaquella tão in:(eliil. por...

ção d~. humanidade.cm. uqcessivo padec·mento..
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Pela Carta Regia de '20 à~ Outubro de J6g8 (1)
Màn-dOll El-Rei a't1vir ao Governador sbnre os
meios da snste'ntJaçãã d(i)' ba~areto, e petmitti{} a
sua ére-cção. A piedade e êaridaaé do Govel'
natlor se ~anifestou com: sumrilá generosidade,
di'Sp ndcIfllo de sna fazenda grand~ sommas
para a<::udrr áquelles int€elizes, de quem fugiãõ
os mais intim:mente unidos pelo sangue e pel0
,amor, deixando-os no ltllimo desamparo pelo
.tem J.l de 'serem victim"aS11:ristes de huma enfer
midade de tão mérledica transcendeIlcia , , qual
finito s'e e~asJ1>erára', produzindo' o mais p1r

voros e disforme esp'eihaculo: todavia muitos
annos s~r passárãe sem que se podesse conseguir
-6 nl1zare o tão d.~~ejlf[do, e necessal'Io a bem sob~e

.tudo- da ponreza, attenta ~ impossInilidade dás
rénd'as do Senad0';e da má fortuna -do povo, q.ue
.gobre aqU'eties infelizesr derraml1va "lagrunu dll
mais. -riva 'c'ompah~(!). /

'S 38.

6' soc'c"ôrro ád'Ólfni'slrãa1o aos IIobfês êoutàgin~

dos de tão disforme e dolorosa ~nfer~:li.dâ~e,

tétHrliJad~· pêlâ, B.í..lín'a idade' é reli'gi~Jó', era escas
so ldispioporclOB'aao pará de's'truir o córitagio,
pois álguií~ facu-Irat'ivbs'" contra a experie~cia", -se
pér~ú~diáó não pFef d1éava a"comínu'nicação ae

j-r
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taes doentes com as pessoas sãs, quando, só pélet
separação de bum cordão sanitario se poupariào
tantas victimas, que se tornão inutcis' ,ao Estado,
e á,sua f..'lmilia prejudiciaes.· Para esta casta -de
enfermos' a policia devia prover Dá sua sustenta
ção, curattvo, .e separação dos Cidadãos em lugal~

liinpo' e arej~do; bem 'como estender seus" bene
ficios á prolr dos meninos expostos, pessoás doentes
e extremamente velhas; ássim como ','<1 esmola:
dada ao homem mendigo com saúde, como bem
disse Placito". he.·perdida para quem a recebe e
para qu-em a dá, por sustentar aquelle miseravel
huina profissão de mendicidadê não sô eontag'i0-

mas·immoral e ruinosa dos bons costumes;
'n tambem-em nome da religião e da"buma
. ·e, mUito' se gloriari'ão os Cida.dãos. de- a-' ba-

1j' 'conferido ao homem doente, que apresenta
u publico.: os ,seus sóffdmentos". des~fiando a

l)OSSa ternura e compaixão, que todav-iay·c:on.'\iem
afastar dos que se reveste~ da apparencia da mi
seria, para ex<:itar' a piedade e a caridade
chritã, sendo o foco da oCcLosidade e immorali-

. ' ,') J' l?
dade: ,.,.

"J J ~(J

_ Mui j jllsti.fie~da se fáú~l por t/anto hum~~fi~~~

em toçlas as Ffeguezias para o estabelecimento do
,- (J J' I( .( (! • rr ..
LazaI'eto;, não sómente para acudir 4quell~s des-

" , J.. • (i~ ) d~ (TI'

gt:,aç.ado~; ,m.as Rarll pr~servar a Çiçla4tr.pe ~~.ma

enfermidade tão assustador3 e dolorosa: porém
Daquella. época. eramos priva.dos ·das luzes de hu-
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he á fonte da civilisa'çõ(!) e· 0lida basé ,da pfospe
ridade, pel0, progresso da ·a·gricultúra e das artes,
o manancial· percn'ne da niqueza. plrblica. Salo
mjio prome'tteu,ílO homem traBalhádor colheitas
abundantes, predice a sua morte pela niiseria ao
preguiçoso; quanto á occciosidade elIa deshonra
ao homem, como tanto dignifica o trabalho
que multiplica os gozos ,da vida, consola e dnima
aos infelizes c.urvados do',peso ~la .ad~ersidàde

For néíU reservada' a0S Goverholl ÓJexérGiC'io'.da
paternidade;, pOÍ' ser sémpre sollicita ~m pIfe"
venções; a 1iihl: de(dar sUlhsistetida aos 'nUlOS, edro:
cando''''oS! e neM iBs;&mindo-os, segu1n-dh a sua
capaddade" paFa ro~ ,aifferel1tes enltàrg-O'sl daJsfil.i
'iedade.· P:OF isso,' Solon, o r~fdrmarlór aa~' Lei;g

l~thenas, anhelhnd.<1>' conciliar' 05' Qiir.eíto'S clã
.ureza com ,0Sl <!la" re.p1tl'pnoal , ordeóo.u erU'e ô

filho não foss.e' obrigado a pT0,yer na' 's\t1osis1lê)lCÍ'a
.do pai; gue lhes não tiv~sse;feito átmeridl;Jt, afgúm
.9fiiai?: qtlle se espera me filhos sem e~U'caç'iio e

amor da trãbalho'~ doençáS' disfobmefs ,.etodo 0S

J:icios e cvimclf'! J ' '1

.Ã:Jem:lca<}a@!<dos 1ilb.n~d)e ~priiiféÍí'ij.d~~ ~~s

paIS q.t 'se ~"IpElnlYã'0Jfi~ SUl:('ill < id-a(le1 dán:d
'lhes DO S er-6lfirpFlis d~(aithb c'0n1Ugfil1pela finiititta
~ffetçã'b\,LGiYs~l'l iârmm ll[fà' t~l'~j t~l~~ifà: 'f.e1iji!is ~

p. or'.Ç{o[cl'eve, ,á ~r.a é btlttdáij, ,SJ5br 'httJ;Ji{ós
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adq1!1il'i~OS qJ.a mfanoia, conservad('ls pela' razào'~

r.eJjgj~o catholica, na'q'l,uJ· devé estar ligada a raê~

àa..s.ua felicidade p~lóo 11 m l'l'r:ímente do seu deNer~

ensimaraos filh@sa ser vercl"" leic0s, hef('rflte de mUI
ta~ vii-tu"des pela o))FigaC}ão 'Suy>eFventente de ~nda

fazer que se nã@ }1lpssa o0F.lfcssar. Qlle'CaL1sà maiS'
Q,

ÍFl'toleravel dl}· que tl'atar~sl'! om gentes, onde a

''!cpd-ufle e a,c8adul"a estão (Ie..hur,n la,elo, € (10 ou
tr-o a àissimu·laçãe e·a mentira'? Qnanto tf-bõndade

( oomtJanheira nata d& amOl', do d!e'ver e 'idé;s da

justiça~ , quem a p0SS1 e" e fe'currdo ebJ atte~ções,
fui amavel e dece e soceorro)tlaq.uelles a quem

ella insplrq, desde que a 'idaeJe e os sentimentos
II

religitlsos, têem temperado o sentimento vivo dos
, ..

esp<íses, com que se famUiul'isa e produz o ma'"

\ I rav1JI1~os@ effril!e de se a'l1';aL:elI~" ~om ter~ura...

.tifue as toi'Ra felli.zes; de.vend.o hav'cr·grunde atten':'. ,
~ã0 a@ espipito d@s esposos; poi's que os lOll~o~

nãQ se amãe, coroo disse h,!rn-Poeta'~ a pesssoa de

espiritó ,bumiliaà0 hUÚli'Ha ao ql~e o não _tem: a

mulheF,líniVii'ia'da -he·de'máo bilmoll, e a contra- •

di'çã9 .tl:i~.al'lgmefl~à· a bilis; semelhantemente o

mal'ldo, .se nào ~X!lste €l'l'tre' enes l\Uffia- s·orte de
. . r' ii..

i'~uà-Made, e s0'àr~ tucle <!1 esplrr~O de ju~tiça e de

religião, fúndamen1!o da Doa eonducta por fazer

passaI! a vidí:\ 'Wab.quilla pero poder que dão ao

homelll sohre si' mesmo, tão di~ffi~il 'nd se~~ fe

mínino pela qe'liea'àeza de seus' org50s, sentiOlen-
• .. .. ~, f to

tos-e~tFem0Sos, imaginação viva, que-desapparece
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pelo hrl;>ito das virtudes., e .e.ducação \}i>iaequé il'ece

bêrão, pela qual.s~ soHdkficão. c.ontra sua oãtura-I
fraqueza, creaI.ldo nellas. as ~is beBas qualida .
dçs q~le servem de ornamento e eonsolaçãeo 3Ci> ;seu
maridg, que sobre a, m@ral fixa ,as'suas iaéas.
Copvem porl~antoprepar4r. os p is-aos filhos paná
hl~m cstadg em que osch?ma a natu e~a, fazendo;
lhes comprehender guaes .o~ Çlevt;res, dosJesposos, .
pelos ex<=:.roplps de virtu~e que mais facilmente os
penetrão, que. eloqu~~tes cli~curso~ . .4..boa escolha
constitue a boa familia. ~:\o vos cé;lseis .dj~i~, Plu
tarco, pela relação. dos vosso . olhos, JleD) ·dos
vossos dedos, querendo-nos em fim .ql!e.não ~s

eolhamos a mulher .pela impressãe qU,e a S~l§l for
mosura tem feito 'sobre os. sentidos, nem pela
quantidade do din~eiro que trouxe por seu dóte.,
por isso que guiado pelo prazer dos sentidos nõo

óde ver os seus defeitos, pois' a rf~)t:tnosll(nl não
<;leixa ver o que ella he, -e 'os que se ,cas.ão, por
amo.resçolhem·sem saberem e cOJ;lhec~rem 'Ó ÇJu~J 
l;>,uscárão e o perigo em que1incpz;reID, PQ~ per.com
illllmmente, aind'-l defend,endo-sl;j: das sugg~st@eS~

pouco tratavel e. modesta., cumpr.indo pe,rsuadir
aos filhos de buscarem é;lquelle gráo de formoSllra
de que s;io, dotados, ç qn~ gozeql da mesma for
tuna, e s~gundo o sel,l estaC~(i)1 ~Ir ligião poís ,está
aquella uniãp jurada à?s pés do altar. perante

~.eos, q~e .pelo juramento. a çonsagra, a fin'1..~f!
tlJar filh?.s~paré\ 'adq.radores daIWi\3iqd,§l..d.q.;, e ·Cid.~"
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dãos para O Estado depositando os seus cora
ções na mão ,do mesmo Deos, pelo mutuo j\lra
mento.

o Todo Poderoso instituindo o casa:mento teve
em consideração hum grande objecto digno desua
bondade e sabedoria, communicando-n0s o seu
poder de creador para perpetuar a especie de
e~tes intelligentes e bemfazejos da humanidade,
para amarem a sua Patria, amor este que he li
gado com o fi'lial, fraternal, con) ugal, paternal e
sentimentos de amizade, dos bens e prazeres 'da
vida, ao amor pelas Leis, pelas instituições, pela
religião, pelo 'seu Principe e Governo e seus Ma
gistrados que o protegem, 'assegurão sua liber
dade, propriedade e vida, que nos ligão'estreita
mente a iste que se chama Palria: Que sentimentos
tão nobres d~ se.inspírár aos filhos depois do amor
paterno, aos pareIfies e amigos, o amor a seu ,lu
gar natal, ás suas' flores, frutos, machÍnas.e in
dustriesos estabefecimentos, avivando-lhes as idéas
de quantoJl prazeres e gozos devemos aos autores
das maravilhas que temos diante dos olhos, ins
pirando ao mesmo tempo a veneração'para €om os
administradores do muniéipio e da policia, que
vigião e trabalhão pela gloria do seu paiz, pros
peridade e segurança, protegendo o fraco contra
o poderoso, dando-lhes idéas claras da Sociedade

TOMO v. 28
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Civil, debaixo .de sauda.veis Leis que formão a fe
licida~e de tOli!0S I acoréscentando-Ihes a pintura
das nações barbaras, que são desgraçadas pela falta
de cílltura do entendimentq e de boas Leis: cum
l)rinâo por isso ensinar-lhes as Leis indispensaveis

que todos '€~pe~~ãp pela sua felicidade " pois era
usuaJ' em L~oma achatem-se meninos de doze an
nos abeadQ/ de cór as J~eis das dóze taboas : cum
pria .lç)UvarJa~bpas intenções do Mon-ªrcha , e não
diláCerar,a Gotôa de Pithagoras ~ pois- que os ~lhos

de, páis criticadores do Gove.rno ~ão rara.Jjllente

bo!:\s. Cidadãos; com tudo se lhes devem ,notaios
d~fElitos' das Leis e das instituições., a que não es
t - prep.am:dQS·os povos, ,e ~s males que <;\ellas 1he~

tf}ID vindoj,e bem a!lsim refcrir..lhes·os bon.s servi

, os cil~.,seJls passados e. presen!es Ciç.adfios •que
p!3l:!s.letras e -grandes emprezajl tizerãó at&?ria e, a
f~icidade da.Pat'ria~ e nquella pal~rfl apenas pro
J,l.uJ;lciada pe~os filho tllazer-lh,e8'fl:ll1emoriá todos
05JO\>jectos t que clh~ suo Jlma\jeis ~ e aS utilid~d~s

q"1l~~g9Zª() '1l{\1l1l POlI)- QS p;Fa~el\es Ijl,Qs~Jn~iaJJpp eb~

j@to~ dll Sl1a snbliool'l pivilisàSlqgr, e de)*illp. sI}
~91f}eH de (y~slia (to.d~ ctl~rprazere8 e-Q:hjectQp.qes~~

PitU'ia ~ l3gregado d!3 ada5'~ virt Ides I~ ~r~'\

çtl~'g;t~rialaqlle~e,yeQ&m enfuu&i~m.9 flntw
g s~ .iÇllQ.l'p-r~ tamb~ en.aiom' aO!) fjJhpnle ,MP

se~qrp \f1jJK-jtos.p~aou ~?S straugéirds, louvand9

ft \\a'\lt'0J1iizerãA:deJlom' ]?at'a o5a1i~Qi ás fal
I~ < .,Phl-l~ço. .qtte Il-ã~ 'CllêScein: 'qtW>(f\.1 d~

• fOI"
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Athenas 'era mais hélla que a I1e. Gorintho. !E>epois

de analysar com ·os filhos '(j amor, d< Pratria que he
huma affeição composta' de muitas dãquellas que'
convem· seI' possltidas pelo es·piiitol, devem fazer
lhes conhecer quão sagra'dos são os seus- devcréS"
para comella; devem to'rna.-tos genepo~os e justos,
afim qUê sejão uteis ao seu paiz. À morte tem
enoantos quando os deveres os mais slfgrados 3J

pedem. Cumpre tambem inspirar-lhes a caridade
para- os infelizes; mas não a que he ;mal entendida
de dar esmolas a ociôsos, a q~em a policia' deve dar
applícação, eemprego aos trabalhos honestos., pela
faltai dos q~aes surgem as revoluç.ões édesgraças.

Quanto não q.e,shonp a nossa religião e civilisa
ção ver-se hu.J)il sem numero de mu'lheres vagando
pelas rllla,s, M"ando por toeIa a parte tumuJ@s á
mocidade indis'CPeta; sem'que os' pastores sagrados
e os Magistrados reformem tão eseandalosa de
senvoltura, precavendo'~ensinando com o Apos
tolo das gentes, que os que não quizerem tra,
balhar, não são dignos de receberem a esmola
para a sustentação; e, como Solon dizia, se
deve socoorrer a necessidade, mas não manter a
ociosidade.

t

O Senado não s~ prevenindo contra a magnitude ;j
de hnm. mal tão perniciQS.o, attcibuia a enfermi
dade, ao escoriliuto dos neguos da Costa d'Africa e

28*"
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hlais portos, pelo que accordou estender as suas
_providencias até aos que vinhão de Portugal ~ or
denando a visita das embarcações como o· mais se··
guro cQrdão sarHtario,. a b,em da saúde publica. As
suas medidas obtiverão a approvação do Governa
dor, e estel~vando oexpendido áAngusta Presença,
na Carta Regia de 22 de Outubro de .. 69.8 (1) se'
confirmçm o Projecto com o pagamento dos
4;jf;ooo réis ao Medico, o ,qual deveria levar dos

(I) Livro da Secretaria pago 40 V.
\" " Artur de Sá e ~:Ienezes. Eu El-Rei vos envio muito sau-

, ~far. Vio-se â vossa carta de 22 .de Maio deste anno, em
que dais cont'[I de haverdes ordenado se visitem todos os
navios que vão a este porto, assim de Loango e Costa da
Mina como de Portugal,. 'e que esta visita se. faça pelo
Mediqo Francisco de Serqueira, pagando-se-lhe de cada
navio 4:t/Jooo réis, como be estilo.p?garem-lh~~os de An·
gola, que são os que a.té.agora se visitão e ,que de os não
serem o~ o~lros tinha esta Capitania ~xperimentado mui
tas doença's. ~ pareceu-me approvar esta diligenCIa da vi.
sita dos na'nos que entrarem nesse porto de Angola e da
Cósta da ~lina, a qual se deve fazer' com summa brevidade
pelo damno qué se póde seguir aos·negros em bansarem, se
os n.ão pozere\TI log~ em terra I) que ao Medico se dê por
este trabalho, pelos navios maiores 4:tiJooo réis,. e pelos
pequenos conforme a sua lotação. Porém os que vão deste
Reino com carta qne levão da casa da saóde, se escusa
com clles desta diligencia, a qual se lhes deve procurar,
pois SdO obrigados a leva-Ia. Escripta em Lisboa, a 22 de
Outubro de 1698. - Rei. - Conde de Alvor, Presidente.
Para:o Governador e Capitão General do Rio' de Ja'neíro.
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navios menores segundo a sua lotação, escusan
do-se porém a visita dos navios de Portugal que
trouxessem carta da visita de saúde, pela qual se
deveria perguntar por serem todos obrigados a ti
ra-las. Quem poia se persua'diria que estava na
visita do Medico salvar aos habitantes (1.0 contagio
das molestias de que os negros chegavão impesta
dos por virem amontoados, immundos, mal nu
tridos, mís, soffrendo além da saudade da familia
e paiz donde forão arrancados, os terriveis effeitos
dos grosseiros alimentos a que não estavão acostu
mados, além de mal sãos e salgados; privados de
toda a commodidade e consolação, e que na mes
ma nudez e igual immundicia ficavão amontoa-,
dos nos armazens da Cidade, pouco espaçosos e
arejados? Foi na verdade hum prodigio cons
tante (graças ao bom clima), de não se réssentir .
no paiz ainda mais funestos effeitos daquellas
contagiosas enfermidades que nelle grassárão.

§ 43.

Pela Carta Regia de 19' de Janeiro de 1705 (I')
foi resolvido, que sómente á Camara tocava a
visita dos navios, commettendo a mesma esta di
ligencia' ao Vereador mais moço, que devia ir
acompanhado do Eicrivão da Camara e do Me
dico, levarido cada hum delles da visita dos na-

(1) Livro 11 de Ordens Reaes pago 4 Y.
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vios grandes- q.';fbooo rêis, e dos ontros., segundo
.as' snas lotãções.

,
§ 4J.í ..

, j. ) •

--- AI?helando o Governador a pro.speridade da
Capitania, pareceu-lhe" Cão justas as representa
ções da Camara da'Cidade de Gabo Frio, que as
pirava engrandecer sua Patria pelo trabalho da
sua agricultura e p~los córtes do p~o brazil, que
desde a fundação da Capitania fôra ~ão arden
te~énte : procu'radó" pelo.s restrángeiros, visto
abundarem delle 'inútilmente os 'seus' bosques,
quando aliás podião produzir m~itas sommas
pela liberdade do seu commercio; solllcitou da
sabederia do Ministerio Real providencias a' taes
respeitos, e pedio ql~e se protegesse aquelle ranto
de:c lftura-, C{lle dava expectativas bem fu!,!dadás
de elevár aqueDa Cidade a alta consideração,
e a riqueza, e até porque aquellés excellentes Ci
dadãos merecião a sua paternal sollicitude. Porém
a Carta Regia de 24 de Outubro de 16g8 (I) não
p.e,rm.ittio a lilier:daGle .do .«óvte do páo, e sómente,
além 'das culturas do assucar, as liberaaril€s e pr.ir
'\lilegios que forão COlil:«edidos aos l?[lUe de novo. Bas
outFas Capitaniaslevantárão eJ.íl'gcnh~s, hem com
flue se désse faculdndc, aos· navíos paTa lllval1em
em díiJeítUJJRr €sct::aiv:o pura aquelia Cidadé ,t paDa

-
(I) Livro da Secreta-J.1ia pag. 4I V.
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o serviço e moenda dos engenhos, goza ndo aquel.
les das preferencias que pOI: estilo gozavão as ou..
tras Capitanias do Estado do Brazil; e que 'se'fi~r

.. zesse publica a Real Resolução; para 'que p017
aquelle meio se conseguisse a utilidade de se levan
tar alli engenhos, porque além do bem~commum
perceberia a Real Fazenda maior renda,!

§ 45.

~ Com tudo a respeito do páo brazil"na mesma
Carta Regia se ensinuou ao Governador de nãoI ter lugar aquclle projecto por se ter reconhecido
que o páo que o seu· antecessor remettêra por
amostra, se achára não ser daquelle p,restimo
que convinha, e que se remettessem outras amos
tras se aquellas não fossem do mesmo paiz, para
ml1ndar fazer os exames convenientes. Perdas in~

calculaveis tem soffrido o Governo em nã9.permit
til' debaixo do pagamento de direitos e i~postos,

o livre corte e importação daquelle tão importante
lenho', em todos os tempos object9 de especula
ções de ambiciosos Nacionaes e estrangeiros, que
c té nas mesmas matas póI' operação chimica ex
trahcm a tinta, conduzindo em pequenos volumes
muitas sommas de cujos direitos foi privado o
Erario, se olhando para os verdadeiros mteresses
nacionaes fomentasse a daquella riqueza esponta
nea da natur.eza, que. tornava semelhantement~

seus proprietarios felizes, q\1<tnd{) queimão Sens
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páos nos roçado~, ou os deixão improductiva
mente, ou que são cortados fraudulentamente
para importação estrangeira, supprindo da sna
fecula.. extrahida os fabricos europeos.

§ 46.

o mesmo Sobel'ano pela Carta Regiá de 29 do
mesmo Outubro de 1~89 (1), mandou emendar

(1) Dito Livro pago 41.
Artur de Sá e Menezes. Amigo, Eu El-Rei vos envio

muito saudar. Visto o que escrevestes por Carta de 25 de
Maio deste anno, e em satisfação ao que se vos tinha or

dp,nado sobre a averiguaçãlil do que Sebastião de Castro e

CJldas húia escripto contra a forma de que os Officiaes
d, Camara dessa Cidadé usavãO na oobrança de buma finta,

e particularmente João C~rrêa Cbimenes que servia de Jl,Iiz
rdinllrio; e yisto o que Me representaes ácerca dessa ma

teria, e averiguação que della fizestes, mostrando por cer·
idões e doculnentos que remetestes, a verdadeira forma. , .

de que os ditos Offioiaes da Camara usão na. arrecadação.
da dita finta, que a mesma que se vos avisou fizesseis pra

ticar em semelhantes casos, diffirindo somente em darem
alguns réos aos Juizes dos Officios, para repartirem o com
puto que lhes toca p~'los Omciaes dos ditos officios, lançan
do-se o cobrado em fronte' da pessoa a que~ se lançou,

e que depois se lança em livro de receita: Me pareceu
dizer-vos, se deve e'mendar esse erro, Ordenando que a

quantia que couber a cada ameio, pelo livro d~ lança-

_menta se mande repar.tir por hnma Ordem feita pelo Es
crivão da Camara, assignada por dous dos Omciaes

della, e que ao pé da O~dem façil.o os J uizés do Omcio a
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:a forma com que) sé procedia :n~ ánecadaçãe das
fintas, . para que p~ssasser6Esérivãe da Camara
a Ordem sohre) os Mes1ires-::dos ,officios para a ar
i'ecadação, assignada per- :dõus Officiaes della, e
que serearregl\sse em Teceita· ao ,rI'hesonreiro., o
que estivesse eobrado, seg\1ndo a.collécta; a que

-se tinha procedido, a quaLse tra:sladari no livro
do lan~amedto '. dand@-sé' a' quitáÇão áo Juiz ao
·pó da Ordem'que tivera par.ã a at:.recadação, qlíe
devem ter em seu poder. j:>

Por outra Carta Regia de 22' de NON"eiribre de
16fl8 (1) foi determinada a maneira do forneci
mento do sal, na falta 'do supprimento a que esta
vão obrigados os con~r:atadores , contql os quaes
da~a~ão geralrge'i1~f,l os ~~bi ,ntes Ç{u~ .~eç~ssita
vãõ para o uso das cozinhÇls e sl!lgas da's carnes e
f J ... J .l ..

peixe que lhes faltav~; atte~dendo-seporém maisr •• I _ •

aointerressepartixular <;laqJlellescontràtadores que
~o beD;l commum dQS povos, foi ,?pena .permiui-

"
repartição .pelos Oliçjae.s~ a q!Jal se tra~Jadarà no livro do

lançamento. p~ra que a .l,<~do o tempo conste; e !l0brada a
quantia' do' Olieio se c~rregará sobre o 'I'hêlloureiro em

receita viva que elle c~1lrarã.; e querendo o Juiz do Oli

cio quitação se-'lhe"" dará ao pé da repartição e Ordem que
-E,ara .ella 'teve '. 1><) ue , ,ficará em 'seu poder. Escripta CID

Lisboa,' a 29 -de .Outubro oe i689' -Rei, -Conde de

Alvôr Presidente. Para o Governador e ClIpíliiO General
do Rio de Janeiro. . ;

(I) Dito Livro.paK' 4~ Y.

:fOMO V.



226 !~ ~Ea r

. 0 ã CaJmt'}'a () J)l:}d~}l ajU!'ta~l OQ" aquelles.para
(} havérem daS salinasn:atur-aes. de Gabo Frio, 'por
preçoj)' .vazpavéis e:.OMveniencia dpa' c.ontuatado~
res., vind~ sempFIl {}I6upprjOl..ea~d~ ~aL pOlHsuas
.m;jos; a fim de que niio se imp\?lltasse ·huma
qqantidade talo, que-f:;lztmpo.oo.ncQrFenciã ao 'que
inha do'Reína , fioasSe ~qli~le (wID pouoa ven.

da e sabida -: taes f(lll'ão as erros do Governo. a
cfa :ar .das nompanhia3 de negocio contra a indu 
tria, favor e justiça, que cç>m:J igualdade deVÍa
adminidrav ao~ p.oyos. .. .. f,~

Não obstante' a rLeglslação opposta ao IQ.-
__ I , ., f r J .

- teresse e prosperidade da cultura do assucaÍ', se
, ., ~ ~.' , ) . . ,. ~ ;

I!landava regular ~o preço' com arbitros, e I}.ão
.por convenção das p~rtes' 'cop! tudo sem'embar
go 'd'sto Iirevale~ê~ó os conI8io~ e fraudulentos
ajustes para €vadir~se á abservancia dos regula
mentos que a-j'usti~a fia! ra '. a éxpenencia, ê o
tempo havião sanceio ado, por costumes o'ppos
tos, duranqQ até hoje a suainexe.ç lção, ~ que

o, G9V~Wflçlofl ,PQt p.e.qe.9.q'~. I ~ • t:E: .peJto p~lt\~
~ei .IfiV u ~ U~al Pf~sc:;nça. Não, s.~i porql,\e féJ..,.
!aJidÇldc se ma dáráo obselívall. a& dis{ilosiçõe~

daqt:lella Capta Regia "de 2!~ de lN0.'Vembl'o cle
16g8, (1).

(I) Livro II de Ordens Reles pa,·, 8. 'I
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• I ~r S4g fl:-,r, I}

- . '\'i J). f,i' J,

; Os negros fugidos arm~do~.:~.~boscados·~s
visinhatléas 'Gas e J;1laflas..,. Sé})1jr.<"to,.e se ~a~~~q
en!t furioso ·~ttaque (J()ntra., os viandaa,t~s,~ o~'"'

baúdQ- e m~t~nd()" ét0S' q\Hil c.a~ã(r.;. SllaS }n~OS,'

o Ae'V~fnaçlor -armanclo, CPFPoS ,9.iscipl~ac;lqs" Q&

mandou attacar; como porém resistissem, e da
peleja resultárão mortes, succedeu que ajustiça
procedendo a deyassar dellas criminon 'aos que
por mandado da Govern ,I eml defeza .natural, ~

sustentação de seu de-ver tifl'h:io matado! aos Iie'"
grós'amonta8.os e rê.~!. te:tlt#SJ.n

_ O B-'bvetr'1tld'ór Ar
tlir 'de Sá 1e ou por tanto áo cobhecíim~nto ao
Soberano todas estasI.Ci~c~;~{ian~ias, o qh~1 Or(Íe-

, ,.. ~ n 1) l ? r , ~ (. ~ I

DOU pela. C1arta R~gia de 24. d~ Set~Il)bro de
1689 ~ II) que se não,pro€edesse pelas mortes,

(l) Livro da Secre)al'hl' pago tf.).,.
!Artur de Sá e l\1ienezes. Amigb j Eu EI-Uei· vEls'envio

muito saQdar.. Vi,o-se' a-nlsEa CaNa de. 8 ,de Junl.ro deste
anno, em que dais, C0f:l,NUlos rouQils e maJeficiQs qlle 60S
lnl1DãoJ fa er n3'9 esbradh os De~p()S fJlgic\os', a'os trJnrad~H'o'S

desse Estado' j buscando palra é1lae fi;~ )!litio lIcolTlqlqdado
em nlg.uIDlli Senra, onde- se aj \:I nlfl o ,e sahem n fazer os
ditns: exilessoSi, de q:u tendo DO,tinia os ~o\terDadores dessa
CllpiLan~ eos·tumão m'andar nos Capilães do Campo com
es"co~ta' necessnrin, com 'ordem, para os prenderem' ,de que
na$&1<10" martes, pOl' se p&rem..os ae negrQs em õefensa,
Caibo suc.ce,lêlla ed! tempo do GO'\\emador Seba lião de

Caslro e Caldas, que mandando ao Capilfio Roque '.er-
29**
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constante da devassa que Sy deverá sempre tirar"
se aquellas tinhão oil ~ãó sido accidentes', ou por'
effeito de'resisténcia que fizessem os negros', pro
bedendb- 'todavia- c~ritIla -C)s~Cabos"que deixass~ÍÍ1

ou consentissem nos e:Xcessos "Ue matar áquelles
qnê não 'ofl'eódêrâ6' nem reSrstirão, para nãe abu-
§arê~ da:s'~i1~gencias{qne\.lliesfótã-ó éonfiad.as.

. , (

-napdesl(i' dúr 'em. hom qoiJombo' se matárà hUID ne~lto,

eujo senhor 'a'ocusára- !!Q·:ç1i~o CapilãJlJ .e se achava. pr,esú

havia- ~~H~ml1zes, or a.quel!a morte" o, ql,le vos parecia

iojusto~ p~il!. ,ffl:zen.do·s~ esta diUge.ncia por Ordem do
f ) .. I. ......., • I

GGver-na.dor, e sendo ~emelhnntes mortes 'accidentaes"

p r 03 dlt'~~ ~e,gios se pôr~l~"'em) ;esistencía, se 'castigne o
l' I :;),' ,f, , •

" ,que rei o' que lhe maiiflão" . brtdo!.se com-este ulodo

de procederf'occasiülJ a 'que os dhos~ negros fação neSS!l

C }itania,--o-que fizcriio- nos p..frl·lfIores -de Pernal!Ilbuco~

areceu-me dizer-vo's que ne,stes casos ,sempre se 'dove

tira;' devassa, e:Constando que .as mortes se fizerão ou fo

rão accídentaeg, 'ou na·scídas uas resisten&ias ,.se nüo deve

proceder por elIas; porem constaodo,qo:e estas mortes se

tlze'rão voluntal'iamellle sem proceder.da parte dos negros

aqu lia offensa, c resJistencia, por onde. obrigue a'os Cabos

a que ds-matem, q'ue consiando que a nü'o houve se deve

proceder contra os Cabos.,. que cônsentirem semelhante

desordem,' por se óão dar occosião a que usem IDal da

diligenoia qlole delles se tip. Escripta em Lisboa, a 2!l do

Setembro de 1689. - Rei.''!'""' eOlnde de Alvôr Presidénte.

Para o G'o,ernador e Capitão General da Capitania. do Rio.

de jS'neiro.
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Considerando attentamente o Governador- ser
mui tenue e insufficiente a guarnição da Capita'-.
nia, e que elle nãó podia accrescentar- aquella tão
necessaría força publica, 'pela falta d~s redditos
Reaes, que não chegavão 'para pagamento da ex
istente ,. munições de guerra e boca, e das Forta
lezasf pois do rendimento do sal que ficava no
Reino, fornecia a Corôa () fardamento· da Infall~

teria, e se havia Ordenado por Carta Regia de 15
do Noyembro ,de 16g8, que se désse conta de
onde havia de sahir o pagamento para o augmento
que aCamara requerêra oa Infanteria da Cidade,
que não tinha meios de se reproduzir, lhe occor
reu Gom mui consummada sabedoria o expediente
de supprir aqueDa falta com tropas deAuxilia,res,
compêstas das pessoas as mais interessadas na
conservação do Paiz ,. dos seus bens c sua fortu
na ~ a 'fim de 'que adextradas no exercicio das a\'
mas-, do melhor grado fizessem a defeza, com tan
to maior valor e coragem, quanto mais estreita
mente erão ligadas ao dewr da honra, com as
vantagens que gozavão neUe, e conservação e se
gurança de suas famílias.

Por tão justa causa creou o Governador duas
Companhias, ás quaes deu o titulo de nobreza,
c<>mpostas dos Commandantes da terra, e lhes
nomeou Offieiaes para o commando e disciplina.

F
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§ 50.

PersuadiO'-se então a Càmara estar olfendida
de. seus direitos., expoliada da faeuldade da :nu:
meação e eseelha daq.uelles Offioiaes do no~Os

Corpos pe~ que se queixouullEl-Rei jJor'E.:a'Fta.cle
15 de Jooho de 1.6991; por.ém ()I Soberano uão
s:ÓJ confirmou a ereaqão das duas' Companmàs le
vantadas por Artur de S~ '1 como a aomea:ç~ do
Qffici'aesJ della ,. m.as Maan(jtU aimla crear .outras

du~s Companhias .pela Carta :Regia de 9 d.~ Ou
tubEO de ..59!!), .recomeccildo como lItilissima
aqlIeHa instituiçã.('i, ahem <Jlac:ánservaçã'o e se~·

ram.~:l!daJ Capitânia;. deébrou qne de nemhum mo
d<ill e}}a offemlêrà as regaili.as d0i Senado põis <iJUe
até, ma CÔllte havia hum terça de privilegiadns

divididos em varias companhias 1> e que ooJJ sendb
is.en1!a a. t:apital d'(j)j. ReinQ de> Sel/em alistadas
pessoasl distine1iaS' para.:. s'erem, reg:imeufadas' , m~

nos. razã'O pod:iãol aUegar as demais .Pro\lincias<,

<ifUan1io mais que era da jurisdicção' da GOiV€r
nàd:or a aomea:çã<iJ do>s, Officiae~ pe10) seu regimenl

1iQ'(l)~ .
, .

(1) Livro da Secretaria p g 44 v.

Os officiaes da CalDara da éapitaoia do Rio d~ Jaoe.iro.

Eu EI-Rei vos eovio muito saud~r. Venero-se a vossa ear
ta' do' f.· de' JunhO' deste aO'do, em que vo§ qu rx-JSte do

G'OVernadror Artur de S'á \in;v:'êl' €lleãij(Jl duas- com'l1lltil1iós (Je

priv.rJegj,ad:os., nomeand'6 pa a eUas Capl'tâe ; senGo' isto
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§ 51. ( '.

COJllO reclamassem os trabalhos das minas
muitos bra90s a b~m.da lavoura colonial, se 'sentio
dimin~ição daquelles que forão conduzidos para

contra os pri~iltlgios concedidos a esse SenaQo. ~ por Qão

serem até"'~:g'ora obrigados a passar mostra, e alistados os

moradores dessa' Capitania que occupnvão os lugãres da

Republica. e que quand'o assim se permittisse, devia ser

.nomeado por esse Senado os Capitães e não o Governador,
00000 fizera elegendo para as ditas companhias pessoas que

não haviãa sido officiaes nessa CalDara. E pareceu-Me di

zer-vos que essas duas companhias que o Governador Ar

tur de Sá e Menezes levantou. se reconhecêrão por utilis

siIDas', e que nao só se approva a sua creaçào. mas se lhe

ordena que crêe mais duas. para qUfl sirvão naquellas oc

casiões que forem necessaria~, tendo-se respeito a que o

sCl'vlço não seja tüo commum c0'!l0 das mais, e nisto Si náo

podil1o offende, os vossos privilegios, pais nesta Côrte ha.•

hum terço dE! privilegiados, divididos em varias compa

nhias, pondo-se em cada huma as pessoas q,ue gozão do

mesmo p-fivilcgio; e não havendo rseoção na cabeça prin

ofpalmente como he csta Côrte, não he justo que preteu- .

d'i1o esses moradores que haja difl'erença ; e no provimento

dos postos, se confirma os que nomeou o Governador,

por seI' segundo o seu requerimento estas eleições suas; e

se vós tendes algum documento a vosso fa vor porque se

}}ro-ve cumprir-vos esta jurisdicção, o deveis remetter para

se vos di1ferrr como fôr conveniente. Escripta em Lisboa, a

9 de Outubro de 1699. - Rei. - () Conde àe Alvor, Pre

sidente. Para os" officiaes da CamBra do Ri'o de Janeiro.
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as minas; foi levado a Real Consideração aquella
observação; e nos Conselhos Reaes pareceu provi.
denciar-se e ordenar-se que com a chegada dos na
vios que troucessem ~scravos, os o%cj'ac~ dé! Cu
mara chamando as pessoas' da gôvernança e aps
Senhores de engenho, com elles consultassem a

'-- -
precisão que se tivesse daquell~s que fossem in-
dispensaveis (I) para a cultura das ~erra.~ e fabri-

.. ,
(1) Livro da Secretaria do Conselho Ultramarino, anno

f. ••

de 1901 !Jag. 29 v. .

Arlur de Sá e Menezes. Amigo, Eu El· Rei vos envio

mUilG saudar. ! companhia de Guiné e das I~di,a.s Me (eE
presenle ter navios promptos para mandar conduzir nell~§

alé o numero de mil escravos para esla Cap.itania, que lhes

havião ficado, dos que tinhão por Qbr.igação mand, r para.

as Indias de Castella, e se achão em Cabo Verde e na Ilha

do Principe para esse elfeito. E porque receava que sepra·

ticasse a orde~ para se não poder ~andar para as Minaª
de S. Paulo 111ais que duzenlOS negros cada anno, o que

seria de grande prejuizo: Me pareceu ordenar-vos que em
chegando Os navios, mandeis chamar lias' ofIiciaes 4a Ca

mara, homens da governança e senhores de epgenbo, e

com elles examineis os negros, que precisamente lhe fôre.m
necessarios para a cultura qe suas fazendas~ e fabricas· de

engenho; e estes deixejs ficar e o's reparlais pqr elles, e as

mais pessoas que para o seu serviço ta,mb~m l]gjão preci

samente mister, ficando sempre no vosso arbitrio a ,ViSljl

da necessidade dos moradures dessa Capitania., e a ,que ti

verem destes negr;s as minas de S. Pa~lo, na oonsidera

~ão dos que tiverem vindo do Reino de Angola -e Costa da

Jllina, preferindo os Senhores de engenho: e os negros que



sobeiare..m, pod;rráó o,s re~t'~d dOI~ ditos navips; 0),1 as
pessoas que tiverem coml1!is~.ão ~a cemrnhia, livremê.nte
vender, remetter e eval' par'a 'Js roinos de S. Paulo. com

r I I' ~ ,

tal GÓnd~ção quê os senhul'es de Eegcnhe, nem outras

CiUlle.:sqlJeJl pe uas essa. Ca.'Pitania CGUl.pr. texto e lhe

~er~m ~.I}ce~~a.ri s. 911 p,atjerM Jl9Pil,prllr p,ell~. ~e d r l1l!t9
2s mílnda re)1 p~r; a~ dlta& 1lJ' ,5 f l.qepqjs ~ !lQrn,P ~:
~o~ os poderáõ v,e der, r;~IT} reu;]el(ler p~r~ lias: e fllze9~0

o contrario perdel'l\ó os ditos negros para a nlinha Fazenda

. e pllgaráó de mais'a s\ià eã imação, Escritpa em Lisboa~ a

.gde Dezembr'O de-l?-ol.-Rei.-ellode'de Alvor, Presi·

denle. P~M o oo.v.e r..oador da€lipitania do Rio de Janeiro.
TOMO V. 50 .
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obstâ[ílI:eJsei-llisóngeaaa"á'vaidíld€~'âérsuasqmulhe

reg', que>iniprüdentemetíte consentião" no' seio de
suas'familias honestas 6' fpuéta dcsavéntl1râdo da
prosfitu1ição daquella.s' 'eséravas; I que' degradarão
e dêg.enerápão ás mais dist1actâs' familias', ficando

. ao-mesmô, passo p'rivãda/a a3ricultura e as artes
dos' braços lHeis ao séÍi' pro'gress6, empobrecido's
os :seus proprietaNos"pelo l1mero' '1:líspróporcio
nado dos escravos que- pedia o' seu serviçó' e de
suas' mülberes e IfilI:ià~; 'por- absorverem nelte ~ua

fortuná· em', prefuiz6' da- su-a 'Stibsistencia'e-ind'us
tria, além' de iirepàraveis males· ptovenientes da
'seduccão no·'corac50 ·das:·shas càstas e virtu'Osas. .
filhas.,- tendo'de continuo ante- dos' olhos '0 mais
aboiIÍinavel espectáculo'·de' deshonestidade' pu-
blicá com .os:ditos-:esérâvosj I "; ~I: f'

r' J \ ~ ,!) . ) j Jl. '. J ,

'
Amais re . ota posteridad<donvará ~SSaz as lu-

t fI," ( . ;.t,. fJ 1 rT ,J (

!J1jp.?,sas. yi~tasJ di'!Huelle ~obGrano ,- que m~9daH

.dã'r ..prefer~nGi~ pOS trabalhos da agricultura\ {lO

das. minas;\ pois- que d?quella provinhão a ls·ub
rsistenciá cl.os habitantes; a' população, a riqueza,
-a moraliáade' e a oppulencia, ainda .quando a agri-
, 1 I d"B "l'e l • J • 'll, .-eu ~l1ra Q. rau" iO~ sem~re ;senta, oe encargos
ou ,taxas sobre 9S Sl1us productp~, á e,xcepção dos

.dizimos a Deos, que_~t~ ~s cor,por;lções religiosas
.pagavão sem gravelresistencia. Tã0,lol.lvavel c@stü-

.7 (~
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me ol;'denou EI-Eei se gu.aJ1cil~sse ..( I ~(péIa Carta
~egia de 7 de Dez(miliro. de. ;.1'70 I., po;'~ r por di
reito .positivo no ..Exodo. Cap. 22.,....De.oLordenou,
a Moysés ,os dizimos. - Decimal; tuas a primitias
1ion ta1rdabis 1·cddere•. .,..., Até os Pagãos pagavão aos
seus 'sacrificadores; e' ~ cómo Jrefete H erodoto de
Crcso. dizia' a 'Cyro 'aquélle Principe'. '......:..: Sisle' ad
s'ingulas 1Jorta1;' alfquoi , ex Jf!.~S sateÚitibus custodes'

"' '. Iqui vé,tent ex portari o,pes et earum'd,ic,imm j ovi n,e-
• '. ~,. I

c,ess,ario reddanttlr.

§ 53.

Com a abertura do ,novo caminho para as mi
nas para facilitar a cOBdncção dos ·quintos, por
Garcia Redrigues, -EI-Rei fez a graça de ,o no
mear (2)' G.uflrda M.ór das mina~ com ~ ordenado

)

.c 1) Dilo Livro p'ag. 27 Vo.

Luiz Lopes Pegado. El{ El-I\c.i V()S envio muil~ s3l.\dar.
, ...: f I ~. r

Vio-se O que informa5les em Carta de J' de Junh0 deste
, I, .

anno, como se vos ordecnou sobre a forma e estilo com que

as religiões co tu.'~ão pagar os dizimos uos assucares de

seus Engenhos" e mais fazendas que possuem. E pareceu-
- *r "" • I 1 ~I .j ~

Me ordenar-vos se guarde inviolavelmente, como sempre
'. J. t"\ I •

se praticou de não goz,arem as ordens religiosas daquella

isenção. Lisboa.• J' de Dezembro de 170 J. - Rei. - •

(~) Livr-o 4.,0 das Provjsões do Conselho Ultramarino

pago 1~8 v. 'J .' I

Eu El-Rei Faço,sa.b~raos que esta Minha Provisão virem, 'jÇ;'
que tendo respeito a ha!er r.es~luto, que haja hum Guardl\ '

1I1ór das mÚJas de S,. Paulo, e DO pessoa de Garcia Ro
30··
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d~ S d)/JJ606 ,réiw ~ilítitiàes'; fifierl o' ifl'e lição dê
se i's 'léH1vâVeis e Wns 5 tvíço ; ê afstftÍ:Cçãa tlê 5 l~

, ~

P .7 .. 1

dt~g 'és Pde9 ~ ê&b'co reÚí: rJs requisilb de sil dils pí'iúSi.!.
po:ell -p;iSSlJlIS tlaqoêHa- ~apit!l di. , e l1J'lfi z'etO'so' do> meu Sét

viço, ·.pbnd€l todo, b euido(~o ep a~rir, e oaffi'jbJ1o para a:l
ditas, mio:ts.,jendo peràido'por este respeito grandes coO'

veJ;lienoías, por.nt·o faltar: ao, qu'e, se fhe reco~mendou,. e
se ~o.~ar 0~iÍ1 grnnde no'troia para. azer a sua obrigtfção
• ."'\\\' .: 1, ~L ,\.) _J, "'J ., i' ',,: . ." I. I
00 o oonvem: Hei por nem de azer erGe ao dito GarQl
Rodrigues Paes uo ,Iito oargo de GuartÍ M'br d':i ". .\lina's- éI
S. Paulo, para que sirva por ~empo de tl'es annos, em

d •..- f. ,

qúanto nüo lhe mandai' Sucoessor1 e que oom clle haja
dous mil orluado~ tl'e flrdenado en1-ca,tla h1lm' aQI:lCT, págos

•'na [arma do Regimento; Petcr que ~1ando ao Meu Govcr-
.... J " l

nadôr da Capi ania do Rio d~ Ja eiro dê pos,se ao dito Gal'-
cià itodrigúes' ~ad do dito car-gó, .é íbe Ifelxe sir;ir pel'o
". . Li! J U:'; I - 'l' G ) 'i ,;,) fl- ...J . '" 9drro té pu, e aver o 1110 01' ena O'; e e e Jura a na for-
lua costumaàâ" dequese fará assento nas oostas d-a dita
P , - I • (~ ., Mb'1.) ti,. ~) h 11 'I

I'OV1SaO, que va era como oar a, ~em ~I 'llllrgo ao Vl'u. [ o
tii. ~J til: 48 eU:: coá rahó. 1t pô:"r qJai {o ó éldo' G'afcia
n .. ~t.IIL.p""'1 ~ ,J J rl.eJw~ 'Uj~1 )-.)_,-1"
Roarlgues aes se ac 'a no 1\10 oe Janeiro, e nllo tem
, >lAl' e.) 'I. 't.:-' 'If' • le \">''1/ 1(' .. J i • "d" I lé ,f.f ...
nt:~ a one rrOOUr8( 01' .que haja ne ne expe Ir e~ oe-
." ~ .. ,U, \ô L!I .' ~J,,\I ,,;1/ 'I .. I:r d JUU,,' '- G • J " :1......paCllo, Dem a 11re 1 aue uO tern () lugar II pagar os 01-
-.)o' J .,,'.. ""/1'" iJ..., ~d, rI' t;.ud·J "I"l-'! ti R~ H,rei ós novos e ve noS: 11el pqr (erl'oga o qua quer . gl-
.., l.J i Óh~:' [.-Jr~1.;/) ...... IO f·:(~t}.... ~ll -I ':'U tJ1,!)mento e roem em ~oD(ral'lo, com aeo araçao, que naO

- éntrará de possJ, s'érri {1 riLne iro \jár Íia'i-iç& fi~ Rid (fe Ja:~
• - • _;,;)J, --. 4 t _hJ , lI.l. ".1\', ) c.. lLJ\.Gi~. f,:I~u:

oelro, e mostrai' ocntro (O tempo que parecer on,-
Hlent~, &dtho' Iba" fiUis'f<lf"é li stéHRe-hh> d dH {Hi
reitos novos e velhos; e esta não passará pela CHá rréc 
la~fà po' é Vo'l"tIf~o fÍbi pfl:Jt'Or 'ebs( to ~/j'lq Í" ~dfirn

nia de, li s~lf ,q i!ll'ii ~Jr a'v'à''idUl: \lestb'inrl~i1 eo 1
li '~e& tiÍdd e},' I, r(rá ihtêft, ntn1e otJnTlt n~llé 5 ali '
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}>essba Aqd tfé no i:5 'Caminha ãn ia a é6mihtl
niéâç- õ frã ' â com "8 paizéS cêntia~s, proaú

zl as vanIagens €l cdiffine eíli iritetidf, pro' 'd

vébdõ á illfuis l~ia e á árte I., qtlê melhb ár~o

seFviç'o ,rl ráés ifl:ie ~e falliãà àté êtitão por c ga to:.
tida'. H,avIá at~ aquellâ épêéá pára 3 l:l1fécçii<f
dos egobtlS Cl is; hufrl' uôicé) Magisfràfio com

o fiHHó de 9 Vid&: áu q aI foi oraéi:liBô
p~ia Da t' Regiá e i õ dé SeteinBrd fie 17ó 1 (J),
tI e gi: 'área sé' á dr8.edáçà<f d~ R'éinõ, cblUfe~

étiHd'à por a:cçãu ne . somente dentro d' s ciO::
c6 légba'S, c §1Hilí'àde ê fi c{)~rei<tão ãs ViU ,
Ô1.~ êShinéla 8ú § l~ôds efh a'isfu êfu ~l1ã, pti6éi
átlvd'gár às cá' sás p'àrá às fie aeha,' es'rufiHtf €lê

f
-)

é'Õ rê çt18;' Más .qn@ potléri'ã eeW\ilief Ifdr áeç.'ãij
nova dos poderosos e 'pessoais liílSe a' éi~, na '
outras somente por appellação e aggravo , nos

casos que coubessem éiti sita jurisdicção.

§ 54·

Cõmô sentisse esle póvó grande Íôcon' eIÍiêõfê
, to- ,. , ,.J -i

em fer u(; seló. ê' süâ .Iamiliâ ii rópa vÍôelâ elO

'Reiná pará fõtllflé'ái ií ttàadê. sém et!nr;argõ áâ
...:' .... _.~ _ "-'.:. •. ...,;~; --:tr-=: ·l.. :.J ~_.':'._'~:~J~: r.u.;..J :.;.~:.:,;. .;;:.,...;.:

~m'. i:tnm Pi lfel:rtfll ;roo ca'áf€i IfufllUri ~ à' l§-lie '
1\:111'11 tt j 1M! o Selnernlo ltig'lrc1lllJpes d-e' ta'lr;r !f'r&.
,esGr~r...--R&i.--~oDde de-Awc}r. -F-ol'-Resolll~iio d~-Sua

. Magesladc de ) 5' de Abril d,e 1'(12.

(I) ,Dito Lr\lr6 {fag';' zg v.
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sua diminuta qu~ntidade, pois constava~de huma
I, unic~ Companhia de Infanteria e outra de ArJ tj1heria, .aquartelados nas. proprias caê3s dos

Cidadãos, recorr~u a Camara a EI-Rei para lhe
Mandar, apromptar quarteis decentes para a sua.,

I· accommod.ação á custa,da Real Fa~enda, o que
lhe foi concedido p!'l]a Carta Regia de. 1,0 de Dezem
bro' de 170 I (1), declarand.o-se porém na mesma,
que no ReinQ a tropa se aquartelava ainda pelas
ca~as h.oqradas, sem que. os habitantes reparas
s.em que nis~o ha:via jnconveniente, e que muito
mep.us devia par.ece-Io aos do Brazil, indo a tropa
~rvi:r fÓpl cip seu paiz, perdendo sua Patria e suas
conv,enienci~s ~ p~ra segurar os seus mais vivos
interesses n~ copserv:açào de todos ·os gozos .de su.~

;;egurança e tranquillidade..

Tendo recrescido a despeza publica com a.
.sustentação daquella InfàÍlteria, pelo que a Ca- 
mara que. administrára até ~ntão os contratos,
recorren~o a ~l-J;tei lh,e foi ~a~~a~? pela Carta
1tegia de I? de Outubro de 1699 (2), que ,assis...
tisse hum dos' Vereadores ao pagamento; tendo
ella os effeitos promptos ,quando o Provedor da
Fazenda Real a:visasse e désse o -dia p.ara realisar...

"
(1) Dito Livro pago 29 c 50 V.
;(2) Livro l~ de Ordens Reaes pago J08 V.

.,
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se aEIuelle (1) . .&té então tudo se óbrava con
forme com () que se praticava; porém succedeu Xi
que a Infanferia estranhando o clima, que. in~eccio-~
nado pelo contagio das bexigas se mostrava mal
são, começou a enferma{';' e a casa da Misericordia
não podende- supprir eom O' curativo, pela tenui
dade dós seus reBdimentos, pois não chegaváo os
200;jj)000 com que contribuia a Real F~zenda

para,as despezas delle, recusou rec-ebe-Ios'; e com
qu~nta.deshumanidade e prejuizo p'ublico pere
cêrão' os defensores deste Estado! Accrescêrão
graves,difficuldades de fazer effectivas novas expe
dições do Reino, para supprirem a falta dos que
acabárão sua exist~ncia ,por desgraçada falta do's
soccorros convenientes " motivo' pef<f' qual EI-Rei
dirigio> ao Governador a Carta Regia seguinte',
tl.eterminando--a edificacão de hum Hospital Mili-. \

tar" accresceótando· mais f,,-oo';fj)ooo a favor da
Santa Gasa para o'tratamento dos soldados (2):

a Artur de Sá e Menezes. Amigo, Eu El-Rei) I

« vos envio' muito saudar. Havendo ':,isto, a conta j

'c que Me destes" de- que no Hospital' dessa Ci:"
a dade se n-ão querião aceitar' os soldados que
li adoecêrã'o, para haverem de ser curados ,- e qué
c a 'esmola q\le Eu dera para esse effeito aos 11'-

(1) Dito Livro pago 1'09 v.

(2) Livro d_ Secrelaria do UlLramal', aono de 1701
pago 40 V.-
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i lJljqs da Mise,riQ9, gi,a, fôpª S'élweptfl.a.slfl ~f!~';Jfl

~ J;éi§, ª ijual era mq'to p0!16ª para (') gf dft
! Jly,m~r,o de J.B.f51gter~a e Ar~4ij}1,€!:i~ qu~ i

nhã1r ~~cr.escj,do 1}. ditq rl1açfH ~mQ. JtS Ji Do-

\l' ~éil.~ da l'Hsericel\qia ertip mpi teAlJeS .e pOI! ~s!e

!- f9Jlqam~l~lO p.ão p.o~ijQ ~Nl~J~l1 ~ j:!l'~, EtS-S!:l

li: er.~ ft~1fllgem a ca 1s.a qfl as ~{;) ~~itJ:m~~ ,up
p. pitq H ~Bit~J. ~ a~~eQ.dendo que, 0,1l10 ll~i

« ,~CAho ehrJgQ.ção plJ' dfl"J' IDll'ita 9- Yi~~ d.e
li: ~ eq·? ~Q. sall9'~, ssi~ p,elª gua.Q.À~ tjJ.;i;~ cile
II .<J:.l!e !\e ~f':gue a.li> Me~ ~erNiço, dp l{jJJ.w Qão morj

« r~, CR}lllil tllJ!ilhem .;1 ç@ S~FVª!} -f)' ~~~ C9~1':'

li: qq~~t)a., pqr<;Iu,~ p<.lr ~ste .qltlio. S~ Ji!~.sliitJltlna de

• ~eH~iql.efe»!\9.r.;es, pçcorv~9do mais p iPrtljJJ~Q ,gj:J
~'sg fazPf pela f~:il~ da ~Sl'l.n1}jV..a,& q~s~~Y;flj.,em
\l se J1lapcJ.aretp Ol~r.OS ~ &e;q tu.gav· e,€Om

.\l esse~ W.O aqores açl.Hior§e já' t~Q gríll\;i;tiQ..s. Cile

« ta tps cO,lltB'bllÍções ,parq CAq~o.rp3J:e1J), vara

a ,esta obra, .e e)la ser tãp prl'lciFa: •rde paJ. €fjll

." Drdenar-vos (como por esta o,. F ço) , f\ e por

« conta <la ~inha FazeQ.da se faç1;l J.lUEO &Qs,pjtal

« ness~ CiÇJade, cop..,.. aeplelJ.a pro,BO.r~ãp q,\\e fôr

Jl • necessa;ri~ , e q'W l'ln~ quaI!~o es~e .~e ll~o a<}fthar

li se dêeql á Mi~ericprçli~ (J09#t>0P9. réi~ ..mai.s c~da

~ a!J,no p'os effeitos da Fi1~eI\da )leal, al~m dos

li: 200;jj)OOO réis que já tem, para que com elIes

II assiste á cura dos sold~dp~ que for~p1 para

II o hpspital; poi~ que por es~e rpeio e c€r;escen-

. " t~mento, se entende poderáõ soffrer o ~ncé\rg(f
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II •.o.e lhes ásslstirem e tratarem dos remedias 'de
• J

a suas enfermidades.l E ViOS" enoommendo po'-
(\ Ilhais efficazes cuidados, assim em se;findar a
II' dita obr:;L, como em examinar se .5ão~bem as
e siStidos os ditos s.i:>ldados; pois não será j nsto
li' que indo a melhor parte da Infa.qteria deste
a',Reino a servir-Me em tanta' distancia, experi
«~mente no desabrigo o fallecerem .pm' .falta 4e
« quem os cnre: e acabado o dito hospital, Sou
II' Ser:vido Resol.ver· se applique para as rendas
II .delle o mesmo 'qHe ag'ora.se dá á Misericordia,
li atem do que hicrava antigamente ',. como do
II que lhe Mandei accrescentar de novo. Esoripta
& em' Lisboa, a 21 de Março _de ·j'702. -,-REI. "

§ 56.

. Estava intimamente pel1suadido o Monarca da
lltilidade e.precisão de hum hospital Militar,~a
bem da· conservação da vida de tão. uteis -Cida
dãos~ a cnja occnpação era dada a honrosa tarefa
dé defensores do Trono e ·dos seus Concidadãos,
o que .z:ecbmava a .brevidade. das obr~s, .vjstas.ca
ritativas nas. enfer~arias, precauções saudaveis,
assim pelo la~o 'da limpeza e aceio, como da
sahlhridade do ar, 'vigilanoia na 'conducta dos
enfermeiros, bom tratamento dos .doentes, ves
tindo-se aos que entravão com roup§\s limpas " as
quaes se não devião dar depois de veslidas a ou
tros, bem ,como os lençóes e cobertas, a fim de

TOMO v. 51

..



· 24.2' "'ANNAES

mie participarm:b. das'ln10'Ies·tias· C'(intilgiosag.,. pr:o- I

hibindo-se. o' US6" de 'tae5l vestifalI'ias·,. elID quanto
não,follem pl1ri6cádas eIIDb~'Ilhos de'a§ua feUNida,
devend@' ser tratados; os' doentes 'Com aquell 'cal'i

dade1conv.qúem·hl!lID pai~e.fQ1n)ilia, a que €i lios"
pital se 'ass~melha'} ,cnmrpre"tr'"ata aos seuS' filhos,
dei>rixp de; sabia. diréoçào:;, em:ir-pál1d:o-se OS'aaou

s6S na .preparaçãID d@!fremedias;.lIO fOfneoimento
dos'-alimentos:, é' em fi" disposto: tudo por; tal

maneiV1i ~J que se pos"sá1remedia'P' 05<antigos defei
tos, da-,admitíistraçáo', de~S'or;(fe que pelaI s\1lar~boa

cónstruoôão e~ melhdrr admiUJistracã1>,~ :RC3S'SU; fi, ,
pôsteci.dád8' 0I6xempl().i',da,maior. piedade, ~ece

hentle t as-benções da huma'liidade~em S'offtimen·
to, com glor.ia não menos do Soberano que se
prestou á edificação de tãoncc~sario e bemfazejo
estahJelemmentol,. almem. do qualj m-uitos exoellen

res Gi(fadãosl oom suas esmolas! estabelecétàG
fund'c}s:; 'C0Ilveilierttes para SOOCGvrep aos pobres·
E}. entre· 0S"quaes os: soldados,., que" em: desespe~

réllJliQtpcdiãO: a: mor.tel paraltermirtaFeml suaS. f31"
dig~S" e 'miset'ias" sendo;· de'esperap'- eml diante. se
restoocleceriãó' de--suas enfex:midhdes: pelo. bom
tt-ato- 1 reunin'doç.se. alegro8loom OSlseus ,mmarndas
em,defe~do~paiz. -E)51:FJhiminense8,so!di ti~lt~ ....
~~mllitUo>nest6'ram()rà8""s:t\ de~ao,. sendoliíáa:

só- CêftS0látlOl'6SJ .cl-~6nfer-mos,~ diminuinoo..lhe~

os- sellS' mãles-', masL poI! ~s euidádos~e ardente
eárida(le.papa)oom)o~dOODtesl,U6BStUw.an'dn· a vida
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~de muitos, .sendo -assim llteis ·ao!seflvj~o,.do·js

ttado pelos cuidados, vigilanoia ·)e ;~oJlt~b!li,dacle

-que empDegár.ãooem tãffipiedosa instillui~ãp.

Forão ain.da". porlaJgum temp()JIDé.!19gf€\dos .os
roesejos Reaes, pOI' jsso,•.que;jOs G6;ve,r~adores m::}l
-entendendo. o que convinha ao 'bemtpublic<1;
'continuárao a enviai" os.soldados para ,o' B.QspitaI
Ida Cidade ,- pequeno, lnaI;ediliea.do ,'6·displ'opar:
~ionado a huma grande Gidade, que pela sua CQ

emologica posição e mara"ilboso 1porto -devia cen·
-ter va'Sía população, 'Supposto não pode.sse já pela
·falta de fundos formar .precisos estabeleci~entes

das' enfermarias, .que como" tllC1.o podiãor r.ecc:Qer
rseparadamente'os doentes, segundo·a natureza.lIe
suas enfermidades ~' Janto homens como m\l he
res, e até áquellas que envergonhadas da sua
fraqueza, ainda por conservação dos bons costuo:

-mes, procuravão esconder-se ...neste asilo a sua
-falta aos'oll:ios d~ seus parentes e· conhecidos;
quanto mais reclamavão das· virtudes dos ,Cida
dãos, que houvessem convenientemente em suas

J necessidades, precaucionando cont,ra as mal,ver
, sações, occorrendo com. esmolas á.insufficiencia
.das 'rendas, a 'fim de serem bem tratados, ass-i~

os Cidadãos comó· os misellos soldados; até ent,ão
misturados e tratados/em commum com outros

. doentes, soffrendo até b contagio, e, padeeendo /
51**
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incalculaveis ml:iles da miseria-; a que aióda sáo
até agora condemnéIdos' pela falta de espirito"de
verdé1dei'ra 'carldade christã ~ por abusos intolera
veis que a avareza e a deshumanidade tem intro
duzido com offensa das Leis de suas antigas ins
tituições , ~ que 'hão feito sHffocar os sentimentos
da piedade', o'u hospitalidade exercida, mnda
'mesmo' pelas Nações barbaras da mais remota an'
tíguidadc, anteriormente ao Christianismo, pois
que corri t3ÍltO 'zelo se applicárão ao recebimento
e tratamento dos pobres'.. Por tão justo' motivo
mandou··o Imperador Justinianrio, qué tudo
quanto a'àquirissem os administradores dos hos
pitaes no tempo de sua administração, pertences
se aos mesmos hosp>itaes: se essa Lei' se exc'cutasse,
serião os doentes mais bem tratados de remedios
e alimento-s " na: enfen;l.1idade e convalesCença.,

§ 58..:

Aquelle ab'uso da administração dos hospitaes
manchou até .aos Ecc1esiasticos, á quem antiga
mente tocava, o- cuidado e cbnservação delles',
àpplicandó a maior parte das suas renda~ em sua

- utilidade e não' dos desgTaçad6s, humilhádos da
sua póbreza, e por vezes, qu'c' a eHes' se recolhião
para encont~ar alivio'a sua miserável existencia,. o'
q'ue deu occasiao'à que Q'Concilio de Vianna' man
dasse p'assaF a administraçãO' áo'S Leigos,. que li
vremente exercião a'quelIas virtudes publicas, es-
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tlmlllados-p-eta opiniéió .do ·bom ;qome, ganhado
pela J!>ratiGa dê' tão genel"osá virltllde, -sem.. eutra
recompensa que (;) é}.';ercieio da humanidade, erI
gilios em;1 utores dos desg açados, mere-cen80 por
isso:a approvaçãõ do.Conüi.lio Tridenftno, q'ué or
denava dessem'l contas 'da admiçlistração' ao BisÍ)O
Dioceiancr. Iguaes ablisos' erão de esper~r -do hos
pital desta Cidade erecto á -imitação da institui-

·ção de Lubém,~ munido dos mesmos privi.legios
e isento ,ue da"r cóntas 'ao ordinario-, e) até ao.s

,Ministros..Regios, tomando-os a si proprios os Ir
mãos desta veneravel corporação, a quem desde a
origem foi entregue .Q curativo dos doentes, com
certas'p,rovidencias organis-adas sob a contabili
dade e ux:recadação :das' rendas e sua despeza , .e
graças iI Provideocia" â. administraçã(;) quasi sem
pre tem estado em mãos de pesSO'as' probas, noto
riamente zelosos lia humanida'de ei:n padec!mento,
~supposto que alguns tenhãó re.§peitado a economia
que he'seqJpl'e~oppos~a ao bom~1irato das enfer
marias. Tem igualmente a se'u cargo esta Irman
dade hum rec01him~ntoestabé'lecido para desoito
mulheres, e qlre"Jílela admissão de hum conside
ravel numero, estreiteza '_de slia habitação, .mão
h'ato, immundic'e c miseria a qne estão reduzi
das,. bradão banhad'as em copioso pranto pela
€aridaUe' dos Irmãos cp'eltls 'providelicias polici:aes,.
p ra salvár"a' taótás v(ctimas' am'enc rce.mdas e
torturadas. Tenl tambem de antigo estabeleci·



Gom a, queda do~,.Jesuitas, cónfiscados seus
bens, o Conde da Cuhha tinha' recebido. ordem

· para formar da casa que os padres tinhão no alto

mento a eollegiadadcreada 'tp'ana prestalfem pela
psaimodia e culto divino,' perpetha a:doração <

-Deos ivo, cantando ós- ~Hieiog da Igreja. São':es
collritlos'regularm 'Ote para Pró,vedor as' pess9as.ae

-maior digrüdade e representaçãõ' comolÍorão os
:V'ice-Reis,; ou á'quellas que. ·sfro.recommemlaveis

"pela sua riqueza. ,0 'Escrivão [e 'Thesa.meiro !são
-em 'quem sempre recaheI11,(yrgaterno da..admiriis·
;·tração,· que ap1masc1em ós'c-onhedmentos mel'
'€antis, cm .de rariihmetica. "Se l\h. ~Tin((!Jn 'com'
vínte annos' de' obs-ervaç'Ões nos liospi"rres pude

(fazer instituicões .ilteis' para rr boa direccão delles,, ,
'que faráõ oS'nossos-inedicos e cirurgiões, qne-vão
-por tormalidade 'encher'.o titulo' do -ve "Cimento
do pequeno.partido pecun.iario que' se lhes .dá , e

·com' que não' pódem viver' sem se-;cntregar -ao
trabalho da visita dos doe.ntes da Cidade, de quem
recebem os~ meios da sna ~ubsistencia? Commum
m~nte não, são os mais-habeis, os que servem nos

·hosflitaes, ma's aquelles que-açhão a protecção da
corperaç'ão daqnella lrmandade, qnaSi sempre
insensivel á (miseria dos pobres doentes, queüo
felizmente. hoje. são,fão 'mal'accommodados e tão
indignamente tratados!

,.
§ 59·

J

..

....
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dre Oidarde~e7outeir0 1à.'o>GâstJeH0 là.eRjl',~ O Palacio..daj
r-esidencial d@c:.vice.,Rieb:•.oomheoClldo-seillo Miilistcii
vio ,J que, a.oa'S~ era máJ elq.u.e,\~e devião..abnir aSI

salas. ' a:ri~olill~odaçõeSlldeuentes;, e precisftS~ epa J

1'0&'. destiúou a ,mesma., .pa..'Pa O.li0spita1'miJ.ita~ •
5€m.Lqu6 desdeleÍl.táo wfizessem) ul;tús: r. gnllm\leIlb
1ns;G aJband'l!1naqa 'saádeJ e v.ida do s.oldat!lo"
l'apaaip,bde dos adm~doreS:,'igrroranei dos)
ProfeSS000Si.e, á3 a~are0" doS! ag6nre&~. disp.e~de ..
do da. Razenda;'Rea sommas} displ~O:p0Ilcionat!las),.

que} nãoJ ~veitãej ao hospital, ma~ sUnJa(i)~

duros avarentos que as applicão em sua vantagem,
homicidas impu,nes da fOl\~a publica do Estado ,.
com ignominia sem,piterna dos admini~tradores da
F~'zerr'da:De'gr, crultdão por' approYadas as'contas
dbs' remedioS', qlfe se' não dao; é por' valbres Q'U8

mnrca tiverão, e -de aIímenfos mal sã'<1s'e insuffiL
ci~nte '/( qu~! sà'h à~re'sentados, c<1mo- tIe' huní:a'
~rocllgalida'de nÚlgestasi:f emr socc'orro, dos enfér~

n'ros, que- não 'fotão' supprido"s e tratadbs' comO'
convinha agem- da'liumanida'de-' e clb E-stadh.

-, ,I

§ 60.

:::::=- P recendÓ' a<1} -Gbvemo· intlé'c'ente' um)' Ravel."
~m fão gralfrde:: éapilanih lhlln~Iugár- co~sa~d ':
a>o'exercícío dhS' f\inc~ões' puil'l1ca-s' du:-G<1Vernadbr,
e- p8t'a morada- publiea- d.e- S1ift·pe8S'&a·, Mand.()U,
comprar as casa~ que forão,da Jlnqve.cl.ol' B~dr6 de

• I
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Sou~ã ,para p~'p~bua liabita<:d(j) Idôs overríadores.- ;
tirátidó-se da- ·rend ,de subsidio úfOs iubos ,seis
mil'crúzadüs -(.1)' pararaquelle fim'; determ~ou.sé,

que·fosse.decoJUqa e'omo pedra ardignidadeAa' na
r.epresentàçao ,'a.ihda quando (:) Governo tinha sido'
elevadd f~-<;toveÍ'nol'Geral da Ca']Ditania, e era do
:DecOlO' :Real., que' --aos 'sens, representantes; se
désse humrtrata.r;nento 'cdr!lpeténte á 'suá:dignida
cie, para 'coQciliar O, Fespeito lciles s'ubditos e'a ve~

nera~ção aos ,estrangeiros', \qu.~ 'tf>'Cavã0,néste im
portante ,ponto "na àrribada das'.viag~nsda Jndia.

§..61.
~ 1, r' . fi .. t

Com.. a chegada da frot,a d~ POlltu~a~ ~ ,este
" porto, ~tepu-se° ~ogo da,discorQia entre a I,nfan

terip dé,ls náos e os marinheiros" .por 11a e1' ,orde
nado q Pro"edo~ da ~azeJ;lda a h1di~ensavel

~ntra4a rna Alfa.ndega ga~ suas caixas: por.caUSÇl
r ..

d~quepas alt~rações ·.c,omeçár.ãp, '0,$ m~~tr~s ..<1,os
mesl!1es navios d!'l,Corôa a ,não .qucrerem reee~er

o ouro dos quintos das 'minas para o entregarem
no Reino. ,

Representando o Provedor Luiz Lopes Pegado
ao,Cpnd~ p.e'Alvor,;,Prepidente, dq ÇOJ;lstl\ho Ultra·
tnarino hu tn tão des~rraz(:)ado,e inJ',usto descom.e:,
~.. r~ r- .. {I 1. J, I:

~imepto e. desopedienc~a, ~e~q~vel1.p.,Moqayc,ha

_ i . .., :. ~ .. i, • i. .. r
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pela Carta Regia de 24 de Março de 1702 (I) que
a bordo fossem examinadas as caixas dos soldados
.e marinheiros, se trazião nas mesmas, 'fazendas ou
sómentc os vestidos do seu uso, para serem obri
gados a levar á Alfandega, trazendo aquellas e
tudo o mais á. excepção dos vestidos '. e que de
.mais devião os·referidos mestres infallivelmente, e
sem contradição receberem os quintos Reaes para
-os entregar, como sempre se costumou no Reino.

Com o trabalho das Minas se augmentárão os
descobertos auriferos que produzirão considera
veis sornmas, pois não obstante os extravios do
pagamento dos quintos Reaes, chegárão os pri- ().
meiros remettidos a esta Cidade em 25 de JulhO!
de 1729, dos quaes foi conductor Pedro Clemen- I

te, e aos 20 de Agosto a segunda remessa de que
se fez cargo da entrega Antonio de Araujo Gui
marães, e os caixões forão recebidos n::! casa da
moeda perante o Ministro daquella casa e o da
Fazenda Real, que depois de pesada sua impor
tanc.ia e conferidas as relações que montavão em
perto de tres milhões, entrando os redditos de ou
tras rendas puhlicas, recebeu o Almoxarife da
Fazenda , Simão Vieira Brochado, por quem se

(1' Lí'vro do Conselho Ultramarino, anDO de 1902

pago ~2 v.
TOMO V. . 32
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fez a entrega aos C0mmandantes das náos de
guerra, D. Manoel Henriques de- Noronha, e Car
los de Fig.leredo de Almeida, e mais Offieiaes.,
ào. que foi dada a respectiva parte.a BI-Rei- D.
João V em Carta de 27 de Agosto de 1729. De
Minas Geraes e Goyaz pertencente ~ terceira

(>

matricula d'a eapit~ção de Cl1lyabá de quatro ma-
triculas que corresponde a dO\lS annos, forão
aqui recebidas 981,062 oitavas de ouro de
Santos, das minas de Pernagná 6831; de Minas
Geraes 45 arrobas c meia, e de confiscos quatro
arrobas e S.5 oitavas, em dinheiro 3:072ifbooo,rs.
cuja importancia foi remettida para Lisboa nos
cofres das náos de c.omboi da Frota de 173"8, sa
hidas deste-maravilnoso Porto em 30. de JaneiÍ'o de
1739, com o accrescimo que houve nos pesos que
he oseguinte:. marcos de ouro dos quintos 18;618
marcos e seis onças, doze oitavas e dezeseis grãos,
que pelo valor de 1ifb500 réis a oitava montava a
1 ,787ifb!j(8ifb333 réis. Chegou depois de se ha
ver entregado aquella grande somma nos' cofres
das náos, da Villa de Santos, numa borraxa de
ouro. com 2,268 oitavas, 3:{~026000 réis r e na
Frota que se féz á véla deste Porto em a náo' Ca
pitanea a Madre de Deos, de q,uem erão Com
mandantes Duarte Pereira e João Vieira, em z!~

de Julho de' 174-1 , pertencente a Cuyabá oitavas
19,803, de Pernaguá 1 parapanema, Itauba,
S. Fé, 24,226 oitavas; d~s Minas Geraes respei-
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tandoas duas·Capitações de Goyazoitavas 119,755,
edas duas matriculas das Minas Geraes d@ anno de
1740, 538,143, e pelo rendimento daqnella Pro
vedoria quarenta arrobas ~ que fazião em oitavas
163,8[~0, que tudo fazia a de 845,g64 oitavas, que
pelo valor de 1.';fb500 rs. monta a 1,268:g46';fb
réis; reduzidas as ·oitavas a.arrobas ,dãô 206 arro
bas e 2? 188 oitavas, que menta a tms milhões e
'172';fb e 1,460.

§ 63.

Ordenou-se depois pela Provisão de [~ de Feve
reiro de 1765, que as remessas do ouro fossem
directamente enviadas daqui para a casa da moe·
da' da Côr.te; naquella Provisão se mencionou
ha .r-se recebido o ouro vindo na náo. Madre de
Deos, constando de duas 1>orraxas dos donativ.os
dos officios de Goyaz, alem de vinte e tres b(}r~a

xas e seis barras dos quintos e escovilhas da mes
ma Capitania, bem como trinta e nove borraxas
e quatr{) barras dos quintos de Minas Geraes, e
noventa e nove barras da Provincia da Villa Rica,
e igualmente duas borra'xas e huma barra éto
q.uinto da Capitania de S. Paulo. As noticias
que ;~agavão de tão grandes descobertas, fizêrão
correr de todas as partes do B-razil e mesmo de
Portugal diversos aventureiros, para adquirirem
a fortuna que tão expontaneamente naquelles
abençoados terrenos estava patente ~ e se fazia

32·*



por isso índispcITsavel a erecção de huma casa
de moeda para a facil fusão das barras ou moe..
das de ouro das incomprehensiveis, porções de
ouro de lavagem, veios e betas qne se incontra~

"ão nas excavações, e serviços rudes que seabrhio'
e"laboravão,. cujas utilidades sendo reclama
das nos Conselhos Reaes, se ordenou pOl' isso'
na Carta Regia de 25 de Abril de 1702 (1) fosse
restituida a' esLa Cidade a casa da m(i)eda, que
della revertêra para a Cidade de Pernambu~o

com os respectivos officiaes, servindo de Superin
tendente o Ouvidor da Camllra~ igualmente pela
Carta Regia de 24 de- Abril do mesmo anuo se
prevenirão conflictos de jurisdicção do SupeI'in-'
tendente com o Governador, pois que não. obs
tante .a independencia daqueIle Magistrado I'C)'OS

objectos de Minas e seu regimento, .devia eoro
tu~o .haver-se com attenç.ão e respeito para COijl

o Governador, a quem devia dar conta do,s ribei
ros, 'Veio!i1, descobertos das minas qae" de JlOVO'

fossem achados, e tudo o que occorr,esse, e quap....
do o Go.i'ernador fosse á minas exercítaTia o'Supe
rintendente a sua j urisdieção, da mesma maneira
que '0 Ouv'idor desta Cidade cumpria as funcçó;es
do seu cargo. Os esca.ndalos, pedidia da G13njtl'1'a...
ção -em que' teve -tão grande !parte o Frade Trino
FI'. F'raneisc@ de Menezes, .deu occas'ião' á Carta
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Regia de Iode Janeiro de t 702 (1) para não irem
Religiosos a Minas.

§ 64·

Depois de mandar El-Rei que como Gover
nador desta Capital se tivesse a mais alta con
sideração pela importancia de seu carg~, ordenou
que dentro da casa do mesmo Gover.nildor se fpr~

masse hUlOa casa propria para a sqa secretaria
por Carta Regia de 5 d~ Abril de 170.2 (2), e .ao
Pr.ovedor ~a Fazenda Real dirigio outra Carta
Regia em data de 13 çle Abril do mesmo anno (5),
declarando-lhe que pela promoção, ou morte d03
Bispos da Capitania, se fizesse a tripartida da sua
congnta, a fim de se tirar huma para satisfação
da.s BulIas dos Prelados que lhes succe.dessem,
visto que importárão as qo Bispo D. Francisco dtr
São Jer.()njmo 70S";fbg15 r~is, q~16~ pagára o Con
selho Ultvamarino pelos rendimentos que admi
nistrava, que lhe devia ser restituida , remettendo
o. Provedor da Fazenda aguella somma extrahida
da qmgruíl do Bispo falwcido, ao ThepOllrl'lÍro do
r~ferido COD~eJho.

(I~ i!>i~o "):,ino -pago G5 V.
'(2.) Jl:)ito Livro 'P0~' 4!1 V.

(5) 1}ito Livro pago ~4.
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§ 65.

Com mui luminosas vistas foi ordenado tam
bem na Carta Regia de 28 de Fevereiro de 1703 ( I ) ,

o procediment.o contra os Capitães Móres . que
abusassem da confiança que se tivera delles; foi
nella decl~~ado que não podião crear officios nem
postos, por ser da Regalia Soberana, e que podião
ser citados e castigados pelos delictos que com
mettessem; anivelando-os com os Cidadãos, pois
que todos sílo sugeitos ás Leis e a praticarem a

(-1) Antonio Luiz Peleja. VIo·se a vossa Carta de 29
.de Maio do anno passado, cm que dais conta da isenção

com gue .vivcm os Capitães Mores da vossa jurisdicçãO,

quer.cQdo usar da 9ne não têem, creando postos de novo,

fazendo-se independentes para não serem castigados, em

quanto exercitão os ditos postos, de quc nasce hum grande

prejuizo a essa -Repul1lica, que se devia atalhar. E l\le

tJar.eceu dizer-vos, que os Capitães Mores lião podem crear

o.fficios, nem postos dc novo, porque isto he regalia [\linha;

.c assim Hei por nullos todos os que se c.reárão de novo, e

declarando-vos que devem e podem ser citados e conven

cidos, e ainda castigados quando delinquirem em materias

que não respeitcm ás suas resülencias, as qua-es são da

VOEsa obrigação, para as tirardes a tudos os Capitães 1\'10

.res no fim de seus Trienios, como Tenho Ordenado em

todas as Capitanias do Estado do llrazil; e não lhes con

sentireis que usem de jurisdicção, mais daquella que lhes

fôr concedido por suas doações; confirmadas por Mim, de .

que vos aviso para que assim o executeis. Escripta em

Lisboa., a 28 de Fe.l'ereiro de J?O~. REI.
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justiça, obstando pelo temor da futura humiliação
a commetterem inj ustiças e prepotencias contra
as pessoas que tivessem seus direitos de indem
nisaçáo, e tal era o espirito de rectidão do Rei,
que queixando-se-Ihe D. Isabel Maria, viuva do
Sargento Mór João Ta vares de Serqneira, de lhe
haver o Governador de Santos tomado violenta
mente humas casas em que ella vivia, para se ac
commodar nella; ordenou ao Governador Artur
de Sá, em Carta Regia de IOde Dezembro' de 170 I,

que informando-se do caso e achando que se ha
via feito víolencia áquella mulher, mandasse
logo' despejar das mesmas ao Governador, e lhe
fizesse pagar os alugueis; e alem disso concedeu
lhe que ,pelos meios ordinarios intentasse as suas
acções para haver as perdas e damnos (1) sendo

(1) Livro ,.0 ele Registos dl'J Conselho Ultramarino

pago 55.

Artur de Sá e Menezes. Amigo, Eu EI-Rei vos envio

muito saudar. O Governador de' Santog Me deu conta por

Carta de 50 de Maio deste anno, de se haver tirado hUID

instrumento de testemunhas perante o Ouvidor Gera\-ile

S. Paulo contra eIle, por se queixar D. Isabel Maria viuva

do Sargento Mór José de Serqueira, de que lhe havia

tomad8 por violencia humas C3sas em que ella vivia, para

morar, sendo tanto pelo contl'ario, que as dilas ca'sas

andavão de aluguel, e a dita viuva as queria aluga,r a' ou

trem, E porque' a díla D. Isabel se queixou por sua petição,

que estando vivendo na~ mesmlrs c'aSas que são suas, com

suas filhas, em companhia de seu cunha'do o Padre Estevão
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reprehéndido asperamente, no caso de ter usado'
da violencia representada. Tão sagrados são os di
reitos da propriedade, que se IDl;I.ndavão respeitar
pela primeira autoridade do paiz; pois que he a
salvaguarda do Cidadão honesto, e o paladio glo-

Tavares da Silva, o dito Governador violentamente e á

fOl'ça lhas fizera des~ejar, tehdo outras em que vivia que

os Officiaes da Camam lhe havião dado: Me pareceu Orde

nar-vos, que informando-vos deste caso, e achando que

Jorge Soares de l\hcedo fez violencia a esta viuva, tOman

do-lhe as suas, casas em que vivia, lhe extranheis mui

severamente este procedimento~ e façais com que logo as

de~péle e lhes pague os alugueis; e em quanto ás perdas

e aaronos que a dita viu vá pede, as poderá requerer pelos

ID'eios ordinarios. E no caso que o dito Governador as

alugasse óu tivesse alugado, querendo vir para ellas a

dila viuva sua dono, estava em primeiro lugar, e po'C!ia

assistir no que era seu; porque isto mesmo he o que 5e

pralica neste Reino.

E se vos declara que esta diligencia se não encommenda

ao Ouviàor Geral de S. Paulo, por se achar hoje em no

teria desunião com o dilO Jorga Soares de Macedo; e do

do 'que acha·rdes e obl'ardes lHe dareis <lonta, tendo en

tendido, que comprovando-se que o dito Governador não

usou da vexação de que se queixa esta vi uva , não pásseis a

demonstração de o re'prehender; constando <lom effeito

que lhe forão dadas por. aposentadoria, e de que a dita D.

Isabel Maria não vivia nella,s como suas, as ha de desp-ejar

sem nenhuma demora ~em i~J)pedimento,porque para isso

lhe não pódc se~vir..C? privilegio do seu posto. Escripta em

Lishoa", a 10 de Dezembro de 1701. BlEI.
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rioso que firma a civilisação dos povos, que estão
debaixo da protecção das Leis, as quaes estendem
a sua mão favoravel para o opprimido, a fim de
não soffrerem injüstiça e violencia,

§ 66.
,-

Por outra Carta Regiá de Iode Dezembro da-
quelle anno (1) o mesmo Soberano; a fim de evitar
as desagradaveis contestações de jurisdicção do
Ouvidor de São Paulo com o Governador de San
tos, mandou declarar com mui consummada sa
bedoria, que todos os negocios respectivos á
milicia , e pacificação da praça erão da competen
cia do Governador, que podia mandar lançar ban
dos que lhe parecessem convenientes a conseguir
aquelle fim; porém que contra os transgressores
se formassem autos, que com o accessor podião
sentenciar, dando appeHação e aggravo para o
Auditor Geral do Brazil: que os objectos po
rém tendentes á saúde, tocavão á Camara e podião
os Officiaes deHa fazer as Posturas que julgassem
necessarias;.e quando carecessem para a sua m~

lhor execucão do favor do Governo, o Governa-, ,
dor havia de mandar lançar bandos: que respee-
tivamente á entrada e consummo do sal para a
arrecadação do tributo, competia ao Provedor a
execução d~quelle tributo, além do preço do

(I) Dito Livro pago 5~ Y.
TOMO Y. 33
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contr,ato, tom'l\l' coa:heotment>o dos· <tb.jiwtos arelfe
resFecti~os., e que requerendo, ba.Fldo5'JC,t>ID as ,pe-.

nas dó regimento da Fa.zenda-, e oonwa e5:,que'

ttrão por alto fazeadas" devria prestar-s€' (i)lG@:\'er....
nado.r ás representações daqueIla autoridade com
declahção, que não podcl'ia entrar em conheci- .

mente aos ré05 '0 naqueIles d@)ns. cas.os q~H~ s.á 00

cav.ãa aQ Provedor com appellação ara ü Prove-,

dor Mór do Estado, e que devia o Go.vernador te.l'.

toda a boa intellig,encia com o Ouvidor GelJaJ.., €I

não concordando-se em sentimentos, nada se .r~

1lQlvesSe,Illas désse, conta para determinar e. que.

fosse cony~niente, havendo por m.al servidp se

~rlltic.asse @ contrario, Rois ql.le. as autonida<\6S\
não tinhâo. sido instituidas semio para. adminis

trar~m a jrusti,.~a , tornando o.s povos t(anqniUos e
f~zes peTa.sna recta e perfeita distribuição, e Dão

para. pr~mover conllic.tos e pendendas entre as

aJltoridades. ~ qpem foi ·confiada a pacificaç -o e
f~licid.ade dq,s .I)l6SmOS p.ov:os.

~~ha'naq~leI1e tem~o jánDr..@~~djdo em civili-·
s~.ç5p a, Villa :N0lV~ de..Macac' .. e,.os Oilieiaes da
Camaraldesejando augp::1entar os.sens red(I"to.s em.

beo.çÇ.cio, cl,o, ser-viçp publico '1' J-eGon:ê 'ílQ ao [o.;
no. p.edindo licen~a para;,\ançarP-ID h:u.m tr.ib,l1to
nos barris de. aguardente , que_se_distilasse no seu
districto, e tal foi o espirito de j<U5~içà. dO' Sobe-
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'))1)'110, 'que julgou necessario' l'm~mdar (lluvir
-áqueIles povos (I), por s!3r mateFia grave a impo
sição dos encargos, e até lembrou outros expe
dientes , de que as Camaras se podião valer para
obUlr os redditos com .que sn pprissem as c1~s ezas ~

publicas, para não ter lugar ° tributo ~ão in(er
vindo a vontade,e consentimento dos po:vos, ele-
I. j . • I

vendo-se lavrar 'ue seu consentimento termo na
Camara, para subir á Real Presenca, assim mani-

, >

(1) Dito 'Li'Vro pago 55 v,

'0uvii:lor Geral do'lUo de J-ane-iro, Bl! EI Rei V'os'e-nvio
multro sa,wiar.. Os 0'ffieines d'a c.'t1.lmlra da VilIn d'e San,ra
AOlOflio de 'Sá·, lHe pedirão licenç-a pana lribuUll16lB os
barris de él-glJardente, que se faz c gasta no se1l' dislnicto,

para as ,de pezas das obra-s de que ll.ecessit(iO: E suppost<o
Sou informado llor carta do Governador dessa Capitania de
20 d'e 'J ufnno (]este anno sobre este particular; como ° im

pÔr 'tribüto ;seja matel'ia -gruv'e, e sempre he ntc~scrrlo que
5'6jão '<lu Hl'os os povos., aOlld-e ee prelehà'e ímpê'l! os eil
Q.~rgo!tl i\tQ'p'(ll\cceu ·ordmnrr-woS' que linHa ·en'I oorreiçã·(t ir

~ma,4 Saqu:J.ÂnlQoio de'Sá, fuçaes>chamar·!i- CRma.fá-o.s
h.e~~ s d{l.~Qy-ç!!Qança- e senhores de Engenl1O, e lhes pro·
pon,haes a falla de efft~itos do Conselho, Eara as suas deli

pezas e obras publi~as; e para que tenha alguns, l'hes apon
late is o (bllV'cr balança publlca, açougrre e. outros iittertsllC'~

de-que'El5' ~O'ns l1io-g: ~i't·ão' ~nd.j[Í;e·n'tDs, e- q.lie Dá,e" oastan.
do QSt'es Il1ig-!lQ. :Se. 'hc-c.onV'6nieO'~e, p~b n'as, U'g'll:trdEl'otrell ilà

lelllj3" es-t.e- eO'ca~o>;, tll da; que me olV:eTe.m f&~ei·s ilSCre\'1l:E

-te~o no, ,LiTtQ. dA CamaJ:a" p.o.r todas(~s.pr,csent.es assigpa

des, de que me dareis conta com n copia do tcrmo. Escripta

em Lisboa, a 21 l1e De2.embro ~e i 70 1. REI.
53''''
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testando o Soberano tão elevados sentimentos
de humanidade e justiça.

§ 68.

'a prcve lÍr o abuso da autoridade dos Go
s lbalternos, se ordenou na Carta ReJ

g"a dI" d Janeiro de 1702 (I) ser-lhes tirada a
residencia, ainda que elles não pedissem; poís que
lhes não convinha serem conhecidas as slias faltas
pela inobservancia do sen regimento, ao mesmo
passo que havião praticado acções ind.jgn~s e re
provadas, que não- podião ficar sem castigo, tanto
principalmente depois de haverem feito sentir
aos habitantes toda a casta de v"exação com o po
der dos seus cargos; era da indefectivel justiça
Real deixar remedio aos opprimidos contra as
inj usti9as e depredações soffridas , abrindo-se pela
residencia a communica~ão efficaz f'ntre 01 Sobe
rano e o vassallo r de quem he protector e pai;
cujo coração se magôa pela oppressão do inno
cente, ~ quem tem obrigação de valer; e dei-pimir
aos malvados, recompensando o merecimento;
fazendo triumphar a virtude de todos os obstacu
IQs; visto que o poder lhe foi transmittido pelo
Eternq, como o sol no firmamento para dissipar
com o~ sens raios de luz as trevas do crime, illus
t~ando e felicitan o aos povos, adquirindo por

(r) Dilo Li VIO pago 45 v.
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suas virtudes a sua affeição e amor. Taes devem
ser os Governadores instruidos e formados na mo
ral e na sciencia dé homem de Estado, que para
tão nobre fim sómente. são enviados para gover
nar aos povos, e levando-os aos altos destin I' a
felicidade a que tem direito, por ser este o o jecto
essencial da sua associação.

, ,

§ 69·

Pela Carta Regia de 12 de Abril de 1702 (I)

foi nomeado para ~ucceder neste Governo interi
namente, Gregorio de C~stro e Moraes co~ a
Patente de Mestre de Cam!P9 do terço da .guarni
cão desta mesma Cidade do Rio de Janeiro, mas
,) (, (

esta nomeação não teve efi'eito, por ter sido man-
dado por ~Goveroador da nova Colonia seu Irmão
Francisco de- C;stro para o Gover~o de Pernam-

• _ ~.. 4

buco, e e~taDdo nas minas o Governador Artur
de Sá, ~~ára em ab~Ddono.a mais util e impor
tante Çapitánia, o que deu motivo ao Decreto
de 30' de Junho de 170'2, 1 que prohibio nos ter
~m9s os m~is expressivos o irem ás Min.as, assim o
actuaJ Governador, como os St:iU,s successores,
não intervindo commiss~o e mandado especial de
El-Rei (2).

(I) Livro 2.' e Registo da Secretaria do Conselho Ul

tramarino pago 57 V.

('1) Dit'o Livro pa g. 38 '!,
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rEJíp, rh§l~e:freiÜ9 ~do commeu1cio de. .cabotagem,
C'} 3 ,ca,U..a.lV1gia ,cda .mesma :dália, que todos

• _,ft t~U - g iss~m nas Jlerr.o1as para ,San~

Q1 ~ 5 tl'lMs.quel' R0FltOp Glas G..arpita-
• ti . 'l <{o pod~m .(tnJraJ!-- os mesmas

sem tocar n Cdade do Rio, e semelhantemente
os que se dirigissem dc(l.s rortos do Sul pára o
N0fte, ou pa~~ Pprtugal, pu Çlutrp qua}quçr lu
gal', pagando 3lH ·os dir<;itos que deve~sem , co.m
esta àifterebç?_. que 0.ê, n,!ví~~ que navegassem
para o'Norte não gescarre~adãono porto á~ RiÇ)
ae!fan:6i~0, ~an9:o '~ómlfrít~ a eritraâa naA:l aQdega
p'Or jur!lrnerlto do '~reêtre Oe 'Escrivão do navio;
pagasêem os i'~c~t(}S pel'o"Hvro oa car~, obteI!do
ceftid'ão ~o Proveôox:Ye Ornci~e{~a~çarpara, p'ara
, d" ,r' , p.:.~. 'l'!!" dijl ~ 'di~
~~lan ,,:for~~ sC!D ao qr~ !!~a sna ,lr~n:a rec-
ção, neUa,f'ápresen assem a 'ue'iie dÇlcumep.tó,

r ~' I 11 ~ " d'" ,I q '(" '11· ',... ,?,Ii ra ue no c~so e'ser e QDiraa;ü :qtaIS qu.an-
tidade de 'fàzen á ao que'fô.ra Çles'pa :f(a09, foI se
esta·.não Óto adâ'l>ol' per. ida, 'co:qt'o o navio
com' :ró'di'~ SI a!!2a.rga: priltUil-ncla 'qúe rRr~auzio

HÍ'\t'it~ eriif>araços e prej uiz)ost á i)em' ao comm t-
.e Tiê\Vegação. I> .... ~ . ') I'. • (

, J~/-

§ 71.

lAs fõrtmcaçoes da Coloilia q!J Sacraql€i!1'to-oe
Montevidéo forão mui r.~çQmQipl}-dé\da~, ~ 'do



(I) Dilo Livro p~g, 59 \',

no RIO DE' ·J·ÀNElRO'. .2>63
maior empenho ante o Ministerio de El-Rei, pela
jmrn coüSÍi :errrçau- âê"'1 egaTell'i'- aqttêlres:
Portos a chave do Brazil: apparecêrão pela m~is

inesperada fatalidade elM'dI1&ttuosa politica, con
trarios sentimentos aos interesses e gloria J.\TaciQ,
naI dbs Min'i'strqs', qüJe' fizerão' de :v-i\néom: ao
1\ onarc~ de empregar nelfâs su~ magnarlíinà' s"()if
~it1:1id€" pois, qjlie e:x.{<ill'q,I'únd0 por" dolosa,Ina
quinação ou est\IltiCé' a Cà'r1.â- Hegià' de) 2!jL de

Março de 1702 (1), que ordenou a suspensão
das fortificações e obra'S db MOútevidéo, e man

do,u p~ssar as pess.oas nell~ estabelecidas para a
Colonià' do' s'acr:amento. .Assim pelüeu-se <i:qrie~la

n'iagniÍib chave dJos'mares dO'- S'úl, e o imlfut(~

dó com'riíerdórd~ tao vasto ~aii, qu'e"con'fhi.diãv-ti
nã'ü sô os' no~sos Justos' limites, como pOi' Bm-rei::.
1'a-8 invencivefs ~6avão 'em' segu1'anç"aj as n'o'sstl:S'
posse'ssp~~'te'n"th'es, ficando o Bl."ãzii&nq go'ZO" pa':....
pacifico áõ1 R\d da Prata, que rec1~oiavá o"'est .9

neleciménlo é ~Jà) ~axih;a populàçãl:s, e- d ~ía;

indi)u~nave1L;j e cónY quanta uti~ltlâd'e'fi' rltp.iezà

p ovelll~ Hé dil agricu1turâ e co'm1:Ílel'cio a'a'q~enes
riquissliffos1ií)errÍforlOs!' .' . '

. J[ ui I

• 01 )O'H1 "f' .... ,,,,·\ '," "·fI,rt'>.

r
., . ')

--:-__--.-:.:...• -:..c..F_,"""J:.r",;-_...:.:...~;.,..:;.:..;....:>.l:...~_~~:""~-":"'

(
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CAPITULO VI.

Franci co) <-

dirão a Cidade"

succedê...:;o nos governos ile D. Alvaro da
D. Fernando Martins Mascarenhas d'Alem·

llispo, do de Gregorio de Castro e Moraes,
~ Momes em cujo tempo os Fran~1es iun

os annos de 1 la e ljll.

§ I.

pa • 1 V.1) Livro 11 de
( Dito Li ro p

Tomou posse do GQ eruo D. Alvaro da il-
eira e Albuquerque no pt:incipio do anno de

1 04 (1), e exerceu e te cargo mui tranquillamen
te. Jaquelle tempo Ordenou El-Rei para obviar
aos descaminho _do ouro que se não consentis
se haverem na Cidade mai do qne dou ootres
ourives (2); por m cre c ndo mui ensivelmente
a população com o progre o da cultura do taba-
o e a ucar que lhe troncerão a riqueza, aqnelle

numero e augmentou mai do que convinha. Ti
nha sido a cullllra do n "Oci0114 tolJae" tão pros
pera e rendo a qu fez noo .o ele 'ar' a
contrato a favor d Th our aqueDa p dncção.
r e tempo produzirão a nltad omm
bra da:\ da mo da ubsi'
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v.rnh<1s ~ e por' es~e"motlv'ó o Sb eráno' andou
que- fi~ssem taéS renda . en~radá nó' the-sorfro
Real (1-), e que peTa s11a maior a'ccum1ilá-ção néHê
e p-uzesse em e1fectiva rexecução a If12aeS' Orderi's

({'Íe'nrandârão" levanta'l' os"'q-uarteis' dos solrlac:l<t
1indos~dê Pó-rihgal ,e'que as istissem n:~s lUostras
os-Ôffiéiaes da Cam'ara, coojuntllme..lte com o

da-FazéiuRr eaI~ guãrdand~se a mesma oràe-nY
dos'assentos praticadOs lIa B~hia (2) :'e'outrÜ"sim
que- s pedis á' eamara in'forma'ção para- os
prov:iiíleIitos d s Officiá~s da 0tdenanca, que ré
éahiriãõ sempreem algum dos seus' Cidadãos (3) ;
não- go'Zando porém o Officiaes de Orde'naliÇ":f dé
ou 1'0 privilegict sentio dé' nào ~teJtq)ara fór:t
d 'séu p-aiz.

§ 2.

e dignou naqueDa mesma época o Irei crear
o lugar de Juiz de Fóra, a iustancias repetidas da
Cmnara- indo íg almen d. Ndjl1fl na
Too causa orii:DeS' dos. bomen's peõe (4 ,
pa-.cclJeB()(J. as d as. pl'opitla que IC'favt os d

'teS~O .. com; p~ i:dente da am :t.

_ Eg.o esbt (f pedir rooompen das- p pi
i 't 7 F_

( ,) Dito :tino pag lJO

(~) Dito Li ro pa ••3, 1'.

(:3 iro ino pago 1;;7.
(4) Oito LiTro • 1,4.

'1'0](0 •
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dos contratos que administrava (1): com -vistas
mui. luminosas prohibio a Carta Regia de 12 de
Setembro de 1']04 (2) o commercio de escravoS'
:para a Costa da Mina, aguerridos,. bravos e sa-

an 1 1 '""'.( a civilisação daquelles' barbaros
-:

ao;! sco'.u 'a da Religião Christã, uriica effi-
~z u ••;1' a sua ferocidade, promovendo-se
o ~o lmerc'o l'anca elealdosnossosgeneros troca..
dos pelo ouro,marfim outros objectos, que promo
vidosefficazmente €om aflorenteagricultura, torna
rião o mesmo paiz mui fertil, sadio e elegante,huma
vez que fossem desseccados os pantanaes, conser-.
vadas aquellas arvores dos bosques impenetraveisj

ao sol, que attrahem os vapores da' athmosphera
e reprodüzem o ar vital,. destruindo os miasmas
putridos,. origem das chamadas carneiradas, e que
devorão os habitantes que os respirão.

§ ã.

Canseguib-ser em flm á suspiradá celebraçãod31
pai com f;l--Rei Catholico, o que foi, communi
'.cado á Camara (5) como o maior dos beneficios
politicos, visto q'ue nenhum Estado pôde prospe
rar :n@ ~iolento desassoeego da· guerra,. que sem
pre deixa ao proprio véncedor chagas incuraveis

,

(1) Dilo Livro pago i39.
(2) Dito Liuro pago ü V.
(5) Dilo Lino pago 159 V.
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tios·seus Estados devastados, ou paralysados 'pelas
operações bellicas. Todes ·se davão o parabem
na expectativa de verem prosperar a sua agricul
tura e commercio: foi então que a Camara re
presentou ao Trono, e pedio fosse servido flr.Ç!'l..
nar que não ficássem os Cidadãs>s SlJ' ei ,os ás
'levas de soldados, 'aquelles bem como os o"fficiaes
occupados nas fabricas dos Engenhos, que se ex·
patriár·ão para as novas povoações da Colona
do Sacramen.to, fugindo indistinctamcnte c' sem
utilidade publica; o quc El-Rei teve em con~.

sideração, Mandando na Carta Regia -de 10
de Dezembro de 1,04,( I) ao Governador, de não
assentar praça para a tropa de linha aos officiaes
que ~r.abalhassemnos Engenhos; e pela Carta.Re
gia de 17 de Janeiro de 1705 (2) Encommendol~

ao Governador determinasse á Camara, que nó
proyimento da Ordenança devia propôr tres pes-

. soas ,dignas ,. para que delbs elle escolb.esse huma.

.Forão a esse. mesmo tempa muireeommendado's
pelo Monarca ao Governador e á Camara, os es
tabelecimentos do sal, pela sua ímportancia, e
utilidade publica; e outro sim que deverião che
gar á ultima perfeição as obras de defeza e forti-

(J) DitQ Livro pag.".
(2) Dito Livro pag. II.

. .
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'fi(;}a~;ão ;~r3l3a8 (f1lUleSt:l'~llJ:l.t:f;~1jjfl~Q,P~VJ.l!lUWJ.Q~n:<"

te- doCllD.~ t(i)S ~SO€e..Off,oS . \Q:fde.~!l!l·I~~p;1 :EP~la

GarJiaJlegia t<lerP~e·J!'~·v~IWiFQ!q.fl l1j,QP f}J,s.e,xw-
.eassenp.a.ra, !1J:pomli'ife i~ GQ~,J)in IP~SJ~),~S I,qij.~

ri pr.i~'II€.glQs., lCA-m:Jj)S l{\Ü~~, '.fflleij.~

. "" CllSas.: e:>belJl(~lp~~i<li§Jp§s~Ç'fÍ9

J.{\ ~e~'.2~~e;JtJnºh:911J~ Ilq.p& .(.~},,ipi

r.r.i~l""'·onrH"..ni:a.do ~ não SJtl<~Qil.'}y~ªtl r Q$ I ,~Jdflsl/i).S

que. pab bas.se[)ílllem ~!1AS ,C~SilS., Iff)o~ij»e .~~.ãp

isent'@s . das r!l?(i)Stil'lm'S JMíl:m~~PAei;l-; ~ l-ff:oo~mcote

"qtue deveFião aSiG9mpanflias qa idi\1íte r.m~J:~w

ai deJiSaa1:Ç)s IalteFEUiti\olamlt.n:teLe~).

puccédeu no Governo eQ:ilin..s ao_an)lo deJ''j05

D. Fernando Mf\r~ins Mascar~ripasqe -Aienc~tr(),

que durante o br~vi.ssimo te~pp d<:ll~, se .p.ortou

CO~OT ~l1eIP. ~ra, 4om~,J.ll· de he~: -elle.prp,curou
com todo o dlsvelo melhorar a educaçãocda mo

cidade, na j lIsta persu.a~o de que a esphera do
homem só se exalta ~ engrandece por meio das

llelillas: .era iIDUi dado. aOi..JpF.aS€;1'I,Ga:cmnsicfl.· Gom

~raflão bum povo.da antiglHidade ~l'Op~l"Jí):hl}..a.qIJlelle
I entJreIGs·ar.tig.0s1de. eduqaçã(!), pé.laci-nfln.-e..wia1qJle

em oâ ·hQB.(la.deJ,da Golilduota, ~os1qutt,-.a<éllttt.Yã~,

~;:: ; h i 'J.... E$ , .... ~ i t ~ \

_(..1.).....Dü.o .1i.'lJ'..o...p..llg~..g"y •
(2) PilO Livro pago 9 v.
(5:) Dito Lino pago 127 v.

"' 'c. - 'IIf: ) S
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dispondo os animos para a alegria e doçura da
vida, e até formando hum agradavel divertimen
.t9 <CJ>Jltca .os.enjô,os,da ociosidade.

§ 6.

C-omo,'Ja matt1:re~a ne Lmais a:var" d0S"f; "fentai

teminenteS;ij:lleldo 'euro ,..a 'Gamara .q·ue't-anto 89

Jieitav"ka crea-ção da Juiz -de Fóra, tev.e ,.ae<'aF-Fe- '

.-pende~"'se ; l~~is ;o:M.onal1ca"que ô.elegeu, ..cans~do

.deJOuvir ~.queixas.quelfor.ão Jev.adas ao.ITl'ono,
JÜrdeq.o\u-ao1Ciov.ernador,D. jli'e.rlilande que ore~a

>m sse.i sua. presença,'ê lhe estranhasse de~uapap
-te.~ seu desoomedimelIto" didgindo.para. esse eH'ei--
,to '2 ICarta Regia em l.da~a ,de 117lde .JQneiro'~

'tr705 )6.1). ('Não.fuzendíi) .a nature2a nadaide ~altiQ,

i.WflSr.grad'l1'a.lmente , 'foi contrario ·a .spa-sabt::de.tia
~ lil0Sp,a qroli'~ica .,de <íhamar ,mo~os imbetbes,
rapenas ,formadas natltniver.sida<J1e, para presidi
Irem1.Q eáDeças br-ª,noas e veool13véis .de' Cidadâos
ula Munieip.aiidadp " com mo. graFlde j lidsd~C1:C}áo:e
lingeceIl<tia. em os negocios os mais impot1taÍlttls;
(,qUia~do cheio de phantasias'Dão são versados'nos-eo
IDkecimepros~das1iLeisJe p~li~ia Mun~ei'Pa{ ,-l8em os
-quaes:::a.1A.iiministca~o'publ~ca não p~de.set'tl>em
dirigida, Feelamando odavia sumIDa :.prudenaia

od&ntçãJ:>.· \3ifallewar, 6s,Ciâadãos".á. felicidade
"'<.que Ipirãe na p:r.atiea.dastwidudes.

(1) Dito Livro pago II V.
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§ 7,

Querendo naquelle tempo o Rei occorrcr ao
'nconveniente da falta da moeda Provincial, 01'

I 1'1 '""artaRegiadeI2deJulho.del'706(i)
....esta Cidade a moeda para facilitar

:!n;la(~cúes ,ommerciaes, e empregou a varios
-; nci adã s as officinas da casa delIa , para

a qual começárão os seus trabalhos pelo frequente
concurso da entrada do onro das minas: dessa
época a cultura do paiz começou a florecer, ainda
qu~ lhe faltassem os meios circulantes de que
gozavão as nações cultas ~da Europa no suppt;i
mento de toda a casta, para facilitar e, pró.mover
por sabias instituições os melhoramentos de queera
suceptivel pela sna fertilidade e localidades que
davão communicação e transportes aos generos
agriculados, cujas especies se podião melhorar,
serido o seu trabalho bem dirigido pelas luzes da
botanica, agricultura e artes, que tot~lmentesão
aqui desconhecidas. Não tinhamos nem huma
estatistica e descripção das nossas montanhas, rios
e suas distancias aos porlos de embar-que, nem
magistrados sabios que nas suas correiçõe~ fizes
sem ohser~ar nos diversos pontos da Comarca,
o ~tado dos habitantes, dasua agricultura, artes
e commercio, ensinando-lhes em que I:amos, se-

(]) Di.to Itivro pago 12~.
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sundo as suas circunstancias, cumpria empregar
os seus esforços' agricolos para com 'm.ais vanta
gens em seu proveito e nacional; empregar. o seu
capital, e tanto mais quando a mesma nàtureza
ofIerece mil caslTlos de e~cellente seda pendn,
dos pelas arvores, podendo-se criar aqu~lle' jn
~ctos, bem como alcochonilha, o anil, o a~50dão

natural e muitas tintas, oleos, balsamos, com·
que tão liberalmente nos felicitou neste abençóado

,clima. Todavia a cultura do tabaco já produzia
hum tal ramo de riqueza, que foi elevado a
contrato aquelle genero, ou monopolio injusto,
ta\lto mais 'havendo Elfo'"Rei ordenado se recebes
sem as condições dadas por Salvador Vianna.
Foi igualmente elevado a contrato o comm~-'

cio dos couros pela Carta Regia de 30 de Janeiro
de 1715, assim como os dizimos, sendo imposta
ao arrematante ou contrhctador a condição do for
.necimento do pano para' o fardamento da tropa., .

§ 8.. t •

Chamou o itei á Côrte po~ motivos' politicos ao
(:;overnador Alemcastro, e determinou' que.interi
namente servisse o Bispo; o. Alcaide Mór Martim
Corrêa de Sl, t) mestre de campo Gregorio de
Caslro 1\1oraes (1). Nesta occasião aportou aguí

.o Syndicante, o Desembargador Antonio da Cl1.-
. )

(I) Dito Livro pago .5 ' .•

I
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ntiã2~tffé'-~i1t ó .' Estê;s@' ápi'é~em:6l~letBt6an:íarrll
con\dfl:'l.~PJf6fi'sã'"a. 'daUl'da' éitr 36 I de-IJiíbêif<f d'e
J 7°9, em~ a Cf-ual sé' ma -dãVIl se' lhe 'déss .e ãÓ:;

S' ",' '§SI. af aIfoseI1tâdaria €h~ I eãsa é eà'IiiàfS;
eI á'qfiella: qÚi\lqlle iti1íima'~ão', pà'rà'

ff ~M vist ~ asl a d ífsr tf1l . Ihã 1.'f
_.~f cotlbà~a5' &'fázêi< ex€óUtãr; IHjiíle'an(fo·

}f~ G<5'VMf~~ a f A'nf<>nró;' d~ !1~üJqüeVqlâe'l; e'
depüiSJ dé téP'st<l@·, assignadá iii sua'. pat~nf-ê' pát'
~onvos'iqaéoecbftê'rã'O 'de' ci:mveniénciét' do' Rea
S'erví~6'l 1l'oú ep'ér bem EI..:Rei ntantlá-l paTa- (f.

GOVerÍfô &i~rm mYs , sê'1'l.do)Í'~êteito p'àF ó ().ovê'ftíO"
- dê~ l!ifo 1néijj I Frluréis~o'''C1e C-a'strtf lê Mai'tiest ( J ) ,

que' rãi!> Malr cdrresfi8ndéllJ á e'O[Í!~àfl'<ta que' str'

té\Te:ldê~lál, 'er1t egàtidb esfa Cidâ.:dé1ao Fta'ridezes,
q:aallllb s g-find "V(#) iríVáditã'o~em( 1711.

S. ~.

G.rande. foi na·ver,dade ()..presentimento publieo
sobre a triste sorte que se lhe antolhál'a, observan·

, do-se a sua negligencia .rlas~collsas que mais devião
intere.s.sar..,lhe sobre o conflicto da j urisdicção da
Camárâ, c'óm elle'a rêspeíto d~ nomeação dó 1he
~ourêiro dá 'cas~ d~ moeda. O -Sober'ano foi servido
resolVer a fàvor' d'~. c'arhara, pela Carta Regia de
'i d~Fevereiró d~ 1709, que a esta pertencia a
suá. nômeáç'áo com .ao qualifiêaç~O' da alionação C~)

. (-11 Di~o' Li·v. pag.- 211

(~) Dito Liv. pago 29V.
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--e'l?ela outr-a Resolução ',de 'J de Abril do mesmo
,anno, lhe foi ,commettida a vigilancia e'cuida'do
-:de não deixar levantar convento algum, se para
sua, edificação não lh.e fosse apresentada' a li
cença Regia, e que eIla fizesse demolir tudo.o JJ~ '.

sem elIa fosse construido (.1).. ~

§ 10.

'Não forão infundádos os receios do povo contra
o'Governadoi', prévendo a calamidade de que esta
vão ameaçados a -respeito élos Fraocezes. Com
effeito Duclerc, possuiâo de o,u' ada temeridade,
-com menos de mil peõ'soas effeituou hum desem-
harque' na eo!:!eada da'Guaratiha, quhtbTze lcgoas
ao Sul da Cidade. ,O Governador l-i'rancisco de Cas

1:1'0 havia recebido hum Aviso 'do Ministerio, e:<-
pedido por hum (Paquete, pará o certificar que

-em 'França se preparava huO?a Armada, que se
ententlia dirigir,se ao Brazi1. "'Empregou elIe en
tão aq'lieIla diligencia e cuidados que o dlgnifi
cavãtl; porém sempiterna deshõnra lhe 'trouxe
o segundo Aviso so'bré a nova inv'us'ão dos Fran
cezes. Na primeira com a 'mais viva ~nciedad'e e
'dexteridade eorreu a ver as fortificações,da Cida
de: as quaes reparou, fortificou:' e 'gu'arnecem
'de gente 'e munições de guerra e de 'hoca; convi
-dou aos seus Concidadãos para" Ó 'alInIiarem, re··

(.. ) Dito Livro pago 29 v.
TOMO 'l. .35
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partindo':lhes as armas, "e adextral1ldo-os nos exer-"
cicios"da ~uerra. Fez húin recrutamento geral;
visiton .todos os lu'gares e praças por onde ,o'

<}rl sse' desembarcar; c@rrell ás praias'
epetiuéiS"parada"S', dividia as €'om·'·

I , e ali collocou em dNerS1:)s pontos~' marr-
.1 • ~l r rincheitas, e' outra:s apropriadas,

defezas militares, pelas qlraes obstasse a passagem
do hlirpigo,; expedio para M.inas fanto para a com
municar áqnelle Governo tão importante noticia,.
como para chamar a seu ~rmão o Mestre de cam-'
po Gregorio de Castro e Moraes, a fIm de o coad
juvar com, o' seu valop e çonselho: forneceu as
Fortalezas" dos soldados assim das Companhiàs

.arreg,irncntad'as, como dos' auxiliares, €oIlocan~

do-as igualmente l)ela- praia da: Misericordia, Ca
rit)ea,- Sacllpeuapan" Pescaria, Pedra,. e Guarati··
ba;: fez outro sim exp.lorar e examinar os lugares'
.pel~s, quaes ,o inimig~·poci.lesse acommetter a·Cida...·
.o.e, e~prií:l(l.o-os,~ com C,ompanhias de s@ldad:os'
eom Se\l& resvec~iv0s Cabos ". municiados compe
tcnt"€mente com armas de. f0g0 e até de flechas.,
A,..m0l'l i:gu·a~ente..os m\tlatol' e pretos forros em
_Companhias}' e até.:os estudaqres·;. mandou tacà.~

bem v.ir os Indios, das- diversas Aldêa-~'arroados',

'os qu~es. chegltr.ão~ (luan.do. ~s: itlimi~os, tillhM'
sido cplll:pletam~~terbatido~ e aprisionados.

/
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'§ II.

-Surgio com effeito em 17 ~e.. Agost<? de 1'j lona
barra, a esquadra franceZ'a~CPI~posta de cinco
navios.e 'huma b,~l~dra .com .bandeira ,in~leza, I

affectando, predsáo, traze)lde a eapitarii~ . .;
bandeira c'olhida, ~ forc~jando pe~tral' ~ i>arra,

• •• • J

,quando a Fortaleza. de §~Qta Crl~z lhe fe.z fogo
com huma peça R~r~ fupdear; e c9mo pros~g';lis

se a navegação com 1- Esquadra, .lhe atirou duas
P€Ç~S com bnUa, e.ellaJundeQu !ql~~si ao anoite'
,ceI'. Ao despontar da aurora. segninte, se reco-

e "

nheceu .visivelmen~e..~~t?t' !lquella. em dLv~r,so lu-
- gar daque~leem qq~ ~ lnd~ára.. inos a vis!a t(i)roOll

hUl.Il;a. su;m'aca v1~da. c\a B<;lhia,.) .on~ ,<;1 qual se
guio a derr?ta para a I~ha ~x;<}n,de;,' aoade ~~o se
lhe oppondo a menor resistencia, ferradas as ~·é·

~J .) ! I

tas funde.ou, cm 20 do mesmo..p;1e~. lmmediata-
Jl}ente de~~llilbarcando a>~geQtê ~J::mada e pguer
riqa, attacOl'l as, proprie,dadps, que, eD?outFár~
i_nhah'tadas, roubando qnap.to acha,.va; e prose-

.J

guindo em lancnõ.es,;.assaltQu ~7p1aís rem<;>tas fa-
zendas, coma a Ilha denominacila .da 1\1;}, eira, o '

J jl J ......7 1•

.Engenho de huma senhora v~nva" e depois a
I • j

-engenhoca. na ponta de Leste,

§ 12. -
• 'O~

'l'QQláráo depois disto ,no,va res~~lJç~().,de 'folta-
rem á Cidade, embarcando Pélra. esse eff~jto I a .

.55**
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gente aguerrida nas l~nchas defronte de Sacup~
napan, occupando as suas praias; porém acom
mettidos pelos nossos no desembarque, perdêrão

g' a rre~te, e-sereH'r:árãb.....Clieéndb essa noticiá
" pr ad I , mandou tocar a rebate, 'acudirão

. 'a e n~uitas·. pesso~s do Reeoncavo,
u o"uma I, ln nte com debódad<Y valo:, se of-

ferecêrav e er a Oidade, "sal'vando"as vidas,
. r'

honra e fa'Zenda dós senso Co'rlcidadãos. Forão
collocadas- as companhia's oa Tropa, paga nos
pontos de defeza, e os auxiliares nO'boqueir~o da
Carioca, onde' pérmanccêrüo áié a ~adrl1gada

ao dia 1') de Set'eQ:t'bro. rnimédiaram~t~ ao rom'
per do di~ passou-s~ o nosso ex:rcito 'para o- cam
po. Este é~mpo coméçava em poucá distáncia dá
rgreJa do Rozario dos pretos, ou rua da'Vâlla, hoje,
poyoadá & casas. HavIa' corrido naqneIla noite
numa noticia, de que o rnimigo maréhaya por teI'"":
ra, e havendó· des-embarcid em liuma cafheta'jürÍ
Co á foz d~ I Gl1a ':atil>a, dá' band.a J (Ie"fóra, se"
g<nia pelo caminho de Camorim , I é'logb se dívtÜ
gou' e se certificou de que'já'estâva naquelleJsiticr
da Fazenda Hos Religiosós- B'enedictiilOS', n,o cÍtlal
pernoitára, márchandtJ dhquelha caltíe-ta' por

. caminhos não trilhados'; sobr~ pened:Ías, serras
e matas incultas. Querendo prevenir todo o en
contro dos nossos defensores, se desviava das
barras e esti'aBas geraes, no' temór .de qualquer
attaque 'de <;:.iladâ.- o' .
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I 1 ~t

- kpenas sabida à 'rrÍatéllá'd~ íríi'mi"go, se estado'
nou' â" nós'sa fo , /"i'no 'c~mpo dá" refErida 19re, i

d Rozarib, e ali sé "êntrincllerou desde o 1.t~~ "J

morro da' ConEBi ,{ãcYat' Sán o Án1'Ol... ', rJr dons
diias, co~' taman'hó''di ~~lóle fadiga, q'n~ ~ausou
admi1."a~ãOa/con~l sã(}(qtÍc 'êxi~ia diI'atado tempo'.
OccuJ.fárãó,l3.'qti~lÍéIngar'·a Companhias da Cida
de, mércaodtes', n'dbtez~~ auxiliares, animadas da:
presença'dó GovctniadOl', com O'senEstado Maior,
e 1011de o veid'úe'ha~ o Dispo, o qual abenç~olra
to'dó',€)' Exército~ Se-guirão-se' depois. as exhorta
,çõe e~ergl as' .d€)', 'Governa~or, estimulando o
brio aos combatentes com expressões affectuosas
e de êiíthnsias~o pela' gloria de seu paiz. Ahuma
voz tóUãs bráâárão impacientemente que espera
vão debelIar edestruir os inimigos, para que lhe
custasse caro aquella tão insolente audacia. Todo
o Exercito invocou a protecção do Deos dos Ex
ercitos, do, seu Padroeiro S. Sebastião, e a de
~ Antonió; com o- seu Governador, o feliz bom
suce\::sso dà-s' arm~s' Portuguezas, e se pôz em
opd~m de batallia. O' 'Governadbr no- seguinte
dia eIÍcommend'ou- ao Guardião de S. Antonio
fazerl·b lebrar po-r' todos os Religiosos o sacrificio
da Missa.,}>or sua- tenção, a bem da victoria que
~spera:fQ'-alcançar;devoção que fez observar por
todos os Conventos e Igrejas da Cidade. Passou
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hurna patente de Capjtãq de Infanteria paga a
Santo Antonio, que até' então tinha (;) numera,·

mento ~ sc;>lde dÇls·lIw~e.s)'sJçl Açt,i~ 9J1:cmfsauw
~~conheeeu Eor, G,çrm ab . Ri E,xercito 1:Hdo

'-
, I s soldado,s. ,}'O m mo acto .de reco"

, h ..... .),~tfJ ,,. (j. L,l,-

ilh in. r n fo~ ~€ito !,P.UJ;1 , <te. j. '"'~ ~eba: tiãpH. o
ad 'Oid 'a p.ra~[\ fb . ~4 d!~rqm~diatam~flte

o Padre ovinciaLi9lt, f\n 0,2 t.oni~, \ir.o. Ida.~

.Q.1ãos daqueIle Santo 9fr~",o, ka - u .I~e hél:via

9.ado o Governador ça Colqma, IJ9 ndo ·mp,1o...

rando o seu patrocínio ~lm;p ~b{ ·ntpp\l~l~.d~

Hespanhóes, e o entregou' o(P..o'í~rflad, rll.~Ynsl@

que com elle nas mãos pelejass~; !( ~~te ~an

do-o e o paRdo so\;lre a. slUl, Ga\>~Ç&,;:9.,b~ijglL:Y q
reenvíou ao Provincial rqg.Ç1 do,;lltlt o pq~§se en~

tre as mãos da Santa ImagenJ, coJ19(~~P,Qq ~queJla

sobre, a muralha d@ C.onventQ,:,.~. cJYJ,Q pegmo..,

prestou de boamente Q JI)~S~O ~.rqvJrlf?!a .'{ • JJ - ~

.§ 14·
j 11' I I '.".1:'00-

Na Sex,ta feira 19 de Sete!llbro ~ diÍfl em g.ne
a Igreja solemnisava a memoria ç10 p:üJfl(y l~Q~ ~

S. Januario e.seus COlllpa,n ~jro ,~&.fi; pl'j}Sf2:%t:
o inimigo çom huma. fona .d .. pp. cq fila} .
novecento homens, dos qua~s Sy ço ta v, '00 5cr9t9.J~'

.cinceenta granadeiros dist~netos"dos, s~ ga~ ..

que ~or.ão. avistados do alto d~ ,ÇAid r.§A· re. ()
I .
mont~ e· estrada denomina ;Bf1I:I1., ~:r;m9J.h ,I
Àaven~o S~gJ.l~~O do ~ngQnho ne.qUft.t(Q p.9 qir~CÀ:-
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jq~tas pl'e,';"en õ~s que for,.ã~ tom::tdas' impçdirão
t .ao .ini~ligo a subida do m01~te· d5l banda do Poço

fI Por,teiro, .•donde lhe fo~.fofÇoso retirar-se, acos
_a O( P fogo das ppças do forte, p~rdendo alguma
" :u e. ";) to huma divisão da força inimi-

~ ("d, (~em direc~ã9 á rua Direita,
p Senhora do Parto que es-
tava desg ,I I ) que ao inimigo pareceu ser
neg~~a e estratage ~ 'nosso; e n,ão s~bendo atinar
pelo~ c~tos ,e ruas', 'S~ d\vidirão, em m~lDgotes,
fazendo alto na rua direita, defroq.!e 9,a Ca-pella
de Sapta C.r~z~ r~n~e forão IDv'e~tido~ pela Com
'panhia dos es;tudan.~e~,. que gUf'rn.ecia; o Palacio
do Governador. Estava nésse e,onflicto.o Governa-

J1 .. J \

dor :;linda no c,3mpo com o .g·rosso da sua forç,a,
don~e fez fkst,acar algumas C,<;>mpanhias"entre as
Cfuaes aqueUa que ,commancJava ep Irmão o
Mes.tre de Campo, que inv.estio ao inimigo vigo
.rQsa e c~~a~~r,am nt<} qini '9ig ficoq.~, para di
~e1' f\ss.i

J
, ! çl}c05e!had~,no tr}\.picJl ~de .J..ui~ g,a \"1ot

.ta Iq~aw~do t1'.~Ri he dÇl. C},!-de. CQm tão~r~nde

,lWri~o se guiz al\ fortificar" mas_ o 'não pôpe conse
~~ir, sendo ~ ~.ua sOJte adver~a, 'P,O~ ~wanto huma
.P~~t~ que ,se .Ercc·Rit~ra p.~ fl'.IPlf!S ,pa 'ntenção
,ele. assahar . o camp ,. ,nãp J"Flo1dendo)1 oh.tllr ,'1) ,," I T ) ..) ~,. ....:Ir" ~ j, " "1

~ i.. 1'a ,j J ).cada~ a?ltrufl de. eaPfy.~f,e~· .e. {~F)~os
p~\ " 0g'!T qu,el,pas janç~l~~. s~ ll~e_s fa~ia, o- ~l~~

!~e8r '~~U~?'l!of,al derrota;, :pe\o. que pedião._q~e

~e lJm~ ,e~d?asse ~ vida,,' ~l.nç. ~o_~se p~r terra,
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-Com' OS chapéos ,nas mãos, levantando-os, ora
abáixando-os em testemunho da sua humiliação
e desventura.

Fedirão capitulação aquel1es qtif' ~~c~.'ão no
trapiche da Cidade, sahindo cem bala na boca
e'armas a rasto': o 'Governador não sómente lhas
denegou mas lhes mandõu' intimar que se ren
dessem, pois do contrario se lhes não daria. quar
tel. I\'este aperto e infortunio, se rendêrão pri
sioneiros de guerra, Iargárão as armas, e entre
gárão-se á prisão. Entre vivos e feridos se
tomárão seiscentosequarenta Francezes, com o seu
General Duclerc, que tinha commandado solda

-dos de gente escolhida, entre os quaes havia
varios fidalgos. Tivemos quinhentos mortos e
outros feridosgravemente,dos quaes muitos morrê
rão. Não cabe na expressão oIouvor devido ao Mes·- -
lrede Campo Gregorio d~ Castro Moraes, pela sua
intrepidez e coragem no combate da rua Direita,
onde ácabou sua gloriosa vida pela salvação da
Patria, .atravessado o coração de dôr, vendo feri
do seu filho o Capitão Francisco Xavier, e morto
o outro honrado e digno companheiro, o Capitão
de cavalleria Antonio Dutra, ostentando todos o
rpais acrisolado patriotismo na peleja, que durou
perto de tres horas, principiada das dez para onze
horas da ma~ã, com hum inimigo valente que

TOMO v: '. 36
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~e bqt~q ~}m) f\}~o!1 ~ q~~t.erigilde.,. l?l;epar.ado tk
cal't\: iXpme, e, qu;gtlS ~~Ji% t~l11' '.e~~j:a, q\ULde tres
passos que davão , as suas armas fi<;~vÕQ j)l?Em')p..

! ~ ri"~rr das, as q lae erão de grande com
,m d's aradas' a montão, e sem pon

lo .q,~ l!qo '!;t>t~v<t~fi9( (;) <ttf~q· que

•. '~I !'\"~ p,~ricia <'} c.qr9'g~m, Q;J?~~

~e.r:ep - ti. . 0~'-0- P<;l. t!l~pich.e. dEt\l ~~~~tão

de min,o:çar os.~s.t~{lgPSl d~ guerl'ól.1 p.o.r qY:3!ttQ
e&t3'lã cRJ~qc'l:\d9~ <il~~,e~~p's h~Kf,\Sr ~el pQlvQrr~ flQs

çantos do,~osm9 t!'~}m(;h~,p~a Úif~7í{}Felll.a,wrebe~~

t~li pM0.,5 afe ' a'IrueU~ e~p.}osã,~.QestnJi;rta d':y~I;Y

~s ca~1 prQXÍlpM, cwp ~s faqüli1,l& ql;1e ~ ()ÇQ~'"

.pa;'l.ão, N~sJ S,Wll?, l1~tron~ ~e ~ch~~ãQ' ~FdigetQSre

bFllélj~ qv,€ .~~ çl,izjp.o. elt\ic ~S,;I ~s ~11~) gra~~ e
l;>Q,JI1)Das 1~p.çadRs ~0~e d.~ et!s,!.&. c3tSap çaqsh~

]JíHMt~ ~~tr~g~.,. Roi aJZdêJião qu~tr(), €QIj!;I. Q :p.~

lqyj,o, 49, GQ~e I;la~t: ~ /ilue pega<\lª'~ ~l~" Er ~

WYwa ' do. ~ftllÇai!ol? Q~;pag SO~J.'~sJ J>a 'G\r Q CqJJlIlitJb
O iniJ.!J:.igo ~ã~l gq."PQ;o;u~ o estyl,(j), (j)b&..e~v./;\lilQ Wt

. g~~li.va: a' res.ppilq) da bar ap~.l' «:lo G,eij.ercql, PQisi

f,e?j q:t!~it.ljlfl·li' <} ~al~qiQ,do GÚ1"i\er1il~~Qr" m aliJJil"
4,nt;e ~~.~ sqfh f, ça) fQJl qeb I il,e:ifll sJ~ llef~~'~'"

(opçJ d.eJ~!lflil... ~ll<i~ pa\Fte €lo nQ~~ (~)Í!ell€itftSor.··

ma..Q..(hn;oIC~ij.~PRI" <ijpppstA- ~eg,lij!l!ilo as. ci:J.'~t'
tankÍ .. ~,~ igi§ aAta.<jll~SjOn~m;;~<:l.Cj}tliV~J}ieaW

G.alil 0-P9ili:tio, qp';P.JtOV~S~: a~ QQ.v~rQ.'é)clQ, CifUj ,se: _
hoU:.v~. ~9 _ V&MtJ> ~ Q~O)nfJª,~. acç4o', q'ue- lh..e' foÍ!
19'U;va.d'a! IUllti C .f;..té)al.qgj1t d~ tQo d,e Mm:ço de JIj1)h
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no 5egúirit-e lilT"() i I dos -reg.istos <:la Camar.a 11.
'36, 'áJé'in de: buma bOmtnênda com que foi dig.ni
ficado, mandando-se em (i)Qtra Carta Regia de

igual dat~ lolivar aos .habitantes pel.o éUirOT; valor
e fic1é1ídade cmn que ha~ão ma~ifeS'tél'do a S\!l'a
a-dhe'SâG liio Tp(l)'OO\ 'Da'qttella luta.. ~

§ '16.

'Não he p&SSiiVel eipn'miF qnaníe eroltáTão os
FhilÍlÜ1~lÍses per too a5signatad~ viot~mia: os

, repiqné'S dós 'sinos, as sa['V.as das' FO'rtãiezas :e dos
riavios' éIDba~rá!àos e ~s vivasfa Do' João V ex
primiã"Ó é te'st~lÍnhavão .a sn>agloria:. üubrirão:"
se dé i'nim0i'ta"e 'lGutbS' os jo eR'g- estudioso.s'", J

que jámais·des'ám)3a: .árãb' ó seu IffOstO' na porta dó
Palacio, matàiid\:r-é amarraúdo 1(1l~ Fralilcezes 'que
ousárão romper a entrada; os mesmos magistra
dos com os seus Officiae!;, occupárão as fileiras dos
Baldados, bem como os Camaristas e os Cida
àãoS nobres,' t»u'itos (ifo"S qU'aesl tinbão cuberto
seU6 l"-Gllf.6s'das-:r-lig'>flS dàf 'senet1íWde,;, cstavão' sofre"
gáS e iãq'l.lieto'Slde-séj!andó1dêrnl.lnal' o seu sangue
pela nODPe càU5a da Indépendéncln da Paifrria.
Á:qú~~i~ respeihi et MUIàib-ipa'lítlad~dhe-'seta da-ela
a hbIi.'th f} l~l1V6r devido, pros que· <cl'i'as .anteS'«~
acção tomou a sell cuidado fazer a comida aQs

.soldados para qae fO$s.em saciados nos mesmos
56**

('
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seus aloja~entos , tendo enviÇldo os seus Cidadãos
abastados para os acampamentos grande copia de
gado', legumes e farinacêos neeessarios ,para a

j-, ação 40s' defensores em tão u'rgllntissima
~ccssi '"1,, ~':> < "1fes da acção, os Religiosos

- ,~entte á 'ao ~ra 'i o;' dirigindo- ao Céa fervoro
f. '. za, cilieio, jeju'm e disciplina,

co . r' , xposto ,entoando hymnos de
louvor a Deos e a Maria Santíssima, para que fa
vorece5se a justa causa dos habitantes (1) .... Pru
dentemente se julgou conveniente fazer, sahir as
mulheres da Cidade, buscàndo azilo e segurança
nas matas. Com gemid-os e clamores, debulha:
das de pranto, supplicavão' e enter!lecião nós
Céos, apI'esentantando seus ternos filhos que turnr:
bem choravão, paFa que,manifestasse nesta Cida
de a gloria de seu nome e do seu poder...

·,

Ao anoitecer daqnelle glorioso' e memoravef dia
l'g'de Setembro"surgio á barra a esquadra inimiga
que havia largado os soldados nas prai~s e calheta
de que'se fez·menÇão,' ,os quaes vinhão com o desi
gnio maligno de bOl)lbear as Forfalezas e a Cidade;
e eom este n'Ovo- attaque at-errar os habitantes, ~

,~ I rf l. ,.

(1) Consta da reiaçiio do Archi tu dos Religiosos de S.
Fraoci:ico desta' Cidade.
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fazer a diversão das forças, ,e confusão na peleja:
mas já o Senhor dos Exercitos nos havia dado a
mais completa victoria: forão seus habitantes
preservadas das diversas bombas:' que se lan
çárão sem damno, pelo valor e pâtriotismo .de'
que estavamos' anim,adas .. e per" ,:;oof:flf\ca' posta
em Deos, e nos' Santo's prot~(, res desta Cidá-
de, invocados por assignaladoJé'~otodesde o 'seu
fundamento: arrebentáraQ todavia mU,itas d~quel-

las bombãs para os ares, niergulhárão outras nas
ondas dó mar'. (j General DucIerc achando-se
prisioneiro e detido no Coilegio dos Jesuitas pela ~
entrada dos navios, pedio -licença' ao Comman
dante da Esquadra que suspendesse o bombar
deamente, para que nos não offendesse. O Go
vernador lhe mandou dizer', que lhe não impor
tava aquelle bdmbardeamento, nem temia o
podex: das suas nilos, est~ndo apparelhado para
:defender a Cidade. Com tudo, Duclerc escreveu
ao Almirante, referÍndo~Ihe q.üe" estava prísionei-
to com outros mllítos, e que tivera muitos mor
los, pelo que sahisse para ref;.IZer-se do que
carecesse em M,adinica e seguisse para França,
dando conta da sua situacão. Esta tarta estando, ,

áberta, mandou ao Govern.ador, para que tivesse
conheci~ento do qUê entre elle e o Almirante se
passava , n~)'vamente in..stando lhe permittisse en
via-la ao seu destino, o que lhe. foi concedido.
O AlmiréVlte deixou interver a sua surpreza .. nã(l
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lhe parecendo possivel que tivesse llfrgar tão gran
de desastre e humili~o fra~em (II).

"Hun (" gnús Cidadãos que se offerecêrão
ao l'a o coadjuvar na invasão dos
Fra ce., foi r "é de Andradç Souto Maior} que
com v,arios o tros se apresentou com seus escra
vos armados. A veracidade dos suceessos cous
tão de huma attestação em publica I forma que
me foi dada em Lisboa pel"o Desembargador do
Paco e Procurador da Cor6a, JoãoPereira namos",, ,

do theor seguinte:
(l Francisco de Casfro e' Moraes, d~o Conselno

u de Sua M~gl'lstade que Deos Guarde", Commen
a dador da Commenda de S'. 'Miguel do Ragalhar,
« da Ordem de CbrJsto, e Governador do Rio de
« janeiro e sua-s Capitanias, &c. Certifico que
a ,succedendo neste anno. presente virem cinco
(l "Navios e huma Bombardeira da Nação F'ranceza
« para i~vadirem estã Praça~ para cujo effeito
(l 1ançárão na enseada de Guar.<\iiba em terr.a
a' perto de nóvecentos homens, forrmaélos chegá
.« rão a esta Cidade de S. Sebastião êlo Rio de
c Janeiro, aonde forão todos rendidos, prisio
« oeiro.s e mortos, se me veio offerecer José de

(I) :Est!t' relaçãO se aclia no: íiv.cll'piatlo d'o A'rb1íivb
g&s')le1.gft'bsol EráiRlftSt'a nos' Iltl lRtió'âé lJa'll6u'
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ft Andrade Souto Maiop' paFa á sua ensta, e com
11 os sens eSGravo&, impedir O' pa3SO ae' inimigo,
« pe,dindo-me para; este e,m~·i'to liceqça, e junta.
« mente ordem para a}untar. todéJ: a. gente que
« achasse, assim pelos seus engenh.os, como pe'-
« los dQS mais; e indo {lom orrlem minha aos '
« taes @ífeitos-, suecedell fazer 01 .n.iUligo ~errota",

« torcendo os cáminhos commlms , e subindo e
a descendo Serras, para a parte do Camarim, vin
a do como vierão por Jacar~paguá, com cuja
• derrota se S,ll,s,tou o intento do dito José de An-
• drade Souto. MaioI;" o qual nestes termos se me
11 veio afferecer n~va~en~e" e Q- mandei. agregar
11 á Companhia do Mes.tl'e d~·Ga.Q)po GregQrio de
.. Castrq Moraes" sendo esse te.tç,o, O, que por seu;
11 QlandadQ foi deter e pcle~a't com o inimigo na
cc rua Dir:eita desta Cidade, foi o aito José de An
C( drade. So.qtn Mq.ioc hum dos honrados! soldados.,
(I que na dita pelcj;a se aohárãQ, e COQl c'onhecj...
ti do. valorr; J?l'()ced~ndo cOllfor:me se esperava. da
« s,ua <tu~lida.cile,. e pessoa, m fIDiciaado a gente,
« da.nd.o:-lhe. 1í>0Iv.ora e bala, e animando-a a

« que tiyesse mão' " e pelejasse desde (!)j prinGi
c, pio <!lo chOquff at.&. o. fim" fazendo· tud.O' o C(.ue
11 lh.e; ol:de~i, p.rocedendol eOllfopme, espeIfaVia'
11 de sua Eesso~.e cavalheiro honrado pela dita
« terra, e he digpo e merecedor de toda a honra
11 e mellCê.q~e Sua.Magestade ,. que Deos Guarde,
11 costuma! fuE{flr aos que'o servem com tão grande
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fJ. honra,' proced.ime.}!to o valor.' E por assim se
.l<' passar na verdade, mand-ei passar esta por mim
q assignada e seIlada com o sinete das minhas ar
.« mas, oqUlt tudo se passou na verdade pelo ju·

'/:." <;:.< tos Evangelhos, e pelo Habito
.'" te u -professo. Rio de Janeiro,

o de -I i 10. - Francisco de

He digna de mui saudosa recordação.a memo·
tia de Francisco Moreira da Gosta, casado com
D. Maria fil~a do Capitão Luiz Lopes de Carvalho,
pela desastrosa morte que soffreu, não se achan
do mais o seu eadaver, por haver-se ateado o fogo
no armazem da polvora que () arrebatou em sua
eKplosão, e que estava pegado â. casa da Real Fa
zenda. ElIe havia dado mui grande3J exemplo~

de heroicidade e acrisolado patriotismo (1). Dis
,tinguio-se· fambem muita naqueIla luta Bento'
de Andrade Grugel, de que se tratará com mais
particularidade na invasão que teve lugar em
171 1. EUe, levando comsigo a Companhia dos Es
tudantes para o sitio chamado da Lagoa da Sen
tinela, pela qual Duclerc' marchava, demandando

(I) Consta a sua morte além de oincoenta que valera.

samente perecêl'âo nesta batalha do Iiv. 8 a fi. 50 do assen·

to dos mortos do Fregue~ia da Sé do Rio de Janeiro.
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o mmltelde'.Jlester.oo, com:'Valentia, e iij.trepitl~z

(La:tacolli, demJOlnndo, nessa-lemh·os(mda. a· onlit6s
<k ~us soIrlaclQs, cBielldu humal retroada, f.eliz ,
em. qu&n1ió. õ Padre. Fll. FllanciBcO'.~ioso:nrinn
~m-. outm cmbosaada\ o' atOOav.a m dj::scida do
1Jl1lnte>, -cMisando,lhe itJuaes esh>..~r ~ oe\a:.mor,te
de. muim de seu .soldados (1)-, FaIle{;@ tam"._

benr va:laoosamenteno.atp-qu.e·do :rrapiane, O' ea
pitOOi ele aav:alloS'. AntQn~d'e. yItlla ,da SílN.a- (~) ,
f4.JUN9.' B-ab'ia. 'saudosa',DéconQaçã~ e.eKemulos.
de á~1lágem).e paflfipti.slno.

~ 2.0_.

- Ficáréfó tadaViá el1tré os pl'i~iõlíéircis d~ gue-rra
õ ·e}@mmantlante' Fràncez buélerc, ti'Tenênte Co
ronel dbs:G'uardas~Marihba'S,h'uiIl Sargento' Mor,
num A3udant-e dé C-ampo, o pióvéaor <lã- Ar
mada, dous TeIÍélites e'liutn Alferes, sele Gua-rqas
Marinlías, dons Cal?ellã1:ls, onze Cavall~iroi volun:
{ãrios ; ferrdos e-pri'Sibn~fros,hum C'orohel, dOllS

Tenentes Coroneis, hum Sargento ~tór, seiS' Cã
pit:res, seté Tenentes e· dous Guarqhs Marrnhas.
Morrêrão hum Càpitã'o< d'Artilheri'a, dous G'ranà
dciros, I'lllm' de Infanteria, e fres fiúardas Mari
nhas, constante da reb1ção enviada pelo Gover
nadora El·Reí D. João V. Della constava que na

<•

('I') «oosta de buma r&la9liO manu&eripta dãquellll a~ão.
(2)1 Djt-olmanulorlptO.

TOMO ~ 57
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capitulação O· Gener.~l Francez pedira pres"O' p-or
preso: ellcs"restituirão 05 que !<>márão da Suma
ca da Bahiaa nossa/vista, e immediatame.lte p,edi.
J'ão maDtime~tos. qu"e lhes forão'concedidos. FarãO'

1 i O" ar~ a' êa os prisioneiros Franc€zes "
de dous em dous; alguns
a· casa' nova da' Moeda (mde

farao gUCAL..luÜ em' quanto se apromptárão
as prisões forão'passados algttns aos Conventos ;' e
Ilaquelle dos Jesuitasficou o Gener'al com alguns
outro"s Officiaes e individuas de maior d'fstinc-
ção; que andavão por treze 0\1 quatorze pessoas. Pe
dia o General licença para fazer vir de bordo o seu
fato c variasmiude~as, e huma balandra~, implo
rando lhe co-ncedesse ov.ende·la, o q.ue lhe foi.per
mittido': usava-se com elle de toda a, humanida-

, J

de que reclamav.a o seu infOl'tunio,. e·a gpnero-'
sidade Fluminense, e"sq.uecendo:-se os sens Con
?idadãOs, dos rou,bos e maleficios. q.u~pratieárão"

além da deshumanidadc e impiedade com ql,le tra
fárão aos nossos soldados, que tivêrão nús e
am~rracios com as mãos pa~a traz, âeshoorando
~s nossas Igrejas, sobre as q,l1aes atiravão granadas,.
~té nos forros das .m~smas e sel,lS pail).eis...

§ 2'r.-

Ainda que parece' taro decÍa'rar-s'e a fortUIta
pela boa causa, visivelmente nesta a Providen
cia mostrou a sua protecção, tendo ontr'ora sal-
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vado O paiz da invasão dos Batavios, .que apo
derapdo-sc de Cidades e Praças llleJ:!l@rayeis do
Brazi1, jámais inquietárão esta bella Provineia~,

em que com ousada temeridade pretendêrão os
F.rancezes renovar !luas antigas préte.lções. He in- "
con~"€stavel que o Governador não tinha talentos!'
militares, pois que enb'e nos Olé' ,'po~:i'(t;río..rmente

foi elevada á arte da guerra a taetica , que noje
he trivial: IRas á justiça da causa, e valor dos
habit~ntes, cedêrão os- Francezes . asna bem
C.Gnhecida pericia no exercici@ da g~erra. O Mon
senhor Pissarro, no tom. ,I. o das Memorias His- .
toricas deste paiz, na pago 0., e em suas amiu- I
dadas notas, qualificou ao Govelmador de·imbecil., \
e até de traiÇlor, por deixar entrar o inimigo
na· Cidade, quando podia obstar-lhe: não está
a gloria do General nos· seus planos. bem diri
gidos conlra, o inimigo, mas no bom Sllccesso
das accões militares. As suas reflexões não po-

o ,

dem destruir a opiniãõ q.ue ell~ ganhou no juizo
do Soberano e' d@,5 eseriptores, e tanto; mais
sendo Çllheio' da sua profissão. a, tactica militar.
Pedro Maris, no supplemento .2 0 aos dialogos,
cap. 16, referio.em, abono do Governador, por oe
casião da derrota de Duclerc, o seglünte: II Nes
v te anno de 17 10 emprebendêrão os Francezes
II a' conqqisla .do Rio de Janeiro; a 6 de Agosto
" forão preSel!t~d9s pelo Governador Francisco' de

37 .~
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(I ,~orae~ ~a&tro:./ que cdrsp-o-i a tSUll qdefébsa
(l 'com ,tanto,' "Vaio"He diligehoin" q.ne' "al~m de'
(l lriãojlograr.eiD'bs;,}~ral1ooiós':o!ptetentlidb .cffei-·
(l 1tO);' <fu:.áF~ttodl>slmortôs e,iprisi'àóeÍ'i'~Ht'1com"l:)'

~ .seu Comm' ndante Dn'C16r~~ ',a 'l'[1amooIt1 'n'àtr

l e <e~<àata" a :r.elugâ'O ,anonima ~impteslm "em ~-o ,ae'
Fe.ver.aioo ue I'). ,cexisten'teillll Uvrapia ~t>u'blica de
Lishoa ."" a qúãbf6er'refure- que)os 'E'r~hcezeS':áR'a'-'

ve4sárãórta rSc;mrnr.dos 'Ü1'gilM, ti} h'a;via : llestá ICi--·
dadé dous; reginfen'tás pag<J&..;J go.vernaôôs J~r'
Offidiac!s val(Jr6S'OS>~' qintn'd1:)di~l1Vtl :(fIj}l(éli-'veI'S'a .di-.

FEmçao. ·aq.ueU :Seira " reI só .havia Inal LCiâa8é'
cluà!J' compauJida'9',~ 'tr~i pa:ga, ·'q·úe faziá &"sef'l'o'

~iço··dgrigllmfrife. (dá~P;fot-tifiC'açõtfs>; e"lIIt'emada--.J
m~ítté[jà: guafItilfão' de{Sat1ret~, ..e.tmUíoias'!tlo 'llli"·

II giínentõma ndhr.eta"ccreaüôs! por Wrfafr8eSSúí·' 0 1

•
hOlÍÍ>str~sso(dliqu~UáarttemdrnVe' lfcrtitlhá'rse'Ue-'
V"0U:: líe~vellda'de,l,raofp-at17ic)lWtriOJ e alot'<fle' 'S'eUlU
httb~tarites?)' (estimulados eJaj u.dtrmlSI}}àlo':'"esPidt<f'
religiôro tãa:a1pt'0pôsitol éJp~li~dõ i1a5lntonien'

to'g;[d~ .sallV"ação 1;assi~' dlá} Páltiá: pélli' qútti era'
gh>r.iüs(jl nnjÍ'l'eF ~. cEtliíol<..pt=tléf IIltéligi'iH> :ác' e\1~'

P.aig.. ')H~r.iguáhmmW fátS1)}~~fJ!ti'r'~ hQVéréltll'C~n:"
cóItrhiu' soldt{duslltvdlfihtMi J)dã:>Pl:>#ugat Jcom>
lieelÍça R~gia!,.\e ,h\l,málkfií\dtid'ã~· 8lf.pess~s "'e~l I

plft'r.iádàS 'UõoR'eÍn'Q.'piJifac)'gs frtlihá's- " a item'p'd' que
'faéll(ael?Ôe9 não' podlã freé'eberlâ"s'upp~iac(jâHftl':
V'a~ãu;,..':qu'áudu1.;os(J)'ecÍ'e.tÓS'o':dea(d~.Ide'c:J.'tWréi~· .Ue'
F/og e 19' ae~evereiro de" 171 1 prohihirão a emi-
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grrrção ~)ara"? 'Btail1' Clà.S ~~SSl)áS -de .Port~g~1;

qUe~nãt> f(js'sem '·os einpregad6s pul:5hços e s~us /.. 'r r t - , ,

criaClo's , 'seguh80 a '5ufqtiali'dadi:. t
_,' I • ,

:Snuza, nh hist~rta g.eneóloglté! da cas~ J}~êal,
~ ~ _ .,. t" ' 1'\ r .ro .'

Tom. 8,'pag. '9'7, es~revey o seg~i!!lte: ~ NO,P"O~,tq

« de 'Brest', no Rejn? ªê ~.r~nç~ .' , se ,pr{fp'~!o~
« 'com gra~~ê segre~? hq.,m~ 'E~m~adr~ ~ue.s~

a cqmp'i~n4a d~ '5 ~a~~?s ~~ g}t1.e~êa e ~~II!a qa:
a lanGtá 'com mil liômens àê désembar!{ue de

a -tr~pas escolqiâi,: E0rP ~~Út~~"g!1a~4a~ ~a~i"7
aJnh~s, de'<J~lE1 cr~ <?~bo '~f: l?~~~~r~" ~qm Q,!ies
«-tino de darem soBre a CIdade do Rio de Janei--

';.... ,. ~ .. " '(.,. ('.'.; f"

• ro; e cnega!1tto ~~ ~~l~~ ~~s!"l~ 1~ ,fi d.e A~9S tq
« deste' ~é~mo ~~~? oe ~? ~? roi yi~~éf ~ ~~RRa:

« Qrll r.élas 'v!g,i~~frg~~~ o p~.rt~çil?·~r~~ a9 ç?V~rqa:
• a:or F~aIi~is~o- ~e 71êr~~s .Ca\~tr~? ,qJ ~ cQIlJ
« cuidllaõ rC:;Ea.rtis> os ppsto~, e.a,ue-m(l.~tQ,llra~

t . ' 'I ').1 r:... "". ..} )!1i 1, &rr- G I 'T )

« ~~làrIÍições :q~~ '~or.~~l,f.~a~~ .as ~a Pflrf ~ aviis~a:"7
« ião n'o aia·J '7 as'ô 'em'Karcacões com . ~1id!:l' a

r ... - t f., t~ , tI' J • (

• 'ingl~zas ~ f: da r'o~~ie~i..q~ ~S~Jl~ i Sf,u~ .)~~ lh~
« .fez' ~ig!l~I .~~>II~·h~m~ jpc:.ç,~ ~1~~ R~JJl· ..a lJ~ a·

a e~pLtaniá~ !-,esp.o~!J:é~ C(}'Pr;~l~,trajP?rrJso.ta!'l O

«'C'oUíeQao abánd6íra.e comec-ulldo a Fortaleia a·
~r ....-., "'1"· - 1- f 'f.:, ~·(~f" .Jr;(ll ,n l

# ~ ~ot ,

I a êânhiôa-Ia ~ sé virão obriaaoos os .Fraocezes a
~ r J' . r' '-·f f" 'HJ ;. "'\ :{ f n ~ lo} '1

«"dare~"frpi~~,~~ di~ta~ét~"Ju!J~ç.a, ~~m S~9}]f0SS
• -Ness'e'tcmpo'cntrava huma sumaca da Bahia, :P
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el quql engananqo-se com a bandeira ingleza, se foi
cr 'Il?-etter entre os navios, qus á tomárão. N'outro
•.dia se fizerão á véla pela parte do sul, e o Go.-

!' ador m'mdou guarnecer as praias da Pes-
arJa e P~é 'a: e avisou para Santos e a Ilha

... UI de .a fim de se 'prevenirem! Porém os
(l }'ranrp.zes fOhiQ dar fundo na Ilhé\. Grande,
« aou,-,....~3tiverão ancorados até ~ ultimo do mez,
cr saqueando algumas fazendas, defendendo-as
u muito os seus pOUGOS moradores, em quanto
cr tiverão munições de guerra, matando seis
cr Francezes e ferindo a muitos. Depois., já a 5 de
" Setembro? lançár40 gente em terra com 6 lan
e' chões na Ilha qne chamão pa Madeira, ,e com tre
cr zentos hOJI}en,srouhárão sem resistencia a hu~
ã Engenho ~ eril que se achavã~ ~oucos escravos.
« Da Ilha Grande despedrrão dous navios com
~ a balandrá e S\lmaCa; e os 'q\le ficárão, che
" ga~ldo-se mais a terra, acanhoárão dons dias
i: á Villa com pouco effeitô, porque só. ~s Con
e vento's do Carmo' eSanto Antonio recebêrão

,ii ~lgum dhmno. ~ Governo;~ ..Ia VilIa o Capitão
~ r',· 2' '-} , h'

de' Infa!Jteria ,",oãp Go çalves Vieil'f.}, e não
"r tendo Íil~is 'guar~ição. que" as Ordenar!ças, e
" sem embàrg~' de ser aberté\., despresou as pro
" postas ~dos' inimigos,. obrigando-os a retirar-

• j~ I

.. se, selI) mais perqa que Si de hum Alfere~. Os
cr dous rlavi&s ~Jlie' sahirão ,com a baiandra e su-

/. fio nl!1éa~ sondarão·tCostij nas praias çle ~acope-
f :.. I • r
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• Iiapan, e da '~age'm (1), e ria noite de' 10
.. intcntárão desembarcar 'fJuas legoas dfstante
a da Cidade de S. Sebastião; e tendo o Governa'
a dor unido toda a gente forJo echaçados sá
li pelas Ordenanças, que logC? <. Governador
• teforçou cdfr.1 d<;ll1s de!;taca'm'0D i(lcl rl<is Regi
li menfos dO's Coroneis 'Jo'ão dê Paiva Sl)utõ
• Maior e Grego'rio de Castro e Moraes. -Porém
li quando estes ·che.gárão, íá os defensores' ti
Il nhão repellido aos 'inimigos, a que':l! a ?,sperezã
a ao sitio não favOl~ecia. No dia !Seguinte pelá
a í:n~nhâ: chegárão á'barra, ioj ue~ q~atr'o legoas
Il da'" Cidade', e da Gliaratiba ~ quatorze distan
ti te ('2): este districtó\ 'onde 'pel~ altura d~s mon
ates, e' peia tel~pestuosiddâ:e dos mares he <1if
t! ficil d désembarque, esta"Va .sem 'sentiflellas.
li LanÇ'árão gente em terra: porém o' Governádor,
• tendo esta noticia -pel?" Gapitão de cavallepià
• José Ferreira Barreto., a cujo cargo estava a
a guarnição da Guaratiba até', Santa: Cruz (3)",. , (

'(I) Esta Lagôa he 'ch'll,mad:a',de'Jac-arepaguá, di'stante oe ..

deSl/l Ctdade sete ·leg,oa's-ó

(~) TIII no adistancia-porte'rra, ep'Ormarsólnente oito;

segundo 'Pimentel na sua arte de navega.t:'pag.,506, sua foZ'

he para embarcações pequenas lia Ilhota ch.amada da Pal

ma. O mesmo' escriplor chama G'ual'ati'ba aqqelle sitio do

QomerIo Rr~, c'inco fegoas ao Norte do Rio de S. Francisco,

do 80f.

f5) F'azen<fa d'o8 ~roscriptos lesuita~.
/
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(l ohs~ry,oJl não. po~erem s,e,r.,,ll'fcli~Jde, mU e du·
"·rZ~nto.s JtQD;len~. Hue'7.ç#[Qjnb.a,vão p'~I;..a a Cj.
(I ii . »

o çover.,laW)t."c,o AAecendp. Q~t rJ'enOrAs~ero,

Qep.:li'.ade.iI:o~. e. aerI;~s....altis~ma~, ~Gpnten

II, to,u •.->m m;uwarr alMms.pr.a~çQ~_, d,o, pai~corn
(l' peq.~e»ªS'Rat;J,ida~., R~r.a .,.,QS' eIllhar.:aç.ar ,nQ,ca:
.~Jl\inho ,. e,nps. p,ass.o,s, esa-eit.ps., Olf. m..aUpatnr.ew ,
fI.! ,Qrden<,\Vd.o.:ap;mp.~mo t~J1lJllo... ap :J.1ene~te... Gene;
,- (aI ~genh~ii;o. José, 'Y.jeh:a"f; -Ae .CQI;lil, hl;Im
t: I~Qr~.o J;nfl\5, g~sso, .j.Q.nm d. s rg~a,rp.içõ€s qu~
« qs~iQ,i.rpig.o,s ,d~ixa;\{ã.P.-.,J;la;l cQS"tas,,; Ihes.,'p'icll'Ss.e a
lP~aglW'.da" ;: Et I~s' embap1çAs,s~ ~ r~tiI;,a.da.

ex.. fVlas. ·1)49 JB9.de lexe~utar tudQ, 9•.q e" s.t;ri;l
~-,f~cjJ.'j ~ nãp jP1pe.dit ,~, .l~sp,exe,~ d.a., te.t:r.eI?-0'
,(i; çpotjnu~r.ãQ. Q~ ~~ÇI,e.e eSr~,mªrcbA~) n.ão·4ei:"
lf.l ~nd'p Ç1e.v.eUGe.t IPQ..i.tos-amb~a~o nQ.caQ!li.P,ho~

t: e'ch~ári\Q ra~ E.~e~-Q. 40s' Padres dÇl, çom:
II'panhia, hnmaJcgoa ~tante da..Cidadc. O G.o
II! vernador;- ~venda'.g:tiar.necide os, qUat't~i$1 do
({ mar com .alguma gen~e , ·pa:SS01l"com. o mais
t: ao' campo Q'O N{)ss<r SeQh~râ. cG: Razario., e se
,,' ftjrmo}l' e~ Q'at<Jlbà, QÍspondo-tudo em ord'em
, q~~ nodesse dis.\?uJar ao,s inimigo~ o .atacarem
« ~ Gi<!;J.q.e'l para, on~ c_olltinúárão a: m;lrcha
t: pelo mais alto dos montes, quasi imprat~ca'Veis

!I ~os mesmos U)Qr.ado~es. ,Q GQyer,l)adpr IlUIn-
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G dou ~estacar duzentos homens do Regimento
(J do Coronel Crispim da Cunha, a occupar o
(J caminho do Outeiro .de Nossa Senhora do
« Desterro, para entrar na Cidade por Nossa Se
« nhora da Ajuda; e porque POI ~r!ão atacar o
cr forte da Praia Vermelha, mando 11 ao CoroneI- - 
«. João de Paiya Souto Maio~ ~bln o S~I' Regi- .
u mento, para, que neste caso lhe JÓ1Jucasse o
a caminho, e sepdo para a Cidade Jhe cortasse a
« retaguarda. Não se execut.ou esta ordem, por-
r que o official que a levou a nêo deu com dis-
(I tincçàG. O· Capitão de Cavalleria, Antonio
(J Dutra e Silva, avançando do Campo, o~vervára

(J entre o Desterro e Nossa Senhora da Ajuda.
« Finí;llmente, foi o primeiro encontro t~o vale-
a rosamente disputado, QU6 soffrendo hum gran-
a de fogo huma e outra parte, .se augmenton
« este com os tiros d'artilheria de bala miuda do
a forte de S. Sebastião, que esta\'a a cargo de
« José Corrêa de Castro, que havendo acaba-
cr do de Governador de S. Thomé, com valor

.cr mostrou bem nesta occásião a sua capacidade. D

Os Francezes vendo que.o Go~ernadorestava
apostado-noseu campo com nova guarnição, e que
o Forte da Praia Vermelha estava tão guarnecido
d'artilheria, que por todas as partes os olfendia,
procurárão ~om estranha resolução entrar na Ci-

TOMO v. 58
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~ad~ para ~tl'pitilrlnr élléf<í,1Jro' d'alg~1-fíla fgl:eja, e'
G:orrstfg~irã'o ,eslre ill!1i~b litl, qu.e &i.arlerQsãmabte Jlhes
disptltftva () 4 cJJ1ente Genera~ o'se Vieirft,.Q .qual se.
a'0h.av.â ,ü0IlI Fr~fGti gén~ po. iat{\têltlú ,paflte. For..

mSvãt'l Sei:ú'h dO'CU11"\ftftlto do.Ca ma, e i!J.ão llo
iJand;@ f~llçat' .J.tl ~8 .p~Í'ttt's·, "ij á tmm perllá de
muir- ~.eI11;e pt-::ms \las e l1l'étâgü3l1da ; fOilâG ,em
tâélílaod da 'C'âsa do~ G()vernadGres, e ahi lhes foi
,}>ot ,muito tempo ddffelíl'dida a)e'iltrndu,com mor
-r~ derbtuful aIg'Uftâ .}l{JPlré\ por-humái:lêttlpãnhis'
uQ's Es1!Í1dl:thtes I:rfils Iml:!ttahào-se .álguns Ftátlce
2el3 'em o Pal:1~iu· e Gõrpõ de' gtlá~da , viel'âó 'todos
~diém' 'P isibltei(lgs~'Qu íhoift.i)!t AS§'im qÚê.ó Go-
.ve):filador IteV'é1ntltiéia ·que' ó8 inimigos et'lttlÍFão na'
-oh:1áde, fãzltfJat'tfh.gfi'() 'Me:s e dé'Catn'iJ'o rGragorlo
-dtl ürstfo êOlll)'O séU 'lieI1ç(h '€ flor O'utrã pãt'te o
fra-'pitffQ Ftlailciset> Kiâivier de' Oasltt>, .6Jhóptirno
~~rrih),ilo C('jrbMI~j 'q'U6'ID;t'::lInb~màGomp:1nhou
<(jlltFo ff.ilho ~u eAImms , ~@"€rtiafid(l)~ ésse 'troço o
·S'ê~ürg'ê\'.it'Ó MÓr 'Mãttiríl.,:OoFrêá. dé8tí.1Dheg·àrão
~sf'es cõr·pos; áJt'fi!àllhreita f \) €leJáinda/os, Bsttiaaã
tos,emhà:F'iUfàv<Cltr os ~·tlim.:j'§'(lS; 'e os 'iíoss~'s 'Os 4tll

cavão em hum armaz6n:i, a que ehamão Trapiche:
e ainda que se lhe disputou a entrada, ganhárão'

lseis·1pê'ç.a-5"tl' ~hei'iàJ, Iqu~ 1i'es(tl'Vão pára a.lde-
~z.a ·doi.Rib ,. l_'élJ;,i' (lbé hl:tavi:ãb ~~m p ihéipi:o fuj·
, o ::-à!~nin !damao. !.A<f\lÍ· 'matárâb' ao ;Mes~rti de
.Gá-ml1 I Gtegarló tle a·'f:-nstt 1M~raes 'lcottl <luas
.b FãS, ~} Wfil r-(1~Ni)f~ i áó 'ROg; peitdíl, .em/li11'tila
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ilharga cem hRma bayoneta ~ ~ti filho lfrançiSGP
Xavier, e lambem recebellalgQmas o CapitçlQ Jo~é

d'Almaida, havendo procedidQ Qq)JQ VAlor em. toda.
a acção.

O Governador intentou pôr fo~" aO aFIpazeUl,
mas como se podia atear a$ casal. vi&inhas, e s
havião recolhido a cllas ses~e.nla' rii!llnttres. méln...
dou da Ilha das CobraLe de outr;ls vr6r~~~nças
trazer a artilhería., havendo já ft!i~o conduzir aI,..
gumas peça~ para pS bocas das ruas; mas o Ca
pitão Antonio Dutra da Silva,;que com él ca\'alleria
havia acudido l:l0 conflicto, q:uererldo adiante de
todos entrar no armazerp, foi marto. O Com
mandante Daclerc vendo-se Qeste aperto, detarmi·
nou capitl'llar, e o GOiVernador lhe copeedeu só
as vidns, se no mesm@ instante .se rendesse, no que
o Commandante oonveio, ficando pl'ÍsioQ.eiro de
guera no dia 19 de Setembro do 'referido ,anno.
Porém os Francezes que marcháriia nl;) l}..1tjQlO
troço, cXfcrimentárão diversa f(i)rtuna., porq<\1e
havendo andado por differentes ruas., quasi to
dos perecêrão: aehárão-se os corpos 4e trezen
tos mortos '. e depois appar.eçêrão muit-os pelos
matOI> e :rios, 1icando seiscentos prjsio~eir@s ~

entre elles duzentos ferido.s: morr~ão cincoeJ;lta
dos nossos,,!€ ficárão oitenta feridos .. e sendo rn~~s

de mil .os FraJilcezes que desembarcárão, nãp es
oapou mllis do qu.e hum negro tugiti o que lhes

.38"
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havia servido deguia,~ o qnallevou esta fuoesta no'"
ticia aos'navios que estavão na Ilha Grande. De
pois de 21' de Setembro apparecêrão na bali'ra os
dous navios , a balandra, que lançárão seis
bombas sem a <pm da)1lno. O seu Commaadante
];)ticlerc:, com I ,-,T.missão do Governador, lhes man
dou Pi' rtlelpar o revez que experimentára, e esta
notidla ~~Yárão aos navios Ciue estavão na Ilha Gran
de. Desde' e~tão s,1,lspendêrão as operações com
que nos pretendião offender, e depois de res
tituirClll os vinte e oito prisioneiros que tinhão to
mado na surrlc\ca, e mandarem para a terra alg.uns
vestidos dos Vrancezes, se nzerão á ,'éla ,para
Martinica. Ficárão prisioneiros o Com mandante
da Esquadra Duclerc, hum Coronel Commandan
te das Guardas ,Marinhas, hum Sargento Mór,
hum Ajudante de Campo, o Provedor d'Armada,
dous Fr'ancezés e hum Alferes " sete guardas Ma
rinhas, onze cavalleiros 'Voluntarios', .dous Capi
tães; feridos e prisioneiroS' hum CoroaeL,. dons
Tenentes Corooeis,. hum Sa.rgento Mór, seis Ca
pitães, ,sete Tenentes, dous Alferes, dous guardas
Marinhas; e m0!tos hum Capitão d' Artilheria,
do'Us gra~adeiros; hum de Infanteda e tres gual'
da& Maril!lhâs: Estas noticias trouxe -aeLjsboa ()-'
Capitão Franciséo' Xavier de Oastro, a quem
El-Réi fez mercê-do posto de Mestre de Campo,
que vagou por seu Pai Gregorio de Castro, e ao
Governador seu Tio deu hum commenda, e ás
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mais pessoas e Officiaes que se distinguirão, pro
porcionadas mercês.

A verdade histórica de taes factos appl1rece con
firmada não só pela relação no Arqhi~o.dos Fran~

ciscanos, como pelos ássentos judicio.l;,·..; ente
lançàdos pelo Reverendo Cura da Sé, o Padre
Bartholomeu da França, no livro 8 dos fallecidos
na Freg'uezia a fi. 30, assim escripta: "Em. 19 dias
" do mez de Setembro de 1710, para.!ls onze horas

do dia, começou a batalha dos Francezes que
" vierão tomar esta terra, e botárão mil homens
a ponco mais ou menos em huma prainha que fica
a junto á barra da Guaratiba, quatro dias antes,
te que puzerão pelo caminho donde se matárão
u muitos Francezes e ferirão mais de duzentos, e

os mais prisioneiros, e dos nossos morrêrão cin
a coenta,cujos nomes são os seguintes .... I) N.o
mesmo livro se contém a fi. 51- o seguinte assento:

a Em 18 de Março, das sete para as oito ho
a ras da noite de ) 71 1 annos, matáxão o General
« dos Francezes, que entrára a tomar esta terra1
II o qual foi morto por dous rebuçados que en
a tl'árão pela porta dentro estando elle na cama;
« e.' dous ficárão guardando a porta da escada,
• e tinha sentinellas para que não passeasse e não
« lhe valêrão, e chamava-se João Francisco que

era o nome da pia, e o do- nome da guerra
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• Moçú de Cre:- está enterradó na Capella de 5',
lC Pedro na Igreja de Nossa Senhora da Candel·
a Iada da Cruz para o Campo, em humas casas

qn forão l 'João de Azevedo. II Tal foi a sorte
d ~ {'eneraol., que ?bfendo licença de

",!.1§' deralugãel na Cidade, 8@bre sua
• I

. lonra, foi suspeito de oon.spiração
t CO'" a a i ade, e donde procedeu o assassinato

aa rioite de i 8 daqüelle amm de 171 1.

§ 26.

Com ingemliclade não se póde sustentar o que
referio o eitado escriptor das Memotías Historicas

I

do Rio do ~aneiro, impféssim em l81'9, nao a11-
torisándo bom documento o que avançou contra
o Governador e SOl." Officiaes, ou por alguma
mem@riá dos cont-emporaneos; nem he crivei que
aCamara, assim corno representou contra o Go
vernador por occasião da segunda invasão dos
Francezes., não o fizesse pela primeira, havendo
levado ao cóuheeimento do Monarcha tão estron
doso acontecimento. Era notorio haver elle ajun~

tado hum exercito de tres mil homens, e guar
necicl.o as Fortalezas, ade Santa CMZ coro
tresentas praças, a de S. João oom qninhentas ,
e as demais fortificacões com os necessa1rios C0m·.
bateares. Dias antes da batalha feq; enviar para
~s Vortale~as varios Religiosos de Santo AntoRio,

,
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para servirem de Capellães e Confessoxes: o Rei
tor da Campanha mandou alguns dos seu/ll?adres
a confessar lOS ,soldados, e a .reamma-;los para'a
peleja, e lhes fez presente d'algur.las pip.as ue
vinho. Aquelles Religiosos de '- "nto Antonio'
fizerão cffectiva assistencia aos solei, dos, confes-'
sando-os, administrando-lhes' sem ~~~ep~ção os
Sacramentos, e. inspirando· lhes ~s lnclhores dis
posiçõc~ ppra Gom -enthusiasmp gloriosú debella
rem os S~U6 inimigos,

§ ~7'

-Cóm potílpá 'ftineml foi mmdl'lzido o -Méstre de
-Campo 'Gregol'Ío de, Castro , para o Convent-o de
Santo AotQnio, e na Ca-pella e Alt,ar de -Nossa Se
nhora -da 'Conceição jáz sepultado. POÚGOS dias

. depais se cantou solemiJ.eIílentf} o oiflCio -da Igre
ja C'@IÚ a-ss:ístencia do ReV6Jlendo Cabido, do Go
V.ernaJior seu mnão, sendo h<mrado .o seu jazigo
iJom -,:varias póesias. 'Q @v'erlladór Frandsco de
~,gtro, teconheC€ndo -a. protepção- Divina em tão
"(lUíll~ieta :vicOO-l'Ía, €om·a p{}mpa que as .eircuns
t-a'~G'Ías peI'fIiittião 'lei -dirigir ao Sel'1hor dos Ex..
-er-eitos lQui sólemnes acçõeS de graças, entoan
do o Te DeltIn JLaudamos'.•0 Bispo Diocezanfr
tamhem pregou, tendo ooncorri'Clo proGicional
mente 'O n1'ltueroso -G<:>neul'SO -dos Eclesiasdcos,
Ci-da@.ãos· e-povo. -Todas as ~Igt'ejas da Cidáde
flateiiWátão -as ..mesmas démonstraçóes -de. jubilt>'
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e acções de graças a Deos; e entregou-se depois
disso o povo ao divertimento de publico rigosijo,
por comedias e cavalhadas, que abrilhantavão as
solemnidader daquelle tempo.

§ 28.

A prudencia aconselhava a prevenção contra a
:vingança de tão poderoso inimigo, preparando
huma defeza tal, que ousando voltaI', ficasse
acossado, desenganado, e castigado devidamente.
Cumpria por isso tereD1-se em estado de defeza as
Fortalezas ·da Foz, com sufficiente fornecimento
<!e munições de guerra e boca, adextrando-se os
habitantes no exeraicio dOIi combates, até que o
tempo dissipasse o temor do retorno dos France
zes, entre tànto que a Côrte restabelecess~ a paz
por negociações politicas, a fim de que não fi
casse esta tão beBa Cidade exposta aos golpes da
adversidad~, em que são derrotados os mais ha
beis e valentes Capitães, apesar de sua pericia',
dexteridade e prudencia. Os Franc~zes notados
por Tacito , alien((rum rerun cupidissimi, amicissi

mos do alheio, qllizerão forçar a Portugal, sero
provocação alguma, de receber nas costas do Bra
zi! hum commerdo prohibido pelas snas Leis,
ainda que oppostas 1;1OS mesmos nacionaes interes
ses. Era todavia assim praticado pelas outras Na
.ções q~e tiQhãQ Colonias n'America, e exigião ter
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sómente as reiações commerciaes das suas posses
sões com a Metropole. Se tornava injusta. a pre
tenção de o obrigar pela força das armas suspen
der e revogar sti'as restricções' "':e' ,comn'iercio
contra aque1les povos, que, obed( cendo as suas
Leis, repugnaváo receber estraçhas 3 illi!?itas com
mnnicações, fóra 'dos cas6s de direito das-gentes,
da hospitalidade Inos accidentes imprevistos,'para
prosegnir legàl'. destino, entrando ri'Alfandcg'a
fazendas bastantes para os reparos indispensaveis
e -direitos de ancoragem. Mas por desdita inexpe
rada, nossa gestiente alegria ·se converteu em
amargo pranto: O Governador apenas providen
ciou nos reparos dos edificios arruinados, mor
mente o da sua habitação, autorisada a despeza
peJa ·Carta .Regia de 20 de Fevereiro de 171 1 (1),
se entl'egou 'á alegria da victoria, como se nada
havia que temer de hl~m 'inimígo tão .potent.~ e
irritado.

A Côrte de Lisboa sendo informada de hum
formidavel armamento (2) que ·em Brest e outras

(1) Conforme ao Livro. 1.8 00 ·Registo da Providencia

da Fnzeuda Real a fi. 80.

(2) As ndos de guerra que 'se 'armárão para essa expedi

ção forão, Lize e Magnanime de set'enta, e quatro peças';

Britlant A chilles e ·Glorieux, de SlJssenta e quatro; e das fra

gatas Argonaute, de qua1enta e seis; Amazone e'Bel/one de
TOMO v. 39
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par.teslse fazia co~J;va ° Brazil, e &e de,viS! uni!' aos
l1aNips ar:~,ados.e~,RQchefo,1Jt' (e7i iPJQl~dtaLa'men

te )aJ:tj,r h;um :Jjlaqqet~ qe a rj o aO G.ov rn.ador
c' co, qe (''1stx:o''J ~e appr1joll ao, e~J-destil;l(r

ltimo de . 15q~to d~ 1'71 ., Ger,Li6...calldo~oda-,

ar~a(h .~ JjlilI1a ~lHl !El~tj..v~6~ al(lfta., e se
a'I\as)ê COQl tpdo o iilti.~veJQ p,ara reptlllit' n ag

{fpfs~ão;, l:\:~iql\-ilaol;lQf ~ el. rotflpd'i;lJaqllella for~a

<J:l\e &e dQst~nava á, iq..vasé\o e a~st \tição. lil~ paiz ,

q, q.,H!'l a!€ll!Q. d~ iQd~f.lo·o 9 ~ SOQ§r Djp lleal, ev.a
p<\ra, os Q.;abjtant~fr-.Q.a: mais f~t. ,ruiRa, o' qW'l ag.

&az pi\teijtea;v a gr. ;v.'daç1e,e;importaJ:!çiald me
g.oelo, , ~ o~ }\~F'gOI. 'miJleQtH qJ1e 9.~y\a ex.ci;t-a_r

Vil II ev .,;;UiZ ;:;:::s COA 5 __12;:.} C.C:: J_

tllint:, e.sei&; ,ellfumll galeotil de dau& gr-ant:les mOI'-leiros;

e. ~ps nl' viú& Mtr~p;1 qc'..",j~t.e. e llJI.§ ?f).Ças~~GB'1l.CQ'yf,e, ,deJvjn:
til, qommaod da {'e[ ç;~ya[Qrir- s GO!<1~' ,Cou erflC,
I}ea.uvc Jg~lle .l\1r,. Bpy; (le \' ,Mo,Ver, l\ • C e~e lt;:n
Cheoay, [e Fer, Rogon e PrutleI Daniel. Os oaviosrnrJJl~:"

dos em Uochefort erão Le jic!ete, de sessenta peças, rlebaixo
do cOtrlmando de l\lrs. !\1oingl're e l\lioiae, alem de [' Ai/!le,
de quarenta peças, eommalldada por l\'lare Deean: c duas
Ó'oml:iardeiras esquipados em'ga[(}Qlas arm:tdas em Dum
que.r..que, cujjl,Com.manda t~ npmcado.JôuatlUr. det(litClfiIlJ'
nicao. Esta expedição fÔl'a au lol'i ada por- E1-Uei Chl'is
tianiss.imo .• n()meanlio~pol1 NlIajor da esquadra a lUr. de

Saiot·Germain Major da Marinha de Toulon, e de..vião re

fnn:l\f p. esgu,aql',u el Q.ophft.l. 'foM'-io ~ Ir, C/Wlllcelier de
qlla.r 'nta,,'Reç !10,lpjt,níl<D,~aJ\p Bgrlln~.r. ,Qoql4tn d.lI ROQhc.r,.
(§,~l~ 'iet4~d t 'l1l3,J 1,19 ÇLu..a~[er;~Ç~I~1Daptljl,o.tf?,'l\lr, Il.tl 1a

Pere e,
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.- com enthu'si~sní'()o valor e Mnra dds moradores;
para se armarem, e debeIlarem tio audaciosa in
vasão dirigida a perder huma Capi'taJ que já goza
va de grande credito e reputação .>';,a Europa .

. § 30. .., •
.~ .

No dia '5 ~e ~gó'Sto l'ecebeu Ó 'Gõvérna·d'br hum
aviso de Sargente lh6-dle'Cgbo Fria, José·de Moura
Côrte Real, cOrilmuuieando-lhe que para 'as Ilbas
de Santa Anna', duas legaas distante de Ga'bo Frio,
appareeião dezeseis v·élas. rCom-esta neticia maO'àou
@ "GGverna<!lor taear a rehate, gu_~rIl'ecer as F01'

ta>lezas 'C3.e 'gente, e ao Sal'gél'l'l!0 Im6r -de batalha
GaSl'fl.ai· da (Costá, fói 'datl'a ã '(;)Ii'dem de pôr em
Hnba ria eÍlW'afla ·da barra as -quatro náos qne
EI-Reiénviára lem de duas ingIeias, e diversos
outros navios rhercatrtes Portugnezes de melhor
constrncçãe e ferça, para abrarem no ataque
ea Esquadra Franeeza com '() 'S0'ccorro do fogo
das Forta'lezas, a fim de él~strl1'i-r na entrada
aquella Esquadra; providencia sem <lu vida pro
pria e éfficaz, que desemflenhada cô'rtío cumpria,
empenharia oom a mais compíJ.eta victoria a hónta
dos Fluminenses, para obtérctri hutna gloria
eterna, 'perélendo os FTancezes a Esquadra cúm
a m0'rte àe muita da sua gente, o que segurava
a estrei1:e~a à'a -passagem, que a levária a cncalhar
debaixo do vivo fego dos fortes e -das 'baterias dos

39·"
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navios de guerra, p,roduzindo, 9 feliz resultadg
desta op<;lração , de fazer custar caro aos inimigos
t,- o inj lIsta provocação.

§ 3 lo

orém a i~l~xpe;iencia da guerra, a impruden~
cia e leveza do Governo iCllltilisárão tão bem prepa·
r~da defeza, reputapdo aquelle aviso do dia 5 de
Agosto não exacto. Commetteu a criminosa e indis·
culpavel falla de mandar retirar os navios de guer
ra da linha estahelecida,ps qnaes com o fogo cruza
do dasFortalezas has~àv~o para destroçar oin~migo.
A Esquadra,. constand~ldedezeseis navios ·e duas
burlotas de fog0 , havia sahida de Fr~nça em nove
deJ.ulho; depois de arril?al( a Cal,l0,Ve11Qe"para re
fazer-se de mantimentos, Rassou, a,linha equi
noxial em 12 de Agosto, no dia ,J 2 de, Setembro
fnnde~)U j nn·to á Ilha das Cob~'as, Cll) ,hn.m ins
tante, com vento feit.o, sem d:fr hum só tiro,.
achando-se nossas Fortalezas desguarnecid,as.:. Es
táva tambem abandonada a Fortaleza da Ilha das
Cobras; .e ainda que naq llella époça. guarnecÍr
da com insignificante fortificação pelo CapitãO
della Diogo Barboza, os, Ji'rancezes, s€m resis
tencia della se senhorcárão, o que. muito lhes
s.erv~o para fazer, com os lJavios hum cordão de
baterias desçle a ponta das Balêas até S. Christo
vao, colIoG, ~W na mesma llh~ ,importantes for-
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tificações. Com o soccorro deHas assim na ponta
de S. Bento como no meio da Ilha, podérão
lancar as suas bombas sobre a Cidade desde o dia, - .
14 do mez, e acanhoar e hombarc? 31' as Fortale-
zas de S. Sebastião, reducto e Mosteiro de S.
Bento. Levantárão huma nov~ hatb4ia na po~ta

do Vallongo, desembarcando no mesmo dia dons
mil e duzentos ,soldados, e sete centos marinhei
ros, sem que nem a propria desgraça excitasse ao
Governador de impedir aquellas obras, e tentar
perseguir e debell~r o inimigo que teve a ousadia
inaudita '.de penetrar e fundeaI' neste porto,
quando o podia bater e derrotar completamente.

Pôde com todo o successo e sem risco o inimi
go lançar gente na praia do VaHong9, por detra,;
do C;:>uteiro da Conceição, IJ;lostrando-se nelle ao ~
nosso exercito postado como na primeira invas~o

no campo do Rozario. Então ardêrão em furia
os patrioticos peitos ~e nossos Con€Ídadãos, of
fertando-se muitos ao' GoverD:ador para acom
metter e assaltar ao inimigo na Ilha das Cobras e .
morro de S. Diogo, aonde havia desembarcado. ~

Recusou porém impudentemente o Governador'
corresponder aos sentimentos heroicos daquelles
bravos' (! generosos Brazileiros, protestando de
receber, ao inimigo naquelle acampamento, dizen-
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do aos ·nossos. AEfilÍ os .g'Uat'ld0 ,.e aqui os espeto;
não he tempó de os acommeUer.,. nã;o oonvem

por agora. Não se [ilócle Jex:primtl' 'q·ua1. a- ap.arthia
e jnaeção ~ eqr \parada á .tllaição ·do -Governador,
que pôfilé de sa~lle f1ti@ ver enil:r.~ a Esquadra
inimiga, gl",ja,ila IIYJl' ~h. COlQl'S611a€ l1Jlle con-he01a
l;>em o ~ol'b@ , -se.gtllido ,dos Commandanbes Goyon

ti: Bea\~lVe, e~doÃlmj.Fante_Duga:y-'fT~'O'., lifbe-fazi'a
os siúaés paRa us seus ,maVJios, 'ao !fim de f@iI'çarem
a entr.afila eom iorç~ de v;é'la:, (~ F>~os'egl11r imme"
d:iata1meate -sem @ menor es1l(!),l''V:@ iDaS obr.aos 'de

ataqwil. Era este 'portei por'SJmL~}a1lrureza ineX'fiug
navel " pela estl'eiteza f<ila sua !foz, oitGlflada: ·em
formo de lua de Fortalezas, desde o forte de Santa
Cruz, tendo pela esquerda' o de S.' João, que lhe
fazi~ fa'ce, mais avante o de Nossa Senhora da Boa
Vi'aoe.Jlll-, ,le~anta-do s@IDre Jauma Ilha, adiante a
inex.pugnavel. F(i)jt~leza ,da LagelOOl, e depois -a de
Villegaignon, por elíl'tre as' q1:la~s j!)S Ílayi~ F.vaulól

eezes devião passau. EstaVta•.avélllrte' ,ãflll!J:ucilas '. 'o
fortê de S. 1'Jil'eofil1Oro, e o da. i1ilhll' das C@bnas., e
pa ex<tremi<!lade .da üi:cl:a€le 'O ida MiS'er-i:oOO'dia"
aleni das ~a,f;erias cl'-Ol'1ftro lado, demoran.do a Ci",
dafile no meio <ile tires -montanhas qiue d:aminão.a
Marinha, coroadas de 4'orti.6caçé€s cila 'tnuj plt0oc.i
ma froateiI:a a ba'lllla, l(!),.0.cllp'oda do o@"llegia rd~s

~esui:téfs, for.tif.i.ead&. C@,1il'l o CasteJIo de S. Senas....
não', ficando da palI'te GJlposta o Mnsteiro d:os
~enedictiilos com forti4iicéllÇã@ , e em fim o mo~1'O
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da Conceição onde o Palado do Bispo Diocesano

com seu baluarte daql1ella invocação, e alem da

q;u~lles 0.8 fortes.,de S. íl\hiagp e de Santa Ll1~ía ,
e iJ;ltriQ..cb~ram,en,t<ts da, €idaiJ.e cop) seis ~áGS de

lj.Qba e ,naV)PSl ~e, fO.l:ça. fJ uem a,c1editaria 'l!ue'

I!e.Q.hmpíl destíl~ tão, dç,fe,nsave~ e ~,n~penetraveis

fort.ifi~aç,õ.cs.rDAa px;oJ2os'to collocadas, .disparas
se seus tirQs a·.çor,tl;lr pelo m~(lOS os páos e mas

saUl,.e~ dos )}a,vips iniW\gps., (i: descoO,Gcrtar a SU~I

QlA-I)q.pra." ~m.R~iiAdo o ,desçmbar.qpe do A-lmi-
rante Uqgay-J'J'ou,in., \l):.J(J;e.hendeRdo o e der 0

taoJ;1.o.-Q. ~llt s <;le Qes~~v.o, iV,cr 1\l~ sua, al,ldaeia? He
crivel que o. ap::lOr, ,ç1a Patria e..~iv. sS,e táG·apagado,

que ~esUlO desjir~ad,a. q~le e~t.ivl€!lse ,a Cidade',
não d&sse cor~,.ql.e brio a9S,. eus habiliantes,

p,~r.a ~c~~e~ Os- .s!'llJS lax:-es, s";la J~u;nilia, se,us
T~mpIÇlS? ~odião ficar Q:)Ud9.5i es~ectado~es' de
&ua,~~graça, ver a, Cidade eJl,l r,QÍn{ls, quand

cqql .s.q·JÜi~ .Ijl~ ,e&fo i<)0S' ilj\;fl\tipipadfll)Jente .bl,l.vJão·
!evWltaç'lo ~41o fo IQida..v.el..l'AAa f4e,Qo Si' de (0g.9,

p.ar.a~ qpeimar, Q" •8q~fldra ') q~r.am~r Onter\f€\r< e
espa tOo,no~ 'ercHo .io~~go? Como, p0dér.ãe con:
ter ~ sua i\ls~~~e: ine~ra-vel vingan,ça contra o

instrumento de sua 9.~sh.enraf~d.esgl'!l9a,O(\(j) ca
hindo sobre inimigos tão ousados e pedidos?
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§ 33.'

,!:\ • oh desventura fluminense! não succe-,
r-,antiga gloria deste afamado povo

tod . e lipsóu, não foi ,mais que hnma sombra
I '.; 'u.; p~quanto apenas começou o bombar
ea to da Cidade, o Governador recebendo

boletim do inimigo, fugio no d~a 21 á noite
para Agnassú, noite. a mais tenebrosa, que vi·
rão o's habitantes, pelo estampido dos trovões
e raios, unido ao estrondo das agoas que em
torrentes -cahião das catarat~s do Céo, ameaçan
do submerger a Cidade, He inexprirriivel a
dolorosa e amarga situação dos habitantes,
que, desamparando as suas casas, fLigião sem
tino nem decencia, sem pararem aos 'brados
patrioticos de Bento do Amaral, que com os
,maiores esforç0s os reanimava e chamava para
a p~leja, e com as mais vivas expressões lhes
dizia: - SaiDamos morrer - não esperemos que
o inimigo desembarque, corramos a 'busca-lo
- travemos com elle peleja: a morte he nosso
fim certo, vendemo-la cara, vinguemos a 'honra
da Patria violada por piratas.

§ 34·

.:0 inimigo porém no dia 14 dividio a sua força
,composta de ,tres 'batalhões, cuja vanguarda era
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" ._ § 55.

commandada por MI'. Goyon, a retaguarda por
-. MI'. Courserac, e o centro pelo Almirante que

deu ordem a MI'. 13eauve que com huma Compa
nhia de Cassadores de" sessenta homens com os
Ajudantes de campo rC3pectivos, e volnntarios., o
seguisse nas acções necessarias com qllah"Q peças
de campanha d~ grosso calibre~ deix~ndo no cen
tro e meio a maior força do batalh..lo. Então
Goyon. e Conrserac á,"testa das suas bl"igac1as re

cebêr50 ordem para ampararem-se das duas altu
ras, pelas quaes descobrissem nosso acampamento
e os "movimentos da Cidade. Mr. Ânhervillle, Ca
pitão de Granadeiros da Briga~la de Goyon, pri
sionou algumas pessoas nossas, que estavã9 em
boscadas entre -os matos eal obsen'ução das
disposiço'es 'do Exercito l?.rancez, e se senhoreou

da importante posição do morro-e Fortaleza deI
S. Sebastião; i Courset'ac, a montanha o.pposta,
e o Almirante ficou no meio com a Brigada no
centro, em communicação de t~dos os pontoi

com as st;las tropas.

t):h
J...ogo que o Governador F-rancisco d~ Castro

recebeu o boletim francez, havendo ,mandado
encalhar as nossas náos o Commandante da for
"t;a maritima chamado o Maquiné, e largando-lhes

fogo, que de huma. podérão o~..P,r~~cez~~ ~paga-Io

e toma-Ia, se determinou fugir precipitada e Vflr-

Tono ~ 40
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i@ftll,~~i&sjJ'Rfl'Jil'l~nte,.s~~niflo iilo ~tQ. E"ercit~., !tIue'
-g.~9,Q:a '~{\ (.(}i~~ a:té ,~i,() -Q'lGl}I.Of m OV~Jilô}t}J!l!:o ~ ~:lllí

QMe. ,~'o cilia ~1~'l~l:lm ~ n~wi@.s I él' ~Slilll'adl:a(nimi~

~'9 '~~(i)-~Jp.ava~ ..Bt:l!tj1}, ·dispaJ,'QU. hilllri·
cJ i~g;9~, a l€l!ljlpp- 1j{I1!l€ ,6 ,c~@ ]fl't~r.ra-lia '.a"GS !b.a~4

a t~ ~~JP, fi llUt!is estel1(j)p:riI~ª ·tem:pe~tade de taips.
~:á.ri.W I~.•FbalD(~ iÍmmeDS&,s h.o:moos.'S.tlhie

J
3!:1 J~e l\io~ejn0..., ~ jlinda Jhfl;e s..e clilnaeF~ão·JCr.a~

. Yªfilas.Ba8 '&~as Jlil,q;refles :n.lllifas h&llas. No dia ;2D"

wRd,Q ;9 &o!el')lf},dtl)':.GJjsJ;r,o 'l}'i<\,l'l:cla;do tlançar .h.'t.1l0l

lD~~~, ~f)~ ;p.en.a de lf.D0lÍt~ ;f'l(lq)'inada ;a tt~

~~eJ!e 9u~·\~lÍIÍQ~lp.~S,f)j;.selala:$..t@,~ Ua ~~ia ~i

u~~, "na li!~g.J!l~Iil1~efJil~,itl'l ~rtlen..olllqi1:l~ ~jsª~ ldª~

.c1}QirfJ.s ·9s"!ll,ae a!'lg~l1~tlPi!lP" ,Ji\~Jfl YPIiJ.il@ ,@>S

flllte ~J51'v..ãf) '!í!Q!l F~taJ~ª~ da @a1WP l~ Jd~f~ªs ~í'

. ºl.@'<i\e, rn~~,lJl~Q.~o (~Pl1 ic..(')J!~~q;~wtWjjl ~. t;@ <~».
tJjgn,(j) p.QlnlIl(}!ltaQ!«;;m~o ~Q~ 1.»g;isll.<; I~~illtfl

}1J~tli,ertla E rlf)Jm.altieI8. J.f)ª~1'>~ i~fJ:m)~;G.:~er ...
,~JID,.~'.que ord.ald~~S;~Jlta·G l}~L8,r~ª-~tlp.3l»~"

~~ fPpitll'@jse c..$afldr ;~iiud€.Q~x~~nte'SlQf»
. ~ ,\~~lip1jgo.

~honmi1Ô~o)ininiigf)a.as,aftutaS de :~. BJ'iubo,
,.qQ~\iSelWrtW..eon" epíwau '.ao.·,Ge.v.e.nliJador lhUIJ1

~iJo.dP bn.l«'im~, I;oonanda.Jhelque se ll,(lnd~se

ã;.Q~nJtja.:~.EL'-i~i ~e lEr.all~. .Então lF."j,ln~.
..~ld,o.;(\;.~aDo11l®Rl ~lg};lfts,p.QtrJ)s bJm~JJl,erttp'$.

~., ~ãjjl ~ 'f! ~'f#ll~dQl' 1JJ},le lhe.s;~e
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gentEf" següranuo-ftle' irem d'esã;lójn1'" Or· mim!g0
da-quellar p'osi',âo f para evitar a l'uinã d Gidacle::
mas o60'Vernl.ldol1 insensivcl ao dever dar honrar,.
lhes denegou tão justo pedido, dO"que resul~ou

.faier enttãd o inimigo ITum fogÓ'vivissinto sobr:e 8

Ciclade até ás tre!f horas do seguinte' dia '20 de 8&-
"lembro, em que Dlfg-a~-l'rouin passou a en iar

ao GoverD'adOl' a' séguinte Carta(~1 '5 :
«''0 Rei meu Se~hor, q'Uerendo I:omar satiafa...

.. ç.ão da crueluade exercidàcontra os Officiacs
«'da tropa que prisionas:tes () an'oe passado.,
C" ~oi' informa'do' Sua- Mugpsta-de', que dep'Uis-:ode
c se baver massacrado os Cirurgiões, a q.tierri.
t hCIViüs concediuo o po.dereor deserhbarear ao.

'. navios p;ara eurall; @s ferlêl'os, os deixastes perá
« ceI" de fome e de miseria-, e· aquella parta que
« neoll de1ropas, tendo..os em .captiNcire çontra
1/ a observaneia dã €a,t ta de à j osro eHh'e as 60
t; rôas de Fr:m~a e p{;)l!tugaI:' eUe ma mandoll
C' com os seus ouvbs e ttopas, pa'l'a vos forqal'

, c' near ú sua diseri',ão c reeeber os prisioneiroll

c f'r:moozcs, e f1\zer pagál" aos" hahitante,s d~sta

.' Co"lonia as eontl'ib.o fçties q(le forem' àastaetcs
c' p~ra .os [.>Uoflir de suas -eru~ldades, c que po
I'dess 01 sà!~isfazel amplameaite a Sua Mag:esta4e

.' a clcspeza que foz pt\l'a este tã'o resfleitavel ãr-
, .

'c I) CO'Il~til d~~ e!l ei~ encqrplll';ld-~ls Qn prlJce,;:;> da AI:
') • I , r· • , r -Í •

~ada IJúe esta no Arcli'ivõ II Ouviüo.:rà d,a'Comarca do'!\ie

de Janeiro.
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li mamellto: 'Não tenho querido intimar"vos que
\- vos rendais, estando em estado de vos obr~gar

ll. a isso, e.de reduzir a cinzas. o vosso paiz e a
vossa Cidade, esperando que vos rendais á

I discrição do Rei meu Senhor, que me orde-
non não destrúir aquelles que- se submettessem

« de bom grado, ré se arrependessem de o ]lave
e rem offendido na· pessoa dos seus (J fficiaes e

" das suas tropas. SO-l1be·ta~bem meu Senhor ,.
Ir qne se fez assassinar a MI'. Duclere qne 06

• commandava , e eu não quiz u~ar de represa1ias
c. sobre os POl'tuguezes qu~ cahirão em mel~ po
cc der, porque a in tenção de Sna Magestade· não
« he fazer a guerra de huma maneira indigna de
•. h ~lm R.ei tãO' christão; e ainda que persnadid~

c que- tivestes parte naquelIe vergonhoso 'mas-sa
" cre, não ób.stancte- SlNl.Magestade quer que vós
li me refiraes os antores, pai-a que eu faça huma
e justiça exemp]~r: Se ,não obedecerdes logo á

• sua. vontade, nem ,:-ossas peças, tropas, bar
e ricadas, me ernharaçar:'1õ executar aS"StluS 01'
u dens, e .de levar- o ferro e o fogo á toda a extén-

ção do VOSS€l paiz. Espero·, ·M.onsietIF, ;vossa res

a posta, e q·ue seja p1'ompta e decisiva, e sem
• duvida conheccr:eis que "Vos tenho- poupado
• muito; (') que tem sido para escap-ar-me do
e horror de involve.r com os culpados os innoçen
e teso Eu sou, Me, ,. muito. per.feitamente ve.t;lerl.l

" dor p, DlIga~-Trouln ...



Da lUO: DE J"Armmo.

A' ameaêadbra intimàcão- do Almirul'lte res-, ,
pondeu o G-overnador pela mam;1.ra ,que se',
iegue:

(. Vi, Monsiellr, O's. motivo~ 1 que vos trou'"
o xerão de França aqui. Scg'ui no' tratamento
l' dos prisioneiros francezes os estilos .da guer
•. ca, c áqncIles nunca faltou o· pão de mu
I, nição, e outros soccorros, suppo~to que o
l não _merccião pelo modo com que atacárão
« este Paiz d'EI-Rei Meu Senhor, e mesmo sem
o', fãculda'de d'EI-Rei CliristianissiolO', exercendo
a unicamellte a pirataria: COIntlldo c.oncedi a
• vida a seisceliltes homens, corno o podedcio c'er~

O' tificar os mesmos prisioneiros, a quem salvei,
.. do ,furor dos negros, que os querião passar
a· ao fio' da espada. Em nada tenho faltado ao'
• q'ue eIles cU'recião, trataõdo-os segundo as in-'
I- tenções d'EI-Rei" Meu Sonhol'. A respeito da
I' morte de M. Dl1derc, lhe' dei a· séu pedidO'
I a. melhor casa deste paio, aond(~ foi morto.
I Ncio pude descobrir' quem foi o matador por'
I' mais diligencias que ~e rrzerão; lanto da mi
I nha parte, como da J usliça; e vos segn 1'0,

I, que se f~l' topado o assassino, ha de ser. 'pu
I nido com@- merece: he pum verdade reI-se
I assim tudo p:lssado, como vO's exponho. Em'
e., q!lanto ao entregar. eu a Cidade pelas) amoaça·s-



fi que me fazeis., sendo-me entregue por El-Rei

ir Meu. Senbor, não tenho' outra resposta a dar

e' v.oS f senaa, qt:té a 1[ei d'C deftJ'Mt'l áM à ultima
gota' dO" 1nel.C sang.ue. Espar-(J q{l~ CI Deo-s dO!
Exercitas não me abnnclonará em huma: CáuSli

tão justa, coroora defenslF destif' eidade,. de qu:e
e

,e 'perteúdeis sen'!l'ol'ear vos com tão frívolos pre-

c text@s, e tão ertemp'Oranámeni:e: Sciu, Mbn..

j sieu'!' 1 võsso' venerádar. FrancÍsGu de: Ca's"tro
e M"611atls; ar

'$ 38.

Não era de esperar dÍ! firmeza fi intrepiclez

da resp0sta acimat os uesaglradaveis é indesuul..

pa:veis jH'ocedimentos dac fug.hiTa do 60v.cllnaáor;

abancloaanclo a Cidilue aoS' FFaneezes, 'soore si

1
11eCabind(;)"a geral imligna~ão': justifioada pal1e..

l ceu á imputaçã'or qne lhe fez a' Camal'at <fu trai
• I dor, no represenla<;:àfl qtIe levou ao cOl'lheci

m'ento <il'EI-Rei ~ lía,'ehdo talyez caúsm10 gran·

di'ssime durono, e deBesperação da CidéYde a in~

capaeida'de assim do' "CommaÍldan te chI' Marinha,

que encalhou 6s Navi-0s da C01'Ô , couro à do!

qne estavão naS' _Fortalezas'" quê por Juotiivo'tll·
gum devido, abandónat.' aqueUas posições mi",
tares, CiJ.l!lé dômilla~ tO'<iG o mar. e terr.a, o

q·ne realínénte Bastou' ~ara' dal! .a@ in.imi~i() tolo

das as vantagens, e sem,a -rncn'Ot' ,er-'<!l:a, de aipo""

ueral'-se- da Gidadc, <J!'~el <r~m~sma Nràtut~:m fi~
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tf<e~ too Seg.UM ..e imf>€petravel, e com tantas
(acilidad~s de _ohtoc dE) ;interiop os opportunos.
iOCCOOCOS, ~m. -OS -qua6S podesse meSffi6' em
~4ver.sa some .cooilrar.íar·e :impedir.l()s proj~os

do IU<Va5(i)r,,, e tota1Jliente deshal1lta.,.lo.

§ 3~,

Foi 'ind~sculpavelo Gavwnador, ..q-ue'àevenclQ
estar ·~Ierta '.p,aoI1a quando, -o inimig-o entra-sse,
encontrar toda a difficuldade, e. total ,im;pos
-iibilidade de poder q.,es~t;nbarcar·a sua gente._,
queimando. e desh'uindo as· suas embarcações.
ijandoi'U jllfittFp:r ·a linhtl ii:tLpOlílet,lla\veLda ·B.a~ra

f!S ~~~QS rl)l:a\ti§)s ~~. ,guc.L'I'a , ,desguarnecer .os.

EQJ;~~s IP~J'il ~ 1pAflerem bn~~r yjg;orosamente·
e ll~!ltnu~r a .Es.-quaclra.., .cem ,que se alcançalliá
ll~PAwe., (~rglor'a immQn~aJ p.elos ~uminenses

l>!{iº,Sps rNalel1OsQs. :l'aneuc ·'sem. .fiu .ida .qne
º:cP~ª9ªo LQp 1ji(j)j\leroador, ,e .oos-seus l(}J6piaes:
~.m.v:~o 1Pf}~~ui!lºs cile' sellit.iIqentns _de Jpellfidia ..e

de '~~M~a,,:',qu~ ISÓ -lhes }ilodião. à.'lr 'nsensibi-.
l~~ ,{W19 f~eU' ;deller, e .desgqaça ,&sta bella
P-A'98_il~ciil, IÇ9W- hçmribilidade dos males _que .so~

bre (()s seu.s hª-bí~tlites immiQootemente ,reca-ru:.
~Q• .lle ~Q"sa .DotaN~l, que,na ,primeiI:a jnu
ltl~ ,,"9 JG-9:vf}llnf\-~Qr .-d~s'p<>Ddo a ,Q}efeza .da >Cidade,
~m~d9 <.SÇ ,pflJ.'!iuadio, deu po)'o todos
~iPl{)~,~_m~i.ll~_iY\l.pieda!ile.,encommendaodo-.
lÍ Proteccão do Senhor Deos dos Exercitas aJ. .
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defeza da Cidade, dispondo 'os animos dos seus
Sfrbditos, para a victoria, sob os auspiciós de
Santo Antoni.o, e de Sãp Sebastião, que invocá
rão, nào rQc,orrendo depóis aos mesmos meios,
quando 9 perigo era maior, á vista de hnma Es
quadra, qne elle por ignorallcia, imbecillidade
e traição,. tão vergonhosa e infidamente deixou
cIltrar,,' dando a entender ao inimigo ou fra
queza nossa, ou disposição favoravcl aos seus

designios.

I Cóm effeito, entrando a Esql1arlra inimiga, so
mente se achárão, tres artilheiros na Fôrtalc~a

de Santa Crúz, e.. semelhantemcnte na demais,
" á 'excepção -da de Villeg~.lignon, que, supposto eg'
, tivesse 'dispostã a_ impedir a entrada aos Navios
. Francezes, desgraçadamente o não pôde fazer,

atea~do-se o foge ao, 'Armazem da polvora, que
"~'o . ,'oára pelos ares, perecendo na qp.ella explosãO

dous' Capitães,' hum delles filho do Governa
dor, e ou tras. pessoas, dignas de melhor sorte.

O Commandante da nossa forca de mar, Gaspar
'dá Costa, lmando1J ..por hum rastilho de polvora a

.;.. ,·inoendia,..la, depois d~ encalhadas as Náos. No
r,.. ' •. Livro dos assentos. dos .mortos da ~T~guezia da

. '; ;pi·é....a fl. 85, o respeitavêl Parocho, cou't~mpo

ranea testemunha dos factos, escNveu as st'gu~n.

tes linhai:
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r Em 29 de Agosto de 171 1 chegou hu~ Pa
r tacho de Lisbóa, que trazia aviso d'EI-Rei em
• como os Francezes estavão preparando doze
« Fragatas de Linha, dous Patach~s, e d'uaiS
« Caraças de bombas, 'para virem a esta Cidade
• conquista-Ia, oú toma-Ia. Logo ~e tocou a
c rebate, e os mais dias e noites ajuntou-se to
r das as infantarias, e os morado~es de fóra
r e da. Cidade a fazerem trincheiras dos mu
« ros dos Padres da Companhia detraz da Mi
• sericordia, até o Trapiche da Prainha, com
« bastante artilheria; c em 12 do seguinte mez

• de Setembro, pela huma hora depois do meio
,,' dia, atirou a Fortaleza de Santa Cruz peças,
( e d'ahi a huma hora atirou outras duas, e
t pelas tres horas entrárão os ditos Navios,
• achando grande maré e vento, e como lhe
« tinhão mandado retirar .a gente que tinha,
c .que lhe tinhão mettido por humas noticias,
c que antes lhe tinhão mandado avisa~ de Cabo.
r Frio. que em Santa Anna estavão os Francezes,
r e ao depois disserão que cra mentira, que taes
« Navios não estavão nas Ilhas de Santa Anna.
r Foi causa porque se mandou retirar a gente
c das F01llalezas, e os 4 Navios de S. M., que
( cstavão em linha na Barra, que era a Ca
r pitania e Almira~te, que era o Maquiné Gas-

o r par. da Costa, e o Almi'ra~te oBocag~, e, co
l mo, digo em 12 de Setembro entrárão os ditos

TOMO V. 41



".
':>22 aNNAIs

(l Navios. E çomo as Fortalezas não tinhão gen
u te, não atirárão mesmo que aquclIa primeira

carga -' e pouco ou nada se lhes fez com as For~

( talezas. B~tárão todos fundo detraz da Ilha das
7.Jf).obras, na qual se fazia huma Fortaleza, e
. '-' mandou logo dar fogo a hum~s peças, e que

" logo se ef~cravassem, e pedindo o Capitão deIla

!' Diogo Barbosa gente' para elIa, qUí1ndo cuidou
« que lhe dessem duzentos homens, lhe deu viu·

" te, e largo u-se a dita Ilha de todo, e na noite
" seguinte veio huma lancha delles ventureira a
a saber se nellíl e3tava gente, e não achou ao me
a nos quew lhe perguntasse: quem vem lá.

" Cor1'êrão todos á Ilha, e logo hOlárão-lhe gen~

11 te quasi cem hO{l1ens, porque se a.. nç\o 1ioJ;navão

a disserão que pe,rdidos estavão. Em 1:3 do dito
« pozerão todos os navios em h.\l{l) Gordão da
a ponta das Balê~s até S. Cl;uistoiVãQ, e logQ fize

a rão. b.uma bateriÇ\ na Ple.sma ~Qrtaleza. da Ilha
~ (que nós a fizçmos para t\0SS0 UlÇlI) , e fize..lI'ão
a outras, h\ll\la junto da ponta de. S. Bent€>, e
([ outríl p:lr~ o J;l.wio da ~lba com ~eus m;01't~jJio~

II para as bomha.s; e em 14 cOI\leçál'ão. a tiTal'
a para a Fo1'tale.za de S. Seha.sti~o Cp,I!} pala e

u bomb.as i d~ q\\a..l s.e retirou a· poLvo,ia p1;l~ o,

a CoUegio, 6;. s.,e po.r. é\~Qr da-s b.qmhl:\s, e c~.Djl()

a de S. Rcnl;v se ti,nh\\ fCito ~\tm fl:!r~iD.l «iJlue (),
u l1.0SS0 .A,h:o.il'an~e fe~, ~ he fazi.a W,\l.ÍtO ~~l a,

a çlie§, ti.~e ~ o11t1'1;\ pat:e -ia n,a .pontGl dQ V~lQp·
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« go que nos fazia muito mal, c assim .furão indo
• até 18 do dito, no qual mandál'ão hum bole..
• tiro qu~ :lpo1'tou de frente do Carmo, e o Ie
c várão ao campo, onele estava ú" Governador
a Francisc0 de Castro Moraes, que era o .. ie
«( governa a a Praça~ o que CJ.ueria,. o boletiJIl,
li nunca se soube, elogo se suspeitem mal, e no
« dia 1 7 ou )8 veio-se chegando hum navio (:10

a boqueirão de S. Bento, e disparou muita a1'
Il tilheria de que ficou o Convento muito arrui
« nado, e quasi he necessario fazer-se de novo,
(( atÍIaI'áõ clIes nesse dia qü~si mil peças pouco
(( mais ou menos, e bombas por todas cem ou
a cento e dez em todos os dias da conquista, e
u no dia 20 se mandou hotar hum bandQ com
«( pena de morte, que ninguem se af&stasse do
r seu posto 15 passos, e na noite de 20 para 21

« &e plandou retirar toda a gente, assim de trin
• cheiras como de todas as Fortalezas da Cidªde
« e da barTa. O SaTgen1io mór de S. João logo
~ fugia, o de Santa Cruz logo colheu a b~ndejra

II a chamar por elIes e capitulou, e lbe qerão
f( naviQs para dentro de ,pito meí\eS se retirar
a pijra. outrl! tepra, que não serÍJl prisioneirQ; e
a as~i01 se enttlegou a Cidade e todas as FortaJe~

c zas, fugipdo todos os hQmens e }.D.ulheres e
$ todos os mais peb terra deJl-tro, e ist.o qeno)te
• ;pela huma hOTa da noite, escuro e chovendo a
ct potes toda eSSa noite, que clizião que o Céo

41**
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,. chorava de pena. Entre essês dias de peleja
u boLárão gente pelos outeiros da prainha até S.
\ niogo, e pelas roças que por ali estavão apa

nhárão rn~lÍto ouro e prata, e roupas que os
oradores tinhão para ali retirado com snas
ulheres, e do outeiro mais alto do Vallongo

'" r
a donde se descobre mais a Cidade, vinháo por
a elle abaixo aqllellas roças que estão para a ban
a da do campo, P?r onde a Fortaleza de S, João
a lhes atirava algumas peças, e elles fllgido, e
" dizem que ali se comm~micaYão com certas
" pessoas nossas, e Bento do Amaral lhes deu
<t huma investida de que lhes matou dezeseis
" Francezes e trinta e tantos feridos, e logo lhe
u mandárão gente, mas os Cabos não querião lá
« chegar, mas antes mandavHo dizer a Bento do
" Amaral .qll(!) se retirasse, como foi tambem a
a outras muitas diligencias para bem nosso, que
a os uossos querié.~o fazer, como em bota-los fóra

da Ilha· das' Cobras, e tormar-Ihe o desembar
a que, para que nno saltassem em terra, dirião
" que fossem os logo os ma~daváo retirar ,. que'·
a parece que querião dar lugar a que o inimigo
" melh~r se situasse: fez-se varios concilios e
a todos cstavão que se pelejasse, e na vespora da
" nossa retirada se fez hum concilio pela manhã
" donde disse o Coronel Balthazar de Abreu, que
" era Pai da Patria, e que havia de morrer por
a ella, e á tarde se fez outro, disse, que se reti-
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« rassem todo!!, e désse o ataque ao inImigo,
• que era quatro fárl'apos que tinhão quatro
« moços de loja; e o Sargento. mór AVIartim Cor
a rêa e outl:OS Capitães da Praça, dizião que Sua

Magestade lhes tinha comprado as suás vidas,
« e que havião de dá-la por ~efenger a Praça,
« quanto mais que a Praça não tinna oppressão
« algums' pOTque não tinha falta de mantimen
• tos, e de polvora e bala, e que a gente que
« tinha morta não chegava a dez pessoas, fora a
• que tinha morrido de desastre na Fort.aleza de
« Villegaigon que serião dez ou doze pessoas: e
« desta sorte fugimos mOl'l;endo algumas crian
a .ças, e que pelo caminho as parirão; os homens
~( buscando as suas mulheres, c a mãi buscando
« as suas filhas donzellas; c não ha·via pai por
• filhos 'nem filhos por pai; morrêrão varias pes
a soas que ao diante vão nomeadas: levárão de
« Santo Antonio mnita fazenda de ouro e prata
a que estavão no sumidouro, muita fazenda
« em roupas; levárão toda a prata do Senhor da
« Sé, de S. José, de S: Pedro, e de ossa Se,-

. « nhora da Aj uda, assim sagrada -como a de
« mais (J) Igrejas; durou o saque mez e meio,

(1) Levúrãu não só as alfaias de ourO e prata de todas
as Igrejas J mas das casas da Cidade, como confirma a
disposição t~stamentcira do Padre Tbomaz de Freitas e
Fonseca, Vi.gario da Caodefaria, na qual recommendava
aos seus tcstamcnteiros mandassem vir de Portugal hum.



ANNAES

(l aonde os Portuguezes fllrtárào.antes do saque,
« e dep@is do saque, quasi ou mais da terceira
(C parte d(j).saque. Fez-sé o concerto com os
« Franúezes ~a compra da )l>olvora em dezoito mil
(C oruzados (I), e da terra em seis centos e dez
(l mil oruza,çlos, f.Jue se deu de todos os cofres e
(l da casa da moeda edos quintos de El-Rei.
~ Comprárão os Portuguezes muita f~zenda aos
'II Franoezes, e erão tão amig{)s que todos pare
á cião Francezes, e não se que-rião ir senão fôra
« a vir o Sr. Antonio de Albuquerque das Miuas
II com onze mil homens, que quando chegou já
(l estava a Cidade entregue e as Fortalezas da bar
cc :ra~ -e feit<> o concerto da venda da Cidade, e
(C dado-lhe algum dinheiro á c~nta, muitas va

-u rias razões derão sobre se en tregar esta terra
(C tão facilmente, que não podião dar expedição
« aos juros que fazião. Partirão os Francezes
(C desta Cidade a 12 de Dez(:lmbro, dizendo que
·ll para o anno qlJe v:em vinhão poS'oar esta terra,
• mas eu oreiG que n@s vierão ensinar aoade nós
II haviamos de fazer as Fortale7"as. Der.ão ..lgllma
f • . t.

paramento de damasco brànco com galão de ouro, CÇlOS

tando de planeta, d'almateias, frontal, pano do pulyito e

llalio, para supprir aos saqueados p.elos Francezes.

(1) Consta (lo lermo .feito na Junla do Govel'oador
Castro como llisp.o D. Francisco de S. e o Juiz de FÓl'lI

datado.em 28 de Junho de 1713, segundo no Liy.I2.°da

illa de Macacu que foriio vinle e oito mil.cruzados.
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~ prata das Igrejas, ,como foi da Sé e do Sr. da
« Candelaria, e hum calix por outros melhores
« a S. Bento com OS pés de estanho-, e víerão fa

u zer o saque, que dizem levárão cfuasi tres ou
« quatro milhões, e os mesmos Portuguezes fur
II tárão 'quasi bum milhão, tudo culpa do dera

• r-,
II Coronel e Sargento mór, e do Governa.dor',
" que valêrão os sellS votos,e despresárão (JS mais-.
« E governou Antonio de Albllquecque que até

II: 2{1- de Junho de 1713 dia em que vei'O o Gerre'
" ral Francisco de Tavopa, e logo manàoa pren-

der ao Governador FFancis€o de Cas-tro e Mo-

u Faes, e. os Mestres de amp0 Jl:>ão d'e Paiva, e
q Fran.s.isco XavieF cm aF0rtaleza de Sa1nta Cruz;
« e Christovão Perciréll por €Ompl'al1' hum navio'

li. aOS Fr3neeZes. fnglOi, e- os outros mais que ao
« de:po~s vierã0, e lhe.-derão a Cid~d~ par P\1sãe,
« e fugi-ado ao d.eilWs (!) Côllpitão Fran(l:isêe- lte-
u ctrigues Frade, que o mamdárão prendeI" es,
« quatll I>esembangadores q.ue vieI'ão da BalÍ'fa a
~ tir:~ nova dal 3553., 0:s.ciPUa€S' tamJ!D(ffi}l mandá-
« Fã~ p: e~cler a0> Dout<Jlr Luiz F'orte-B!Ústama:lil:~,

":. J tÜZ d.e FQI , ~ C@. onel 'Bar ha~a't <ih~ A!.bren ..
" CaI;QpzOo,. e eh e~pi1Jl CILn.lUl.,- e C0IDOl sou-
« be:vãe que este es~l'\~ mo.el!l.te .&am oillpa-@ S01
q tárãq. J' Segttia-SiL ~ assente d@s f~llecidos\
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Merçce muito credito a memoria que do 'suc
cesso deix.ou ~escripta aqnelle Parocho no Livro
dos as~entos dos mortos, por se ter elle compro
vado em documentos irrefragaveis pela conta
dada'pela Cá'mara'it EI-Rei, em 28 de Novembro
de 1711, copiada do livro lIdos registos della a,
fi. 1 í[~ e do processo que fez a Alçada que se,
guardou no ,Archivo da Ouvidoria -extincta da
Càmara desta Cidade, a.ssim concebida:

« Senhor. Não bastou nem o risco em que
« esta Praça se vio a anno passado com a pri
li meira, in"\iasão do inimigo, nem as adverten
II -cias de· pessoas principaes € particulares deste
I{ Povo, ,para que o GovernaJor Francisco de
" Castro de Moraes cuidasse -na prevenção das
e' Fortalezas, em- que consistia a' segurança
li. e defeza desta. Praça, devendo reservar para
li. ellas o. consideravel cabedal, 'que consumi~

.'.
II na reedificação' do Palacio dos Governadores ;-
« nem foi bastante o Aviso I que V. M. foi Ser
e vido mandar da Armada, que em Erança se
II preparava contra esta Cidade', para que' o
cr. movesse a dispôr os meios necessarios -para
II os incidentes que se offerecessem, como são
cr obrigados os vassallos, a cujo cargo estão se
u melhantes lugares.

I} Em ultimo de Agosto deste anno chegou
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~ a este Porto o Paquete .em que V. M: foi Ser..
u vido mandar o Avisa da Armada, que em
" França s~ preparava contra esta Cidad€, e já
~ em 5 do mesmo mez tinha feito Jore de Mour-a
Il Cort.e Real antro aviso de Cabo Frio, donde
G be Sargento Mór, ao Governador ~rancisco de
.4 Castro de Moraes, que sobre as Ilhlls de Santa
" Anna appareciüo 16 Náos. Com esla noticia
e mandou o Governador tocar a rebate, gnar
" necendo tod~s as Fortalezas de gente, e o Sar
Il gento Mór de Batalha, Gaspar da Costél, man
e dou pôr na Bj1rra·as [F Náos de V. M·. , duas
.a.lnglezas c algumas Portuguezas, e com ellas
a ,,as preparações., que parecião fazer nconquis
" .tavel a terra ( como na verdade o fôra se con
e tinuára)': las com o motivo, de que fôra.
Il falsa a nobicia" s.e mandárão retirar as Náos
a particulareS', J3 as de VL M. com o pretexto
II' do' miuit<rigasto qlÍe fazmo'; e com o mesmo
« fundamenfo màndou o dito Governador reti..
" 'rar da.s Fortalezas a guarnição .que lhes ba
,c' via mettido; deixando-as' tão des.titu"idas de
" gente, corno não costumãa estar nem ainda
I em tempo de paz.

<l -GolÍl sessent-a' homens (entrandO' neste nu"
I mero os remeiros de huma ou duas lanchas
• da armação das Balêas, que por acaso passavão)
« se achava a Fortaleza de Santa Cruz dá Barra,
• e a ·de Silo. João ainda com menos no dia 12
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Ir de Setembro ,. em que appareceu· e entrou a
« Armada Franceza, que constava de 16 Náos
• de Guerra, e dous Blulotes de fogo ,_ e se
.. lhe fe~ t~o pouco· das Fortalezas, que mais
I parecia salva do que peleja,. vencendo todas
• as Nãos por estas causas tooos os riscos' que
• poderião 'ter se- estivessem- as' Fgrl.a.lezas pre·
« "enidas, come fuzia' precitio a obrigação. de
Ir quem ggvernava. Com este principio de vic..
." toria entrou o. inimigo a- Barra ás duas ho
I' ras do meio. dia em llJue- appareceu; e· para
I" nós. se accrescentoU' a desgraça, pela perda
• das Náos de V. M., que encalhando-as se
II impossil9'ilitárão para a peleja ,_ sendo neaes

·e sarie no àia seguillte mandar-lhes o' Sa1"gent8 ft

I' Mór de Batalba '1' Gaspar da Costa d'Ataide ,
fI meUer fogo pelos moti\!os de' 'que elle' dará
• conta a v... M. He inexplicavel a omissão com
• que se hou'ye o GõVernador E'cancisGo de Castrf3
II de Moraes na de'feza desta Cidade r disp:ondo
fi desde (:) principio a sua. entl'ega-" -e de' tal
I forma,.. que ainda o Francez não· tinha reco
I IbidÜ' toda a sua. Armada, quande mandou
Ir desamparar a Fortaleza. da Ilha. das Cobras)
.~·seftdo hllm dos lugares' que serve-de ~adrasto

li, á Cidade, e- qae com· a sua: artilhcria. podia
I' destruir a. mesma Armada depois de' ancora
" da., li: vendo o Sargento Mór de BataJha,. Gas-

, .
Q par da. Costa ,.'desamparada a, llhn, e'os da-m:-
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«-nos que -della poderiamos receber, .mandou
a trezentos homens, e os offereceu ao Gover
« nador para servir na defeza dest~ Praça, o
a que se des~ane.ceu por pretextos que mio po
a .demos averiguar. E nesta for~a achando os
a inimigos a Ilha e seu Forte. sem guarnição,

~

« na manhã do dia seguinte {3 de Setembro
« a occupou, montand.o-lh.e logo :h pe_ças de
a artilheria , que ha~ia tira do da Náo Barro
u .quinha, q'ue o mesmo inimigo havia livraào
u do incendio, e quatro morteiros, com que co
a meçou a bater não só a Fortaleza de São Se
C! bastião, que s€rve de -Cas.tello á Cidade, e
« aonde está o Armazem da polvora , mas tam
u bem. o Mosteir.o de São Bento; que fica em
11 outra ponta da Cidade, em que havia hUDl
11 Forte feito e guarnecido de arLilheria pela in
a dustria dos Religiosos do mesrilo Mosteiro, no
.(l qual pelejava cQm a sua infantaria o Sargento
« Mór de Batalh.a, 'Gaspar da Costa d'Ataide.

« De posse já o inimigo desta Ilha, dispôz
« senhorear-se de hum sitio' chamado do Pina,
« e achando-se junto a elle h um Patacho, ele
« que era Mestre João Martins de A'l,meída ~

« com 9 homens que só tinha lhe impedio o
a desembarque; mas vendo o dito Almei~a que
« o inimigo voltava com dobrada força, estando
a já rendidos do trabalho os poucos que tinha
" comsigo, mandou pedir ao Governador Fran-
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a cisco de Castro o soccorro c0m 20 lt0men~:-'

a e sendo esta paragem huma das em· que 0,

a Governad9r ·devia ter. particular" vi'gIlaucia ,
"

• pOl'qtl€ justamente podia ('). inimigo dlali im·
« pedir a prin~ipal entrada da serventia da Ci-.
G dade poX;, toda a terra fiNIle, e fazer.-se se
u nhor. de hUrr1a "f(i)nte ti) ~ em q.1.te as NáoS'
(' fazem as suas aguadas ,. e acabar de dominar
" toda a Dahia, que serve de ancoragem aos-.
" Navios, não S0 lhe não,mandtm soccorro·al
« gum, antes lhe ordenou: qm~ se retirasse,
li deixando o passe .francO' ao iairnigo, que sem
" dilação occnpou a sitio que pretendia, e mon~

cr tou logo a artilheria.
li Vendo o inimigo que havia occupado. dons

« lugares tão importantes sem oppasiçã0 alg·u
"- ma, com muita confiança se de1-ibero'u a oc
a cupar outro (2) , em que podesse dominar a
cr Gidaàe pela parte do Sei'tão;· e com effeita.
« em a. noite 14. de SeLembl'o quiz lançar gente

(1) De o br.aço da-Bica dos l\'Iario·h:eiros-colt0cada
no Sapco. que faz,o mar em proximidade dó Arr.ai-al, que

tem o nOIDe de. l\'lataporcos, tres quartos d'e le,goa da Cí

dade ,. 050 ha vendo então alguma outra dentro, nem fora
da Cidade. \.

J

(?) Talfoio~lorr.odeSão.-Diogo, qllle domina (ls.l~raias

do ~aIIongo,. Gamboa,.e Saeco do Alferes, e os Cam

I pos cntiio do Rozario e São Domingos, hoje de Santa An

i nR,. POi' (}ode ~ sahidas e entr.ada&,para o' int.er-ior tif) paiZ".
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« na praia chamada do Yallongo, e sendo sen
e tido das Sentinellas se retirou, e vindo es
" tas ,dar parte ào Governador, resP<?71deu muito
li socegado, que o que havião visto era hum
a pedaço de mastro acceso; e chegando-nos esta
e noticia, mandámos examin~·por.officiaesde
CI Justiç~ a certeza deste incidente, e achando
CI ser.. verdadeiro, fomos em Corpo de Camara,
q. advertir ao dito Goverhador, o qual respondeu:
li o mesmo que já havia dito.

I! Com semelhante. dissimulação' deu o Go
q vernador. tempo a que o inimigo, naquella'
a noite lançasse na mesma paragem, achando-a
,,' já deserta, duas lanchas de gente, e dando-se
a disto 'noticia ~ e de que o inimigo, vinha com
a. mais lanchas, se offereceu o Sargento Mór
« Domingos Henriques, e Capitães do seu Terço,

a impedir o desembarque ao inimigo; e· de
'(1' salojctr o qne estava em terra; e alcançando
e licença destacou com o·Regii.nento ; ·mas logo
e que sahio f0ra das trincheiras em mais dis-

tancia. de mil e quinhentos passos, lhe sanio
a ao- encontro o Mestre de Campo, João de- ~

," Paiva, ordenando ao Cábo não ·passasse adiante
« sem nov~ ó~dem,. e voltàndo para o aloja-
ft. mento do Governador, tornou.. com, ordeulI
'a que' se retirasse.

c Com estas desordens. teve·o inimigo tempo·
-. para se senhorear do'monte , e' o fôra de toda.
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a a cam.panha, se não estivera Bento do Amaral
a Coutinho., huma das pessoas principaes desta
u Cidade., _com 150 homens que suslentavrl á
• sua custa, aquartelado na Bica dos Marinhei
u TOS, que he a fonte aonde as Náo.s fazem
« .aguada , para impedir que a não fizessem 0S

a inimigos., nem nos tomassem aquella estrada,
" que he a unica pela qual se communica da Ci
« dade com o paiz; e impaciente o dito Cou

-cr tinho de ver o inim igo tão socega<lo, ata
a cando a Cidade sem resistencia alguma, mar
" chou a ir· desaloja-lo do monte, e avisou
a ao Governador para que o soccorresse, e in
a vestindo no monte o fez com· tão bom suc
" cesso, que· estando o inimigo ·ao pé delle
". aquartelado em huma casa, a largou., e se
" foi retirando para o alto, mostrando que
a rer. descer para a parte do mar, e ao tempo
Cl que o dito Coutinho seguia o inimigo, mano
a dou Q Sargento Mór de Batalha, Gaspar-da
01' ~osta, hum troça de geate a incorporar-se
a com elle, e o mcsm:> fez.o Governador; mas
« 10g() ~epois mando n retil'ar a todos: e vendo
" o dito Bento do· Amaral esta desordem, man:'
! do~ di~er ao Governador, que visto enlen
~ der nãp convinha se inwestisse o inimigo " ao
a menos m~ndasse arrasar aqnclla casa, para
(~. qne se não fortificasse nella, ao que respon
" dcu o Gove~nador ~ .qu e 'cra desnecessario de
~ moliL'-se a casa, e qu~ elle se recolhesse logo.
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(t' Na noite d'o mesmo dia tendo Bento· do Ama·
b." ral Coutinho sabido pelas sentinellas que
<l trazia r qne O inimigo com maior I} der se for
t- tifie'ava na mesma casa J mandou pedil' soccor
<l 1'0 ao Governador par~ na madr.ugada seguinte
« torna-lo· a investir, e com' efli ito estando Bento

•
c do, Amaral pelejaado já com hum CORpO de
(l gente ao· inimigo ,. qne teriU/oitocentos homens}
~ mandou o Governador soccorre-Io com dons
u troços r e o' Sargento' mór de batalha com ou
(l. tros deus; mas- 10go que' e Capitão . ManoeI
c Gomes e O' seu Alferes Balthazar Rodrigo mo~
c' têÍrão as trincheiras do inimiga, a toda a, pressa
a- lhes· mandou ao Goyernador tocar' a- recolher,
a a tempo que da parte do ~imige havião dezoi
c' to mortos e mais de trinta' feridos,. como se
c' sonbe por huma s~ntinella que na. noite seguin
• te fei preso, por Bento do Amaral, 'nãe haven
c d'o da nossa parte- mais' damno 'de que dous
CI lnortoS',.e' sete fel'idos. Na sexta, feir.a seguinte
c. que se contárão. 18' do mesmo. mez, tendo.
u se e inimigo fortificado. no· monte de que se
c, trata, e com ~res baterias· de artilhellia na Ilha
~ das Cobras, e mais quatro morteiros ,. e na Ilha
CI do· Pina, com eutra bateria- bem artilhada.,
u com que até esse effeito atirava para a Cidade

·u e Fortalezas" mandou. ás Do\'e ho~as da manhã
• hum boletim com huma cada, q.ue em sum
I' ma pedia se rend~S5em á <iliediencia de El-Rei.
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« de França, e lhe intregassem os seus PflSIO

u neiros, estranhando o máo tratamento que
.« lhes hayiii.,o feito, e os matadores do -seu Gene
« ral, pOI'que os querião castigai' como merecia
« o seu delicto'; ao que se respondeu que os pri
u sioneiros se trat~rão conforme Qestado da terra,
(l e que dos matadores do Generai se nü.o soube
u rão; e em qnanto á e.ltrega da terra se achava
u com muita gente, polvora e bala l}ara a defen
I< der, e recolhido com esta respostÇl o bole
I< tim, -·começárãQ a jogar ~om todas as' baterias
I< e bombas.

« Vendo Bento do Amaral Coutinho que se
I( não fazia operação alguma, com que se frus..
« tassem os intentos. do inimigo-, no mesmo dia
« foi ter cóm ~ Govemador, pedindp-lhe gepte
« .para poder atacar eql roda o. monte eD;l qJe
« esta-va o inimigo; e suppesto o Governador lhe
( disse mandaria mil h-omens repartidos em qua
u tI'O troços de que erão Cabos 'G Sailgent@ mór
« Pedro de Azambuja, Antonio Corrêa Barboza
• 'Cidadão e natural desta Cidade, o Sargento
« mór Martim Corrêa de-Sá e o Capitão Pedro
Cl de SOllza ,'com tnd<,> -começando a vanguarda a
u maFchar ás oitos horas da noite., com taes pre
(I textos a foi demollan.d-a, que passava de meia
(I noite e não tinha .chegado ao lugar determina
u do, estando este ~ 'Vista da Cidade em distancia
« de tire de peça, e não tendo ainda á esse tem-
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I, po principiado a marchar a retaguarda, man
I dou recolher a todos com o féils@ pretexto de

." que podia investir o inimigo pelo !ugar. do
« morrinho. E desta sorte se frustrtu'ao todas as
1 occasiões que se intentárão. Amanheceu o dia
« 19 dO,mesmo mez, tocanuo O inimigo a alvo
« rada com 'bala e artilheria, tanto ~as baterias
1 que tinha em terra, como de hl1ma náo de
« linha que avisinbou ao Mosteiro de S. Bento,
« disparando quantidade de balas e bombas,
« não só contra a Fortaleza ~de S. Sebastião, mas
« avulsas, e sem ponto fixo, para toda a Cida-

de, sem cessar, até as tres horas do dia seguin
" te 20 de Setembro, sem faze.rem mais algum
cr damno, do. que ao Mosteiro de S. Bento. que
«( ar-ruinárão por lhe ficar mais visinbo, e ser
« a parte donde se pelejou com conhecido dam.
1 no do inimigo.

« Na manhã do mesmo dia chamou o Gover
« nador a Conselho ao Mestre de Campo João
• de Paiva,' Francisco Xavier, e Balthazar de
« Abreu Cardoso Coronel de Regimento de Ór
« denanças, e o Juiz de Fóra 1uiz- F@rte de Bus
a tamante e Sá, e votando os .dons -Mestres de
« Campo, que se devia largar a Praça.' por dize
I rem não termos partido com o inimigo, .se
" oppozerão o Juiz de Fóra Luiz Forte de Bus-
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« tamante, e o Coronel BalLhazar de Abreu; mas
" f01'<10 tão mal acceitos os seus vbtos, que passá
",rão a p~lavras descompostas o Coronel Baltha
« zar de A1>reu , e o Mestre de Campo ;E'r<mcisco
a tXavier; e não se podendo elles concordar em

·cc cousa alguma". mancdou o GOlVernador pelas
·u "cinco horas da'tarde do mesmo dia lançar hum
a Bandorpelas trincheiras, que nenhuma pe~soa

a 'de qualquer qualidade que fosse, sàhisse do
u seu posto, pena de morte; e tornando a fazer
cc novo Conselho ás sete para o'to horas da noite,
« depois de haverem votado os Mestrcs-de Campo

Joãó de Paiva e Fra:::lCisca XaYi~r, e alguns
d Capitaes de seu terço, e pédindo-se a e'stes os \

'« seus YO~OS, ·todos a h'uma V(;)Z respondêrão,
II que se não âe\'ia llárgar a Prâça, pois que não

-a havia ainda causa para is o, ant'es- se conhecia
cc fraqueza do inimigo, o ,qual naquella tarde
r se havia retirado para as suas náos, deixando
« livre o monte em que havia estado fortifica
" do: e fazendo-lhe o Sargento mór Domingos
a Henriques e todos os s us Capitães, e alguns
« dos- outros -ftcrcos vario~sr Iréquerimentos, em
" 'nome de:Vossa;Mag'estadel;para que não desam-

--II parasS'e"á 'opra'ça trcmeUeu O Governad@r a de
c cc ~is'ão dest1!s i'al'eceres ao Sargento mór da ba

« 'talha, Ga'sp'a da Costa, o qual lhe Fespondeu,
II obrasse fi fi 'ma do parecer q ne .lhe havia

-'e Jdada por .scri'p o " e sem outra conc1usão ficou
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I

« determinada a resolução do que se havia de
u fazer; e sahindo com isto toq.os para fóra,

cc n~andou o dito Gov~rrnador p.or hm~1; Aj ~da~te
« dIzer ao Sargento moI' Dommgos l1enrlques,
• que se havia conformado com o seu parecer,
« e que da sua parte agradecesse aos Capitães do

I ~. ~ d
a seu terço, o ze o com que líavlão vota o na
G defeza da Praça de Vossa lVlagestade; e passado
a pouco tempo, que serião para as onze da noi
a te, lhe mandou outro recado por hum Aju

AI dante, que sahisse fóra das trincheiras, e se
"formasse. Ao Tenente General Antoniq Car
I valhCl Lucena, mandou o dito Governador que
a fosse correr a Marinha, e ver a gente se esta
i va toda em seus postos, e indo com effeito
" o, dito Gêneral, ignorando a cavillação com
« _que se dispunhá est~ negocio, encontrou parte_
" da g~te do Regimento do Coronel Balthazar
Q de Abreu, que se vinha retirando; e mandél;n-

do-os o ditQ Lucena tornar para o seu posto,
« lhe dis~erão, que o Govern.ador os mandava
" retirar. Disto deu conta o dito Lucena ao mes
a mo Governador, o qual lhe ordenou que os
a formasse; e dando-lhe parte de que estavão
a formados, e perguntando-lhe se havião de ir
• a Marinha, lhe respondeu com descompostas
« palavras, chamando-o de bribante, e o man
• dou que fosse para a Marinha, mas deixou
" ficar comsigo a gente que mandára formar: e

43 **
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(( correndo a Marinha o mesmo Tenente GeneoJ

q ral encontrou os ontros Regimentos que se vi
u nhão _r~rando; e querendo-os fazer tornar
q para os seus postos, âizendo-Ihes que advertis
(( sem que aqnillo era traição conhecida, e que
q não desamparfl.s.sem a Praca, lhe respondeu
u o Ajuda~te Manoel de Ma~edo Pereira, _que
« aquella gente marchava- com ordem do Go
q vernador; e levandO' o mesmo Ajudante
(( ordem a Franeisc'O Viegas de Azevedo Ten.en
u te Cor<:mel da Nobreza para que se retiras
(( se, foi este fallar ao Governador, requerendo
(( lhe da parre de Deos e de Vossa Magestade não
q largasse a Praça; respondeu o Governador,
li que não havia remedio, por haver já mandado

-« retirar o' resto da gente: 'e dizcnd0-lbe este ,
u se- abrigava a sustentar a Marinha até amanhe
u ceI', para então se prover melhor, respondeu

o Governador que j-á era tarde.
« Tendo distO' notieia o Padre Antonio Cordei

u 1'0 da Companhia de Jesus, lhe foi fazer ,h 11 ma
« pratica, e~pondo-Ihe os damnos que se se
u guião a Vossa Magestade e a este pO'vo de tão
u inexperada resoluçã0: e-n-ão obstante isto man
(' .dou o dito Governador pelo Ajudante Manoel
u de Macedo Pereira hum recado- a José Corrêa
« de Castro Governador que foi de S. Thomé, e
(t nesta occasião tinha a seu cargo a Fortaleza
u de S. Sebastião, que largasse a dita Fortaleza;
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« e duvidando-o elle fazer a primeira vez, lhe
" repetio segunda ordem, dizendo convinha as
t sim ao Real. serviço de Vossa ~~;tlgestade: e
" desta sorte mandou retirar ao C~pitão Manoel
([ Vaz Moreno, que duvidando-o fazer, se foi ratifi
" car pessoalmente de seu S~ento,.mór Domin
(( gos Henriques, -que se achava formado no
• campo, fóra da trincheira; e mandando am
(( bos saber do Governador o que devião fazer,
u já o não achárão; e indo em seu seguimento,
(( sem saberem para onde (assim como os ou
" tros) , forão p'arar, sendo iá manhã, no Enge
(( nho novo dos Padres da Companhia, duas
li legoas distante da Cidade, fazendo mais lasti
u moso este retiro os Religiosos, mulheres e me
a ninos, sendo' a noite da mais tormentosa de
a trovões., r_elampagós, e agua, (que parece
" chorava o Ceo a nossa desgraça); e no mesmo
u tempo ardião duas moradas de casas. na Cida
a de, a qne dizem se pozera fogo para se conse
I guir melhor o effeito da nossa ruina " 'sendo
• huma destas a do Thesoureiro do Fisco Salvador
u Vianna da Rocha, onde se queimárão todas as
u matolu~agens que se achavão feitas para- 05

« Ind~os prisioneiros; e desta sorte se retirárão
" todos, deixando quanto tinhão, sem saberem
u de que, nem para onde, nem haver razão com
u que se desculpar tão Iamentavel snccesso , por
" que- as balas do inimigo não tinhão feito mais



· t\NNAES

« ruina, do que no Mosteiro de S. Bento, e os
« mortos não chegárão a vinte, sendo os mais
Q deHes por desastres, estando a Cidade com
« bastante mantimentos, e guarnecida com mais
« de oito mil homens de armas, se retirou o Go
a vernador y-ergo~saménte, sem deixar polvo
« ra nem bala, nem munições, deixando ao
II inimigo todos os seus prisioneiros, e a nós
« chorando sem remedio algum esta nossa des
II graça.

II Não satisfeito ó Governador com haver en
(( tregue a Cidade, querendo entregar tambem
a todo o· paiz ás mãos do inimigo, se retir:ou

II para o Rio de Iguassú, distante desta Gidade
« dez legoas, e vendo o Sargento Mór de Ba
a talha, 'Gaspar da Costa, o Tenente General
(( Antonio de Carvalho, Bento do Amaral Cou
# tinho, e o Sargento Mór, Domingos Renri
« ques, o desa.mparo em que tudo estava, co
« meçárão a formar bum corpo de. tropa para
« sabir ao encontro do inimigo: mas ao sabir
.- fóra da Praça se achárão sem polvora"nem
a balas para fazerem operação alguma, sendo
« Mestres de Campo João de Paiva, que se ha
a via retirado para a Freguezia de Iraj á, Fran·
« cisco Xavier, para Maxambomba, e Martim
a Corrêa, para Iguassú com o Governador. At
« tendendo a esta falta o Sargento Mór de Ba
(( talha, Gaspar da- Costa, e ao zelo com que se
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G empregava no Real Serviço de V; M. Bento
a do Amaral 'Coutinho, o proveu no posto do
(C dito Mestre' de €ampo l<'rancisco X vier, man
a dando.:.o logo que fosse ver se estavão ainda
,< as Forta!e~s debaixo do domin'io de V. M.,
a e soe tinhão munições bastantes com que se
u proverem os Regimentos:7v.olta~do elle com
« a noticia de !lue a Fpr:.taleza de Santa Cruz
a estava ai11'lila com gente nossa, e a de S. João
a sem guarnição alguma nossa, nem do ini
a migo, mas com bastantes munições. Qnando
« o dito Bento d@ Amaral Coutinho dispunha
a a gente com que havia de ir guarnecer a
a Fortaleza, e mandar vir as munições, ,che
« gOll o Governador, e demorando meio dia
« esta diligencia, se achou já a Fortaleza guar
a necida pelo inimigo; e vindo-se í'ecolhendo
a Bento do Amaral em distancia já meia legoa
« da Cidade, achou o inim~go com tres em
li boscadas de cem homens cada huma, e in
a: vestindo a Frimeira, a derrotou e pôz em
« fugida, e sahindo a segunda e terceira o ma
a tárão, não levando elle camsigo mais do que
a vinte homens, por haverem ficado os outros
(o mai5 atraz; 'e foi tão estimada a sua morte
a pélo inimigo, que a chegou a festej1r com lu
« minarias e outras demonstracões publicas: e

;li ~""

'" o' grande sentimento de todos estes moradores
« mais se augmentou pela noticia, de que para
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a esta .morte concorreu o mesmo Governador
a Francisco de. Castro de Moraes, e seus par
a ciaes, com avisos ao inimigo: e como era já
a publico se:1' elle O instrumento da nossa ruina,
« tanto que elle chegou, e foi morto Bento do
a Amaral, se forão retirando mais de duas mil
• pessoas (<fue srllavião aggregado, e outras
a que ião chegando) a esperar pela vinda do
<l Go~ernador Antonio de Albuquerque Coelho
« de Carvalho; e como chegavão as no ticia~ de
a que este se avisinhava, tratou o Governador
l( Francisco de ,Castro de dar ordem á compra
Jl da Cid<,lde,

a Para o que intentando capitulal' com o ini·
a migo, tendo já convocado algumas pessoas
e suas parciaes, nos mandou huma carta pe
l( dindo lhe quizessemos assistir, por necessitar
r .então mais que nunca do nosso parecer: e
a indo com effeito o Vereador Manoel de Souza
Cl Coutinho fallar-Ihe, e sabendo o fim para que
« pretendia a nossa as~istencia, respondeu-lhe
II o dito Coutinho, que antes de se ajustar
• aquelle negocio, era necessario comm.unica-Io
l( com algumas pessoas da governança da Ter
e ra, para o que era necessario alguns dias; e
« pedio ao Juiz de Fora, Luiz Forte de Busta
<l mante e Sá, que na Quinta feira, que se con
atava 15 de Setembro, se achasse na Fazenda
!( do Proc~lrador do Conselho, Francisc9 ,de ~a,.
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{( cedo Freire, que fica visinha, aonde estavão
" outros Vereadores, e alguns homens .nobres, e
a se esperavão ontros, por se não pod~r aquelle
a negocio tratar na presença do me'sOlO Gover
a nador, com quem morava o Juiz de Fóra:
(C com tudo era tão grande o empenho que ti-

e-'")

nha o Governador de concluir a capitulação,
a que impaciente com a pequena demora de
a seis dias que se lhe pedião, antes ôe chegar
I o dia aprazado, despedio ao Mestre de Campo
« João de Paiva, e o Juiz de Fóra para a Ci
a dade, a fazer os ajustes com o General Francez,
a sem sermos ouvidos, nem se nos assignar Ter
« mo para se determinar naquelle negocio o que
« fosse mais util ao Servico de V. M. e destes.
e moradores.

« E não resultando elIeito algum desta pri
a meira visita, mandou o General Francez fal
e lar com o Coronel Francisco do Amaral Gru
a gel (que havia chegado de Paraty com qui
(C nhentos homens á sua custa, e oitenta es
e cravos a soccorrer esta Praça) quizesse tomar
(C á sua conta o ajuste das capitulações, e man
I dando o Coronel Francisco do Amaral noti
a cias ao Governador desta commissão que se
e lhe entregava, e dando-lhe o Govern!ldor per
u missão para fazer os ajustes, se escandalisou
e de sorte o Mestre de Campo João de Paiva,

que logo se começou a queixar que não era
TOMO v. 44
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a justo, que hum homem de Paraty vies;~;;.

a cluir h.um negocio que eUc havia principia
a ·do: e :orno havia noticia que o Governador
« e seus parciaos tratavão com o inimigo fóra
a dos estilos ltÍllitares, suspeitando-se que nessa

« noite haviüo ,.s!,guns avisos, mandou o dito
Coronel rFrancisco do Amaral pôr na el?trada

a huma r.onda avançada, de que era Cabo o Ca
« pitão Antonio Corrêa Barboza. Este pela meia
a noite apauhou buma carta do Gcnerai Fran
a cez para o GovcrnadoIl Francisco de Castro,
« remeúida por hum negro, com hum passa
u !)ol'Íe, . a qual se não abrio, e a remctteu o
a mesmo Coronel ao Governador.

« Logo r;a manhã seguinte veio o inimigo á
a campanha com onze bandeiras, em que vi·
a nhão mil e quatrocentos homens· pouco mais
a ou menos, e sahindo-lhes ao encontro o Co-
« roneI Franoisco do. Amaral com a sua gente, .

a fez o inimigo sinal de paz, e lhe mandou di·
a zer que eUe não vinha a pelejar, e lhe pedia
a mandasse sl\spender as Sl'as allmas, porque
« vinha sórnente a tratar .do resgate da Cidade,
a e que este ajuste desejava fazer Gom elle, para
a O que sahirião ambos do corpo da sua gente:
(( 'a,o que lhe respondeu o dito Coronel, que
It -e11e não podia .sahir da companhia dos seus,

~ que €omo erão montanhezes podiüo levantar
a algum motim qne désse a ambos em que oui-
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a dar: demais, que semelhantes ajastes não se
« costumavão faz~r debaixo uas armas; que para
a isso não faltaria occasião·: e mandando outro- -Ir
• aviso ao Governador Francisco de Castro, não
« duvidou este em fazer-lhe ;) vontade em tu
a do, sem contradicção algum,a. E feitas as ca
a pitnlações, se retirúrão para a CIdade, e fo
a rão dados em refens, em quanto se n5Q .man
(l dava dar dinbeiro, o Mestre de Campo João
« de Pniva, e o Juiz de Fóra Luiz Forte de llus-
a tamante e Sá; c farão j 11 ntamente com pas
a saportes Christovão Pereira, e José de Torres,
JJ hum amigo, outro creado'do Governador 1"ral1
a cisco de Castro, a tratar com o inimigo a com
a pra de navios e muitas fazendas que havião
(I saqueado, em ql1D entrou o mesmo Mestre de
« Campo João de Paiva, e só as partilhas destes
a se publicou passarem de ql1atrocentosmil cru
• zados, q"crendo por todos os caminhoê en
a tregar. quanta moeda tinha esta terra na.s mãos
~ do inimigo, e por este e outros motivos está
a este povo eerto que a entL'ega da Praça foi
li hl1ma mera negociação.

« Neste tempo em que o Governador e seus
a parcia<.lS só euidavão no seu negocio, leva
a dos da necessidade, e outros da convenien
a C a, c:~qllecidos da hom:a, não se diJIerençan
« do DO trato mercantil os Francezes dos Par
a tuguezes, não lhes podemos d..,r remedio, por

44**
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« nós acharmos impedidos para o recurso: e teu..
ct do nós a noticia da chegada do Governador
« Antonio de Albuquerqüe Coelho de Carvalho,
« o fomos bnscar ao Convento dos Religiosos
« dp. São Bento do dito Rio de Iguassú, onde
« lhe fizemos o )i,equerimento que a V. M. re-

r. .
« mettemos, para ver se de algum modo podia
a atalhar que não passasse todo o ouro e moeda-

ao inimigo, e se não desencaminl1assem as fa
a zendas e pessoas dos culpados na entrega da
a Cidade, porque a distancia desta Cidade aos
a pés de V. M. não permitte outro recurso, c
" entendemos que de outra sorte não podiamos
« aquietar ltste povo de mouo que se houvesse
« V. M. de dar por mais bem servido.

" Receoso este Povo de que continuando no
« governo desta Praça 'Franciscó de Castro pa
I! decesse outra insolencia semelhante á presente,
« tanto á custa da fazenda, como do credito de
" cada hum, attend~ndo nós á sua conserva
a ção, como á importancia do Serviço de V. M. ,
a fizemos ao mesmo Governador Antonio de Albn
a querque segundo Requerimento, cuja copia re
" meHemos a V. M. , e esperamos deHe, que em
« virtude da Ordem de V. M. de 26 de Novem
oS bro de 1709 continue no Governo desta Pra
(f ça, até nova Resolução de V. M., a quem
" pedimos, prostrados aos Seus Reaes Pés, po-

nha os olhos neste miseravel Povo, em man-
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• dar consultar para o governo delle pessoas de
toda a satisfação, como tambem M.inistro ca

~ paz de ,averiguar os desconcertos (la entrega
a desta Praça, para que com toda a severidade

II se castiguem os culpados della, pois que de
a outra sorte terá V. M. seF'ilre qrriscada não
a sómente esta, mas todas as demais Pra'ças do
a Brazil.

a Parece-nos preciso lembrar a V. M. , que
« Duarte Teixeira, 'Chaves, vindo a reedificar a
a nova Colonia do Sacramento do Rio da Prata,
Q vendeu em seu proveito ao Castelhano mui
a tas munições, armas, e ontros materiaes que
« ia receber, e nesta Cidade se houve com tão
« exorbitantes negocios, como consta da resi
a dencia que delle se tirou, e do Mestre de
« ,Campo' Gregorio de Castro de Moraes; e já
a teráõ chegado aos ouvidos de V. M. repetida
a queixás deste povo contra o dito 10raes,
« Sf'U irmão Francisco de Castro, e seu filho
a Francisco Xavier, assim como tambem ne-ta
« oC'casião' as que temos repetido; e o Prior
« Duarte Teixeira Chaves, ainda sendo bum
« homem Sacerdote, tauto que se entregou a
Ir Cidade, se metteu logo com os inimigos a con
a tratar e dar-lhe parte de todos os mo i
« mentos do Paiz, e foi o primeiro que levou
« ao inimigo a noticia da chegada do Governa
« . dor Antonio de Albuquerque, e do soccorro
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« das Minas, e para não perder meio algum de
(l negoéiação, até dos meios illicitos se servira,
(l chegan a mandar ao inimigo para o seu di
« vertimento mulheres em carros. Pclo que at
a tendendo ao Serviço de Deos, e de V. M. , e
« qnietaçãor,; dest€-Povo, pedimos Mande reco
(l lher desta Praça para essc Reino toda essa
« parentela, que achando V. M. são conveni
a entes para o Real Sêrviço, melhor o faráõ na
~ a~sistencia das campanhas, á vista de V. M.

« He o que nos pareceu preciso fazer presente'
« a V. M. pela obrigação e zclo de vassalIos que
« tanto· desejã9 empregar-se no Seu Real Ser
« viço. E porqu,e he impossivel expressarem-se
(I as mais circunstancias. dos particulares que
" têem succcdido até o presente, mandamos Pro
« curador, para que o faça de tudo a V. M. ,
« çuja Real Pessoa Deos Guarde por muitos e
« felizes annos para amparo de seus vassalIos.
(l Rio, em Camara, 28 de NO"embro de 1711.

" Antonio. de Brinos Veiga, Sebastião Martins
« Coutinho, Manoel de Souza Coutinho, Fran
a cisco de Macedo Freire. »

S 43.
Justificada era na verdade a queixa da Cama

ra; e não podia jámais e~capar o Governador do
ferrete de sempitema ignominia, tendo tflntas
vantagens locaes, e forças para debeIIar o inimi·
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go, assim na incxpugnavel defeza da barra, como
depois da entra lIa , antes e depois mesmo de se
nhorear- se do morro de S. Bento. J~ General
Francez, na verdade, ficando Gomo ferido do
raio ao recebimento ua resposta do boletim d@
defenuer a Cidade até iI ultima gota de sangue,
fez romper cm hum fogo vivo sobre a CicIa
descm interrupção ue tempo, quan.lo este somen
te incutio terror ao Governauor e aos infames Ma
quines do seu Exercito, espavorecidos do bom
bardeamento que eUe!! podGrião tel' evitado, pois
que em vez de reanimar aos combatentes, que
ainda só havião soffrido pequenos prcj llizos, lhes
excitou o temo't de ser de improviso tomada a
Cidade pór assalto. Na confllsão e susto daquelIa
tenebrosa noite, que se fizera a mais pavorosa
que 'vio este pevo pelos raios que das nuvens
frequentemente sobre a Cidade cahirão, e tOrl'entes
d'agua que parecíão alaga-la, quando fllgh'ão
de s:uas c!lsas todas as familias a buscarem sUa
salvação e asilo nas brenhas, ou nas povoações dó
interior, o Governador chamou a Conselho os
seus officiaes, propondo-lhes o abandono da Ci
dade aos inimigos, no qne disconeordárão varios
por se não haver manifestado nrgente motivo,
e todavia foi pelo genio do ·mal decretado, sem
reparar-se na horribilidade dos eLfeitos do vergG
ohoso abandono, sem par nos fastos das Provin
cias dó'Drazil.
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Naquelle infausto dia 20 de Setembro, comeca
do o Con;el o dos officiaes composto do Sarg~n
to mór de batalha Gaspar da Costa e Ataide, e os
dous Mestres de Campo, Sargentos móres, foi

proposto pefu Governador o estado da guerra, e
o que nas circunstancias cumpría executar, visto
que o inimigo com tan ta força atacava a Cidade,
depois de senhoreado da Ilha das Cobras e na
vios , com a Ilha do ,Pina, batendo-se S. Bento
por toda a parte com bombas, artilheria, e arti
ficios de fogo, a que não podião resisLir as bate
rias nossas collocadas em S. Bento, por haverem
dellas desertado muitos dos officiaes e soldados
que a guarneclao. Sobre esta proposta respon
deu com o seu parecer o Sargento mór de batalha,
de que se reunisse em hum corpo toda a gente,

(

a chamar o inimigo fóra das trinchairas, ata-
cando-o vivamente com denodado valor: seguio
se o parecer do Mestre de Campo João de Paiva
Souto Maior, que foi, de que estando a Cidade
atacada por tOd03 os lados com tanta força, ha
vendo tanta falta de mantimentos, e até d'agua
e balas', e haver-se desamparado S. Bento encra
vando-se algumas peças que ali havião, estando
já a Cidade sem o seu precioso, e embrenhada
a maio.r parte da gente, que se ajuntasse á guar
nição com a mais gente determinada em 'hum
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ponto, em campanha, aonde recebendo SOCC01'"'
ros, podesse fazer C9.ra ao inimigo, e recuperar a
Cidade. Foi seguido este parecer dO'7Mestre de
Campo Francisco Xavier de Castro e Moraes,
accrescendo ao sen voto, que o outeiro que o
i limigo occllpava era incollqn~staYer, que não
seria facil ata'Ca-Io, o que foi seg.nido pelo Coro

roneI Ua1tha1.ar de Abreu, e Sargento mór Domin

gos Henriques. Á vista de tacs pareceres., pro
duzio o Sargento mór Martim Corrêa de Sá, qne
á vista da falta de gente da nossa parte, e supe
riOl'idade da do inimigo por mar e por terra,
cumpria tod~n'ia fazerem-se,os maiores esforços
para se sustentarem as nossas trincheiras de mar
e terra, -o. quando ellas chegassem a ;total ruina,
.se capitulasse CQ!1l' o, in~mjgo, e que entre' tanto
se ,buscassem aj; m\mições, encorporada a gente
em massa no maior corpo passiveI, que evitasse
a entrada dos mantimentos na Cidade ao inimigo:
a cujo l)arecer se oppoz o Sal'gento' mór Pedro,
de Azambuja Ribeiro, dizendG qne a Praça aber...
ta se não podia defender, e p'rincipalmente esta
que era aberta por muitas partes, e qne por
tanto só convinha ajuntar-se a gente em hum
corpo " para acudir ás partes mais necessarias.

§ [~5.

Expostoslos sentimentos dos officiaes que fo
rão convados ao Conselho, pareceu conforlp-ar-se

TOMO V. 45'
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(J .6·oveRriacilnl" com os. VCiltOS< para coopenrr em Slfll'

d.ef:eza até ~ cxtr,ema necessidade., e'emihir então'

hum bole(im ao ini.migo, e quando. não fosse'
.attendido., . se appl.i~as5etedavia a d·afeza. até pel'··

.den a vida:. maS: não forão de boa' fe aquelles

~1ltimentos-, P-CilIs que- por obra· furão desmenti:

dos. com.. tãb infame indignidade, e mui princi,..

palmente desde que deiXlQUí. de prevenir e obstar.'

.1f olltrada peia barra' com: (i) fog& das Fortak~

7}as ~ lláos, e navios que fez tirar' da linha de Sl1!l.

bateria, e dehaar ao inimigo seahomar-se _dmr ab
t'1U-.as qut:. el'ão ine;oq>ugnaveis.;. e em· tanta extre·

·mi'dade, que-neg@ciação.vantajosa lhe permittiriâ'

'0. inimig.o? Com.eFfeitg o Tenente General: Anta-
. nio de Carvalho e Lucena. seguio o parecer do;

-Governador ~ quandt>. devêm- pesap com madurem

os hOrl:Q!:.OEOS; sentimentoS"do Sar.gen~o mór En...
geuheúra, Manoel de Mell<~Ie- eas'~ro, o,qual disse',

../
{lue não obstante· o. ataque sobre' U1 Cidade seF

tão wgOI:OSO pelo inimigo ,. 'P0l! humo Jaateria le.,.
~'aNltadà l1<-'1.lllnt das. Cobras., pelu qual aaeannaa,.

~'a com, mais <k. vinte peças., alem. das. de )mm.

'navi0 de oinçoenta e. da.baterMl' d c-hacara lJue

à-omiua..v:<Hl m~or··par.te.da Marihlialde s:: Bênw·,
com· mais tres rourJ;eir.os.,. caoyfuh.a,tada.'VÍa, aj;un:.

tal' a gente em pesÍção de esperar o inimigo c
bate-lo, acodindo-se em toda a parte atacada por

eHe; derr,,'\ma:ndl)..s€:.n~lila.a"u.u~nla:gota-, e iangjle;
:mas qne de nenhU'1If.~odb sQ'~pro-Ol-lfassg'g inioW.



go., -apresentando-se este em seu -rioampan'Íe-nto~ e
'.«IIue elle estava disposto a passar por todas U!I

infamias, morrendo porém com as arm~s na mão.

§ 46.
Mas para que trazer á. memoria oousas tál}

infaustas e tão ignominiasamente pas~acl.'ê1s., abriu
40 novas ebagas nos corações dos briosos
Fluminenses? Com quanta maior razáo não
devêrão elIes prender a'Ü Governador Francis
.co de Castr.o pela sua ineptidão .e cobardia, atrai
çoando a causa da defensão' da Cidade., como
outr'ora se pratieúra com Thomé Corrrêa de
Alvarenga,. que os governava em substituição dd
General Salvador Cm'rêa de Sá ~ nesta mesma
Cidade tão decorada de lísongeiros tí.tulOs de leal ...
dade e amor da Putria, obediencia e fidelidade
ao seu Rei, magnanimidade e c-aragem com qne
~m tempos t<io adversos e difficeis derrotárüo
perfeitamente aqnelle tão poderoso inimigo.

Quem póde crer que h.uma Cidade de mais de
vinle mil habitan.tes soffresse o j ngo vergonhoso
da escravidão, lançado. portres.mil homens arma
dos, estando cercados POl' mar e terra pelas nos
'Bas fortificações, se acaso seus defensores genero...
sos preferissem a morte a toda a proposi~é.Ío

indigna por não h'ausltliltír :í posteridade 1:10 Vel'

gooooso monumento de sua humiliação, enluta,
dai suas mulharas pela fugitiva sombra da SUól

45 -•
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heroicidade! Os estandattes dos Francezes já
tremnlátão e~n nossos acampamentos: jú se não
ouvem m,ais os e brados despresados dQ in.
comparnveI Bento do Amaral: -amigos, saiba
mos morrer, corramo-s a debelInr os inimigos, 11

morte he gloÍ'ios~ 1 vendemo-la cara-, recom
mend~lQdo 1501' ella a honra e dignidade do paiz!
seu decoro, amor pela dinastia que nos rege, e
por seus direitós v}olados e rouhados por piratas,
Que vergonhosa recordaç<.1o para os vi-ndomos,
que hum punhado' de soldados e marinhei"ros,
command:lda sua vangnarda por Goyou, are·
.tagnarda por Courserac 1 e o centro por Dl1gay.
'fronin, com quatro peças de campanha e ;vinte
de grosso calibre, sem resistencia permanente se
senhoreárão das nossas aitnras fortificadas, como
fossem as fort~s posições de S. Sebastião e S, Ben,
to? Por ventura Amaral mio se offcreceu com
varias briosos Cidadães para desalojar o inimigo
de S. Bento, cum cÍue evitava a perda da Cida
tre? Porque se tolerou a neg-ativa dnquelle indigno
Governador? . Ql1e ignoraneia e affronta'sem ex,.
emplQ nos fastos do J3.razil!

· ,,-
São raros os Alceõcs salvadore3> de 'sua- Pa~

tria, qne preferem morrer do que faltar ao'sen
dever, exclamando como Bento do Amaral:
sej:m:lOs fieis ao nósso de>:el'! Dcoscs da llOn:-
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ra r'écebei estas 'victimas l- Acabe'Ulos debaixo
das rui nas .da' Cidade que' consagrámos a S.
Sebastião) que jurámos defender; façamos glo- \
riosa . resistencia ao inimigo;, vastas chama:!
devoradoTas consumiio antes os nossos bens ~

para qne elles não os possão goza.,' Desampa.
rada ficou com cffeito a Cídade, apenas o
Almirante ronipeu o fdgo do farte da CODcei~

ção, e q~e deu ordem a Goyon para marchar ao
longo da Costa com a sua B~igada, o que elIe foi
executando, vio' na' maioT snrpreza deserta a
Cidade, encontrando-se com MI'. de SalIes, Aju~

dallte de Campo do General Dnclerc, prisioneiro,
o qual lhe ,pm:ticipou o àbandono de todo' (:) paiz,
pelo temor que ,fÔ'ra inspirado de geral assalto,
largandâ-se fogo em ,'arias tercenas, avançando
de que estàvão minadas as fortificações de S.
Bento e S. Sebastião, a fim que rebentassem
sobre os 'Fran:cezes qlre a.3 occn páf<io. Persuadi.do
o Almirânte de ser assim, os· fez immediatamen·
te contraminar, e fazendo a sua entrada na Ci
dade, fez collocar sobre o monte de S. Sebastitio
a Brigada de Courserac, vista a importancia da
sua posição; c elIe observou que livrclil.lenLe anda
'\~O por toda a parte os Francezes prisioneiros da
expedição anterior, occupad'Ós no saque. POl'csta
causa' convocando immcdiatainente a Conselho
os áfficiaes Goyon e Bcanve, ordenou a snspcostio
~(:) saque, fez coll0car sentincll~s, corpos avan-
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çados, e patru~has por ,toda a Cidade; dia e
uoi~e. Tanto mais i·ntoleravel e indisculpl1vel se
confirmava a coaQu.cta do Governador, -Sabendo
tãa positiv<uncnle de lhe chegarem "astQS SO,C"
corr0S em bre'l'e tempo, dos povos de Minas,
s0b o eOlllm~ndo do Govern3dor Antonio de AI..
buquerql:le, e de S. Paulo e Villas circuJlll'visinlias,
entre cllas a de Santos re.alisada com mil- e du..
zentQS Pu lllistas em .soccori'o, enviada para via·
garem as ai'mas Luzltanas, e para n-50 soifrerm03
li deshonra da i<l1tima~;jo de reduzir a Cidade a
cinzas se ~ não resgatasscmos, estando o Gover...
padl:)f em 50 de Setembro no Engenho dos Padres
Jesuitas, hucpa legoa distante, onde' convocou
aos compaJilheil'Os da sna' ignobil conducta, a,
(luem cOllimunicúra as ameaças do inimigo, que
promeUêra a cessação das hostilidades pOl' cin
co dias ~ pl'opondo o meSlpo Governador igual...
mente-, declarassem serem contentes q\le fossem
munídfts as pessoas nomeadas para tratar com
o inimigo, e de podeJ.:es bastaflt~s, para que em
llame do povo cOlilviesse nas condições da capitu..
la~;\o. FOl'50 nomeados com cifeito pelo Gover
nador papa tão importante, negociação, S€Lll

'approvação da Cam'ara, como reJi)resentante do
povo, o Juiz de Fóra 1uiz Forte de Bllslama'llte
e StJ, e o Meslre de Campo João de Paiva S;outo
1\la10r, a q uem o GQvecnador como de seu Con...
JiclhQ, sem fazer cargo da representaç,ão do povo,
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-conferio- éS' poderes! necessaritls pár:t áíustrt
rem o resgate- da Cíclüde, por ceritrjb'ü~çá{j» da,
Fa.rzenda publica e da plH,ticnlar, cujti a'eta for

lav>racla pÓF Manoet BOl'ges de M!adu-rei'ra-, setv1rf
'<lo cle' $ecrletatia p,<!Ia. anselllcia do proprielaridl,
8€ude.ássitlada, pelo G0VCfn'a'dor', e'ó,J'uiZ'de Fará',
·l\(anoe Pimentel Tj.to, João de Pa\ll<;" S'ottto,NJ;a'ior,

JoüO' Aylles de NguiI'rê, Maooel: Gorr'êá< Vasqub ,.
Christov,:.\o Peréira. d'e Abreu, M'athhis' B1arboz"~r

dh Sil.v>a, todos· de áccorda cotií o Governaáor',
'fjiU.e- capittl'lou st!m dhr, R1l'ma bal'alhal, nel:h' ~od,.

~enliiF fazer rr- menor resistencia', e ãfê de' CVl~
1an qualquer passagem pal'á o inter'iór', aT'm'andh

g:uerdIltas emboscadàs, que lhes cortandO a p.1S
sagam OS(pol'Í~ effi'des~oncel"lIrr'd~rft1ga'e'S'cá'paI1d6

se da m'e>rt'e, le\tan'tafIdo~se'o'ut1'd 'slrn'foftifitaç6es,
cel'eand'O' (')"inirnigo ~ privmtdo.O"da' aÓl.yútH1ofcá'

çã"o' Qf1 interior', pttrcí n'ãO'- ol5t~r' a rtimdt! po,rção<
tIos: gehcl'Qs 'dÉJ p~~'~ 'maS' Sfm s'offreI'"' a' a'bs'ólh t'h.
f~T1Ja··d'0'"sj VlV'er-e~

Consta do processo que fez a Alçada da Bahiél ,
que o Jüiz de'F-ffrn':se encarr'égbn~dl:não'egpinho

s~ n:.>gocio ~ e aBrinóo" as' sua's c'onfere!1,êÍ~s

com os agentes, do iriimigr()", escr~vé'(r atf Gi>*ê'r'':'

u' dor em resultal.lo· dãs s'eusJo~éib's'; o'seguitít~'; II
~ Meu Senhor: EntÍ'ambS"'~tn'-COÍlfê're'tfC-i~'c'om1'.1

\.. os' nomeados· pelo G€neraF lJ[ ga'y'.!TYO'trlh, e -de
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(l m,anhá se não aj ustou cousa' alguma por s~'

« gastar o tempo em disputas por parte dcUes:
(l o grande rendimento que aqui tin~a El-Rci
c em quintos, Moeda e Alfandega, contrato das
(l halêas., Fisco, e mais contrat<>s, se acaso os.
e ha., que en não sei, dissemo-lhe qu~ t~do isto.
(l importava'em tresentos mil cruzados, que po
« dião melhor certificarem.-se pelos livros e ill'"

(I ventario.s qlte estavão em sen mesmo poder;
• ao que não qu"izerão dar credito: 'por fim
• de contas vierão esta tarde a pedirem doze mi
« lhões pela soberania da t~rra, Fortalezas, ar.ti
(I Ineria e. Cidadfl, entrando os Conventps, e
c( tudo o que lhes pertence: respondi que Suas
« ~ellhorias se não punhão Ill\ razão., obrigando
(l a que a terra podia dar de si, e conformando~

(l se com a possibilidade, se r.ompesse a conferen;
a cia, porque a impossíveis ningue,n era pbrigai
(( do, e lh~ demos a entender, queí:> que poderia
(I dar-se por tudo serião trezentos a qqatrocentos
(l mil.cruzados~ II

§ 49-
(

Offerecêrãa, os nossos negociadores se~ Centos
mil cruzados pelo resgate, e parecendo ao Almo
xarife improporcionada a offerta, rompeu as tre';
goas, .e immediatamente pôz em mar.cha os ;eu~

hat~lhões n3 es.curi~ão da noite, a topar com o
\1osso açampament0; e ,apenas deu .a voz de .alto
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Mr. Goyon, buscou posições vantajosas de bem
empr:.egar as suas descargas. Com heroico en
thusiasmo Bento'do Am~ral bradava aos compa
pan~eiros d'armas, que p~rtissem a picar a mar
cha do inimigo, e qerrota-Io com}?letamente, e
seni duvida o teria effeituado, se em envolto no
seu sangue o não tivessem morto o~ ~inimigos na-~
quella tão gloriosa empreza·,. a bem da Patria,
onde ainda revive a sua memoria na apotheose
dos heróes,' pois se expôz se~pre aos maiores pe
rigos que recrescêrão com a fuga, do Governador,.
e torpor nos animos a quem desalentára a inex
periencia, fraqueza, imbecilidade e traição da
quelle Governador, q~ando as localidades cos
mologicas lhes offerecião tantos meios adequados
de anniquilar c de~baratar os esquadrões inimi
gos, naquella marcha da Cidade para o Engenho
Velho, por entre matos emboscados naquella es
trada. A Carta Regia de 7 "de Abril de '}7 1.3 ,
que tenho em publica forma, fez o completo
elogio daquelle benemerito Cidadão, da maneira
seguinte:

• Por me ser presente o zelo e valor com que ,fi
.u se houve Bento do Amaral, na O'ccasião em que
,u os Francezes invadirdo essa Praça, até chegar a
• dar a vida em def~za della: me pareceu orde-
u nar-yos, chameis á' vossa presença os herdeiros
l( do dito' Bento do Amaral, e lhes segureis o
'" m\Ülo que me foi agradavel o valor com que

TOMO v. 46
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«. s-e partulI Mm ós'FTan€eZe8r, ohegand@. él' dar
i. a" vfd\t p@p ~~asiã{j. do meu Itea.l serVli~, fa
t{ zendo-s-e por ess'~ r~&peit<tmui Igu'V'wvel a· sua.
í memori8l', que fie:aJcom· grande> lembrancpa des

« se 'honrad-â J.!>F('lGedimeB.f0-', para f01gar 6le! lR€&
~ fazer mercê, iglHl'l a que méreceu' o dito seu·
l( pa~nre; e"'que es-per0- delle pllocedão nas o€
u casiôes que se< offerec€pem, ~()m a mes,ma fide-·

a Jidade' que se e~erimentára oom o- dito Bento
i do .&maral, para que se .fação merecedores de·
u toda él honpa. ~s<tr;pta €ID :Li'.s»oa, a 7 de'

Abril de 17.13. - Rei. -Para o-Governadol' dO'
u Rio de Janeiro. »

§ 50.

Perdidas> as: favoraveis-occa-siões de DateI' o 101

migo na- entrada da Cidade, por gnerl'iUias de....
pois cÓ'lfocaàaS' opportnnameote nos lugares

, convellieiltés na passagem para o Engenha Velho,

se achott DUgay-Trouin senho1" das alturas e- des
filadeiros, e,então ordenou a' varios eorpos que

cercassem as nossas tr~pas, e contando com a inha
bilidade- e fruque;U\ dt'Y Gavernador cahio' sobre

o Sén B.anc&"'Então elle em vez de. bate-lo cem

dellndado' valor,,' estando certo da coadjuvação
de Boto do AiD{lfa~, enviou ao General inimigo'
dous offieiaes com hum religioso Jesuita, a re

presenhu'-lhe com Humilhante degradação, da
sua i'mpo~sibmdàde de contribuir coro maior

.-
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somma da promet:t:ida pelo resgate, .e ltIue ap.e..
lllap' a~-oresceJlitarpodia mais dez JfO:il .cnuzadojl-.da
sua ..fazeftd1t, . q-uinbeo.t-as caixa§ <le'assuear -'l e .~

gacl~ para a sl:J~teR:t1lçsio .da e~~edição; e ~as.@:nãe

(oflse J'ecebiqJa a 18llil·prop.@siçá@., -então o matesse
eomo fo&s~ lip sen ilgíacl'@., arnazass,€ a ,cidoo.e ,e

-o pi3:iz., 031 ,t.o..mas.ae @ panbtdo q:ae Bem Jquizasse.

§ 51.

Á <vista de tão 4€gl'ad~Jilt~ pIlqpro&ição 'S'p,b ;:lS
aJlQla..s., 'Ü COBl.-I).)ao<dante Fr.ane.ez .ao~~i:fie.t;l ~lle a

.prp-posição -da a~tuJação se.rrf péllf ;n~s Í:a.g!.Qs cae
pO;VOS civilis.ad@s,depois .de oJl\v~r @.O &.e;u. C0.ns~
tlh1>, á ,v:iBta d.a ~est:r<citeza ..d.e Siuas ,~~cVlnstan~iªs ,
w:prol!..iJDicilac1#')~ lrtÚprçop [de ~ropils tcl[l~ Minas e
-S" rPra 1:10, mas· qn~)fit:árJl ~m :r.efeQs '.l.~H:> EXie oito
pelas .q,u"ª,p,tias oJfereei<ila&, @s nOSS9,S ilgeptes., )PQts

.conria de'plaQp,hav~rF já segll1Jdf> de S. Pa,uJo para
re.sta Cida.àe.o IGO'ronel FrancisDo.8o .Â.mat:al com
(l'espeitavci eOJ:po de t'llQpa al'Q}é\'.da á §lJ:<l louala ,

par~ re.Auperar e restaUiIlÇlr arGiilade )tã-o preeita-
Ida e v€l1gQQlhQsa~ente .abandonada, nã.o eumpeia
lpend~r~ Ja &pp~I;budid.ade Re 0r!u.na t01f.ece
oêra, ne.mala'n.do g.lerio.sameQte.1ião gr' ~e tit:gQoio.

.,:Á lv·isJia daqueUe 3discurs.o ordenou ~mm~diCht-a,,"

.mell't~ o)A.}o;tir.ant-e ~de se llef0l1çar.em e s~lll'artml

se todos OS post9l:l1lllilitares de d~feza, ,t'Qutf.Jica
çõesde~mar, IçAmo ~ Ilha ,das .GGbras, .~iJJ~gaj.gQOl1
e S.anta·'.C:llUq; para f,)rpt~g~.r .a sibi,elÇl d~ $P:Us

46**
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navios, .que em. quinze dias.se.-apresJárão e em
barcárão o dinheiro e eifeitos estipulados; 'passárão
a queima~ os navios que os propdetarios n~o pO'
dér.ão ou não quizcrão lhes comprar, e ultimou
contra sua propria expectação todos os seus ne
gocios, e no maior socego que lhe garantio a
cobardia dos nos~os aviltados defensores, e coad
juvada com a tão fatat demora do Governador
das Minas, qne por marchas forçadas de~.eria

chegar a tempo de estorvar e imp"ejir aquelle rico
carregamento, e retomar a Cidade que fôra
abandonada ao inimigo, que da mesma se senho
reou ,-não por perícia e valor militar, mas sim
pela atraiçoada entrega, absoluto e completo
ahandono 'de todo o dever patriotico. O Gover
nador Gomes Freire de Andràde,. o exemplo e /,
modelo dos bons Governadores; sem caasa urgen
te, governando esta Cidade e Capitania, com as
de ..M.inas, S. Paul<{, e Rio Grande do Sul, em
quarenta e oito horas chegou de Minas Geraes a \
esta Cida-de , percprrendo oitenta legoas de ca
minho; bastava este facto para justificar. o seu
acrisolado patriotismo, actividade edesempenho
de suas ardllas e difficeis commissões, que tanto
credito lhe merecen no· Ministerio- do Marquez
de Pombal; com quanto maior esforço devia o
Go.veqlador Albuquerque fOrl~ar l! marcha da
qu.ella .jornada, péla certezá do aviso que El-Rei

.havia expedido da in.vasãQ dos Fran.cezes nesta'
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Gidade, para obstar a tão infa.usta e vergonhosa
capitulação, com tão grande descredito das armas
Portuguezas, ruina do paiz, .e sempiterna des
-honra da lealdade magnanimidade, c brio deste
povo.

§ 52. •

Chegando ás mãos ~'EI-Rei a quebm justifi
cada da Camara com varios documentos que
provayão em grande parte o seu contexto, fez
Elle expedir o AI,'ará de 22 de Junho de I 7 1 2

ao Chanceller da Relação da Bahia, Francisco
de, Mello e Silva, para que immediatamente se
embarcasse para esta Cidade a devassar sobre a
criminosa entrega da Cidade aos 'Francezes , jul
gando os €ldpados na conformidade das Leis. Ao
mesmo Chanceller por outra Ordem ou .Aviso
de 27 de Julho do mesmo anno se commetteu
o conhecim'ento e julgamento daquella entrega,
tendo I por adjuntos os Desembargadores Manoel
de :Azevedo Soares, e André Leitão de Meno ,
o Ouvidor Robe.rto Car Ribeiro de Bustamante~

o Juiz de Fóra Luiz Fortes de Bustamante, o
DeSéll1bargador Ouvidor de São Vicente Sebas
tião ,GaIvão Pasquinho; e o Juiz de Fóra da Villa
de Santos Luiz de Cerq~eira da Gama; basea
dos os exames sobfe os factos recontados na re
presentação da Camara, e documentos que acoin
panhárão, entre os. quaes a proposta do Bispo
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D. iJ:i1rancisCli) ,de S'ào' Jéoonimo .Re 8abido'.eni.2.1

de Maio ele 1712.., a ~espeito da o.ontribtiiçã(i)
-q:ue (} iE'Sttldo.Ecolesiastico :devéra -pagar ,pelo res~

'ga"te da ,cidade.,' cujos ebjectos..Be .acha~ão, negi&

tados no Liv. I, o dos Termos Capitulares,.a, 1~

e seguintes com a resposta do Cabido aos que
sitos: L o Se os Navios Francezes entrárâo nesta'

.Gi:<ílade; e a ~omifilíh:ão :pllIDa IC ~d@ndamén:te?

2. o Se depois .8e '·saqueada, pafYJlâa ineenrnar
:.cem delJlUillir a Cidade '.e !Sua"8 Fortaieza'8 , ~capi

tulou l«0EÍl seiscemtos e dez mil'.cruzados em di-
IheÍT.o,· ,cem' ca;rxas de âssucar, .e 'dtmentos bois,

'e se ar .esse qJlleço s.e laIlgárá.a '.oberania qlle
<tinha :na r.Oi:dade? 3. 0 Sií pa~a esserprrgamento se
-tirou 'o .diooeir@ dos r.cdflles Reaes, e' .dos "1D.e~

inntos e nsemte,s., da .,d3JUJlla da flrJ.l~ada ~ .e de
I ~l1kOS i)ilan~icllJaJreS 'p:0F cmT>resti'llD.o? dtespl}!ita 13.0

p1lIDreWo ponto': lhe ,cento que JO 'mmigo {rall
cez e 'O;tm1Jhuio estia .Ciâade d(i)minamdo.~a ..c(i).

mo sua, p0rq.ue rnel'lruuma duv~aa ha· que .Jha
/argárãQ" (J}U lÚ'a :d11rão"" 'ou. por-me.do OUJlor e,u-'

'bra r.aziio· oeou/tn." 'qlue I só 7»o@i 'O sahe. illihe sem

Jà.uvida, qílle Illssim CGlillO @ Fra!lil.cez no Sahhado
antes da . ossa q5erdíção .JI!lilami<Hl <.boletim., 'lam
bem o rJi0~el1Dador. (se De i<Tue o .fogo 'era muito,

- -e o :pa tido .designal ;pm:a a o.efeza da' Cidade)
-pod'a no 'll(:J~uinte idia do ~Bomi.rrgo 'eJrtrar a ca·

ipilmla'l', de sorte- qMe :nào h0lllwesse ,sa..qlle, :neDl

:()'S grandes jU<;r<!Jmmod0s Iglue lasllimas.amentetpe-
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queuoS1 e grandes experimentárão. Ao.. seg)ludo
res}!>ondemos, que assim. com.0-. oU.vimos dizer'
que forão, seiscentos. e de~ mib €li'Uzados. peI l(es
gate da Cidade', sua red(j)Qdeza e Fortalezas, f~'

lambem publico neste P(i)VQ., que esta_ tal quan
tia se empregútl em várias mercadollias, com
o que neste ponto não formamo&" ~eFdadeiro

concerto; e· assim estam~s- ne-ubraes~ E CQnw

para este ajuste nãQ houvel'.ão· as sole.Qlnicilades
necessari'as para as capitulações se fazevem le
gaes, fica duvidosa a· verdade. Ao tereei,oo se
responde-, que não po.demos affirQla dQnde.s~

tirárão os sei'Scentos e dez mil; cPl~za,do , €I só ou
vimos àizer, que huma quantia se titâ-ra~ por
emprestimo dos· Cofl'es Raaes, e outF3S pa,llcel ...
las. emprestada·s de algu~s partioular.es, e' que
com o dinheiro dos Cofres coinprárão ouro por
baixo pre~o, e o derão pOl'maIor valor aos Fran
-cezes, e para quem ficou eata- maioria não nos
consta.

§ 53.

Tirárão-se dos Cofpes Rea,es para o resgate
67:697~340rs'. , da Casa da Moeda 11O:o77~6oo

rs. -; do. Cofre da Bulla 5:t~84~66'o rs.; dos Or
fãoS'J g:')53';jj)23o rs,; dos Ausentes 6}5:7Q~88Q

rs. ; d(}u o Governador lo:387;jfJ820 J'S. ; Louron
çe An~onio Vianna 6-:')8t~;f/;>.3·20 n. ; Francisco de
Seixas da Fonseca lo:616~4t~0 rs.;. o Capitão
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Rodrigo de Freitas 1: 166~980 rs. ; Braz Fernan
desLiola 6:062';fb080 rs. ; Paulo Pinto 3:031 ~04o
r.s. ; Francisco Ant<mio da Rochá i :356~õC!)0 rs. ;
Christovão Rodrigues I :643~200 rs.; Antonio
Ferreira Lustrosa 859~600 rs. ; Thom~ 'I;eixeira
de Carvalho 785;jj)60o rs;; os Padres da Compa
nhia' 4:866~00o rs:; o Prior ~e São Bento
1:575~680 rs.,' cujas parceIlas, moptárão a
246:50o~000 rs. Mas· a Carta Regia' de 31 d~

Março de 1713 a respeito daquellas somiDas ex·
trahidas dos Cofres publicos, pllra o resgate, que
por capitulação recebeu o Almirapte Francez,
o'rdenou . que se abatesse da. Casa da Moeda
84:000~ooo rs. ; ·.ficando li,quida a. divida que
os habitantes de,vião pagar á importancia de
162:500';ff>460 rs., mandando que se reparti~se

pelo~ habitantes seis por cento no valor ven~l das
propriedades, quatro por cento no manejo de cada
hum dos individuos, e tres por cento nos Engenhos
e suas fabricas; e montou a Collecta, segQndo a
referida Carta Regia registada no Liv. 18, pago
73 v. da Provedoria da Fazenda Real, em
{60:907~515 rs. pagos eIP doz~ quarteís na con·
formidade do ajuste feito, com o Goyernad~r,.

Cobrárão-se dos habit~ntes ,em ~inco quartei,s
66:941 ~Q59·r&. : Gonsto~ o priQleiro da impor
tancia de .1 ~: 75!~~2 I Q rs, ; o segundo ,I 3: 2 24.~345
rs. ; ,o terceiro 13:!V} I ~ 125 rs.'; o quar,to
l3;036';fb 172 r,s,.;. e o ql.liQto; I p~8.65.~087 rs. ,}'
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roi tal a coa~ção qne não ob. tante b4ve em faI·
}{do algumas pessoas, não houve a melH>r falt<;1,
.segunuo cQnstOl1 (los LiVl'OS dessa contribuição
a cal'go do Escrivão Manoel Barboza da Silva.
'Foi repartida aquella 'collecta assim: a bem da
Fazénda Real 2.f3::wiW225 , rs.; a respeito ~e

67:G97W340xS.; da Casa da Mocda tlo:853';fb665.
I 11S., a ,respeito .dc 8!, :ooo;jj)ooo 1's. , cm virtude

da Detcl'minaçJo Regia. Fez-se jguaJmente rateio
a (avor das pessoas e cofres. q.ue contribuirão
com as -suas s<>mmas par-a o re<;gate em propor
~;'jp -das q.nantias que sahirüo para elle; ao Cu'
fredos OrfÃ<>s3:3.:93;jj) 12f~ rs.; da Bulia 1 :214';fb795
rs. ; dos Ausentes .2 :.2 2 1 ';fb 1781's. ; aos differen tes
particulares, como fosse o Govcrnador Francisco
de C~5t[O, :3.:T)3;jj)532 rs. ; Lourenço Antonio
VianI1a 2-:'5@5;fbl00 rs..; Francisco de Seixas da

I!;pn,seca 3:70 I ;jj)0'l.7 rs.; Rodrigo de FI;cilas
4.o6i/b82 I 1'8., Braz Fer:nandes Liola 2: I 13';fb3 J 8
I:s.. ; Paulo Pint@ 1 :0~6';fbG58 rs,. ; o Prior de São /"

Bento 549./»299 rs. ; Fl'an~isGo Antonio da Rocha
46~';f/>180 rs.; Cp.r.istovão Rodrigues 572';jj;83g rs.;
Antol)io Francisco Lustroza 299';fj)6[~0 rs. I J~o

~né Ferreira de Carvalho 273';fj)878 rs. ; os Padres
da Companhia I :696~3[~9 rs. ; o Fisco que es
tava em deposito de Francisco de Seixas da Fon

seca 5;77fJ.';/j27.5 rs. , além de :25/jl/tJ0'25 1'5, , q~1(;

supprira por emprestimo, e no a.j.l\ste de cont~s

yue locava cobra,r das .fazendas confisc<,J.das
1:000 liA 47
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4m'~&;m'5oo, ~s,' ;: mniói-ia ãqlreIla que se' rnandoã
disÚibúir por ínàis pin·tes , por se ignorar a quan-
lia. q~' e~ctan~ente pertenCia' ao )ríseõ~ ". . ..

. Depeis d'e' :;rbatída a impm-tancia dos: dnro
quarreis da,qtieUa. totalidade dada aos Francezes, sel

.ficou ainda restando á Fa~enda Real 59:-490~ 1 )'[);

I'S', ;. á Casa da Moeda 1 5:2 }.'2~93~ 1'8. ;' ti Bulla
!2:26g't/)30fJ 1's,; aos O:rfãos 6:34Ü'~096. rs, ;', <l'

J...ourenço Antonio Vianila 4:4) fj;jj) 2 201'5.; a Fran~

tisco de Seims da Fonseca 6::g,t5;jb!~1,3.. is, ;, aO'

Capitãe Rodrigo de Freitas -760~ 1·59 rs, ;' a BraZ'

Fer~andeg. 1iala 3:4~8~'J62' 1's, ; a' Paulo Pmto'
1:g74';jjJ'5'32 rs. ;-aO Prior'de·S. Bento i:'()25~D8l:.

I's. ; a Fram:isco Antooio da Rocha 895~~)1g.rs, "
aChTistovãEY Ro~~igues i:07o';jjj3ô'l ,rs, ; a ·Anto
niO' Francisco. Lustrosa- 55g~g61)'rsr';'a .fhome:
Teixeira de Cárvalho 5:1 t.WJ720 rs', ;- aos Padres d:J'
e{)~parihia 5.: 1@g,'tj)615 rs. ,. 6 que tudo p'rêfàzi~

aámportancía de 88~1"J-I8't/)793 rs,· ~ não- compre
hend~ndO'O' Fisco~ Em virtudé'porélÍl' da segunda:
f...arta .Regia de 2' 'dé -Dezen;hro de> .71.[t se 01'"

aenou f056e aba.tida naqn.ella CO'lltri~ltiçtlO paril

Õ. resgate, p~ éspecial Gr~~ que EI-Rei- Quiz
f e Se Dignou mandar tàzet a estes: habitmíl'fes;

a sormna de 4o:ooo';ff>ooÜ' l'S. ,. e além. della à

quantia: de 10:795~025 is.,. l)l'odllzida das- fa"
iend1s co.nfiscadas 1 das quaes' 1Í'l,l'ndôu dar-se



no mo DE JAm:mo. '5:7:1

For quite; DCOU por effeito da Generosidade e
Liberalidade de S~ M. constituida a Divida Pu~

bli~a, que se d\~via pagar it Fazenda Real, a se
.gulnte : a saber; pertencendo lá Casa da Moeda
.3:9 13 ';fj) 030 rs. ;á )iquida importancia48.: 5!, 0 ';fb 32 J
es. , além de 25lj.';/j)1)25.rs. de emprestimo do T1Ie
:B.ollfcirO do Fisco.

555.

Para o segundo lançamento desta coutribuiçào'
, .se procedcu pela seguinte maneira. Foi 00Ilectada

a casa de José Corrêa ehimenes no canto da rua
denominad,\ das _flores, avaliada em 850~oog

l'S. , 51 ';/booo rs. A·o mesmo Proprietario de hum~
meia agoa. na rua de Bento Cardou) 2o;fbooo rs.
Ao Doutor Agostió.ho de Parfldes pela sna casa na
rua da Cruz virando para o Campo, avaliada em ~
iI: [oo;jj)ooo 1's. , 66;fbOOQ 1'8. A João Cor.rêa Chi~

menes pela sua casa ainda por acabar, no cantg
da rua do Sncucura1'á correndo para o Campo,
tlvaluada em 2:200';ft>OOO rs., 132';fj)OOO 1'8. Ao
Doutor Miguel de Castro Larél pela sua casa
eonfiscada pelo Fis-co, Ji8 :-ua do Palado Ve-~
lho virando para a Quitanda, 2:00{)';fbooo rs. A.
FernãQ topes pela sua casa em que entrou O' Fisco
fia rITa Direita, avalnada .em 2:4oo~ooo 1'a. ,
aq:aella somma. Ao Padre Frandsco de Eatedes
do seu Sitio em Irajá com seis escravos, avaluado

.em '}oo ':jj)ooo rs», 2J ';jj)ooo n. '! .M;anoel de Parq-
!~') ..
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iles Costa ·no seu Eng.enho de Ir.:ti á fa1Jricádo' com
oitenta e quatro escravos,. a.aFuado em.,6:ooo15)

1'5. , 48o;jj)ooo 1'S. A .Rodl'igo :M'endes de Paredes
pdo sen partido de cana:s com 13 escra:vos em.
lrajá 1':2Q(J';jj)OOO }"S·. A Anna de .Earedes Viuva.,

c seu· GeFIro J059 Alvares P'ereira, pelo·sen parti>

do com nove escravos I oo1booo ri. Ao Doutor
. Agosli:nbo de Paredes pelo seu Engenho de'

Iraj"á com toda a fabrica e sessenta e oilo escravos·,

avaluado em I f!5:ooo;jj)ooo rs., ~ So;jj)@oo rs·. A
:L. Brites de Parcdes pelo seu partido de canas

com vinte € seis esora·vos, arreBdado pe1ó Fiseo;

avaluado.. em 2:2~O';fbOOO rs-., 66;j:booo rs. AJosé
Corrê& Chimel'les em bajá pela seu ErIgen'ho eom
toda. a Slla fabrica (7~zoita: esera'lOS, aVallliidQ
em [~:8o@';fbooo l"S., r~r....';/j)oo@ 1'5. A,Brites CaF
dozo per@ seu Engenho 'fab"ioad0' n'a E'lleguezia da

São João, de l\'l'erity, a'Valillauo em 5:12001P?OOll'S..,
1.56';/j)ooo., 1'5. Ao, poutar G,uilhcl"me Gomes

Mou'rão poe1o· selil' partido no- Engenho ne ,Bri
tes CarPloio com. seis escravos ", arl'endadf) pelo
Fisco a ManoeI 13arboza Pinto, 6oo';jj;,ooo. 1'9. A.
Jüão Corna Chimenes pelo, seu En.g·cnh.o. de' Mc't

rity com. boa fabri.ca, avaluado cm 8:8oo';fj)000
l"S., 264;jj)ooo: r.s. A J,0sé Gomes ,Silva pelo seu
l}artido arl'endad@ pelb Fiseo ao Capitã€>' .Ma~
Dvel: Fa1lbill'O Hómem; aO' partidO' d@ J)onIl:o~

J:o<1o MeI;ldes da Silva,. ig'ttalmen.tC'·arréndado

p~lQ. Fisco oRO' Capi.lão Fr<lncisc~ dc-J\iól~€d0' F-rcire
•
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em tet;ras: do Tenente .Coronel· Felix Corrêa dê'
Castro, a importancia do sequestro.

§ 56.

Da. Sena.

Em Jacarepaguá, aO' Engenho de Catharina \
Marques, Viuva de Paredes da Silva , f~hricado ,
com cincoenta escravos, avaluadp em 16:000W
rs., q.80;jj)00'O rs. Ao parLido de Ayres de Mi
randa, arrendado pelo Fisco a. Domingo~ Fra~

c1S-cO Feitor. A Isabel da Silva,. Viuva de Ln.iz:
Paes de Parcdes, cum parLido de canas e quinze
~scravos, 2 :odo ';fb000 1'5'. ~

Na Fl'cgllczia óc' S. Gonçaro.

Ao Capitõo Felix Madeira de Gusmóo, pelo En
genho comprado ao Fisco' com toda:;t sua fabrica
avaluado cm 22:-8001j)00ú rs.,. 684';fbooo rs. Os
dons partidos comprados ao Fis€o no mesmo En;
genho, Ce escravos por- Octavio Ribei'l'o, que fo
rtio de Diogo Bernrrl da Fonseca, e de Domingos
:Rodrgi:ues Ramiro, 3~00';fJ>000. Da mesma for
ma o outro partido que foi de Joüo da Fonseca
Hernal €ürnpràdo ao Fisco,. por Alvares. de Al'va
rengrr. .
-' A J@ãO' Dique, pelo s-en Engenho fa:brícrrdo,.

.arrendado pelo Fisco ao Capitão Felix de Gusmá()l
u,:aluado em l6::00o.';fbooo rs. ,. 480:tb.ooo. 1'5.
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A João Henriques de Castro, pelo sell partido
arrcn:lado pelo F~sco a Manoel de VascQncel1o~

por 1 : 6óo ';fb 000 1'5.

A J0c10 Rodrigues Colasso, pela seu' Engenl~o

fabricado,. aeeendado l}elo Fisco ao Capitão Lou
renço Alves Rezende por 6:400~000 rs.

Ao Tenen~ Coronel João de Abreu Pereira,
pelo seu sitio e escra\'os sequestrados pelo Fisco 1

1: 200;jj;000 rs. .
. A ManoeI de Moúra Fog~ça, pela sua fazenda
,da Covanca com oito escravos e bemfeitorias ,
'.5;oo;jj)OOO 1'8:

Na Fl'eguezia de.Jacutínga.

Ao Capitão ManoeI -de Mariz R,rito, pelo seu
Engenho avahlado em 8:oo;jj)óoo rs.

O partido de D. lzabeI de Mariz, e diversos
entros dessa. distincta íamilia de Mariies.

A ;Balthazar Rodrigues, pelo seu sitio' e cscru
~os, \2 20';fbOOO rs.

A Izabel' da Silva, vh1Va de Bento de- J...ucena ,.
- pelo seu Engenho de Guagnassú, fabricado, ar·
l'cndado pelo Fisco a Pedro Nunes Garcia por
5a5o't/Jooo 'rs. • .

A D. Esperança de. Azevedo, viu~a -de Diogo
de Monlereoyo, em terras pI'oprias, arr.endado
pelo Fisco ao Sargento mól'~ Manoer de Mel1O' de
Castro,p0r !~: 120i/j)OOO 1's.

A. João d~. ~osta de ·Matt~s, pela .sua chacara
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rras terras d~ Miguel Gonçalves l?ortclla sequ~s;.~

trada pelO. Fis(;:o ~ 30f>;jj),OflO es.
. A Apolauia de' Souza, pela sua chacara em

terreno propriQ d"etl'3T do outeiro de S. Antonio,
arrendado pel'~, Fisco a L&ureoça Pereira da Fon-.
seca com quatro escravos, , }~oo';/j)09!l' rs.

A Anna Henriques, vil1va de Fr::}Il~isco da An
drade ~ pela sua chacara em tel'reno propl'io, UI"-,

rendada pelo Fiseo a0> Lice~iado Lourenço Pe--.
reira da Fonse.ca, '30(}';/j)ooo rs.

Ao Capitão Luiz Vieira de Medanlla, pela sua 7 ....

chacara, arrenda.da pel'o FiscQ ao Capitão Manoel
Vaz Mareno, 2oo';/j)eoo rs.'

A Pedro, Mennes Henriques, pela sua chacara·
uas -tel'ras d.o Arcedeago Duarte Corrêa, arrenda
da ,pelo Fisco ao Çgronel Francisco Ribeiro ~

'3oo';ffiOOQ rs. '
A Pedro' Homem da Costa, pela sua ehacara

3l11'endada pelo Fisco, goo';/j).ooo !"s.
Ag partido do Engenho de AYL'es de'1\Hrandn, I

no Engenho de 'Calharina Marques, e escravos;
confiscados pelo Fisco, 1 ::4oo';fj)ooo rs.

Ao partido de D. Quiomar de Paredes, viuv
de Manoel Tavares Roldüo, no dito Eng.euho com·
seis escravos confiscados pelo E,isco, ?oo';/j)ooo rs.

Os l\finistros da Alçada, depois de colHgii :l!f.

provas e. exames do fac.to, pela devassa em qi1Cl
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Hl procedeu, sendo os réos perguntados e acaria
oos, não :obstante ,ser o' Governador Francis.co
de Castro sobrinho' do Padre José' de' Castro,
Reitor' <1,0 Collegio dos Jesuitas de' Santo Antão
de Lisboa, valido de El-Rei, o',condcmnárão eI?l
degredo .per~:ctuo C prisão em huma d,as Forta-,
Iezas da India, e confisco dos seus, bens, man
dando .a Carta Regia de 4 de Fevereir,ó de 1 72 G
separar d(1) mesmo seql1estr() a m~ação da mulher
,do referioo Governadol', D. Maria de Tavara
Leite: foi sentenceado em degre.do pOl' toda a
",ida o Mestre de Campo' Franoisco Xaviel' de Cas,:,
tI'O , sobrinho do mcsmQ Governador, filho de
Gregorio de Castro e Momes, tão distincto servi
dm;; o 'Sargento mór Antonio 'Soares " que entre
g.ou a Fortàleza de -5. João, em morte natural,
da qual se evadio pela fuga" .e fói em estntua
}'ustificado. Tiverão os oU'ic'iaes supeHorcs iguaes
penas de degredo, segundo a gravidáde da culpa"
e perda dos postos. Em a c'asa' da Supplicação
de Lisboa. algum; f<mio restituidos á liberdade,
rest,ituidos a seus postos e soldos qu:e se mandá
mo pagar, não sendG punidos com o mais severo
castigo aqnelles degeflerados m~litat'es, que tanta
ignominia e çesastres trouxeráo ao seu paiz, por
'Dão fazerem a devida resistencia aos Francezes,
,áco.ssando-,os e castisando a s,oa .temeraria Ol~sadia.
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§ 58.

'lançando hum véo de perpetuo' esquecimento, .
. sobre os factos que ficão relatados, 'cumpre'toda-'
. via· terminar a narração, expondo a inexacção.

c(}m que 'assim· Dugay-Trouin, como o seu elo':'
giador Mr. Thomaz, exaItárão as . cÇ'Ões desta I

.conquista, devida não ao seu valor e dexterida-.
de, mas somente á cobardia equiparada á mór r
b'aição do Governador Castro, e de seus officiaes. \
A vei'dade historica dos' successos os mais' desas
u'osos nos fastos deste povo, se comprova dos
documentos l~vados na répresentação da Cama-o
r.~ -a El-Rei, e dos officios 'ào General Francez~

acareações e perguntas feitas aos réos pelo Juiz
d'Alça da, que' se ach50 no processo.-depositado:
depois da sent~nça, para 'a sua execução, na Ou
Vidoria da Comarca, desfigur ados absolutamen-'
te pelo Almirante, e muito mais pelo seu elogia-o
dor, caracterisando por seu heróe o vencedor da
escola da pirateria , tendo sido educado pelo'
glorioso e-spirito de vingar a honra- nacional pela
perda de Duclerc, e totai derrota do seu exer
cito pelos Fluminenses, peIo que ql1iz cômmandar'
a expedição co~tra,-esta Cidade, preparada por
negocíantes, em ~azão qa impossibiHdade -do Es
tado. exhaurido de meios, por causa da guerra~

de' dez annos, bat~lhas p.erdidas, fome e'esteri
lida de , que por seu valor forçára esta foz de es-

TOMO v. 48
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treita passagem 'por hum rochedo, defendida dos:

dom lados por hum grande numero de Fortale
zas,. (não exi$tindo então q1;le o redueto msigni
ncanle da l'rai~'Vcllme}).'la,,. e' as ~or.J~ke~a~® s.
João e Santa Th,e~dOJ,'~'a E,s~e' df\ bflrra, ~ S~n.t<ll

Cruz a Qeste} por ent.re trezQn~~ t~ov,õ~s ordena,

dos' .sohre. ;~ll transito,. que çOlpbiMdo~ na
acção crúzavã'& 9 sen .(ogo (q~~do ªpepus SaJ!t~,

€ruz deu a1gQn.s tjrQli, f: Q VilJegaignon rebQnt9\l
a0S ares. pela ~plQsão' da sua, PQlvoFa:, alem. de

Dão 0.5 tenero gua.rneeidOs- n~ entI:~dl\ d.1:\' Esqua~
dYa»; tendo OP- ID«iQ da entra(iIí;l,.. prQScgu~o o'
nistor@doJ', set~ nav\Qs, de g1,le~ra, q~\e fl-px;e~en",'

t;lvão huma bt\.fJ:e;.ra. fonnidav.cl" (o ql1;c cra aq·sQ...

b\tSllrU~Jlte {í;ll~o, PQf j~so q.u~ a&. q,uq.frQ' 1l4p~

POl'tugu~zas que est~verãQ\ I;l~IlSa 'linha de'd~ ,.
se·tl~l)ão Q;l.and~l(w, retirar, e esta~ão d~ll:'.lrm.l:\g~i.,.

e as dlla'$' Inglezas, e alg1,1os navios de r)~g9ciaJ ~e~'

igl1~lS)e.llte e~~-avíiQ em pJuiç~o de· Qdo p,o~et~fQ'

per~,,~i~ o inimig.o). ~ un;;terou ~Jl-tre i!P' ~V#S

Qbl'US, tOJ;lr~s, b.aJup.rteB" ~as,t\õ~~ <dlp8J' forlÁfi'....
qé\d~,s,. 9p ff~U~O~ redaJ.çto~ d!\ :BO!\ Vi;Jg€~, Qr~x~~

tá e S. lk\1t()~ ~Utl wiJ;lc~eiJ!fl~ l~v-ao,t<ld.\l~ QO,'1UJUf(>'

{lq,'l Padf~t. q~ Co~p~nhia ~tl!fl~ d.a. S ~lfl' (1;' ~~

da Mi~Grir.-oJ;'dÍ{1 ~o. ~t'apjçlw d,a l?'q~ipp~H çl)ék~~a

Dp.,as fQIJmaqª~. ii <!Q. y.iJ,\~g~~gp,oll qu~ ~~)m'~~~~"

,~ ao qi"S Cqbr-as, q~ ~ch~r~QI çle~rtl;l ,: '~ ~e PQ~

te.vj9t'gll:!~~· ~vc. tf\Çl ~~s~1ftr. fQf~\{i,cllP..4q.

, :
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Para olhâi'-s~ cl>mô.·hUl:f1 pl'()dígio~ó esforço
dá éoragtUn e intrepidez di:> AltnirãlHê; rompen.do
pOr tãó diffiteis é impenetráveis bài:téiratS; ó his
toriadól' representa esta Cidade !;it( ada n.o meio
«le três montanhas, qne a protegiáo e cobrião, .
~o'toadas de hàterias ~ qu~ parecião troar do alto
dos Céos., s~ndo sórnento certo q\\n a'quelle motl
te, <> maIs eI~v.lido aos tres que se divisão no

.principio ,«ta Cidade, cQr~ado de hUnl forte qU'e

dó Padroeiro tomou o nome ~ súpposto domina
:Sobre (j mar da ensendá e por toda a suÁ cinenrn
feteneiã, sem du~id~ {j se.o. fogo prodú~ii'ía e'Xplo_
:sões fMães' c~l1tril o inimigo 'se 'fosse' habilmerite

-dirigido e sustentado; porém elle não deu hum
tiro: ('l ali sohre o segundo 'caQe~o fundárão os
Jesmtas o sen CoIlegi? , e no terceiro se collocou
b 'pl'~meiro templo de Cidade. Estava mui forti
~do o monte paralleJ.o, qne tem na fronte a Ilha
.das Cobras, iminetlte á enseada e á Cidade, onde
fôra ediEicaao o Mosteiro de S. Bento, pois foi
tdesamparado c encravadas ag peças; semelhante
me~te ,o daqnelle lado do monte intitulado da
<C;Pllcéiçâo, em cujo cume se vê o Palacio Episco.
'}lal e a Fortaleza da mesma invocaçâG da Cotlcel
-çãO', que poster.i9rI)len1e foi le'Vnntada .com regu
jaridade.' Tinhamos do lado oppostõ fronteiro
ao monte de S. Sebastião o q11arto monte, que

48*·
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no cume deHe foi erecta. a Igrej"a e Convento dos;
Capuchos da Proviricía da Conceição, que' se

I dignificou 'CO'fi- o. nome' de-·Santo·: António; 'mas·
I todos desarmados que não podkio· def-ender a ,Ci·,
dade no tempo daquella invasão, e tanto assim
que todas a~tlellas principaes' posiç()es de S. Se"
bastião- e $ Bento cahirão. no poder do inimigo,
por faltar. g mais leve apoio de defenção: naquei-

, leso pontos militares, que· erão os' da maior im
· portaneia. Prosegltio: o elog~ador 'do, Almirqnte·
:nas hiperàolieas descripl}õe5 das nossas força 8',

· que elIe destruipa, dizendo, assiln-: (( Por toda a;
· parte veja ~ortes" entrincheiramentos-,. fossos, ca·
.nhÕ€s, e do recin.to das, ffi.l,lralhas· hum. Ex~r,cito

.,de d;ze mil homens disciplinados na· .Europa., .
Parece que o Almirante vio tudo ql1~ g se eX;pri~·

.mio em alguma camara optica .. Num:" esta Cida-
~. de tere huma força militar de maiS' de·sei~· mil
.homens,eal'tempos- posteriores, por oçcasião da~

gUel'ras: de Hespanh~ sobre limites que a exigirão.,
Apenas ao· tempo da invasão existião do-us.. terços'
ou regimentos de Infaoteria, denominados;Q ve
lho e o novo-,. e duas Companhias de ~rtilherin

compostas de cinG?enta praças; o Exereit.o que
se re,unio das Minas ,. e que não chego,u a tempo
~e fazer suas operações COlltc<'\ os Francezes" não
montava a dez mil' hómens; as. tropas de Auxi
liares da P.ravincia, sem, disciplina regular, erãp
ponco. exercitadas nas evoluções JlliJitar~s, para
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, ,se', den~minarem Exercito, e que todavia, co
. 'mo "praticárão os da' Ilha Grande, bem podião

, em cilada surprehender e 'prejudicar aos France
zes, o que não' fizerão, por determinação do
Governador., Tropa 'regular e bem disciplinada
'€hegára, he verdade; de Portugal em 176'7,

n'
composta de tres- Regimentos denominados de'
Moura,' Bragança e Chicorro;- não se conhecia'
Besta Cidade então outras 'preparações bellicas,
que as das trincheiras- compostas de, varas e de'
terr.a.

§ 60.,

Proseguío' o Historiador na mesma énfatna--
ção., mentindo' á faee do mundo todo pela se-'
guinte maneira:

a Dugay-Trouill deu', ó signal' para forçar a'
• entrada do Porto" trezentas peças d'artilheria
t< vomitão a morte á roda delle, De tres partes

,e Ó vaio vem bater os' seus 'navios, Dllgay
e Trouin inalteravel' se avançà com hum curso
« sempre ignal a 'travez dessas torrentes de fogo.

,Ii O inimigo se assombra, e a entrada- ne for
e çada. O dia esclareceu o' trillmpho, a noite
II ouve já: zunir as bombardas que voão pelos

..a, ares, e que vão despedaçar os moradores da
.e Gidade debaixo das suas habitácões. Hum novo.
cr combate recomeça com o dia .. Ruma Ilha·,
a:' posto importante, he atacada e tomada por'
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« aS.salto·: bs P'Ortuglleies '5e retin.,it;> ~ rrs suas
Cl ;proprias mãos a])tasãõ (i)S seus n3.viés. T. ndo
.e 'está prompto para o 'desembarql'ltl:: niovimeb'"
11 t08 complMufl05, 'C. f'3Isos ataques teng~rião o

'u inimigo; e j-á .(» E. eréi.to Fl'ancez .cst5. 'S0bre

• ~ ·praia. Já sé senhoreão das dlUiS alturas QU13

e doín.inão~ Cidade .., e 'tem reconht}cídb todo o
." t~reno ~t'le a cíl'Cil-IÍndà; cotltadú lodos õs re'
c" CUil'SÓS do inimigo'~ des1i:oberto os hlgal'eS quê
e favorecem u alat1rre, Jg<lhhado 'hutna vittoria
a na planicie, e prepar~do baterias que lançãã
a raios contra as in~ralhos; a artilheria dos na
a;' vios sustenta a dos differentes postos: tudo
• está prompto, á. manhã lcofn 'O dra..se dará
c o assalto; elJ'ltretanto a noite 'he destin~da pãra
" senhorear-se de hum posto. Oh noite ellpan"
" '-tosa! noite terrivel! o seu silencio l'epentina
'(( mente se perturba peras descargas de t~da ti
• artilheria de Dugay-TroiUin. l\'Ü mes'mo tem-
c po se cobre o Céo com a tempestade: 'O fogo
c dos relampagos .se' confunde 'cóm o fogo Cblil~

II titUlO e r~pid(j das baterias.: o ruído dos ca
.{( nllÕCS junto ,aos estrondos oormidaveis' dos
(l tl'ovões, os échos dos' rochedos, . os .mm.'os
.c 'que se precipitão, os bramidos do ~la\o ~gitado
,(l pela temtJestade; todo~' '.e.ssés objectos 'reuni..
II dos á obscuridaUe de hUl\la noite carregada,
,q' :formavão á Í'od~ Q'0 Rio d~ 'J;an~o h1'lma
.JI, [soena dé horror é ile espa:~tó. ,FO'gem o.sba-
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Q hitantes. A 3wreza left Cf)msigo. Q!i thesouroS'

• ao fundo dos> matos, fi dontr& das caver~s

~ das montanhn~ Os> soIclados. a-tt0nitoscedem
,. enes mesmQs á tonrente;, foge;:w: €om aS' SU89'

~ mãos. entregão ás chammas os Depositos daS!
, riquezas publicas., porém dentr(i). das\ entra
Il nhas da: terlta deixãO' escondi"do;:!f<>gos seCFe"
« tº~ d~stinados par3. vinga-1m., Dugay-Trouill'

se av.aoça· GOro. ~anta p.reea.uç~i'o~ eomo, se fosse
.. v~n~d0r'; acaba de meJ:l<iCer a viet0i'ia. com se'"

q gUI'.a·la.. Que estranho espectaeulo para este'
·e h~róe, logo que oS F.I,'ancezes que nesta Praça:
fl e.strangeira h.a-vião gemido. dentro da-s pvisoos-,.

•Ir levando, SOhIle- (') rosto desflgmade a estampa e

Ir: Q'ÔI,.~ pallida ,.os ol~slalllQrteeidos,. Q. corpo m.í-
• s.eraveImente cobeltto" vivem em· tropel abr.a~·

• ç.ar-lhll os pés, beijar..lhe ll.Cl\ueIla 1Dl:10' ensan~

Ir guentada, e cD8II)ando-o. €~ID vez~s (}o SOlt li
II h~J!tadQr,. exprimindo.,lhej este recQnh(joiO!efltO'
, vivo esensível, que nãQ he saMdo mpis qpe
'I d9!t dt;tlgr;tça:dos. Mas a vieto~ia,· qinda está'

'L. iJlº~r'«;ª t ºs, iQ.ímigoa junta.vão as suas· t(1opa~

« dispersas: p0derosos SOeeOl'FOS se a,p1l6Se)lti:lo.

« para se-lhes unir.: Alhuquerque .que se appro-
• xima ~a frente de hUJll E~er(;:ito~ Albuquerque,.
• famoso pelos triumphos ,_ o seu ~me he entre'
k 0S POI1tl1g.\iezes ()l siQal da vktor-ia. :9ugay,

<I- Trouin ~m prev~Rid~ tudo paPa e1efendef-se~

• 'filei. p~8~oa-oGc";pados SegU(à9 a sua CODqulr-
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q ta: mas quer-se anticipar a união .dos dou~

II Exercitos. l\~archa, a J?oile o favorece. ,Os ini
/I migos o presumem ainda dehaixo dos muros
(f da Cidade,.e já elIe, está na sua presença. Os,
II soldados. fonnados em cada Ilha apresent~o,

/I ,hum aspecto formida.vel, e·juntão á intrepidez
• <los FraQt;czes' a feracidade. de ·vencedores.
II Esta 'onsadia do heróe lhe valeu huma bata
II, lha. Os inimigos, snbj ngados pelo terror, vêem
f traJar do resgate da.Cidade, .e offer,ccer todo o
• mais da sua Calonia. Já dictou leis e r.ecebeu
.<l:. refens.. Em vão Albu querque chega 'no aia se
~( guinte na frente de h~lm. Exercito de quinze
« mil homens. Em vão alguns Por~uguezes ~ese.

o josos d~ vir.ás mãos, porque se· crêem segur~s

« de vencer., sustentão que a victoria, justifica
jl tud!.> , e que a perfidia ven turosa não he cri
(~.m~. Pugay-Trouin não permitte a estes ini
.~. :migas praticar tão perniciosa inaxima. Sempre
II prompto a combater, faz acabar a execução' do
II. tratado, e os soldados com o 'ferro em huroa
,II mão, levão com a outra violerit3l;l1ente as ri·...
~ riqueza,s do Brazjl. ~

. ,

,Estão dçsmentidas no ,processo da Alçada so
~r.e a entrega da Cidade e represe,ntações ' da Ca
m,ar~ com ~ ~xposição sincera .dos factos, .as br'a4

. -..
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~fas âo-sabio' elogiador do Almirante, que teve
a <boa sortl'l de entrar neste Imperio do Brazil
são c'salvo, por isso que as Fortalezas desguar
'necidas algnrnas de gente, ·e despr@vidas de mu
'nições de booa. e de 'gnena, deixárüo franca a
.entrada.,' dando apenas SantaCr:n~alguns tires~

.e o ViIlegaignon que estava em cirCtlnstancias de
,operar com, vantagem .contra o JnlillJgO, reben
,tou com a ex.plosão da pohora. Os Fluminenses
,niio se assombrarl&o com aquella 'feliz entrada,
-l'~~tande-Ihe ttanto~ meios de queimar toda Do

,Esquadra, sê não tivessem a desgr.aça de serem
~overnados pelo mais infame dos Governadores,
-<Jue lhes preparou 'todos os males, não se'oppon
do effica.zmente, e conconendo paI'a que fossem

.-todos roubados e ass~ssinados. He falsidade no
·toda dizcr que o Almirante atacára e 1p.vára p.or
'assalto a Fortaleza da Ilha das Cobras, sendo
-naquelle tempo apenas hum' reducto, e sómente
,se levantou em Fortaleza regular Pffi virtude das
:.Reaes Ordens' que constão cio Liv. 2. 0 da Regi~

~ento da Provedoria extincta ,da Fazenda Real
'Pag. 2L~, em data de 26 de Janeiyo de '715, pelas
qu~es se mandál'ão que cO,ncluidas as obras .das
'Fortalezas de Santa Cr.uz e Lage, se aca'basse a
da Ilha das Cobras, pa'ra -as quaes se destinárão
-quarenta mil crmzauos da dizima da Aifandega,
-incluindo, .nesta 'as consignaç(1)es já antes' para as
.mesmas obras ·destinadas'; o Governador Lúiz

TOMO v. 49
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V-ahia M<mteil'O' em 1'72-5 principíoir'a~ meUioror

sua tonstrucção ,. reforrnando""se em. 17~5, e ao
-sua' 'progressiva perfeição foi aevida. 'élO Coronel
Jr(l)S~ aa. 9il"a. Paes, 'digil:i1icado da .pal<nlte q11e"
obteve em 4' de' Janeiro de 173!~ para substituir'
n0 Governo pela aliseocia do Go'Vcrnador Gomes
Freire de'. AliéIrada ,_ fucurtando-se"-lhe podm' )le>.

"antar novas forlificações, renovar· aS i alÕ\ ligas , e'
'dar-lhes melhor organisaçã'o de·defeza.; e.nolannO'·
de 1735 elle levantou aquelIa 'Fortaleza, na qual,
:se despendôrão graves sornmas,. que forão,appro··
-vadas pela Carta Regia de 23 de Abril de 1736,
onde se. lhe mandou que a .levasse a sua uI tima
-perf.eição!, rendo Gomes Freire dado'0 sen 'pla.
"JilO, pelo qtlal aquelIe Paes ·se.regulou,- e C(i)Il

elllio Q mesma Fortaleza, e' que nos tempd.s
sl.lccessivos varias OI'1tros Governad0res a aug
;man~ál:ão com d'iversos reductos e obras que
'parecêrão necessarias;, slmc10 p0r isso eviclentc
uienfe falso o que a este respeito nos referia
aquélIeMr. Thomaz, bem corno o :que a'SSeVC:ll'<Hl
's0])re· o cli:fficnltoso passo da f(i)Z Ipela. sna (€s trei.
-téza, qtle na menor largura consta de sesaenta
;!>raç-as 'G-om o fundo paral as mai@res nitos.

§ 62;. I

-Não,'fobio os· h:aBitantes que ,lpnçãráo'.o f(i)go

·aos· scu's<-navi@s, .p0réill 'sim o·.jnfiid'6 Couin1an:
'dan tC':cla ,Ma.uia-ha de ·aG-€ordo- GQill'"O 0V@1'1.l{\~DI~,



'DO 'RIO 'JTE .J 'NElR'o•.

fazend(HíS sailll' da linha da defeza- da foz, com

qlUC' Cacilitoll. a entrada da Esq na-dra. O autor do
'Sanlmanio R't>mano Tom. 10 l,iv.. l. o Tit. I", to
-eando na Forf-aleza cla Bea ViageITrh, ql:land6 em
.17'16 f0i a€eommetrida a Ci:dátle~ assim- se e'~pri

mio: a A ser consa pr0v(a~el, que se os cieiX'árão
"""entrar· t0d0S~ 'cel'tamenlfe acarrão 05 v;aS0S, po~

.não ser p@s&i.vel escapaI' alguns., havend0 fideli
dade·, e 0<10' a feia entrega c@mo succedeu em

1171 1 , em que l:lodeodo metter <tbda. a Armada
li'uanceza no funcl@, a deixárão entrar., sem lhe
atiraJ!em hunm 'Só bala.» He poetico o romance
c. pintura do; horrido estampido <daI ailltilh6da ini.
mig , com a tempestade da tl1ovmrda, caliida
dus mumlhas, braill'tdl\1 clos lnar.es que incnti'o'o
t€rl~or ao!! haib"itanLes, cuja €idaue não sendo
m.urada não' 'se podia sentir O· estrondo <il.Cl sens
rururo rI::l'n~aG.os por tenra ~ pelas balas inimigas,
que apenas estragárãe e demoliráão aIg,uma-s oncas
d.o edifficitl de S.. Bento, não causando o menor

d'amno' á' p'@l~ula'Ção., qtie.,. snpposto desamparasse
ai Cidade ,; O' não pcatidrão p~lbl ternor do inimi
go . mas pelo' desamparol €' despl'otec~ãb .do Go-'
vernndor CIne os >tcahiol, fugindo para fó,ra da·
Cidáde, nem- pgdiiio ser 1JaxadOSl de avaros oc
cuJmm:m ou levando; cada .lulID( e seu' precioso,.
"isto que O) propr'io Governador' arbnira o seio da}
'Qijade ao inimig@.,.. mostrando-lhe com orseu cx

.amplo"". a v.e'tedro .CJuel devêra pcosegnir' par.a; obter
49 **
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arvergonliosa capitulação; que effeituõu tâ1) mon~'"

truosamente,.. sem dar huma .acção, e estando>
çerto do soccorr.o que o deveria animar paritl
obrar com djgnidade:e'honra~ Fugindo o Gover.;,..
nador, a,cabeça do EStada civil politic'o do paiz;.;
cra conscliJuçncia l'lecessaria a deserção dos sol~1

dados, e conf-tlsão dos Cidadãos, e todavia pelo"
amor da dever s~'rel1nirão, e se incorporárúo··
para pelejar' com o.inimigo- com intrepidez e vu.-,
101' , sem se aterrarem das suas bombas e' do'
castigo· do. Céo pela t€mpestade sobreviuda. He
falsidade constante dizer-se .que os habitantes
deitárão fog&. no' deposito das riquezas publicas .."
tendo 5ido apenas i.neendiadas duas 'casas',. huma'
do Thesoureiro do Fisco 3àrvador Vianna.·, que"
servia de' deposito. dos, faJ;damentóst'e matoluta
gem d€ls Indios presos, e onhm do,' Mestre d~

Campo Gregorió de €a.stro.: Que gloria.· militar'
podia resU'ltal' ao ,Almirante Francez,.. batendo a'
h~lma Cidade sem resiste.ncia.;. e evacuadá sem o
o seu rendimento· pela· fug~ do Governadór?-.
Porque entranhado no paiz 'capitulou á vista,da
fraqueza dás nossas forças? ;Estand() senhol'f dos·,
pontos' calj)itaes de defezalda.Cidade e das-· Fórta-,
Jezas; como se contentou.· 'com a· pequena e' des...·
proporcionada sornma do seu pedido? Se os sol-
dados fugirão por tem'or da intrepidez e 'fereza!
dos Francezes, como ·contradictoriaménte se' ato
zem.re~nir.em-se, sem duvida porqueJi"er[~o CIIV
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"\'iisfa pelt'[ar se o' Governador o permittisS'e, inde~

per..dentemente· dos soccorrds de armas que lheS'
farão imIteis> pela- tardança.de Albuquerque, cura
C'onducta o fazia indigoo do epitheto de famdso';
que justameut-e os seus maiores;' ôbtiverão po'r'
sens grandes esforços e serviços;- qp~' deu e aug·'
mentou o estimulo do inimigo, qne teve tempo!
de sa'quear a Cidade e os- Templos impunemente r

Carregando dos' meSQlOS até as alfaias sagradas, -e
ta'nto' assim; qUê o- Vigario da' Frcgueúa da Can.~

delaria desta Cidade, Padre Tliomé de -Freifos
da F<>nseca, eDl seu téstamento' determina, que
ós seus testarneI1teiros mandassem buscar a Por'
tugal hum paramento inteiro de damasco branco
com galÕes de OU-l.'O , dialmaticas, frontal,' pano
de pulplto e palio-, pln:a: S\lbstituir aos que os
Francezes lhe saque'ár50r

,S 6~ ,

, Não- cabe na expresgão descrever as affiicções C'

prejuizos, p~los quaes passá-rão os habitantes des
~a Cidade, em razão da vergonhosa e monstruosa
entrega', a que o Governador com os saí:'ellites da
sua infmnia derão· occasião. Acaba'vão de soffrer'
~.1Uitos- de seus illustres Cidadãos a perseguição
religosa· .do Jndáismo r que' a ignorancÍa e a su
perstição' dos tempos excitárão "fázendo-Ihes per'"
'der a "ida e os bens, quando lhes sobreveio a pe,"
sada contribuição para- o resgate da Gidade, em-
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tQllta' disprop(n:ç.ãoc, <q'uc jÚ! temos: expendid@1

parecendo; conveniente. tmansmittir á"posteridade

a.memo ia- <!le tantas,vic.timas·,.'(iltltn'ora o u..amen·

to e gloria das, fu'milia-s t>ão -h.enemeritas desta

Gidade. Entre aquelluS1 reCOI daneilLl de n. Brites.,

de 1uGe,lila, <!le antiga. o0hreza-- de l?Ol1t·ugal, fi-Iba
de 'Diogo de- 'Th{ontarroJo; casfida oom. o Dou ter

Antonio 'de Barllas,- de qiuem,teve o Doutor Se

bastião de LU-e'en'a. Moütaul?oy,o". o qual s-e cas,ol'l..

CGID D. Anna Sudné Penei!'cl'i <!lo qual ná'o, teve

~uccessão, c' Antonio de B~\lTOS Montarro~'o, liJu

teve b11lllt filho nail'mall,. fillle6:.tdo eQl, -1746, @l

qual em, scm' teS't'umento !.>rafava po,r Vl'Jmo €I

H;mão a, João t:or êa,'GJaimenes-, e,~. Rritcs del

Lucena casada c,om, b Dout'or AgosÜnh@ dé Pare-·

des, ~e q,tJ.em, teve huma fiJh~ p." Brites.. D.
Joanna de Barros Irmã dél<iJ.llt>lIe DQtlforw ntofloioj

de Barros, filha de André de Barros de Miranda,

e de Ignez Ayres, natural de S. Paulo, que dei

xou por festamcnteiJ'ac a sua SOql inha D Igllcn. de

.Oli\'eipaf" inmã àt'l J\1,'iguel G@lues 'J tio cl .n~

Anua' Gabriela ,; qn (se GaSdU n.estar Gjdade comI

o"Capi'Uã0·1gft{lcio(F.raiUais~0de' A auj~ Diego/de

Montarno-yo" que' feml o seu.' jazigo. Iíl@ CctlillvéntQJ

Q@ Carmt> Iilo.cruzeír,o in\}me<iliato á 8apeHa"mór f

'patra si'e 'SeNIS' htmileiros, cQllstante' da Caboar dãs,
sepulturas: dar Sa:chdstia, desl'e- eODlVcnlf0.,-, em DO,

}~l BaltRazar'U'Qclrlgues C;::üütil'l.!ho. C( o.g selis .h<ul

dciroS' 1_ p'as5baS) ll«>hr.e ,. CO;ln. ~epunU.<Ila jJunt& aOl
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!&ftarJdo:Sàrílissimo hoje da IC'apélla Lmperial, era

tUho de ·ID. Geum'a>"na Uaria Coutinlho .Gasacila com

troão' Thórriaz illrut1ó. ~Diog'Qi; fil1ho de F'Pancisc()

de'LuoeI;lQ' MontanQY([1 e . Ig;nacla.Gomes, bap"
tisada ·em 1706, sendo sens P.aul.lirrhos.o Ca,pitão

Mam>él de 'Meno e Castro, e Izabel da Silvá, com,,.
",r

(tanGO do·Liv. 3..0 a m. LV~ v. dO'sassentos do Hap-

:tisterió da FTeg.uezia da .Oandela~ia, ser neto de
'Dio-go de Montarroyo c D. E 'perança de ~zevedf)

'em J·7<J8. Na 'mesma Preguezia foi baptisado

8ebastiãflí 111ho. de IBento de ·Luc€na, e de rlzabel

ma .Silv.a;, dos Cfuaes foi p'adrinho Diogo de fAIl

<meida)I"ara " n. Branca Maria CQlltillh@, con6

'tante do dito Liv. '3. o a fi. 64, rcom declal'ação de

-sermeto ele Dl(j)go Mnntal'f@YO, ~ D, rRsp'erallça' de

.A'-'lev.ctlo, ~ .q'tlalttéve.txes ivmãos ,llliH0go, Esp~

pança e Mania. O Doutor rAgostinwo~d("fP..ape<.l€srfoi

casado;eom D. IRrites de Imeena em 2"{~ Çle')D€--
e011>1'o, e.foi .baptisadb.em kdjá'Sl a Fl1eguezia,

la sua filha . Brites, de'q11em fOl'ão)Pad~ir1hd8

-Q Bontor r.Sebastião d'C Luceno Montal1["'0yole IDo•
.Brites de Lucena, <lVO da baptisada. cEla filho

-desta Cidame aquelle DoutGr SebastiiiQ Me L~ee

na M;o,D tm:royo , _ID0vudor na lJreguezia' da Sé " fi-

ho do Dontof.Antonio de llarvos .tlef_D. Britos

·de I1u~na Montarroyo, segundo .Bsta UÜ':S(W'tcs

-tamento. I queIJe 1.ucena. não 'teve :filhos, 'sendo

.casaoo ;com D. :âana Sudr6JPereira, -frlha1legiti-

a'cdo Capitã'o João H(j)mes. udrélPereil'a e'n..
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Calharina ·de Azeve'do 'Cólltinho", '.deixan8a sua
mulher por sua uúiversal herdeira. ilzabcI da
Silva, filha' de ManoeI da Silva··'reixeü'a., aatllra1
<lo Porto., e dé sua .rnülher I_eoner Camila, na·
~tural .de Ahrantes, de quero tey,e dons filhos,
.Rodrigues PaeS' e Luiz Gomes Sih(a. Aqllella Iza-.,.,
bel depois da sua vim'e~ foi levada parà o Santo
Qfficio em 1712, sabindo sem \crime, veio dali
.casada .por ser rica e f<ormosa.; com o 'Tenente
,General Thomaz "Games, pai de D.' Leonor., <pIe
,se ,caSQU ·segunda :vc~ com hum Saião, Secr.éta
.rio do ·.Governador" de 'Minas, tendo varios filhos
do 11riooeiro e ·segundo consorcio. O Capitão
Francisco Ferreira Dormundo e n. Mielia~la de
Madureira tíverão entre outl'OS Slh.os :à D. Vi'c)"
lante, que caSOll C0m Rod'rigo Coelho, filho de
:0\1tro do mesmo nome e da D. Maria de Barros,
de cujo matrimonio provierão Mathias de Oliveira
.Tenente Coronel do 2. 0 Regimento, Joaquim
Fei'reira de Mello que casou com D. Josefa, da
,qual tiverão Francisco, Anua, Joanna, Joaqui
na, Antonio Coelho, e Ignacio Rodrigo Coelho,
,que se casou com D. Francisca com muitos fi
.lhos. Agostinho de Paredes se. casou com D.
Anna .de Azevedo, de quem tiverão Rodrigo
Mendes' de Paredes, D. Brites de Pàr~des, Dou
tor Ignacio Cardozo de Azeredo Continho, D. Gllio
mar de Azeredo Coutinho e João Corrêa Ximenes,
.que casou com D. Brites de Paredçs', levando



no RIO nn .TANElno. 393

'cp) dote ,o Engenho de Mirity, dos quacs provie
rão as seguintes filhas: D. Anna, D. Emere
ciana", D. Guiomar, D. Izabel, D. Barboza. D.
Brj,tes, D~ Cecilia, e fil~osJoão Corrêa, Agosti-,
nho Bernardes, João, Thomaz. ,José Corrêa
Ximenes, que se casou com D. Guiomar de Aze~

I:,edo Coutinho, filha ~e Agos'tin;ho~ de Paredes
e D. Anna de Azeredo, levando em dote hum
E:ngenho .. e' de quem _teve os s~g\lirite filhos, que
f~Uecêrão na minoridade: D. Anna, D. Esperan
ça, D. C~cilia, D. Guiomar, D. Antonia,.D. Bri
-tes, Agostinho José. ,D. Izabel Velho -de ,l\'1aris,
fi'lha ,de 4-ntonio de Maris, .!l primeiro Provedor
<la fazen<\-a. dessa. Cidade, Capitão de Infanteria,
fallecido em huma batalha na defeza da Cidade

I • 1'. • •

l)elos 'Tamoyos, casado com D. Izabel Velho de
Mads, que ·casou com Crispim da Cunha Ten-'
;reiro., e de seu matrim{)nio provierão.Antonio d~

.Maris e seus descendentes. Domingos .de Azere;
do Coutinho de MeIlo '. natural da t::apitani.a do'
:J;;:spirito Santo, da familia dO$ verdadeiros MeIlos
Coutinhos, filho de Vasco Fernandes Coutinhp,

'primeiro senhor e donatario da Capitania do Es
.pirito. Santo, filho de Jorge de Mello, Copeirp
Çl6r.de,El-Rei, e Alcaide J;Jlór de Pavia e .Redon~
40, e sua J;llulhcr D. Branca .Coutinho, filha de
Vasco da Gama Coutinho, dos antigos Con~es'

'de Marialv.a. Este Domingos de Azeredo Couti
c.ho.se casou com D. Antonia Tenreiro da Cunha

. TOMO V. ' ' 50



~9~ ANNA.E5

de quem vierão 1). Igmicia de Azeredo Continão
mulher de Francisco Cardoso.. O Capitão. José'
(]{;)rrêll" 'filho de .Jmlo Corrêa de Sá, ,e' esta de
Sal'vndor Corrêa de Sá" que em 1 565 \Teio ao Ri&
de Jalleiro, com seu 'tio. MeÍlde Sá, a expulsar.
os FranC'ezes que negocíav.ãO' com. o Gentio·, aos
(Iuaes 'Venceü e 'debeNou, dei~ando :por Capitão,

, á· ~ IvJ1idbr Corl1ea :de, Sá " «ifuando 'teve aquelIe
Jl(i)sê C6rllêa ,fie Sá e outvos, foi feita, ~OU10 j'á se'
lefêrio; Governador por El-Rei B. Sebast.ião,
06mo àppárêGeu da dialoga· ae ,varia ihistoriá, dia
logo 5. 0 -de Pedro de.Maris. ! familia 'Brum pro
v'Cio do '])(l).1'e em BOl.gonha, he aRtiqui'ssirna como'
se 'Ie no Diccionârio 'de 'Moreri, L. B. ; v:ierã-o ai··
~gtln.s.de ~espânha, ontros.de 'Plimta:gal, -oatros
:deseelldentes da.Cidade do P.orto, )Oa~aUeiro da
. r-dem dé ClltÍisto, em 17,'6)8 foi o-asamo rcom híuma
'eStrangeiFa. :v.asco Fefnan(les, de Lucena .des
-Ôobllidgr·e.Ajeáide mór de Per,namlhuco, tilao ,oe
~eba6tiã0 de ,;l;U'ceaa., que· foi 'casado com.' D.
~r-i1!@,s -DIas GiaNêa.., que en.tl·e oubros fUmos \tcYC

a 8ehiist4ào rd~ rLuúR.a -<1le ~zevedo, CO'Il!l'Jmenda
-dorlde rMa>f!ta's de 1.00h'os, .Guar-da JlililtÓr ~da Cidi:Hlle

de !lJisboa<ho tempo da peste, 'casou .com D. J(?
l.'EHj~ma ,de Mest1{'ltita, :e'o D01Úor monio l<de
:tJ'ticeha, 'Pai' êle .D. ilza~'(jl de Lúcena, .qlle ;casou

é(;'~rn Bimãoiàe Sonza, ()atmillo., d.e mijo cons0rcio
-naseêréio o Gapitã'o '1\:lva~b de .Se-uza, 'instituidor
do M0rgado 4e .Alcube, .qJtle casou cam D. lfiCan-
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cisca de Tavora, terceiros avós de Antonio de
Souza' de M~cedo, Barão e donatario da Ilha
Grande., Alcaide mór de Vernão, C<;>mmendador
.de S. Thiago de Somela, e Santa Euphemia de
Paneha. Pela mesma linha do Capitão Alvaro
.de Souza, filho de D. Izabel de L~l~ena. terceiro
avó de Affonço Xavier Furtado de Mendonça,
terceiro Visconde de Barbacena. Esta familia
-veio para esta Cidade com o Doutor Thomé de
Barros, casadp com D. Maria de Lucena Irmão
do Capitão de Chanl, Alvaro de Souza, de que
ainda existem descendentes. De tão. nobre des
cendencia forão as victimas sacrificadas aos pre
juizos N~cionaes.
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62 19· portos, postos.

72 21 Praça , á Praça.

82 3· trastos ,_ tratos.

95 4 soIlo " soIla.
107 22. eIle, ella.

128 17 representação, . reprehenção.
141. 2~ do Govern;dor ,_ de Governador..

144 18 na .c-olonia , da eolonia.

206 13 ; com ousado, com o arado.
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216 13- querendo nos emfun, querendo nos dizer•.
228 2' accidentes, accidentaes.
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245 ,9 Lubem, . I:uben.
285· 13 pedia licença aO'Gover.
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